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Atos do Poder Executivo

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N• 583, DE 16 DE AGOSTO DE 1994

Fixa critérios para a progressiva unificado das
tabelas de vencimentos dos servidores civis, altera o
Anexo II da Lei n' 8.237, de 30 de setembro de
1991, para implementadto da isonomia a que co
refere o § 1° do art. 39 da Constituldo, e dá outras
providencias.

(Publicada no Dierio Oficial da afilo de 17 de agastada 1994, Sedo 1)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição e tendo em vista o
disposto no 6 1a do art. 10 do Decreto n. 809, de 24 de abril de 1993,

DECRETA:

Art. 15 Ficam transferidos para o Ministério da Saúde 253
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, sendo
um 005-101.5, quatro DAS-101.4, 37 DAS-101.3, 59 DAS-101.2, 135
DAS-101./, quinze 095-102.2, dois DAS-102.1, e 190 Funções
Gratificadas, sendo 117 PG-1, 46 FG-2 e 27 FG-3, do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, eal extinção.

Parágrafo único. Os cargos e funções gratificadas referidas
neste artigo destinam-se à estruturação provisória dos órgãos do
Ministério da Saúde que absorveram as funções, competências, atividades
e atribuições do INAMPS, em extinção, conforme o disposto no
parágrafo único do art. 15 da Lei n. 8.689, de 27 de julho de
1993, até que seja promovida a reestruturação global de que
trata o art.13 da referida Lei.

Art, 20 Os Escritórios de Representação do INAMPS, em
extinção, de que trata o Anexo I do Decreto n . 809, de 24 de abril de
1993, passam a integrar a Estrutura Organizacional do Ministério da
Saúde, sobre a denominaçãó de Escritórios de Representação do
Ministério da Saúde, com as seguintes competências:

I - apoiar o processo de implementação do Sistema único de
Saúde, de que trata a Lei n. 8.080, de.19 de setembro de 1990;

II - organizar e manter arquivos de documentos de uso
corrente, bem como receber, registrar, controlar a tramitação e prestar
informações acerca de correspondências e processos;

III - encaminhar aos orgãos do Ministério da Saúde, após
análise e parecer, os expedientes e solicitações de informações
recebidos, bem como os dados de interesse do Ministério da Saúde,
recolhidos na Unidade Federada;

IV - executar as atividades de administração de material,
patrimônio e recursos humanos do Ministério da Saúde, no âmbito da
Unidade Federada;.

V - prestar assessoria aos órgãos do Ministério da Saúde e
aos órgãos Estaduais e Municipais do Sistema Nacional de Auditoria, no
controle e fiscalização da aplicação dos recursos orçamentários e
financeiros ir; Ministério;

VI - desenvolver outras atividades administrativas e técnicas
que lhes sejam cometidas.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, em 17 de agosto de 1994; 1730 da Independência e
1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Henrique Sentillo
Remado CenhIrn
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DECRETO DF' 16 DE AGOSTO DE 1994
No art. 9", onde sele: " ... e demais disposiçoes em contnlrio."

lela•se: ... e demais disposides em contraio, a partir de 1° de setembro de 1994."

DECRETO N9 1.226, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

Autoriza aumento de capital social da Companhia Docas do
Espírito Santo - CODESA.

(Publicado no Diário Oficial de 17 de agosto de 1994, Seção 1).

Dispõe sobre a transferência de cargos em
comissão e funções de confiança do Instituto	 bfisena12.427 Pcoluna,nmauinanuas,leia-se:
Nacional de Assistência Médica da Previdência 	 ITA ARFRANÔO
Social - INAMPS, em extinção, para o. RzbensBaymmaDenys
Ministério da Saúde e dá outras providências. 	 RubenslUcupero



12466	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 158 QUINTA:FEIRA, 18 AGO 1994

5

==f7ZISIZZil=

Presidência da República
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Ti° 653, de 16 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congres§o Nacional, para apreciação, do ato que
"Renova a pemfissão outorgada h RÁDIO MUSICAL DE 001ANIA LTDA., para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sanem em freqtlância modulada, na cidade de Goiânia, Estado
de Goiás".

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS MIMADAS

Gabinete do Ministro

PORTARIA INTERMINISTERIAL 09 2.826, DE 17 DE AGOSTO DE 1994
Estabelece normas para concessão e revisão
dos valores das pensões militares.

OS MINISTROS DE ESTADO DA MARINHA, DO EXERCITO, DA AERONÁUTICA
E CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que prescreve no art.87 do Decreto na 49.096,
de 10 de outubro de 1960, e

Considerando que as pensões militares võm sendo pagas pela
sistemática estabelecida pelos artigos 30, 15 e 30 da Lei na 3.765, de
4 de maio de 1960, em face de entendimento firmado pelo Parecer na CS-
5, de 9 de abril de 1990 (D.O. de 18 de abril de 1990) que concluiu ter
a Lei de Pensões Militares sido recepcionada pelos artigos 40, 5 50, e

5 10 da Constituição;

Considerando que no julgamento do Agravo Regimental em Mandado
de Injunção na 274-6 - DF, acordaram os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, que a norma
inserta na Constituição Federal sobre o cálculo de pensão, levando-se
em conta a totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor
falecido, tem aplicação imediata, não dependendo de regulamentação;

Considerando, que o Tribunal de Contas da União, pela Decisão
479/94-TCU-Plenário, de 27 de julho de 1994, (D.O. de 8 de agosto de

1994) estabeleceu critérios para as concessões e revisões de pensões
militares ante o disposto nos artigos 40, 5 50 e 42 5 10 da
Constituição Federal;

Considerando, finalmente, que o Parecer nu GQ-17, de 11 de
maio de 1994, que adotou o Parecer na AGU/LS-04/94, publicado no D.O.
de 12 dê maio de 1994, Seção I, págs. 7027 a 7031, concluiu: "Não ser
suscetível de dúvida que o Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA
poderá baixar ato pr6prio estabelecendo normas para a concessão e
revisão dos valores das pensões militares com o fito de adaptar a Lei
no 3.765, de 4 de maio de 1960, aos artigos 40, 5 55 e 42, 5 10 da
Constituição da República na conformidade da recente decisão do Colando
Suprimo Tribunal Federal", resolve:

Art. 10 Nos processos de concessão de pensão militar serão
observadas as disposições dos acta. 40, 5 50 e 42, 5 10 da Constituição
Federal.

Art. 20 Devem ser incluídas no cálculo da pensão militar, de
que trata a Lei nu 3.765, de 4 de maio de 1960:

I - Se o militar falecer na ativa:

a) Soldo;
b) Gratificação de Tempo de Serviço;
c) Gratificação de Habilitação Militar;
d) Gratificação de Compensação Orgânica;
e) Gratificação de Atividade Militar.

II - Se o militar falecer na inatividade:

a) Soldo ou quotas de soldo;
b) Gratificação de Tempo de Serviço;
c) Gratificação de Habilitação Militar;
d) Gratificação de Compensação Orgânica;
e) Gratificação de Atividade Militar;
f) Adicional de Inatividade.

5 10 As pens5es resultantes de promoção "Post-mortem" bem como
as deixadas por militar que preenchia as condições legais para ser
transferido para a reserva remunerada ou reformado, com proveAtos
calculados sobre o soldo de postos ou graduacões superiores, nos termos
dos acto. 21 e 22 da Lei no 3.765, de 1960, na redação dada pelo
Decreto-lei na 197, de 24 de fevereiro de 1967, dorresponderão a esses
postos ou graduações.

E 20 A pensão deixada pelo militar que contribuiu para um ou
dois postos ou graduações acima daquele quê detinha em vida, será
equivalente ã resultante da nova interpretação, acrescida de um ou dbis
postos ou graduações, dependendo do caso, observado o disposto no
parágrafo anterior.

5 30 Deve ainda ser incluída no cálculo da pensão militar, a
Diária de Asilado, quando for o caso.

Art. 30 As pensões de beneficiários de contribuintes
facultativos a que se refere o art. 24 da lei na 3.765, de 1960, terão
como base as parcelas constantes do Inciso I, do art. 20, desta
Portaria, considerando-se a situação do militar quando de sua
transferência para a reserva não remunerada.

40 Nas pensões especiais de es-combatentes previstas na
de 4 de julho de 1990; bem como nas Pensões relativas aos
amparados pelo art. 26 da Lei ne 3.765, de 1960 deverão
as seguintes parcelas:

I - Soldo:

a) de Segundo-Tenente, nos casos do art. 30 da Lei no
8.059 de 1990;

b) de Segundo-Sargento, nos casos do art. 26 da Lei
3.765, de 1960.

II - Gratificação de Atividade Militar.

Parágrafo único. Nas revisões das pensões coficedidas com
fundamento no art. 30 da Lei no 4.242, de 17 de julho de 1963 (art. 17
da Lei 8.059, de 1990) serão observadas as disposicões dos incisos I, b
e II, deste artigo, bem como o 5 30 do art. 60 desta Portaria.

Art. 50 As pensões de beneficiários de ex-combatentes da
Segunda Guerra Mundial, reformados com fundamento no Decreto-lei no
8.795, de 23 de janeiro de 1946, alterada pela Lei no 3.596, de 29 de
julho de 1959, observarão as parcelas de que trata o art. 20 desta
Portaria, com o acréscimo das vantagens em 258, quando for o caso.

Art.
Lei na 8.059,
beneficiários
ser incluídas
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Parágrafo único. Aos beneficiários de ex-combatentes
reformados nos termos do Decreto-lei 8.795, de 1946 e Lei no 2.579, de
23 de agosto de 1959, que em vida optaram pela percepção de pensão
especial é assegurado o direito de requererem o recálculo da pensão com
fundamento na Lei nu 8.237, de 30 de setembro 1991, e as disposições
desta Portaria.

Art. 69 Os valores das pensões já concedidas deverão ser
revistos, de oficio, inclusive com referência as deferidas
anteriormente à Constituição Federal de 1988, conforme determina o art.
20, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

5 /e Os efeitos financeiros da revisão deverão retroagir a 3
de dezembro de 1993, data da publicação do Acórdão do Supremo Tribunal
Federal, lavrado em sessão Plenária de 10/11/93, AgrMI no 274-6-DF
(cf. Dl - Seção I - pág. 26356).

S"	
pagamento dos atrasados dependerá de previsão

Orçamentária.

5 39 Na revisão das pensões, se resultar valor inferior,
deverá ser mantida a importância correspondente à diferença encontrada,
como vantagem individual, ante o principio do direito adquirido.

5 40 Os processos de revisão dos valores das pensões estarão
dispensados da apreciação do Tribunal de Contas da Uniao, sem prejuízo
de serem objeto de inspeções e auditorias, nos termos do art. 16, II,
da Instrução Normativa ,54 2-TCU, de 15 de dezembro de 1993 (D.O. de 31
de Dezembro de 1993, Seção I, págs. 21544 a 21546).

Art. 79 Os procedimentos 'quanto as beneficiárias amparadas
pela Lei ne 3.738, de 4 de abril de 1960, permanecem inalterados.

Art. Se As pensões de militares falecidos no exterior terão
como base de cálculo a Lei de Remuneração dos Militares no Pais.

Art. 90 A presente Portaria não abrange as pensões relativas a
beneficiários de Ministros e servidores do Superior Tribunal Militar,
de Juizes Auditores e de membros do Ministério Público Militar.

Art./O. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.11. Revogam-se as disposições em contrário.

Alm Esq IVAN DA SILVEIRA SERPA	 Cnc Ex ZENIICO GONZAGA ZORDASTRO DE LUZENA

Tem Brig LELIO VIANA LOBO	 Sim Esq ARNALDO LEITE PEREIRA

PORTARIA 89 2.821/SC-5, DE 16 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORCAS
ARMADAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
nos artigos 39, XIX e, 12, parágrafo único do Decreto no 92.512, de 2
de abri/ de 1986, modificados pelo Decreto 119 1.133, de 3 de maio de
1994, resolve:

Fixar os valores dos Fatores de Custos de Atendimento Médico-
Hospitalar em 46,96 Toas e 18,90 REAIS, respectivamente, para o militar e
para o dependente dos militares das Forcas Armadas.

licitação para Treinamento do servidor PAULO RICARDO BAPTISTA DE MELLO
no Curso de Gerência de Projetos - Básicos a ser ministrado
diretamente pela IBM do Brasil no período de 22 a 25.08.94, no valor
de R$ 1.018,49.

À deliberação do Senhor Diretor de Administração e
Desenvolvimento Institucional

Brasília, 17 de agosto de 1994

ANTONIO ANISIO LOPES DE MENESES
Coordenador de Administração

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, de Lei n9 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ratifico o ato de
inexigibilidade	 de	 licitação,	 objeto	 do	 Processo/COZA/No
10518.000687/94-42.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 17 de agosto de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento Institucional

(Of. 09 71/94)

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Departamento Regional Sudeste 1
DESPACHOS

Processo n9 02036/94

Com base no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e em conformidade com
R.PR-52/93, Art. 35, dispenso a licitação p ara a nova locarão de imóvel
para intalação da Agência Tucuruvi em São Paulo, e autorizo a despesa
num tato/ de R$ 4.320,00 ( quatro m1), trezentos e vinte reais), a favor
de José Rogério Dias, p ara o p eriodo . de 16.08.94 a 15.08.95, E mais, de
acordo com o art. 26 da citada Lei, submeto o processo à consideração
do Sr, Chefe do De partamento, para ratificação dos procedimentos
adotados.

• Em 15 de agosto de 1994
LU/S BERTOLI FILHO

Chefe da Divisão Regional de Administração

Com base no exposto que instruem o presente Processo, e em conformidade
com o art. 26 da Lei 8.666/93, ratifico os p rocedimentos adotados pelo
titular da Divisão Regiona/ de Administração, referente a dis pensa de
licitação e autorização da despesa num montante de R$ 4.320,00,
destinado a nova locação do imóvel para instalação da Agência Tucuruvi,
no periodo de16.08.94 a 15.08.95.

Em 15 de ágosto de 1964
JOSd ANTONIO GOMES FONTES

Chefe do Departamento Regional Sudeste 1

(Of. 09 741/94)

1

•1

.1

1

(Of. 09 2.832/94)
	 Sim Esq ARNALDO LEITE PEREIRA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

Diretoria de Administração e Desenvolvimento Institucional
DESPACHOS

Com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, combinado
com o Artigo 13, inciso VI da Lei nu 8.666/93, de 21.06.93,alterações
posteriores • ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a
licitação para Treinamento do servidor HÉLIO SILVA ARAGJO no Curso de
Gerência de Projetos - Básicos a ser ministrado diretamente pela IBM
do Brasil no período de 22 a 25.08.94, no valor de R$ 1.018,49.

A deliberação do Senhor Diretor de Administração e
Desenvolvimento Institucional

Brasília, 17 de agosto de 1994

ANTONIO ANISIO LOPES DE MENESES
Coordenador de Administração

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei na 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ratifico o ato de
inexigibilidade	 de	 licitação,	 objeto	 do	 Processo/IPEA/Nn
10518.000686/94-80.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 17 de agosto de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento Institucional

Com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, combinado
com o Artigo 13, inciso VI da Lei n9 8.666/93, de 21.06.93,alterações
posteriores e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a	 tit	
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Ministérios
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 69 617, DD 17 DE AG. :TO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 29 do Decreto n o 761, de 19 de fevereiro de
1994, resolve:

!,ÉB.R.ASISLX-k0...	 Art. ia Aprovar o anexo Regimento Interno do Arquivo
Nacional.

publicação.
	 Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Art. 39 Revoga-se a Portaria n. 173, de 08 de abril de
1992.

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS.

REGIMENTO INTERNO
DO

ARQUIVO NACIONAL

CAPÍTULO I
FINALIDADE .

Art. 1 9 O Arquivo Nacional, órgão especifico, integrante da
Estrutura Regimental do Ministério da Justiça, a que se refere o art.
83, inciso XIII, do Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990 e art. 22,
inciso III, alínea "g", do Anexo /, do Decreto e5 761, de 19 de
fevereiro de 1993, diretamente subordinado ao Ministro de Estado, tem
por finalidade executar a gestão, o recolhimento, a guarda, a
preservação e a restauração do acervo arquivistico da Administração
Pública Federal, bem como dos documentos privados de interesse público,
garantindo o acesso público As Informações neles contidas, com o
objetivo de apoiar o governo nas suas decisões
político-administrativas, o cidadão na defesa de seus direitos,
divulgando o conteúdo de natureza técnica, científica e cultural, e
incentivando a pesquisa relacionada com os fundamentos e as
perspectivas do desenvolvimento nacional, além de acompanhar e
implementar a política arquivística do Governo Federal, visando
racionalização e diminuição de custos públicos.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇAO

Art. 2 . O Arquivo Nacional tem a seguinte estrutura:

1. Divisão de Gestão de Documentos
1.1 - Setor de Transferência e Recolhimento
1.2 - Setor de Arquivos Intermediários
1.3 - Setor de Protocolo e Arquivo

2. Divisão de Documentos Escritos
2.1 - Setor de Documentos Privados
2.2 - Setor de Documentos Judiciários
2.3 - Setor de Documentos Administrativos e Legislativos

3. Divisão de Documentos Audiovisuais &Cartográficos
3.1 - Setor de Documentos Iconográficos
3.2 - Setor de Documentos Cartográficos
3.3 - Setor de Documentos Sonoros, Cine e Video

4. Divisão de Conservação de Documentos
4.1 - Setor de Preservação
4.2 - Setor de Restauração
4.3 - Setor de Microfilmagem e Fotografia

8. Divisão Regional, no Distrito Federal'
8.1 - Setor de Gestão de Documentos
8.2 - Setor de Arquivos Permanentes

. Art. 39 O Arquivo Nacional é dirigido por Diretor-Geral, as
Divisões e os Setores por Chefes, cujos funções são providas na forma
da legislação pertinente.

•
Art. 4 9 Os ocupantes das funções previstas no artigo anterior

serào substituídos, em soas faltas ou Impedimentos, por servidores por
eles indicados e previamente designados na forma da legislação
especifica.

CAPÍTULO II/
COMPETÉNCIA DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS

Art. 59 A Divisão de Gestão de Documentos compete planejar,
coordenar, promover e supervisionar, junto aos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, os programas de gestão de documentos,
bem como as atividades de transferência e recolhimento de documentos,
mantendo registro geral de entrada desse acervo e os de origem privada
doados ou depositados sob custódia.

Art. 6 9 Ao Setor de Transferência e Recolhimento compete:

I - identificar, coletar e processar informações sobre
serviços e acervos arquivisticos federais, visando o controle da gestão
dos documentos produzidos e/ou acumulados e não recolhidos ao Arquivo
Nacional;

II - formular e supervisionar a execução de projetos de gestão
de documentos;

III - prestar orientação aos órgãos e entidades da
Administração pública Federal, quanto à avaliação e A seleção de
documentos, com vistas à eliminação dos destituídos de valor
permanente;

IV - executar as atividades inerentes à transferência e ao
recolhimento de documentos, conservando os de fase intermediária em
depósitos de armazenagem temporária e remetendo os de valor permanente.
As Divisões competentes; e,

V - organizar e manter o registro geral de entrada dos
documentos de origem pública e privada.

Art. 75 Ao Setor de Arquivos Intermediários compete:

I - realizar o processamento técnico dos documentos que
aguardam destinação final em depósito de armazenagem temporária;

II- atender às solicitações dos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, quanto a empréstimos de documentos por
,eles transferidos; e,

III - gerir os depósitos de armazenagem temporária, com vistas
a facilitar a localização dos documentos e a otimizar as áreas deestocagem.

Art. 8 9 Ao Setor de Protocolo e Arquivo compete:

I - receber, registrar, organizar, distribuir, controlar a
tramitação, expedir, classificar e arquivar os documentos produzidos e
recebidos pelo Arquivo Nacional no desempenho de suas atividades;

II - propor as alterações necessárias ao Código de
Classificação de Documentos de Arquivo;

III - atender, em nível interno, as solicitações de consulta e
empréstimo dos documentos sob sua guarda;

IV - avaliar e selecionar periodicamente os documentos
mantidos no arquivo, promovendo sua transferõncia e/ou recolhimento,
cessado seu uso corrente;

V - executar a eliminação dos documentos destituídos de valor
permanente; e,

VI - orientar, coordenar e supervisionar a execução das
atividades de arquivo e contrp/e de documentos nas unidades do Arquivo
Nacional, propondo rotinas e procedimentos.

Art. 95 A Divisão de Documentos Escritos compete planejar,
coordenar, promover e supervisionar as atividades de guarda, controle
intelectual e físico dos documentos escritos de origem pública e
privada, garantindo o acesso e propiciando os meios para a disseminação
das informações.

Art. 10. Ao Setor de Documentos Privados compete:

I - registrar, arranjar e descrever os documentos de pessoas
físicas e jurídicas de Direito Privado sob sua guarda;

II - elaborar instrumentos de pesquisas, com vistas à
divulgação do acervo e à disseminação das informações;

/II - prestar Informações e apoiar as atividades de consulta,
garantindo o acesso aos documentos;

/V - emitir certidões de documentos; e,
V - gerir os depósitos de documentos privados, com vistas a

facilitar a sua localização e a otimizar as áreas de estocagem.

Art. 11. Ao Setor de Documentos Judiciários compete:

I - registrar, arranjar e descrever os documentos e atos do

Poder Judiciário e os provenientes dos órgãos de instrumentação dajustiça sob sua guarda;

5. Divisão de Acesso à informação
5.1 - Setor de Consulta
5.2 - Setor de Publicações Oficiais e Biblioteca
5.3 - Setor de Informática

6. Divisão de Pesquisa e Promoções Culturais
6.1 - Setor de Pesquisa
6.2 - Setor de Editoração e Divulgação

7. Divisão de Administração
7.1 - Setor de Execução Orçamentária e Financeira
7.2 - Setor de Material e Patrimônio
7.3 - Setor de Recursos Humanos
7.4 - Setor de Serviços Gerais
7.5 - Setor de Atendimento Médico
7.6 - Setor de Obras e Manutenção
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II - elaborar instrumentos de pesquisas, com vistas à
divulgação do acervo e à disseminação das informações;

III - prestar informações e apoiar as atividades de consulta,
garantindo o acesso aos documentos;

/V - emitir certidões de documentos; e,
V - gerir os depósitos de documentos judiciários, com vistas a

facilitar a sua localização e a otimizar as áreas de estocagem.

Art. 12. Ao Setor de Dorumentos Administrativos e Legislativos

I - registrar, arranjar e descrever os documentos e atos
legislativos e os provenientes do Poder Executivo sob sua guarda;

II - elaborar instrumentos de pesquisas, com vistas A
divulgação do acervo e à disseminação das informações;

III - prestar informações e apoiar as atividades de consulta,
garantindo o acesso aos documentos;

IV - emitir certidões de documentos; e,
V - gerir os depósitos de documentos administrativos e

legislativos, com vistas a facilitar a sua localização e a otimizar as
áreas de estocagem.

Art. 13. À Divisão de Documentos Audiovisuais e Cartográficos
compete planejar, coordenar, promover e supervisionar as atividades de
guarda, controle intelectual e físico da documentação audiovisual e
cartográfica, garantindo o acesso e propiciando os meios para a
disseminação das informações.

Art. 14. Ao Setor de Documentos Iconográficos compete:

I - avaliar, registrar, arranjar e descrever os documentos de
imagens sob sua guarda;

II - elaborar instrumentos de pesquisas, com vistas à
divulgação do acervo e à disseminação das informações;

/II - prestar informações e apoiar as atividades de consulta,
garantindo o acesso aos documentos; e,

IV - gerir os depósitos de documentos iconográficos, com
vistas a facilitar a sua localização e a otimizar as áreas de
estocagem.

Art. 15. Ao Setor de Documentos Cartográficos compete:

/ - avaliar, registrar, arranjar e descrever os documentos
cartográficos sob sua guarda;

II - elaborar instrumentos de pesquisas, com vistas à
divulgação do acervo e à disseminação das informações;

III - prestar informações e apoiar as atividades de consulta,
garantindo o acesso aos documentos; e,

IV - gerir os depósitos de documentos cartográficos, com
vistas a facilitar a sua localização e a otimizar as áreas de
estocagem.

Art. 16. Ao Setor de Documentos Sonoros, Cimo e Vídeo compete:

I - avaliar, registrar, arranjar e descrever os documentos
sonoros e de imagens em movimento sob sua guarda;

II - elaborar instrumentos de pesquises, com vistas à
divulgação e à disseminação das Informações;

III - prestar informações e apoiar as atividades de consulta,
garantindo o acesso aos documentos; e,

/V - gerir os depósitos de documentos sonoros, cine e vídeo,
com vistas a facilitar a sua localização e a otimizar as áreas de
estocagem.

Art. 17. À Divisão de Conservação de Documentos compete
planojar, coordenar, promover e supervisionar as atividades de
preservação, restauração, encadernação e reprodução micrografica e
fotográfica dos documentos, de acordo com as prioridades estabelecidas,
bem como desenvolver pesquisas de apoio técnico-cientifico necessárias
às atividades da área.

Art. 18. Ao Setor de Preservação compete:
I - avaliar junto com o Setor de Obras e Manutenção da Divisão

de Administração as condições ambientais dos depósitos, dos sistemas de
guarda e de segurança e das medidas relacionadas com a prevenção contra
sinistros, visando a preservação do acervo;

II - avaliar o estado de conservação dos documentos, com
vistas ao estabelecimento de rotinas, métodos e prioridades de
conservação;

III - realizar o controle de infestações de insetos e
microorganismos;

IV - promover ou executar à higienização do acervo; e,
V - realizar a encadernação de documentos.

Art. 19. Ao Setor de Restauração compete:

I - executar a restauração do acervo de acordo com as
prioridades estabelecidas;

II - desenvolver pesquisas nas áreas química, entomológica e
microbiológica, com vistas ao processo de restauração de documentos;

III - avaliar a qualidade arquivistica do material aplicado na
conservação de documentos; e,

IV - desenvolver pesquisa e metodologia voltadas para produção
de papéis especiais aplicados na conservação de documentos.

Art. 20. Ao Setor de Microfilmagem e Fotografia compete:

I - promover e executar os serviços técnicos de reprodução
micrográfica e fotográfica de documentos de acordo com as prioridades
estabelecidas;

II - conservar e manter matrizes e microfilmes de segurança;
e,

/II - fornecer cópias fotográficas ou em microfilmes, quando
solicitadas.

Art. 21. À Divisão de Acesso à Informação compete planejar,
coordenar, promover e supervisionar as 'atividades de acesso às
informações constantes do acervo de valor permanente e de controle
Intelectual de seu meteria/ bibliográfico.

Art. 22. Ao Setor de Consultas compete:

I - prestar informações e atender às consultas ao acervo, bem
como orientar e auxiliar o usuário quanto à sua utilização;

II - manter instrumentos de pesquisas elaborados pelas
diversas unidades organizacionais de tratamento documental, com vistas
a facilitar o acesso ao acervo;

/II - zelar pela segurança, controle e conservação dos
documentos, durante as consultas, bem como atender às solicitações
quanto a sua localização, transporte, reprodução e autenticação das
cópias fornecidas; e,

IV - realizar, periodicamente, sob a orientação das Divisões
competentes, revisão da localização fisica e da ordenação dos
documentos, indicando, se for o caso, aqueles passíveis de restauração.

Art. 23. Ao Setor de Publicações Oficiais e Biblioteca
compete:

I - avaliar, registrar, hrranjar e descrever as publicações
oficiais produzidas e/ou acumuladas pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal sob sua guarda.;

II - registrar, classificar e catalogar o acervo
bibliográfico;

III - promover a aquisição, interambio e permuta de livros e
demais publicações, com vistas à atúalização e enriquecimento do acervo
bibliográfico;

IV - elaborar instrumentos de pesquisas, com vistas
divulgação do acervo e à disseminação das informações;

V - prestar informações e apoiar as atividades de consulta, .
garantindo o acesso aos documentos;

VI - emitir certidões, quando solicitadas; e,
VII - gerir os depósitos de publicações oficiais e biblioteca,

com vistas a facilitar a localização do acervo e a otimizar as áreas de
estocagem.

Art. 24. Ao Setor de Informática compete:

I - planejar, coordenar, controlar e executar as atividades
relativas ao processo de informatização do Arquivo Nacional, de modo
integrado ao planejamento global da Instituição;

II - desenvolver, implantar e manter os sistemas
computacionais;

/II - realizar e promover treinamento interno dos usuários;

/V - pesquisar e avaliar novas tecnologias aplicáveis ao
Arquivo Nacional;

V - administrar a utilização raciona/ dos equipamentos de
informática; e,

VI - gerenciar a rede locai, administrar as bases de dados e
executar os procedimentos de segurança.

Art. 25. À Divisão de Pesquisas e Promoções Culturais compete
planejar, coordenar, promover e supervisionar as atividades de pesquisa
histórica, editoração e divulgação.

Art. 26. Ao Setor de Pesquisa compete:

I - realizar pesquisas histórico-culturais, visando à
divulgação do acervo; e,

II - realizar pesquisas sobre a Administração Pública Federal,
visando apoiar as atividades técnicas da Instituição.

Art. 27. Ao setor de Editoração_e Divulgação compete:

I - realizar a programação editorial do Arquivo Nacional da
acordo com as diretrizes do Conselho Editorial;

II - realizar eventos que visem a promover e difundir o
acervo, bem como as atividades desenvolvidas pelo Arquivo Nacional;

II/ - ajustar e preparar os textos das publicações editadas
pelo Arquivo Nacional;

IV - planejar a política de distribuição das publicações do
Arquivo Nacional; e,

V - elaborar e desenvolver projetos de programação visual.

Art. 28. Ã Divisão de Administração compete planejar,
coordenar, promover e supervisionar as atividades concernentes à
execução orçamentária e financeira, material e patrimônio, recursos
humanos e serviços gerais, observadas as orientações do órgão Setorial
do Ministério da Justiça e dos respectivos sistemas e providenciar a
elaboração e publicação de contratos de obras e de serviços e seus
aditivos.

Art.
compete:

I - elaborar a proposta orçamentária e a programação
financeira do Arquivo Nacional;

II - solicitar créditos suplementares;
III - executar as atividade de administração orçamentária e

financeira do órgão;
IV - receber recursos financeiros, efetuar pagamentos e

executar os lançamentos devidos;
V - executar as atividades relacionadas com a gestão do Fundo

do Arquivo Nacional - FUMAM;
VI - analisar os demonstrativos cOntábeis do Arquivo Nacional

e do FUSAS; e,
VII - manter atualizado o credenciamento dos ordenadores de

despesas.

Art. 30. Ao Setor de Material e Patrimônio compete:

compete:

29. Ao Setor de Execução Orçamentária e Financeira
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- elaborar a previsão anual do meteria/ necessário ao
desenvolvimento das atividades do Arquivo Nacional;

II - requisitar, receber, guardar e distribuir materiais, bem
como registrar suas entradas e saídas;

III - fornecer a Comissão de Licitação especificações e dados
necessários às licitações de compra ou alienação do material, bem como
subsídios, quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelos
fornecedores;

IV - elaborar e manter atualizado o cadastro de bens
patrimoniais;

V - zelar pela guarda e manutenção do material permanente,
providenciar substituições e mudanças de móveis e equipamentos, bem
como verificar, no acervo, os ociosos, obsoletos ou inservivels a serem
alienados; e,

VI - lavrar os atos necessários à aquislçao, alienação,
cessão, permuta e baixa de material.

Art. 31. Ao Setor de Recursos Humanos compete:

I - preparar e controlar a frequência dos servidores lotados
no Arquivo Nacional, bem como daqueles requisitados;

II - elaborar e controlar a programação e as notificações de
férias dos servidores;

II/ - manter controle atualizado de cargos efetivos e em
comissão e de funções de confiança, bem como cadastro qualitativo e
quantitativo dos servidores;

IV - providenciar, selecionar e encaminhar informações
necessárias ao processo de pagamento de servidores;

V - promover a instrução de documentos relativos a direitos e
deveres dos servidores;

VI - controlar a lotação dos servidores por unidade
organizacional, bem como providenciar atos relativos a sua localização,
movimentação, designação e dispensa;

VII - elaborar e remeter mensalmente ao órgão Setorial de
Orçamento e Finanças do Ministério, o ADMP (Acompanhamento de
Desenvolvimento Mensal com Pessoal e Força de Trabalho);

VIII - verificar as necessidades de treinamento de pessoal,
estabelecer as áreas ou matérias prioritárias e elaborar os cronogramas
de cursos a serem realizados;

IX - realizar e promover cursos de	 treinamento,
aperfeiçoamento e desenvolvimento de recursos humanos;

X - organizar e manter registro dos cursos realizados, dos
instrutores e participantes dos mesmos, bem como emitir certificados de
conclusão; e,

XI - estimular, propor e executar atividades voltadas ao
desenvolvímento sócio-cultural dos servidores.

Art. 32. Ao Setor de Serviços Gerais compete:

- atender, identificar, encaminhar e prestar informações ao
público visitante;

II - controlar .e fiscalizar a entrada e saída de pessoas e
materiais;

III - manter vigilância interna e externa do Arquivo Nacional,
bem como fiscalizar os serviços decorrentes;

IV - operar e controlar serviços de elevadores e telefonia;
V - providenciar os serviços de limpeza interna e externa dos

edifícios e os de urbanização; e,
VI - promover reparos e zelar pela segurança e conservação dos

veículos, observadas as normas para a sua utilização, bem como
solicitar perícias ao órgão competente, em caso de acidente.

Art. 33. Ao Setor de Atendimento Médico compete:

I - promover assistência médica e social e efetuar perícias
médicas, emitindo os laudos necessários, bem como conceder ou homologar
licenças por motivo de saúde; e,

/I - diligenciar para que sejam tomadas medidas de proteção,
segurança, higiene e medicina do trabalho.

Art. 34. Ao Setor de Obras e Manutenção compete:

I - verificar e supervisionar a execução de serviços de
engenharia e manutenção de edifício:3;

I/ - verificar, controlar e fiscalizar os serviços de
eletricidade, obras civis, carpintaria, marcenaria, hidráulica,
refrigeração, manutenção e instalação de máquinas e equipamentos e os
especificou de combate a incêndio;

II/ - manter atualizados os contratos de manutenção de
máquinas e equipamentos;

IV - propor e elaborar os projetos e as estimativas de custos
necessários as licitações de contratação de serviços de engenharia e
manutenção, bem como aquisição de equipamentos;

V - controlar os prazos e atestar a execução dos serviços de
engenharia e manutenção;

VI - elaborar diagnóstico de sistemas de segurança, prevenção
e combate a sinistros; e,

VII - elaborar ou propor projetos de ocupação racional de
espaço físico das salas de trabalho e de atendimento ao público.

Art. 35. À Divisão Regional, no Distrito Federal, compete
planejar, coordenar, promover e supervisionar, junto aos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal e instituições privadas,
programas de gestão de documentos, bem como as atividades de
transferência, recolhimento e registro de entrada, administrar a
guarda, o controle físico e intelectual, desses acervos, além de
executar as medidas de conservação, de proteção e de segurança e
garantir o acesso e a disseminação das informações.

Art. 36. Ao Setor de Gestão de Documentos compete:

I - identificar, coletar e processar as informações sobre
serviços e acervos arque.:sticos federais, visando o controle da gestão
de documentos produzidos e/ou acumulados e não recolhidos ao Arquivo
Nacional;

II - formular e supervisionar a execução de projetos de gestão
de documentos;

I/I - prestar orientação aos órgãos e entidades .da
Administração Pública Federa/, quanto à avaliação e ã seleção de
documentos, com vistas à eliminação daqueles destituídos de valor
permanente;

IV - executar as atividades inerentes à transferência e ao
recolhimento de documentos, conservando os de fase intermediária em
	  e remetendo os de valor permanente

ao setor competente;
V - organizar e manter o registro de entrada dos documentos de

origem pública e privada;
VI - realizar o processamento técnico dos documentos que

aguardam destinação final em depósito de armazenagem temporária;
VII - atender as solicitações dos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal quanto ao empréstimo de documentos por

eles transferidos; eè
VIII - gerir os depósitos de armazenagem temporária, com

vistas a facilitar a localização dos documentos e a otimizar as áreas
de estocagem.

Art. 37. Ao Setor de Arquivos Permanentes compete:

I - registrar, arranjar e descrever os documentos e atos de
origem pública e privada;

II - elaborar instrumentos de pesquisas, com vistas à
divulgação do acervo e à disseminação das informações;

II/ - prestar informações e atender às condultas ao acervo
permanente, bem como orientar e auxiliar o usuário, quanto à sua
utilização;

IV - verificar, providenciar e levar a efeito as medidas
relacionadas com a proteção, conservação, controle e segurança do
acervo;

V - registrar, catalogar e classificar o acervo bibliográfico
da Divisão e subsidiar a realização de pesquisas internas e externas;

VI - emitir certidões e autenticar cópias de documentos; e,
VII - gerir os depósitos de armazenagem permanente, com vistas

a facilitar a localização dos documentos e a otimizai as áreas de
estocagem.

CAPITULO IV
ATRIBUIÇÃO DOS DIRIGENTES

Art. 38. Ao Diretor-Geral ' inaumhe dirigir, orientar, coordenar
e supervisionar as atividades do Arquivo Nacional e, especificamente:

I - representar o Arquivo Nacional nos atos e contatos que se
fizerem necessários;

II - assistir ao Ministro de Estado nos assuntos referentes às
atívidades do Arquivo Nacional;

/II - estabelecer o âmbito de atuação da Divisão Regional, no
Distrito Federal;

IV - aprovar planos e programas de trabalho;
V - baixar atos administrativos de caráter normativo;
VI - praticar atos de administração de pessoal, no âmbito de

sua competência;
VII - decidir, em grau de recurso, sobre atos e despachos das

autoridades subordinadas;
VIII - submeter, à autoridade competente, a proposta

orçamentária e a programação financeira do órgão;
IX - aprovar convênios, contratos, acordos e ajustes

celebrados pelo Arquivo Nacional;
X - manter intercâmbio técnico e cultural com entidades

nacionais, estrangeiras e internacionais;
XI - constituir comissões técnicas,	 com vistas ao

desenvolvimento das atividades do órgão;
XII - gerir o Fundo do Arquivo Nacional - FUMAM; e,
XIII - autorizar a eliminação de documentos produzidos por

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, em cumprimento ao

art. 95 da Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 39. Aos Chefes de Divisão incumbe:

I - coordenar, orientar e controlar as atividades das
respectivas unidades;

II - assistir o Diretor-Geral nos assuntos referentes à sua
área de competência;

II/ - cumprir e fazer cumprir portarias, normas e instruções
de serviços;

IV - apresentar planos e programas de trabalho;
V - fornecer dados e informações sobre as respectivas áreas,

que subsidiem a elaboração do planejamento, programação e normalização
das atividades, bem como da proposta orçamentária do órgao;

VI - apresentar propostas e minutas de convénios de cooperação
técnica entre o Arquivo Nacional e demais órgãos e entidades da
Administração Pública Federal e instituições privadas; e,

VII - executar outras atividades que lhes forem atribuídas.

Art. 40. Aos Chefes de setor incumbe:

I - orientar, controlar, distribuir e executar as atividades
das respectivas unidades;

I/ - assistir aos respectivos Chefes de Divisão nos assuntos
relacionados à sua área de competência;

III - cumprir e fazer cumprir portarias, normas e instruções
de serviços;

IV - sugerir racionalização de métodos e processos de
trabalho;

V - fornecer dados e informações sobre as respectivas áreas,
que subsidiem a elaboração do planejamento, programação e normatização
das atividades, bem como da proposta orçamentária do órgão; e,

VI - executar outras atividades que lhes forem atribuídas.
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CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Diretor-Geral do
Arquivo Nacional.

(Of. n9 124/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE
Permanência definitiva deferida

PROCESSO NO 8270-07 569/93-28 - ANN MARIE NASH

Permanências definitivas indeferidas

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo em vista que não sendo localizados os Interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restou prejudicada a instrução dos processos.

PROCESSO NO 8530-06 809/84-87 - EDUARDO GUSTAVO ZUF/AURRE
PROCESSO NO 8530-06.932/84-43 - MOHAMAD ABDO EL DROUBI, MESSAADA AHMAD

RAJAB e RITA MOHAMAD EL DROUBI
PROCESSO NO 8530-07.022/84-63 - FU SHIOU REI
PROCESSO NO 8505-03 728/88-61 - IRENE ALEXANDRA FRUCTUOSO ELIAS

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restou prejudicada a instrução dos processos, no
tocante à guarda, e dependência econômica da prole brasileira.

PROCESSO Ne 8505-04.905/87-96 - WILMAN VERDUM ANTUNEZ e GLADYS ESTHER
BARRIOS GONZALEZ

PROCESSO Ne 8505-11.158/87-14 - JAVIER BLADIMIR ROCHA GUTIERREZ e JEA-
NETT MARIA PERALTA DE ROCHA

PROCESSO NO 8505-05.719/88-28 - MARIA ROSA GUT/EZ URSA'
PROCESSO NO 8505-08.78G/88-57 - CHIANG CHUN CHENG
PROCESSO NO 8505-10 005/88-41 - YONG TAE CHEM', IN SUH CHEON RIM, MIN

CHEOL CHEON e YEUN SOO CHEON
PROCESSO NO 8460-10 415/89-27 - NORMA VERONICA PENALOZA VANDERPUT
PROCESSO NO 8505-20 127/90-79 - BON/FACIO °VELAR AVALOS e SILVINA DUAR-

TE SANTACRUZ

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tenda em vista a falta do cumprimento das exi gênciaS formuladas.

PROCESSO NO 8505-11.679/84-66 - EVANGEL1NA BELTRAME GU/LLEN DE MORALES
PROCESSO NO 8430-000662/87-19 - LUIS ISMAEL SCHEFFER
PROCESSO NO 8460-000940/87-RJ - LUCILA PADREL DE OLIVEIRA AYALA MONTEI-

RO DA SILVA
PROCESSO NO 8505-000079/87-70 - MARCOS GABRIEL DA GRACA MESTRINHO AL-

MEIDA GARRETT
PROCESSO NO 8285-02.153/89-96 - MARIA HELENA DA SILVA CORREIA e ANA RU-

TE DA SILVA CORREIA ROQUE
PROCESSO N. 8285=02.169/89-26 - CARLOS MANUEL DA SILVA CARVALHO
PROCESSO NO 8444-000910/89-44 - CHRISTIAN HLAUS DOEBEL e SUSANA MARIA

DOEBEL
PROCESSO NO 8444-000079/90-73 - ARTUR° ROBERTO SANCHEZ MACHADO

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva Já
que o requerente retornou ao Pais de origem.

PROCESSO NO 8505-01 775/88-57 - ABRAHAM JORGE SZMUHLER

Torno insubsistente o des pacho condiciona/ concessivo da
permanência definitiva, publicado no Diário Oficial da União de 06 de
outubro de 1989, tendo em vista que, não tendo sido o interessado loca-
lizado no endereço fornecido nos autos, restou prejudicada a instrução
do processo.

PROCESSO NO 8505=23.650/88-13 - FERNANDO EDUARDO MENZAOUE e CLAUDIA
MARCELA DE LAS MERCEDES SEGA DE RENDA-
QUE

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo um vista que não sendo localizados os interessados, nos endereces
fornecidos nos autos, restou prej udicada a instrução dos processos.

PROCESSO Ne 8505-14.483/91-80 - BETTINA VESTENIUS MASI
PROCESSO NO 0460-02.435/92-72 - WILLIS LEE PARROTT

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restou prej udicada a instrução dos processos, no
tocante à guarda e de pendência econômica da prole brasileira

PROCESSO NO 8505-13.277/91-52 - ETELINDA VIDAL JARA
PROCESSO NO 8505-13.491/91-72 - JOSE VARGAS SEJAS e GLADYS DURAN ANGOLA
PROCESSO NO 8505-15.844/91-41 - GLORIA MARTA ANTON/A MIRANDA DANTAS
PROCESSO NO 8505-16.123/91-95 - ORAR SECUND/NO ORELLANA SEPULVEDA
PROCESSO NO 8460-02.557/92-61 - MARIA ALICE DE ALMEIDA GONCALVES
PROCESSO NO 8505-20.131/92-16 - MARTHA RIOS SANDOVAL

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo em vista a falta do cumprimento das-exi gências formuladas

PROCESSO 09 8505-23.335/91-83 -• ABILIO BAPTISTA DOS SANTOS
PROCESSO NO. 8506-04555/91-37 - HO HUAI SAN LOU
PROCESSO Ne 8444-02.115/92-78 - MANUEL MONTEIRO CLAUD/NO
PROCESSO N. 8444-03.424/92-38 - DUARTE ALEXANDRE DE SOUSA FERREIRA
PROCESSO Ne 8444-05.129/92-99 - THERESA JOSEPH/NA SPADER
PROCESSO NO 5444-05.130/92-78 - ASENC/ON CABRAL
PROCESSO N. 8492-000471/92-91 - CLAUD/O BRONZ/NA
PROCESSO Ne 8492-000779/92-36 - ABDUL RAHMAN TAWFIK ABDUL RAHMAN
PROCESSO N. 8505-04.308/92-74 - ROBERTO BENITO RAMIREZ ASCOTTI
PROCESSO NO 8505-26.400/92-31 - MAMONA VILLANUEVA RENDOSA
PROCESSO N. 8505-30.599/92-56 - PAUL FERRARDES ANTUNES

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva
diante da impossibilidade de localização do estran geiro através do en-
dereço constante dos, autos, bem como pela falta do cumprimento de exi-
gência.

PROCESSO Ne 8505-17.723/91-06 - ANTONIO AMARO TORR50 AFONSO

Indefiro os presentes pedidos de permanências definitivas,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos proces-
sos.

PROCESSO NO 8505-07.240/91-68 - NORIS REPISO SERGIO BALZARINI
PROCESSO NO 8505-09.304/91-10 - OSCAR ALBERTO RODRIGUEZ
PROCESSO NO 8505-09.337/91-79 - JORGE ARTURO GALLEGOS SANCHEZ
PROCESSO NO 8505-42.070/92-49 - RUBY CARMEN ALONSO
PROCESSO NO 8255-01.634/93-18 - ANTONELLA MARIA RAMACCIOTTI SANTOS
PROCESSO NO 8353-000140/93-26 - MAR/LYN RIBEIRO SILVA
PROCESSO NO 8460-01.367(93-71 - ROBERT GEORG STOLL
PROCESSO NO 8460-07.363/93-33 - SUSANNE MUNCH GAAL
PROCESSO Ne 8509-000728/93-31 - EMMANOUIL ARMENIS
PROCESSO NO 8509-000863/93-87 - GABRIEL SEGUNDO PINEDA INOSTROZA

Indefiro, já que a prole brasileira não se encontra sob a
guarda e dependência económica do estrangeiro.

PROCESSO NO 8240-02.700/93-36 - FAYEZ OASEM COSA TARAIREH

Prorrogação de prazo de estada no País deferida
•

PROCESSO 89 6280-000919/94-60- VICENTE PEREZ CARRASCOSA, até 12/04/96

Indefiro os pedidos de transformações de registros provi-
sórios para permanentes, já que os processos anteriores de prorrogações
de prazos foram instruídos com documentos ideologicamente falsos.

PROCESSO NO 8505-01.396/93-14 - RIA JING SOE
PROCESSO NO 8505-01.078/93-91 - SHANG JING PIEM
PROCESSO Ne 8505-01.397/93-79 - SINO ()I BEI

L012 PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO
.	 .
N9 Diário Oficial da União, Seção I, pági-

nas nos 11.100, de 26 de julho de 1994, no 11.385, de 29 de julho de
1994 e no 11.622, de 03 de agosto de 1994.

Leia-sei
PROCESSO Ne 8240-01.258/93-58 - BRAHMANAND LUTCHMEESINGH
PROCESSO No 8502-000478/92-28 - RITA PONTUSCHKA e MARIUS PETRAUSKAS
PROCESSO NO 8460-02.108/92-78 - ASNA SESTILIA DE VIRGILIO
PROCESSO No 8460-01.742/93-29 - NATALIO LEON CISNEROS
PROCESSO NO 8460-04.432/93-48 - MANUEL DE JESUS CAICEDO, PATRICIA /VOO-

NE MURIEL HENAO e LIMA MARIA CAICEDO MU
RIMA HENAO

PROCESSO Ne 8505-01.178/94-16 - PEDRO MAXUMBUNDU KITOKO, LUPENGI HELENA
KITOKO, VIDAL KTAKU KITOKO, DILSON ZITI
TI KITOKO, HERMENEGILDO MOSSI KIT000,JP7
MIL SOLA KITOKO e TUTONDA FELIX MODELE-,
até 01/04/96

PROCESSO NO 8505-12.898/93-26 - NELDA SUGUEI AEDO FIGUEROA, INGRID HU-
GUET RENNEFAHRT AEDO, HERBERT FRANZ REN
NEFAHRT AEDO, HERMANN HORST RENNEFAHRT
AEDO e WERNER ALEX RENNEFAHRT AEDO

PROCESSO NO 8506-04.028/93-37 - OTTMAR SCHRUPP, BIRGIT MARIA SCHRUPP e
JULIA DARA SCHRUPP, até 18/01/95

No Diário Oficial da União, Seção I, página
no 11.676, de 04 de agosto de 1994.

Leia-se,
Prorrogaçãe de prazos de estada no País deferida, com o

registro condicionado à comprovação, junto ã Palicia Federal, do reco-
/himento da taxa DARF complementar, no valor de CR 10,70 (Dez reais e
setenta centavos. (por pessoa).

PROCESSO No 8000-09.807/94-82 - JONATHAN VIRGIL JACOBSEN, até 05/07/95
PROCESSO NO 8000-10.264/94-46 - RICHARD HENRY VAN VALKENBURGH, até 12/

07/95

PROCESSO NO 8000-10.294/94-15 - JEREMY DAVID CHRISTENSEN, até 20/07/95
PROCESSO No 8000-10.303/94-04 - DUANE ALLAN JOHNSON, até 27/07/95

(3f. n9 136/94)
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SECRETARIA-GERAL

• Diretoria de Abastecimento

Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro

DESPACHOS
Processo: 0337/94 - ac nm 0046/94
Objeto: Fornecimento de Modelos Administrativos junto à Imprensa Naval
Enquadramento: Inciso XVI do Art. 24 da Lei nm 8.666/93

de Saneamento do Amazonas, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A,
Telecomunicaçães do Amazonas S/A e pelo Sindicato das empresas de Trans
portes de Passageiros do matado do Amazonas, respectivamente, ae acordã
com o Processo n 2 005/94-HGeM.

Manaus-AM, 25 de julho de 1994

JOSÊ ANTONIO DA SILVA MOREIRA-TC Med
Ordenador de Despesas do Hospital Geral de Manaus

Ratifico a decisão do OD do HGeM, exarada no Processo n2 005/
94-HGeM, referente a inexigibilidade de licitação acima, caracterizada
nos termos do art 26 da lei n2 8666/93.

Hanaui-AM, 3 de agosto de 1994

Gen Div ELNIO FERREIRA DE VASCOCCEILOS
Comandante

(0f.n9 55/94)
JOSE HERIBERTO COSTA

Capitno-de-Mar-e-Guerra (1M)
Presidente da Comissno de Licitaçáo

Ratifico o enquadramento legal de dispensa de licita-
;ao, exarado em parecer administrativo constante do processo n m 0337/94
e determino seja publicado no Diário Oficial da Unino, no prazo de 05
(cinco) dias conforme dispne o artigo 26, da lei nm 8.666/93.

FERNANDO ANTONIO S1MOES OUINTAES
Contra-Almirante (IM)

Diretor

(Of. 09 302/94)

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

Diretoria de Armamento e Comunicações

DESPACHOS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09 10/94

EMPRESA: SIEMENS S/A OBJETO: Aquisição de sobressalentes para centrais
telefônicas marinizadas S/EMENS Saturno 20-E VALOR R$ 4.610,74
JUSTIFICATIVA: 6 fornecedor exclusivo conforme declaração da ABINEE
APROVAÇÃO: Aprovo com base no inciso I do Artigo 25 da Lei n . 8.666/93.

OSWALDO CRUZ GRIBEL
. Capitão-de-Mar-e-Guerra (IM)

Superintendentede Administração

Ratifico a decisão supra.
MILTON MEDEIROS DE OLIVEIRA

Vice-Almirante
Diretor

(Of. 09 1.165/94)

Ministério do Exército

COMANDO MILITAR DA AMAZÓNIA

12? Região Militar

DESPACHOS
Reconheço a inezigibilidade de licitação fundamentada no Inci

no I do Art. 25 da lei n2 8666/93, para aquisição de reagentes do apare:
lho de gasometria, marca Ciba Corning pela firma Donner Comercio e In-
dústria Lida, de acordo com o Processo 212 004/94-MeM.

-
Manaus-AM, 22 de julho de 1994

JOSÊ ANTONIO DA SILVA MOREIRA-TC Med
Ofdenador de Despesas do Hospital Geral de Manaus

Ratifico a deciaão do OU do HGeM, exarada no Processo n 2 004/
94-HGehr, referente a inexigibilidade de licitação acima, caracterizada
nos termos do art 26 da Lei n2 8666/93.

Manaus--AM, 3 de agosto de 1994

Deis Div EINIO FERREIRA DE VASCONCELIOS
Comandante

Reconheço a inezigibilidade de licitação fundamentada no Caput
do Art 25 da Lei. n 2 8666/93, durante o período de 01 Jan 94 à 31 Dez 94,
para contratação dos serviçoe de água, energia elétrica e telefone, bem
como para aquisição de vale-transportei pelas Conceseionáriaa Companhia

COMANDO MILITAR DO 'S.:TIME

1? Flegião.Afilitar

DESPACHOS
Reconheço á Dispensa de Licitação fundamentada nos Incisos IV, IX e XIV
do Art 24 da Lei 8666/93, tendo em vista a neceesidade urgente de eu-
primentodFORÇA DE PAZ-MOÇAMBIQUE e de acordo com os processos nos 008/
94 e 009/94-14 2-D SUP.

Rio de Janeiro-RJ, 14 de julho de 1994
Cel Inf QEMA - ARY JORGE COLOMBO DE SOUZA

Ordenador de Despesas do 149 Depéãito de Suprimento

Ratifico a decisão do Ordenaaor de Despesa do 14 2 DErdsiTo DE hu21-011EN-
TO exarada nos processos n g e 008/94 e 009/94-D SUP e referente a Dispen
sa de Licitação acima caracterizada nos teimam do Art 26 da Lei 8666/93

Rio de janeiro-EM, 14 de julho de 1994
Gen Div LUIZ GONZAGA SCHROEDER LESSA

Comandante

(59 27.134 - 17-8-94 - R$ 87,20)

DESPACHOS
Reconheço a dispensa de Licitação fundamentada nos Inchou IV, IX e XIV do ardgo/24 da Lei -

856093, tendo em vista necessidade urgente de suprimento da FORÇA DE PAZ DE MOÇAMBIQUE nos processos
01 002/(994. Rio de Janeiro-R.7, 5 de julho de 1994

Cel Inf CENA - ADILSON ALVES RANGEL
Ordenador de Despesa do. Estalelechhento Central . de Transportes

Reconheço a decisão do 00 40 Estabelecimento Central de Transportes, referente a dispensa de
licitação acima caracterizada nos temos do Migo 266a Lei 8666(93.

Rio de Janeiro-El, 3 de agosto de 1994
Cem Div LUIZ .GONZAGA SCHROEDER LESSA

Comandante

(182 27.135 - 17-8-94	 R$ 42,00)

COMANDO MILITAR DO SUDESTE

2? Região Militar

DÊSPAmg0:

,econheço a inegibilidade de licitação fundamentada no caput
So Art 25 da lei 8.666/93 .durante o exercicio financeiro de 1994, para
contratação dos serviços prestados pelas seguintes concessionárias: -
CAEM, =T.0E:CIO, TELESP, EIS e TE.

Osasco-SP, 19 de julho de 1994
Ten Cel Art-VALDIR BECK

ordenador de Despesas do 29 Grupo de Artilharia Antiaérea

Ratifico a decisão do 03 do 22 GAAAe - Pila:Mn() DE NO-
UNHA. , exarada no Processo originário do Of n2 125-Tos, de 18 Jul 94,
referente a Inexibilidade de Licitação acima caracterizada nos termos
do Art. 25 Caput, da Lei 1/2 8.666 de 21 Jün 93.

São Paulo-SP, 25 de julho de 1994

'Gen Div SÊRGIO RUSCHEL BERGAMASCHI
Comandante

(Of. n9 139/94)
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Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N. 457, DE 15 DE AGOSTO DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe

é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas .b. e "h", e o art. 28, da
Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda coco disposto
no art. 30 alínea .a . , da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo art. la do Decreto-lei n. 2.162, de 19 de setembro de
1984, e no art. 50 do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de 1966, e
considerando terem os níveis tarifários dos produtos objeto desta
Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da Tarifa
Aduaneira do Brasil, resolve:

•
Art. 10 Ficam alteradas, para zero por cento, até 31 de

dezembro de 1994, as a/iquotas "ad valorem" do imposto de importação
incidentes sabre os seguintes produtos:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA
8423.30.0200 "Ex. 001 - Balança dosadora rotativa, com sistema
integrado de pesagem é transporte, capacidade máxima de 25 t/h,
precisão 0,25%.
8474.20.9900 "Ex" 001 - Moinho horizontal de impacto, de eixo
vertical, rotor com velocidade máxima de 80 m/s, para materiais
pulvereos.
8479.82.0200 .Ex. 001 - Misturador de tintas, por vibração, dentro da
respectiva embalagem, em uma câmara fechada, capacidade até 20 litros,
operando a pressões de trabalho entre 150 e 1000 Bar, com controle
automático de tempo.
8474.90.9900 "Ex. 001 - Testeiras e munhões de moinhos de bolas, em
aço fundido OS 20 Mn com tratamento térmico, usinados e soldados.

Art. 2 . São excluídas da Portaria n a 262, de 05 de maio de
1994, deste Ministério, as seguintes mercadorias:

8474.90.9900 .Ex . 001 - Testeiras e munhões de moinhos de bolas, em
aço fundido OS 20 Mn 5 com tratamento térmico, usinados e soldados.
8479.82.0200 "Ex" 001 - Homogeneizador por vibração de pastas e
líquidos com capacidade até 20 litros, com controle automático de
tempo, operando a pressões entre 150 é 1000 Bar para emulsões (liquido-
líquido) ou suspensão (liquido-suspensão).
9025.90.9900 . Ex. 001 - Registrador gráfico de temperatura de fornos
industriais.

Art. 3 . É assegurado o tratamento tarifário de zero por
cento, previsto ha Portaria referida no Art. 25, para mercadorias
objeto de guias de importação emitidas até a data de publicação da
presente Portaria.

Art. 45 A Portaria n. 262, de 05 de maio de 1994, deste
Ministério, fica assim ratificada:	 .

Onde se lê:
8484.40.0299 .Ex. 001 - Acionamento direto de moinho de bolas com
redutor principal de três estágios, pinhões de saída auto-alinhantes,
redutor auxiliar e sistema de lubrificação.

leia-se:
8483.40.0299 "Ex . 001 - Acionamento direto de moinho de 'bolas com
redutor principal de três estágios, pinhões de saída auto-alinhantes,
redutor auxiliar e sistema de lubrificação.

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogada, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

RUBENS RICUPERO

PORTARIA N. 458, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas ob. e "h", e o art. 28, da
Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda com o disposto
no art. 30 alínea .a", da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo art. 1 5 do Decreto-lei n. 2.162, de 19 de novembro de
1984; no art. 55 do Decreto-lei n . 63, de 21 de novembro de 1966, e
considerando terem os - níveis tarifários dos produtos objeto desta
Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da Tarifa
Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 10 Ficam alteradas, para zero por cento, até 31 de
dezembro de 1994, as ai/quotas "ad valorem . do imposto de importação
inCidentes sobre os seguintea produtos:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA
8421.19.9900 "Ex" 001 - Centrifuga de bicos ejetores para produção
continua de queijo fresco com resfriamento no capuz e coletor de
sólidos através de água gelada, rotação do tambor de 5.500 rpm, motor
trifásico com 30 KW, painéis elétricos, sistema de limpeza CIP, sistema
de esterilização a vapor, resfriador tubular, com capacidade igual ou
superior a 2.000 kg/hora.
8433.59.9900 "Ex. 001 - Colhetadeira de forragem autopropelida com
dispositivo processador e misturador, plataforma de corte de 4 ou mais
linhas e/ou plataforma recolhedora de forragens pré-secadas, com
velocidade de avanço variável de O a 25 km/h e. com capacidade de

produção igual ou superior a 60 tom/hora.
8437.10.0000 "Ex. 001 - Despalhadeira da milho verde com capacidade
de processamento igual ou superior a 12 ton/hora.
8462.10.0000 .Ex. 001 - Prensa automática, com alimentador automático
de pallets, para estampagem de tampas metálicas com curling, aplicador
de vedante, estufa de secagem e empilhador horizontal.
8462.29.0000 .Ex. 001 - Equipamento automático para cur/ingamento de
tampas e fundos de latas metálicas não cilíndricas com sistema de
copiadores com roletas e transportador de saída.

	

8478.10.9900	 "Ex. 001 - Máquina torradora de lâminas de fumo
debulhado com capacidade de torrar até 3.730 kg/h.
8479.89.0103 "Ex" 001 - Sistema automático integrado para aplicar
vedante em tampas e fundos de latas metálicas não cilíndricas, com
velocidade de produção de até 200 peças/min.
8479.89.9900 "Ex. 001 - Linha automática integrada para eletroso/dar,
expandir e transformar corpos de latas cilíndricas de folhas-de-
flandres em forma retangular, pestanhar e recravar tampas e fundos.

Art. 20 Na Portaria n. 140, de 22 de março de 1994, publicada
no Diário Oficial da União do dia 23 subseqüente, onde se lê:

	

CóD/G0 DA TAB	 MERCADORIA

	

8433.60.0200	 .Ex" 001 - Máquina para limpar e selecionar frutas com
processador eletrônico de classificação por peso e cor.

Leiarse:

	

CISD/G0 DA TAB	 MERCADORIA

	

8433.60.0200	 "Ex. 001 - Máquina para limpar e selecionar frutas com
processador eletrônico de classificação por peso e/ou cor.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogada, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

RUBENS RICUPERO

PORTARIA N. 459, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
e de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas .b. e "h", e o art. 28,
da Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1992;. de acordo ainda com o
disposto no art. 3 0 , alínea "a", da Lei n . 3.244, de 14 de agosto de
1957, alterado pelo art. 12 do Decreto-lei n . 2.162, de 19 de setembro
de 1984, e no art. 55 do Decreto-lei n . 63, de 21 de novembro de 1966,
e considerando ter o nível tarifário do produto objeto desta Portaria
se revelado inadequado ao cumprimento do objetivo da Tarifa Adu-eira
do Brasil, resolve:

Art. 10 Fica alterada, para zero por cento, até 31 de
dezembro de 1994, a allquota .ad valorem. do imposto de importação
incidente sobre o seguinte produto:

	

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA
9401.90.0000* "Ex. 001 - Partes dos assentos dos tipos utilizados em
veículos aéreos.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, .podendo ser revogada, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

RUBENS RICUPERO

PORTARIA N. 460, DE 15 DE AGOSTO DE 1994
•

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso I/, da Constituição e
de acordo com o art. 16, inciso I/I, alíneas .b. e .h . , e o art. 28, da
Lei n* 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda com o disposto
no art. 4 0 , parágrafo 1 2 , alínea .b", da Lei n . 3.244, de 14 de agosto
de 1957, alterado pelo art. 75, do Decreto-lei n . 63, de 21 de novembro
de 1966, e art. 20, inciso II, alínea "h", da Lei n. 8.032, de 12 de
abril de 1990, e considerando ser insuficiente a produção nacional dos
produtos objeto desta Portaria, assim como as peculiaridades regionais,
resolve:

Art. 12 É concedido isenção do imposto de importação
incidente sobre os produtos abaixo especificados, quando importados
através da Região Nordeste, para consumo nesta Região e destinados,
exclusivamente, a fabricação de fertilizantes.

	

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA

	

2510.10.010p	 Fosfatos de cálcio naturais.

	

2510.10.9900	 Outros

	

2510.20.0000	 Moídos

. Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data de - sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de
dezembro de 1994, podenpo ser revogada, a qualquer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional.

RUBENS R/CUPERO

PORTARIA N . 461, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
6 conferida pelo ar t. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
e de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas .b. e "h", e o art. 28,
da Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda com o
disposto no art. 3 . , alínea "a", da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de
1957, alterado pelo art. 10 do Decreto-lei n. 2.162, de 19 de setembro
de 1984, e no art. 5 . do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de 1966 e .



MERCADORIA

'Eu" 001- Filme de PVC flexível, trans parente, sem
p igmento ou corante, atóxico, p ara bolsa de coleta
de sangue
'Ex . 001 - Papel autoadesivo com resistência térmica
igual ou su p erior a 802 C
'Ex . 001 - Má quina semi-automática de enrolamento e
p ré-embala gem de fio cirúrgico agulhado
' Ex . 001 - Ap arelho p ara p re p arar cavidade dentária
e remover tártaro e placas bacterianas, através, de
energia cinética, com 3 ou mais velocidade de
emissão de p artículas de Oxido de alumínio
"E,' 001- E q ui pamento de ostereotaxia
'Ex . 001-Próteses vasculares revestidas p ara substi-
bulcão de artérias
"Ex" 001- Sara-câmara com cosem tomografia computa-
dorizada

CODIGO DA TAB

3920.42.0000

4811.21.0000

8422.40.9900

9018.49.9901

9018.90.9999
9021.30.9900

9030.10.9900

à
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considerando terem os níveis tarifários dos produtos objeto desta
Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da Tarifa
Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. la Ficam alteradas, para zero por cento, até 31 de
dezembro de 1994, as augustas "ad valorem" do imposto de importação
incidentes sobre as seguintes mercadorias:

CÓDIGO DA TAD	 MERCADORIA
8462.10.0000 "Ex . 001 - Prensa uupla açâo
hidrostática, para fabricaçâo de tampas de /atas de alimentos e
bebidas, com força máxima de prensagem de 200 toneladas ou mais, porta-
ferramentas de 3 ou mais estágios e desbobinador.
8462.99.9900 "Em" 001 - Prensa mecánica de dupla açâo para embalagens
metálicas, capacidade de trabalho de até 200 golpes por minuto, com
corte e repuxo simultâneos dos copos.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçáo no Diário Oficial da Unia°, podendo ser revogada, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

RUBENS RICUPERO

PORTARIA N . 462, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição qup lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas "b" e "h", e o art. 28, da
Lei n a 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda com o disposto
no art. 3 6 , alínea "a", da Lei na 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo art. 1 2 do Decreto-lei no 2.162, de 19 de setembro de
1984, e no art. 5 . do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de 1966, e
considerando terem os níveis tarifáros dos produtos objeto desta
Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da Tarifa
Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 1 0 Ficam alteradas, para zero por cento, até 31 de
dezembro de 1994, as aliquotas "ad valorem" do imposto de importação
incidentes sobre os seguintes produtos:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA
2908.20.0299 "Ex" 001 - Acido 1-nafto1-5-sulfenico.
2915.39.9900 "Ex" 001 - Acetato dimetilbenzil carbinol.
2921.42.0299	 "Ex" 001 - 2,5-Dicloroanilina.
2921.45.9900	 "Ex" 001 - Acido 2-naftilamina-4,6,8-trissulfónico.
2922.29.0100	 "Elo" 001 - m-Aminofenol.
2934.90.9900	 "Ex" 001 - 3,10 (2-Aminoetilamino)-6,13-dicloro-4,1,1-
dissu,fotrifendicetazina.
2934..0.9900 "Ex" 002 - Fenoxaprop-p-etil.
8422.30.9900 "Ex" 001 - Máquina automática para encher e fechar
bisnagas de cremes dentais com velocidade igual ou superior a 180
bisnagas/min.

Art. 22 Ficam excluídas da Portaria no 308, publicada no
D.O.U. de 31 de maio de 1994, os seguintes produtos:

CÓDIGO DA TAD	 MERcADORIA
2905.39.0400 Hexametilenoglicol.
2912.19.1100	 Undecenal.
2921.45.9900 "Ex" 012 - Acido 2-naftilamina-6,8-dissulfónico e seus
sais.
2922.50.1200 Sulfato de terbulina.
2922.50.1600 Fumarato ácido de benciclano.
2922.50.9900	 "Ex" 008 - Feniltoloxamina.
2933.39.9900	 ',Ex . 002 - ciclopiroxolamina.
2933.90.9900	 "Ex" 015 - Etiloxipirona.
2933.90.9900	 "Ex" 016 - Metilxipirona.
3823.90.9900 "Ex. 016 - Preparação à base de 3,10(2-aminoetilamino)-
6,13-dicloro-4,/l-dissu/fotrifendioxazina.

Art. 3 8 Na Portaria n . 308, publicada no D.O.U. de 31 de maio
de 1994, onde se lê:

.	 •
CÓDIGO DA IAS	 MERCADORIA
2914.29.9900	 "Ex" 003 - 7-Acetil-1,2,3,4,6,7,8-octaidro-1,1,6,7-te-
trametilnaftaleno.
2914.29.9900 "Ex. 004 - Trimetil-1,5,5-trans-crotonollo-6-ciclo-exa-
no.
2914.30.9900 "Ex . 003 - Beta-fenilmetilcetona.
2915.90.9900 "Ex" 002 - Acido isonanóico.
2918.30.9900 "Ex" 001 - Pentenilciclopentanonilacetato de metila.
2918.90.9900 "Ex" 001 - Diclofop-metilico.
2921.49.9900	 "Ex" 003 - Acido-4-amino-2-clorotuluenc-5-sulfónico.
2922.49.9900 "Ex . 004 - N-etil-n-carboxietilanilina.
2932.90.9900 "Ex" 003 - Metioxipirona.
2934.20.9500 "Ex" 001 - Acido 2,4-aminofeni1-6-metilbenzotiazol-7-
sulfónico.
2941.90.0102 Bacitracina zincica
3815.19.9900 "Ex" 001 - Catalisador em suporte de esteatita, tendo
como substâncias ativas dióxido de titânio e peróxido de vanádio, para
produção de anidrido ftálico a partir de naftaleno e/ou da mistura de
naftaleno/orto-xileno.
3919.90.9900 "Ex" 001 - Fita auto-adesiva de poliéster reforçada com
fibra de vidro.
8419.39.9900 "Ex" 001 - Secadora automática de acetileno com peneira
molecular, filtro de entrada, válvulas de controle de fluxo e
detectores de composição do gás de regeneraçáo com capacidade de 240 03
ou mais.

/eia-se:
2914.29.9900	 "Ex" 003 - 7-Acetil-1,2,3,4,5,6,7,8-octaidro-1,1,6,7-te-
trameti/naftaleno.
2914.29.9900 "Ex. 004 - Trimetil-1, 5 ,5-trans-crotonollo-6-ciclo-exe-
no.
2914.30.9900 "Ex" 003 - beta-Fenileti/metilcetona.
2915.90.9900 "Ex . 002 - Acido isononanóico

2918.30.9900
2918.90.9900
2921.49.9900
(ácido 25).
2922.49.9900
2932.90.9900
2934.20.9900
sulfônico.

	

2309.90.0490	 "Ex. 004 - Bacitracina zincica
3815.19.9900 "Ex" 001 - Catalisador em suporte de esteatita, tendo
como substâncias ativas dióxido de titânio e pentóxido de vailádio, para
produção de anidrido Itálico a partir de naftaleno e/ou mistura de
naftaleno/orto-xileno.
3919.10.9900 "Ex" 001 - Fita auto-adesiva de poliéster reforçada com
fibra de vidre,.
8419.39.0000 "Ex. 001 - Secadora automática de acetileno com peneira
molecular, filtro de entrada, válvulas de controle de fluxo e
detectores de copposição do gás de regeneraçâo com capacidade igual ou
superior a 240 m'.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data ' de sua
publicaçâo no Diário Oficial da União, podendo ser revogada, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

RUBENS.RICUPERb

Art. 12 Ficam alteradas, para zero PO ,' cento, as
eti q uetas "ad valerem' do im posto de Importado incidentes sobre os
seguintes produtos:

Art. 22 A Portaria no 152, de 25 de marco de
1994, p ublicada no Diário Oficial da União de 28 de marco de 1994,
rica assim ratificada:

onde se ti:
9001.10.9900 "Ex . 001 -Cabo ronector de luz através de Li quide, para

aparelho eletro-dentário fotopolimerizável,
leia-se:

' 9001.10.9900 "Ex . 001 . Cabo condutor de luz através de li quido, para
ap arelho eletro-dentárlo fotopolimerizável

Art. 32 Esta Portaria entra co vigor na data de
sua publicacão no Diário Oficial da União e terá vi gência até 31 de
dezembro de 1994, p odendo ser renegada a qual quer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional.

RUBENS RICUPERD

PORTARIA N9 464, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuicllo que
/he e conferida p elo art. 87. parágrafo único, inciso /I. da Gonst-
tuicHo, e de acordo com o art. 16, insiro /II, alíneas . b . e m h . , e o
art. 28, da Lei no 8.490, de 19 de novembro de 1992: de acordo ainda
com a dzsposto no art. 32, alínea .a. , da Lei no 3.244, de 14 de a-
gosto de 1957, alterado pelo art. 12 do Decreto -lei no 2.162, de 19
de setembro de 1984. e no art. 52 do Decreto-lei no 63, de 21 de no-
vembro de 1966 e considerando terem os níveis tarifários dos produtos
objeto desta Portaria se revelado inade quados ao cumprimento dos
objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. lo Fica alterada, para zero por cento, ate 31 de de-
zembro de 1994, a alíquota .ad valorem . do imposto de imp ortabão in-
c%dente sobre a seguinte mercadoria:

CODIDO DA TAD	 MERCADORIA

8514.20.0200 .Ex" 001 - flabulna de tém p era por inducHo eléti-Ica
de cilindros de laminado,' com frequência dual de 60
Hz e 250 Hz, para rolos com diãmetro maior ou igual
a 200 mm e coMprimento maior ou i gual a 2.000 mm.

"Ex. 001 - Penti/clopentanonilacetato de metila.
"Ex" 001 - Diclofop-metil
"Ex. 003 - Acido	 4-amino-2-clorotolueno-5-sulfónico

"Ex" 004 - N-etil-N-(beta-carboximetoxi)-etil-anilina.
"Ex" 003 - Metiloxipirona.
"Ex" 001 - Acido 2-(4-aminofeni/)-6-metilbenzotiazol-7-

PORTARIA N9 463, DE 17 DE AGOSTO DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuicão

q ,e lhe é conferida p elo art. 87, p ará g rafo único. inciso TI. da
Constituição e de acordo com o artigo 16, inciso III. alínea, "Is" e

' "h". e o artigo 28, da Lei n2 8.490, de 19 de novembro de 1992: de
acordo ainda com o dis p osto no artigo 32. alínea "e", da Lei no
3.244. de 14 de agosto de 1957, alterado pelo artigo 12 do Decreto-
lei no 2.162, de 19 de setembro de 1984. e no artigo So do
Secreta-Lei no 63, de 21 de novembro de 1966, e considerando terem
os níveis tarifários dos p rodutos objeto desta Portaria se revelado
inade quados ao cump rimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira do
Brasil, resolve:

1

1

1

..... • -.1.	 •	 • .
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Art. 20 Esta Portaria entra em visor na data de sua publi-
casão no Diário Oficial da UniKo, p odendo ser revo gado, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

RUBENS RirupER9

DESPACHO DO MINISTRO
Em 27 de julho de 1994

Processo n°: 10951.000070194-71. Interessado: Ministério da Marinha. Assunto: operação de
crédito externo a ser celebrada entre a República Federativa do Brasil e o Barclays
Bank PLC, no valor de ES 38.259.294,00 (trinta e oito milhões, duzentos e cinqüenta e nove mil,
duzentos e noventa e quatro libras esterlinas), destinada a carrear recursos para o Plano Parcial de
Obtenção e Modernização da Marinha Brasileira - PPOM. Despacho: Tendo em vista os pareceres da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro Nacional, com fundamento na
Resolução n° 96/89, restabelecida pela Resolução n° 17/92, ambas doiSenado Federal, no inciso 1, do
art. I°, do Decreto-lei n. 1.312/74, e alterações posteriores, considerando a autorização contida na
Resolução n° 48, de 21 de julho de 1994, publicada no 0.0.12. de 22 de
julho de 1994, e no uso da competência que me foi delegada pelo Decreto n° 83.856/79,
combinado com os artigos 28 e 19, II, "h", da Lei 8.490/92, autorizo a contrafação. Restitua-se o
processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para as providências complementares.

RUBENS RICUPERO

•	 (Ofs. n9s 284 e 285/941

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

ATO COTEPE/ICMS 89 10, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

Ratifica os Convênios ICMS 88 e 89/94.

O Presidente da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPEACMS, conto
da atribuição que lhe confere o artigo 36, § I°, do Regimento do Conselho Nacional de Politica
Fazendária. declara:

Ratifica os Convênios !CAIS 88 e 89/94, celebrados co 27 . reunião extraordinária do
Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ, realizada em Brasilia,DF, no dia 26 de julho de
1994, e publicados no Diário Oficial da União de 29 de julho de 1994..

Convênio ICMS 88/94 Altera dispositivos dos Convênios ICMS 132/92, de 25.9.92,
ICAIS 52/93, de 30.04.93, e ICMS 86/93, de 10 9 93, que dispõem sobre a substituição tributana e
redução da base de cálculo em operações com veiculas:

Convênio ICMS 89/94 - Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas, da Bahia e de
Sergipe às disposições do Convênio ICMS 18/92, de 03 04 92 que autoriza os Estados que menciona a
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saldas de gás natural.

CLOVIS DE BARROS CARVALHO

100. n9 131/941

PRIMEIRO CONSELHO IX CONTRIBUINTES

Cámara
Ata da 3.3569 Sessão Ordinãria

Aos cinco dias do mAs de outubro de mi/ novecentos e noventa
e três, às nove horas e trinta minutos, na sala das sessóes do Pri-
meiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Blo-
co .3", Edifício Alvorada, em BrasIlia - DF., reuniu-se a Segunda COmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em
pauta, sob a presidência do Conselheiro /rineu Simianer, sendo Secretá-
rio o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Se-
nhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade
Figueiredo, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni,
Ursula Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Maria Lú-
cia de Paula Oliveira. Ausentes os Conselheiros: Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Ha-
vendo normas regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sess'íS,=atas o ao Senhor SecretArio que procedesse O leitura da ata da ses-
são realizada no dia dezessete de setembro de mil novecentos e noventa
e três, às onze horas, a qual colocada em discussão, foi aprovada por
unanimidade. A seguir passou-se O ordem do dia para julgamentos dos se-
guihtes recursos:

Recurso n9 103.638 - Rel. Cons. /rineu Simianer - Recorrente: 	 GILBERTO
MIRANDA AUTOMÓVEIS LTDA. - Recorrida: DOS' em PORTO VELHO - RO. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 Acórdao	 n9102-28.563.

Recurso 09 73.323 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ISMAR MARC/
LIO DE FREITAS - Recorrida: DOS' em SANTOS - SP. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer o direi
to ao abatimento da renda bruta, da parcela de Cz$257.530,00 no exerél=
cio de 1988, nos termos do voto do relator. AcOrdão n9 102-28.564.
Recurso n9 103.979 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: TR/ANGULO TRANSPORTES LTDA. - Recorrida: ORO' em CONTAGEM - MG.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. AcOrdão
nV 102-28.565.

Recurso n9 103.981 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: PRONTOCL/NICA INFANTIL LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM-MG.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade
e, no mérito, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.566.
Recurso n9 104.191 - Rel. Consr Maria Clélia de •Andrade Figueiredo - Re-
corrida: DOO' em MONTES CLAROS - MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos,
dar provimento ao recurso. Acórdão 59 102-28.567.

Ata da 3.3579 Sessão OrdinAria
Aos cinco dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa

e três, Os quatorze horas e trinta minutos, na sala das sessées do Pri-
meiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Blo-
co .J . , Edifício Alvorada, em Brasilia - DF., reuniu-se a Segunda Domara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em
pauta, sob a presidência do Conselheiro Irineu Simianer, sendo Secretã-
rio o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes ã sessio Os Se-
nhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade
Figueiredo, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni,
Ursula Monsen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Maria Lú-
cia de Paula Oliveira. Ausentes os Conselheiros: Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertazi, por motivos . justificados. Ha-
vendo uorum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sess35,WinEitan o ao Senhor Secretário que procedesse A leitura da ata da ses-
são realizada no dia de hoje, As nove horas e trinta minutos, a qual, co
locada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se
ordem do dia para julgamentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 102.222 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: S. ALVES E
CIA. LTDA. - Recorrida: DRP em PORTO VELHO - RO. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, anular o Acérdão n9 102-27.166, de 09.07.92, rejeitar as
preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso. Acór-
dão n9 102-28.573.

Recurso n9 75.581 - Rel. Cons. Nazuki Shiobara - Recorrente: NILO AUGUS-
TO MORAES COELHO - Recorrida: DOS' em SALVADOR - BA. DECISÃO: Por unanimi
dade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do vot.6
do relator. Resolucão n9 102-1.658.

Recurso n9 76.201 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara Recorrente, SILVIORMER
TO DE MORAES COELHO - Recorrida: ORO' em SALVADOR - BA. DECISÃO: Por una=
nimidade de votos, converter o julgamento em diligância7H6W-Eermos do
voto do relator. Regolução n9 102-1.659.

Recurso n9 504.195 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re
Corrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS SIA - Recorrida: DRF em MONTEW
CLAROS - MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso. AcordOE-O9T02-28.574.

Recurso n9 67.393 - Rel. Cons. Maria Clélia de Àndrade Figueiredo - Re-
corrente: JAIME VIEIRA - Recorrida: ORO' em JUIZ DE FORA - MG. NIBSAO:Por
unanimidade devotes, negar provimento ao recurso. Acérdão n9162=7575.
Recurso n9 71.812 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: A.DANTAS QUEIROZ - Recorrida: ORO' em JUAZEIRO DO NORTE - CE.
DECISÃO, Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9
102-28.576.

Recurso n9 71.817 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: ZAPPONI PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - Recorrida: DRP
em IMPERATRIZ - MA. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso. Acordão n9 192-28.577.

Recurso n9 71.821 - Rel. Cons. Maria C/élia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: ORLANDO RIBEIRO DE MORAES - Recorrida: ORO' em BRAS/LIA - DF.

DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acérdão
n9 102-28.578.

Recurso n9 103.621 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: ROMILDO MIN-
CARDO (P.I.) - Recorrida: DOO' em PORTO VELHO - RO. DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, não tomar conhecimento do recurso, nos termos do voto da
relatora. Acordâo n9 102-28.579.

Recurso n9 103.623 - Re/. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: EMPRESA DE
NAVEGAÇÃO ANTONIO ROCHAMF.I.) - Recorrida: DOS' em SANTAREM - PA. DECI-
SAO: Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nu/idade e, no

Recurso n9 104.193 - Re/. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: CONFECOES LUZ S/A - INDÚSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DOS' em
VARG/NHA - MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao co
curso. Acordao n9 102-28.568.
Recurso 09 101.470 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: PITUIM ARTI
GOS ESPORTIVOS LTDA. - Recorrida: ORO' em N/TER6I - RJ. DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso paErWruir da ma-
téria tributAvel a parcela de Cz$604.493,15 nos termos do voto da relato
ra. Acórdão n9 102-28.569.

Recurso n9 103.620 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: SEBASTIAO FI
GUEIREDO BRITO (F.I.1 - Recorrida: DO? em VARGINHA - MG. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, na
gar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.570.
Recurso 09 73.180 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
CARLOS RASO - Recorrida: DOS' em LIMEIRA - SP. Retirado de pauta por au-
sência justificada do relator.

Recurso n9 71.463 - Rei, Cons. Waldevan Alves de oliveira - Recorrente:
JOSE RAMON RIBEIRO - Recorrida: DAR em RIBEIRÃO PRETO - SP. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso nos termos do vo
to do relator. Acórdão n9 102-28.571.

Recurso n9 100.077 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Giffo
ni - Recorrente: RIOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DOS' em BE=
LO HORIZONTE - MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento par
cial ao recurso, pan-ZWZYuir da base de cálculo a importAncia de Cr$..
1.007.995,86 nos termos do voto do relator. Actirdão n9 102-28.572.
Recurso n9 103.622 - Rel. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor
rente: NORMAN LOPES GUTIERRES (EMP. IND.) - Recorrida: DEF em URUGUAIANW
- RS. Retirado de pauta por ausência justificada do relator. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão convocando Outra
para o dia de hoje As quatorze horas e trinta minutos, quando serão jul-
gados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que
subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU S/MIANER	 JOSE MOURA FILHO
Presidente	 Chefe da Secretaria



Recurso n9 67.091 - Recorrente: NICEAS ALVES FERRE/RA (F.I.)- Recorrida:
DRF em NATAL - RN.

Recurso n9 67.092 - Recorrente: NICEAS ALVES FERREIRA (F.I.)- Recorrida:
DRF em NATAL - RN.

Recurso n9 74.838 - Recorrente: LUIZ LUCIANO COSTA - Recorrida: DRP em
OSASCO - SP.

Recurso n9 75.435 - Recorrente: JUTA DO TAPAJÓS COMERCIO E INDÓSTRIALTDA.
- Recorrida: DRF em SANTARÉM - PA.

Recurso n9 75.698 - Recorrente: JUTA DO TAPAJ6S.COMERCIO E3NDOSTRIA LTDA.
-Recorrida: DRP em SANTARÉM - PA.

Recurso n9 76.231 - Recorrente: COLGATE PALMOLIVE LTDA. - Recorrida: DRF
em SÃO PAULO - SP.

Recurso n9 76.232 - Recorrente: COLGATE PALMOLIVE LTDA. - Recorrida: DRF
em SÃO PAULO - Si'.

Recurso n9 76.307 - Recorrente: R.C. PNEUS LTDA. - Recorrida: DEP em SÃO
LUÍS - MA.

Recurso n9 76.308 - Recorrente: R.C. PNEUS LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO
Lufs - mA.

Recurso n9 76.309 - Recorrente: R.C. PNEUS LTDA.
LOIS - MA.

- Recorrida: DRF em SÃO

Recurso n9 76.394 - Recorrente: FUNDIÇÃO ROGÉRIO
LTDA. - Recorrida: DRF em VITÓRIA - ES.

INDOSTR/A E	 COMERCIO

a
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mérito, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.580.
Recurso n9 103.624 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: GIDEONE LOPES
CARNEIRO (F.I.) - Recorrida: DRP QM FE/RA DE SANANTA - BA. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,›córdâo N9102-28.581. 

Recurso n9 73.181 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
ANTONIO GONZALLES LOPES - Recorrida: DRP em SÃO PAULO - SP. Retirado de
pauta por ausência justificada do relator.
Recurso no 91.549 - Rei. Cons. Wa/devan Alves de Oliveira - Recorrente:
GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO - Recorrida: DRÉ em TERESINA - PI. DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acérdão-H9
102-28.582.

Recurso n9 101.145 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Giffo
ni - Recorrente: PRENAL - PREMOLDADOS NATAL LTDA. - Recorrida: DRP em NA
TAL -551. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso:-
Acórdão n9 10228.583.

Recurso n9 72.619 - Rel. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor-
rente:. VILMAR VENDRAMIN - Recorrida: DRP em CAMPO GRANDE - MS. Retirado
de pauta por ausência justificada do relatei. Nada mais havendo a tratar,
o Senhor Presidente encerrou a sessâo convocando outra para o dia seis
de outubro de mil novecentos, e noventa e três, às neve horas, quando se-
rão julgados os recursos em pauta, E, para constar, lavrei a presente
ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSE MOURA FILHO
Presidente	 Clx2fe da Secretaria

Ata da 3.358a. Sessão Ordinária
Aos seis dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa

e três, ãs nove horas, na sala das sessões do Primeiro, Conselho de Con-
tribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J . , Edifício Alvo-
rada, em Brasília - DF., reuniu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidên-
cia do Conselheiro Irineu Simianer, sendo Secretário o Senhor José Moura
Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros: Wal-
devan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Kazuki Shio
tara, Francisco de Paula Corres Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a Se=
nhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Maria Lúcia de Paula Olivdra.
Ausentes os Conselheiros: Júlio César Gomes da Silva e Carlos Robertodzn
teiro Bertazi, por motivos justificados. Havendo uorum regimental, o Sé
nhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitan o ao Senhor Secreté
rio que procedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia cinco dê
outubro de mil novecentos e noventa e três és quatorze horas e trinta mi
nutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A sé
guir passou-se à ordem do dia para julgamentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 69.490 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: MARIA NEIDE
ALMEIDA SANTOS - Recorrida: DRF em BOA VISTA - RR. DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto
do relatei. Résolução n9 102-1.660.

Recurso n9 71.439 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MOISES SRA-
GOWICZ LIPNIK - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por maioria de
votos, ratificar o Acórdão n9 102-27.073, de 09.06T317-Eas termos do vo-
to do relator. Vencido o Conselheiro Wa/devan Alves de Oliveira. Acórdão
n9 102-28.584. Falou pelo recorrente o seu representante legal
xandre Barbosa Jaguareb	 e pela Fazenda Nacional a Senhora Procurado-
ra Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira.

Recurso n9 73.170 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ADALBERTO
AMBROSIO DE SOUZA - Recorrida: DRP em BELÉM - PA. DECISÃO: Por unanimida
de de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.585.
Recurso n9 71.822 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: MARIO YOSHITANI - Recorrida: DEP em GUARULHOS - SP. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 Acordao	 n9102-28.586.

Recurso n9 71.823 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: IRACEMA AUDENIS - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECI-
SAO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9
1M-28.587.

Recurso n9 71.825 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: SABIDO PAULO ALVES NETO - Recorrida: DRF em TERESINA - PI. DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9
102-28.588.

Recurso n9 72.135 - Re/. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: LU/S WILSON FALCÃO DA ROCHA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO
- RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recue
ao por-IRTWestiva a impugnação. AcOrdãO n9 102-28.589.
Recurso n9 68.743 - Rel. Cons. Ursula Mansos - Recorrente: PITUIM ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA. - Recorrida: DRF em NITERÓI - RJ. DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, dar provimento parola/ ao recurso adequando-o ao deci
dido no processo matriz, nos termos do voto da relatora.	 Acórdão no102-28.590.

Recurso n9 68.744 - Re/. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: PITUIM ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA. - Recorrida: DRF em NITERÓI - RJ. DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso adequando-o ao deci
dido no processo matriz, nos termos do voto da relatora.	 Acórdão nV102-28.591.

Recurso n9 73.182 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
DELAMARE NEVES SILVEIRA - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. Retirado de
pauta por ausência justificada do relator.

Recurso n9 71.828 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
fDSON CABRAL RIBEIRO - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, negar provimento ao recurso. AcórdãoTIV-152=28.592.
Recurso n9 64.421 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: ROGÉRIO LAURIA TUCCI - Recorrida: DRF em SÃO PAULO-SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso pa-
lé-éééruir da matéria tributável a quantia de Cr$44.838.333,00 nos ter-

Ata da 3.3598 Sessão Ordinária
Aos seis dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa

e três, às quatorze horas e trinta minutos, na sala das sessões do Pri-
meiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra Si, Blo-
co .3 . , Edifício Alvorada, em Brasilia - DF., reuniu-se a Segunda Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em
pauta, sob a presidência do Conselheiro Irineu Simianer, sendo Secretá-
rio o Senhor Jose Moura Filho. Estiveram ainda presentes A sessão os Se-
nhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade
Figueiredo, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Conrea Carneiro Giffoni,
Ursula Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Maria Lú-
cia de Paula Oliveira. Ausentes os Conselheiros: Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Ha-
vendo quorum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sesséé,
3311éitando ao Senhor Secretário que procedesse A leitura da ata da ses-
são realizada no dia de hoje às nove horas, a qual, colocada em discussão,
foi aprovada por unanimidade. A seguir, o Senhor Presidente procedeu ao
sorteio dos relatores para os seguintes recursos:
Conselheiro WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso n9 78.552 - Recorrente: SERGIO ARTUR PAGANINI DA SILVA - Recorri
da: DRF em CUIABA - MT.

Recurso n9 79.756 - Recorrente: NIVALDO GIMENES - Recorrida: DRF em CAM-
PINAS - SP.

Conselheiro KAZUKI SHIOBARA

- Recorrente:HIDROGEO LTDA. - Recorrida: DRP em BELO

- Recorrente: HID-ROGEO LTDA. - Recorrida: DRF em BELO

- Recorrente: HIDROGEO LTDA. - Recorrida: DRP em BELO

- Recorrente: H/DROGEO LTDA. - Recorrida: DRF em BELO

-. Recorrente: COSMOS ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF

COSMOS ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF

COSMOS ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRP

SPORT'S LTDA. - Recorrida: DRP em VARGI-

SPORT'S LTDA. - Recorrida: DRF em VARGI -

JOÃO CARLOS FLORES ROUSSELET -Recorrida:

TAPEÇARIA CASCAVEL LTDA. - Recorrida:DRF

TAPEÇARIA CASCAVEL LTDA. - Recorrida:DRF

RIVALDO PEREIRA MENEZES -.Recorrida: DRF

CLAUDSON ALVES DE OLIVEIRA - Recorrida:

mos do voto do relator. Acórdão n9 102-28.593.
Recurso n9 73.829 - Re/. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor-
rente: NORMAN LOPES GUTIERRES (EMP. IND.) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA
- RS. Retirado de pauta por ausência justificada do relator. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão convocando outra
para o dia de hoje és quatorze horas e trinta minutos, quando serão'jul-
gados os recursos em paúta. E, para constar, lavrei a presente ata, que
subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSÉ MOURA FILHOPresidente	 Chefe da Secretaria

Recurso n9 77.114
HORIZONTE - MG.
Recurso n9 77.115
HORIZONTE - MG.
Recurso n9 77.116
HORIZONTE - MG.
Recurso n9 77.117
HORIZONTE - MG.
Recurso n9 77.135
em VARGINHA - MG.
Recurso n9 77.136 - Recorrente:
em VARGINHA - MG.
Recurso n9 77.137 - Recorrente:
em VARGINHA - MG.
Recurso n9 77.154 - Recorrente:
EMA - MG.

Recurso n9 77.155 - Recorrente:
NHA - MG.
Recurso n9 77.156
DRF em VARGINHA -
Recurso n9 77.283
em CASCAVEL - PR.
Recurso n9 77.615
em CASCAVEL - PR.
Recurso 59 79.348
em SÃO Luis - MA.
Recurso n9 79.349
DRP em SÃO LUIS - MA.

- Recorrente:
MG.
- Recorrente:

- Recorrente:

- Recorrente:

- Recorrente:

1
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Recurso n9 79.755 - Recorrente: LUIZ ANTONIO DE NORONHA - Recorrida: DRF
em sAo Luis - MA.

Recurso n9 100.849 - Recorrente: NICEAS ALVES FERREIRA (P.I.) - Recorri-
da: DRF em NATAL - RN.

Recurso n9 104.425 - Recorrente: JUTA DO TAPAJOS COMÉRCIO E 	 INDOSTRIA
LTDA. - Recorrida: DRF em SANTARÉM - PA.

Recurso n9 104.800 - Recorrente: COLGATE pALMOLIVE LTDA. - Recorrida:DRP
em SÃO PAULO - SP.

Recurso n9 104.828 - Recorrente: R.C. PNEUS LTDA. - Recorrida: DRF 	 em

sAo Luis - MA.
Recurso n9 104.884 - Recorrente: FUNDIÇÃO ROGÉRIO INDOSTRIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA - ES.

Recurso 59 105.135 - Recorrente: HIDROGEO LTDA. - Recorrida: DRF em vAR-
GINHA - MG.

Recurso n9 105.143 - Recorrente: COSMOS ENGENHARIA LTDA. - Recorrida:DPF
em VARGINHA - MG.
Recurso n9 105.150 - Recorrente: SPORT'S LTDA. - Recorrida: DRP em VARGI
NHA - MG.

Recurso n9 105.202 - Recorrente: TAPEÇARIA CASCAVEL LTDA. - Recorrida:
DRF em CASCAVEL - PR.

Conselheiro FRANCISCO DE PAULA CORRER CARNEIRO GIFFONI

Recurso n9 75.984 - Recorrente: CEREALISTA E CAFEEIRO MONTE 0I00 LTDA. -
Recorrida: DRF em VARGINHA MG.
Recurso n9 75.985 - Recorrente: .CEREALISTA E CAFEEIRA MONTE SIA° LTDA. -
Recorrida: DRF em VARGINHA - MG.

Recurso n9 76.211 - Recorrente: CASA DAS GAXETAS LTDA. - Recorrida: ORE
em PORTO ALEGRE - RS.

Recurso n9 76.293 - Recorrente: ADEGA bo ALFREDO LTDA. - Recorrida: DRF
em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 76.294 - Recorrente: ADEGA op ALFREDO LTDA. - Recorrida: DRF
em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 76.295 - Recorrente: ADEGA DO ALFREDO LTDA. - Recorrida: DRF
em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 76.296 - Recorrente: JOÃO ALVES PINA FERREIRA-Recorrida: DM'
em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 76.297 - Recorrente: LÍGIA GUEDES ALVES PEREIRA - Recorrida:
DRF em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 76.298 - Recorrente: ALFREDO JOSÉ GUERRA ALVES PINA FERREIRA
- Recorrida: DRF em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 104.665 - Recorrente: CEREALISTA E CAFEEIRA MONTE SIA0 LTDA.
- Recorrida: DRF em VARGINHA - MG.

Recurso n9 104.747 - Recorrente: TEXCAR VEÍCULOS LTDA. - Recorrida: DRF
em JUIZ DE FORA - MG.

Recurso n9 104.790 - Recorrente: CASA DAS GAXETAS LTDA. - Recorrida: DRF
em PORTO ALEGRE - RS.

Recurso n9 104.824 - Recorrente: ADEGA DO ALFREDO LTDA. - Recorrida: DRF
em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 104.856 - Recorrente: ELETRICOL-ELETRICIDADE INDOSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em RECIFE - PE.
Recurso n9 105.320 - Recorrente: METALROCHA - METALORGICA ROCHA LTDA. -
Recorrida: DRF em GOIANIA - GO.

Conselheira URSULA HANSEN

Recurso n9 71.234 - Recorrente: ESTRELLA JOSEFA RODRIGUES SANCHEZ - Re-
corrida: DRP no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso me 76.818 - Recorrente: NATURAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS LTDA. - Recorrida: DRP em CONTAGEM - MG.

Recurso n9 76.819 - Recorrente: TUTTO UOMO MODAS LTDA. - Recorrida: DRP
em SÃO PAULO - Si'.

Recurso n9 77.118 - Recorrente: ILDEU FERREIRA DE ANDRADE -Recorrida.pRr
em CONTAGEM - MG.

Recurso n9 77.119 - Recorrente: LAZARA MARIA ANGELO DE ANDRADE - Recorri
da: DRF em CONTAGEM - MG.

Recurso n9 7.7.120 - Recorrente: NATURAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS LTDA. - Recorrida: DRP em CONTAGEM - MG.

Recurso n9 77.121 - Recorrente: NATURAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUT/GRAN-
JE/ROS LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG.

Recurso n9 77.143 - Recorrente: COMERCIAL MARTINS PATROCÍNIO LTDA. - Re-
corrida: DRF em UBERLANDIA - MG.

Recurso n9 77.144 - Recorrente: COMERCIAL MARTINS PATROCÍNIO LTDA. - Re-
corrida: DRF em UBERLÂNDIA - MG.

Recurso 09 77.215 - Recorrente: RUSTIKA - INDOSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA. - Recorrida: ORE em NOVA IGUAÇU - RJ.

Recurso n9 77.222 - Recorrente: TUTTO UOMO MODAS LTDA. - Recorrida: DRF
em SÃO PAULO - SP.

Recurso n9 77.248 - Recorrente: ALVIZZI a IRMÃO LTDA. - Recorrida: DRP
em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 77.249 - Recorrente: ALVIZZI 6 IRMÃO LTDA. - Recorrida: 	 DRF
em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 77.286 - Recorrente: PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA PNEUS (P.I.) - Re
corrida: DRF em CASCAVEL - PR.

Recurso n9 77.287 - Recorrente: PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF
em CASCAVEL - PR.

Recurso n9 77.296 - Recorrente: MIGUEL HOIDUKE - Recorrida: DRF em PARA.:
NAGUA - PR.

Recurso n9 77.297 - Recorrente: SOFIA NATEPA HAIDUKE - Recorrida: DRP em
PARANAGUÁ - PR.

Recurso n9 77498 - Recorrente: CESTA FÁCIL ALIMENTOS S/A - Recorrida:
DEP em LONDRINA - PR.

Recurso n9 77.299 - Recorrente. CESTA FÁCIL AL 4ENTOS S/A - Recorrida:
DRF em LONDRINA - PR.

Recurso n9 79.108 - Recorrente: RUSTIKA INDOST t E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA. - Recorrida: DRP em NOVA IGUAÇU - RJ.

Recurso n9 104.537 - Recorrente: AGROMINGU'S COMERCIAL LTDA. 	 Recorri-
da: DRP em SOROCABA - SP,

Recurso n9 105.136 - Recorrente: NATCFML DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS LTDA. - Recorrida: DRP em CONTAGEM - MG.

Recurso n9 105.146 - Recorrente: COMERCIAL MARTÍNS PATROCIN/0 LTDA. - Re
corrida: DRF em UBERLÂNDIA - MG.

Recurso n9 105.179 - Recorrente: RUSTIKA INDOSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA. - Recorrida: DRP em NOVA IGUAÇU - RJ.

Recurso n9 105.183 - Recorrente: TUTTO SOMO MODAS LTDA. - Recorrida: DRP
em SÃO PAULO - SP.

Recurso n9 105.192 - Recorrente: ALVIZZX & IRMOS LTDA. - Recorrida: DRF
em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 105.204 - Recorrente: PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA PNtUS - Recorri-
da: DRP em CASCAVEL - PR.
Recurso n9 105.209 - Recorrente: CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
- Recorrente: DRP em pARANAGUA - PR.

Recurso n9 105.210 - Recorrente: CESTA FÁCIL ALIMENTOS S/A - Recorrida:
DRF em LONDRINA - PR.

Recurso n9 105.282 - Recorrente: BRONZE TURISMO E VIAGENS LTDA. - Recor-
rida: DRP em RECIFE - PE.
Recurso n9 105.300 - Recorrente: RIBAS INDOSTRIA E COMÉRCIO DE	 ROUPAS
LTDA. - Recorrida: DRP em GOZARIA - GO.

Terminado o sorteio, foi iniciado o julgamento havendo sido
decidido:

Recurso no 70.308 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: TARSO RODRI
GUES DE CARVALHO - Recorrida: DRF em TERESINA - PI. DECISAO: Por unaniMI
dade de votos, negar provimento ao recluso. Aóórdão'n9 102-28.594. 	 -

Recurso n9 73.174 - Rel. Cons .. Kazuki 'obara - Recorrente: WILSON ABUD
- Recorrida: DRP em CAMPO GRANDE - MS. ....CISÃO: Por unanimidade de vo-
tos, negar provimento ao recurso. Acordn-0-102-28.595. 
Recurso n9 73.177 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: GERALDO FUR
LAN - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos";
dar provimento parcial ao recurso paralue: . r da matéria tributável a
parcela de Cz$9.488.132,50 no exercicio de 1987, nos termos do voto do
relatar. Acórdão n9 102-28.596.
Recurso n9 72.137 - Rel. Cons. Maria Crélia de Andrade Figueiredo -Recor
rente: MARIO CARTOLANO - Recorrida: DRP em RIBEIRÃO ?SET. Q - SP. DECISAOT
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 Acórdã----59
102-28.597. 
Recurso n9 72.510 - Rel. Cons. Maria Clé/ia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: JOÃO ANTONIO NUNES - Recorrida: DRP em FLORIANOPOLIS - SC. DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9
102-28.598.

Recurso n9 73.328 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: VILFREDO VITORIO DRAGO - Recorrida: DRP em CREIAS DO SUL - RS.
Solicitou vista o Conselheiro Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo-
no. Falou pelo recorrente o seu representante legal Dr. Dilson Gerent, e
pela Fazenda Raciona/ a Procuradora Dra. Maria Lúcia de Paula 'Oliveira.

Recurso n9 73.329 - Rel. Cons. Maria Clélía da Andrade Figueiredo - Re-
corrente: /LSO BERTUOL - Recorrida: DRP em "/AXIS DO SUL - RS. Solicitou
vista o Conselheiro Francisco de Paula Comr e terneiro Giffoni. Falou pe
lo recorrente o seu representante legal Drá. Dilson Gerent, e pela Fazei
da Nacional a Procuradora Dr. Maria Lucia de Paula Oliveira.

Recurso n9 73.825 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: SEBASTIÃO FI-
GUEIREDO BR/TO - Recorrida: DRF em VARGINHA - MG. DECISÃO: Por unanimida
de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e, WEWEito, negar provT
mento ao recurso.  Acórdão n9 102-28.599.

Recurso n9 73.826 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: SEBASTIÃO BRI
TO (F.I.) - Recorrida: DRF em VARGINHA - MG. DEMÃO: Por unanimidade de
votos, rejeitar as preliminares de nulidade e7567Nrito, negar provimen
to ao recurso. Acórdão n9 102..28.600.
Recurso n9 73.183 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
LILA MICUCCI BURIGOTTO - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP. Retirado de pau
ta por ausência justificada do relator.

Recurso n9 72.136 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
LUIZ DANIEL MARTINS FERREIRA - Recorrida: DRP no RIO DE JANEIRO - RJ.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
no 102-28.601.
Recurso n9 67.688 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro 01.6 60-
mi - Recorrente: GETOLIO FLORES PINTO - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE
- MG. Solicitou vista a Conselheira Ursula Hansen.

Recurso n9 73.830 - Rel. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor-
rente: NORMAN LOPES GUTIERRES (EMPRESA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
URUGUAIANA - RS. Retirado de pauta por ausência justificada do relator.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão convo-
cando outra para o dia sete de outubro de mil novecentos e noventa e três,
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às 09 horas, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para r". ,-
tar, lavrei a presente ata, que subscrevo o vai assinada pelo Senhor Ore
sidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSE MOURA FILIO
Presidente	 Chefe da Secretaria

Ata da 3.3609 Sessão OrdinAria
Aos sete dias do mós de outubro de mil novecentos e noventa

e três, às nove horas, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Con-
tribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J", Edifício Alvo-
rada, em Brasília - DF., reuniu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidên-
cia do Conselheiro Inineu Simianer, sendo Secretario o Senhor José Moura
Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros: Wal-
devam Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Kazuki Shio
bara, Francisco de Paula Corres Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a Se-
nhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira.
Ausentes os Conselheiros: Júlio asar Gomes da Silva e Carlos Roberto/4:n
teiro Bertazi, por motivos justificados. Havendo quorum regimental, o ST
nhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitando ao Senhor Secreta
rio que procedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia seis de
outubro de mil novecentos e noventa e três, às quatorze horas . e trinta
minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A
seguir passou-se à ordem do dia para julgamento dos seguintes recursos:

Recurso n9 70.314 - Rel. Cons. /rineu Simianer - Recorrente: OLIMPIO CAI
TRO DE OLIVEIRA - Recorrida: DRP em TERESINA - PI. DECISÃO: Por unanin
dade de votos, negar provimento ao recurso. Acordam n9 102-28.602.
Recurso n9 73.122 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: LUNDGRMI
IRMÃOS TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS - Recorrida: DRF no RIO DE JA-
NEIRO - RJ. DECISÃO, Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.
Acórdão n9 102-28.603.
Recurso n9 73.130 - Re/. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: LUNDGREN
IRMÃOS TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS - Recorrida: DRF no RIO DE JA-
NEIRO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recur
so. Acordão n9 102-28.604-
Recurso n9 73.827 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: ROMILDO MIN-
GARDO (F.I.) - Recorrida: DRF em PORTO VELHO - RO. DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, não tomar conhecimento do recurso poT-UNTEpestiva a im-
pugnação. Acórdão n9 102-28.605.

Recurso n9 73.828 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: ROMILDO MIS-
GRADO (F./.) - Recorrida: DRF em PORTO VELHO - RO. DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, não tomar conhecimento do recurso por-iTiliEpestiva a im-
pugnação. Acórdão n9 102-28.606.
Recurso n9 73.184 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
PAULO SILVA - Recorrida: DRP em LIMEIRA - SP. Retirado de pauta por au-
sência justificada do relator.
Recurso n9 72.138 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
PAULO AFFONSO DUMONCEL - Recorrida: DRF em SANTO ANGELO - RS. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar pro-
vimento ao recurso. Acórdão n9 102-28,607.
Recurso n9 67.818 - Rel, Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: PRENAL - PREMOLDADOS NATAL LTDA. - Recorrida: ORE em NA
MAL - RN. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.:
Acórdão n9 102-28.608.
Recurso n9 73.831 - Rel. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor-
rente: NORMAN LOPES GUTIERRES - Recorrida: DRF em URUGUAIANA - RS. Reti-
rado de pauta por ausência do relator. Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente encerrou a sessão convocando outra para o dia de hoje às
quatorze horas e trinta minutos, quando serão, julgados os recursos em
pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assi-
nada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SUMMER	 JOSE MOURA FILHO
Presidente	 Chefe daSecretaria

Ata da 3.3610 Sessão Ordinária
Aos sete dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa

e três, às quatorze horas e trinta minutos, na sala das sessões do Pri-
meiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Blo-
co "J", Edifício Alvorada, em BrasIlia - DF., reuniu-se a Segunda Cãmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em
pauta, sob a presidência do Conselheiro Irineu Simianer, sendo Secretá-
rio o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Se-
nhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade
Figueiredo, Eazuki Shiobara, Francisco de Paula Corres Carneiro Giffoni,
Ursula Canses e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Maria Lú-
cia de Paula Oliveira. Ausentes os Conselheiros: Júlio César Gomes 	 da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Ha-
vendo quorum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessTE,
solicitando ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata da ses
são realizada no dia de hoje às nove horas, a qual colocada em discussão,
foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se à ordem do dia para jul
gamentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 70.579 - Rel. Cons, Irineu Simianer - Recorrente: S. ALVES E
CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em PORTO VELHO - RO. DECISÃO: Por unanimida -
de de votos, anular o Acórdão n9 102-27.166, de 09.07.92, rejeitar as
preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso.Acór-
dão n9 102-28.609.

Recurso n9 73.313 - Re/. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: WORTHINGTON
COMPRESSORES E TURBINAS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso pa-
ra excluir da matéria tributável a parcela de Cr$887.842.986 no ano de
1985, nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-28.610.

Recurso n9 72.982 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: ERMAN - REPRE
SENTACOES E CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA. - Recorrida: DRP em PORTO ALE-
ORE - RS. DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso e que os autos retornem à repartição de origem para que a peti-
ção de fls. 01/44 seja apreciada como pedido de retificação nos termos
do voto da relatora. Acordão n9 102-28.611.
Recurso n9 73.175 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: PETROBRAS -PE
TROLE° BRASILEIRO S/A - Recorrida: DRF em VITORIA - ES. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso, por intempestivo7
Acórdão n9 102-28.612. Falou pelo recorrente o seu representante legal
Dr. Jose Alves Bezerra, e pela Fazenda Nacional a Procuradora Dra. Maria
Lúcia de Paula Oliveira.
Recurso n9 73.832 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: ANTONIO SOUTO
DE LIMA - Recorrida: DBE em UBERLÃNDIA - MG. DECISÃO: Por unanimidade de
votos, rejeitar as prelimianres de nulidade e7TIO-Flérito, negar provimen
to ao recurso. Acórdão n9 102-28.613.
Recurso n9 73.833 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: JOÃO MENDES
GONTIGIO NETO - Recorrida: DRF em CAMPO GRANDE - MS. DECISÃO: Por unani-
midade de votos, não tomar conhecimento do recurso por intempestivo.Aców-
dão .10 102-2R614.
Recurso n9 73.186 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
ALBINO ADEMAR RADUNZ - Recorrida: DRF em SANTO ANGELO - RS. Retirado de
pauta por ausência justificada do relator.
Recurso n9 72.139 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
PEDRO GERMANO MELO CUNHA - Recorrida: DRF em MACEIÓ - AL. DECISÃO: Por
maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para eRETUU-da mate
ria tributãvel a importãncia de Cr$335.000,00 nos termos do voto do relã

r. Vencidos os Conselheiros Francisco de Paula Correa Carneiro GiffonT
e Ursula Hansen. Acórdão n9 102-28.615.
Recurso n9 67.819 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Gifi.
mi - Recorrente: PRENAL - PREMOLDADOS NATAL LTDA. - Recorrida: DRF em NA
TAL - RN. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso..
Acórdão n0-3=Ml6. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a sessão, convocando outra para o dia oito de outubro de mil
novecentos e noventa e três, às oito horas e trinta minutos, quando se-
rão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a 	 presente
ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSE MOURA FILHO
Presidente	 Chefe da Secretaria

Ata da 3.3629 Sessão Ordinária
Aos oito dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa

e três, às oito horas e trinta minutos, na sala das sessões do Pri-
meiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Blo-
co "J", Edifício Alvorada, em Brasília - DF., reuniu-se a Segunda Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em
pauta, sob a presidência do Conselheiro Trines Simianer, sendo Secretá-
rio o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Se-
nhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade
Figueiredo, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Corres Carneiro Giffoni,
Ursula Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra, Maria Lú-
cia de Paula Oliveira. Ausentes os Conselheiros: Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Ha-
vendo quorum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessà.6,
ãóITEltando ao Senhor Secretãrio que procedesse à leitura da ata da ses-
são realizada no dia sete de outubro de mi/ novecentos e noventa e três,
às quatorze horas e trinta minutos, a qual, colocada em discussão, foi
aprovada por unanimidade. A seguir passou-se A ordem do dia para julga-
mentos do seguintes recursos:

Recurso n9 70.580 - Rel. Cons. Trinei Simianer - Recorrente: S. ALVES E
CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em PORTO VELHO - RO. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, anular o Acórdão n9 102-27.166, de 09.07.92, reitor as pre-
liminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso. Acórdão
n9 102-28.617. 
Recurso n9 73.121 - Rel. Cons. Eazuki Shiobara - Recorrente: CIMO INVES
TOMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, dar provimento, ao recurso. Acórdão no 102-28.618. -
Recurso n9 73.834 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: ANTONIO DA
COSTA FREIRE - Recorrida: DRP em CAMPOS - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.619.

Recurso n9 73.835 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: MICHEL SILVES
TRE ZOUAIN ASSBU - Recorrida: DRP em VITORIA - ES. DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, devolver os autos à repartição de origem para que a peti-
ção de fls. 31/37 seja apreciada como impugnação. Mord:bui? 102-28.620.
Recurso n9 73.842 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: EDEFONSO VI-
CENTIM - Recorrida: DRF em PONTA FORA - MS. DECI'sX0: Por unanimidade de
votos, dar provimento parcial ao recurso para excluir da matéria tribu-
tável, no exercício de 1988 Cz$338.785, nos termos do voto da relatara.
Acórdão n9 102-28.621.

Recurso no 73.187 - Rel. Cons. Júlio asar Gomes da Silva - Recorrente:
WALMIR PIGNATARO SEVERO - Recorrida: DRP em SANTA MARIA - RS. Retirado
de pauta por ausência justificada do relator.
Recurso n9 72.141 - Re/. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
JDSE CARLOS FRIEDR/CH - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS. DDWISAMPOr
unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos tenros do
voto do relator. Resolução n9 102-1.661.

Recurso n9 75.572 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Giffo-
n/ - Recorrente: JERONIMO VALE SAMPAIO - Recorrida: DRF em MANAUS - AM.
Solicitou vista o Conselheiro Kazuki Shiobara. Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente encerrou a sessão convocando outra para o dia
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At, da 1.1610 Sessão Ordinária
Aos oito dias do mês de outubro de mi/ novecentos e noventa

• e três, ãs onze horas, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Con-
tribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco •J", Edificio Alvo-
rada, em Brasilia - DF., reuniu-se a Segunda Camara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, para julgamento dos recursos co pauta, sob a presidên-
cia do Conselheiro trinou Simianer, sendo Secretário o Senhor Jose Moura
Filho. Estiveram ainda presentes é sessão os Senhores Conselheiros: Mal-
devam Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Kazuki Shio
hera, Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a Se-
nhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira.
Ausentes os Conselheiros: Júlio César Gomes da Silva e Carlos Roberto~
toiro Bertazi, por motivos justificados. Havendo quorum regimental, o Sá
nhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitando ao Senhor Secreta
rio que procedesse O leitura da ata da seasão realizada,no dia de hoje
Os oito horas e trinta minutos, a qual colocada em discussão, foi aprova
da por unanimidade. A seguir passou-se é ordem do dia para julgamento;
dos seguintes recursos:

Recurso n9 73.929 - Rel. Cons
TO MIRANDO AUTOMÓVEIS LTDA. -
SÃO: Por unanimidade de votos
TU-28.622. 
Recurso n9 73.930 - Rel. Cons.
TO MIRANDA AUTOMÓVEIS LTDA. -
SÃO: Por unanimidade de votos,
Ur-28.623. 

Recurso n9 73.123 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente, 110 LA-
TINO AMERICANA /NDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: ORO' em SÃO PAULO
- SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento da peti
ção de fls. 23/27 e devolver os autos à autoridade julgadora para que sã
ja apreciada como pedido de retificação da declaração de rendirrentos.Ac6r=
dào n9 102-28.624.

Recurso n9 73.844 Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: FLORENC/O COS
TA LIMA - 'Recorrida: DRF em CAMPO GRANDE - MS. DECISÃO: Por unanimidadá
de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.625. 
Recurso n9 73.845 - Rel. Cons. Ursula Cansem - Recorrente: ALEXANDRE .30-
SÉ RUAN PRADO - Recorrida: ORO' ent , CAMPO GRANDE - MS. DECISAO:. Por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.626.
Recurso n9 73.326 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
BAUKE DJKSTRA DE SEUS - Recorrida: DRF em PONTA GROSSA - PR. Retirado de
pauta por ausência justificada do relator.

Recurso 09 72.142 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
GUILHERME CAVALCANTI DE MELO - Recorrida: ORO' em TERESINA - PI. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acordao n9
102-28.627. Na forma do Regimento interno, o Conselheiro Presidente deu
vista oficial, à Senhora Procuradora da Fazenda Nacional, das decisões a
seguir mencionadas:

Recurso n9 102.876 - Recorrente: MERCEARIA CABRAL LTDA. - ME - Recorri-
da: ORO' em DIVINUOLIS - MG. Resolução n9 102-1.596.
Recurso 119 67.104 - Recorrente: CÉSAR AUGUSTO G/ATTI - Recorrida: ORO'
em LONDRINA - PR. Resolução n9 102-1.610.

Recurso n9 67.223 - Recorrente: VILSON BORBA - Recorrida: ORO' em PELO-
TAS - RS. Actirdão 59 102-27.657.

'Recurso n9 64.855 - Recorrente: JOÃO EDUARDO DE RESENDE - Recorrida:DRP
'em CUIABA - MT. Acórdão n9 102-27.712.

Recurso n9 101.772 - Recorrente: SOLÃO DO AUTOMÓVEL LTDA. - Recorrida:
ORO' em ARACAJU - SE. Acórdão no 102-27.838.

Recurso n9 61.125 - Recorrente: SOROR MANOEL DOS SANTOS NEVES - Recorri
da: DOO' em LIME/RA - SP. Acórdão 09 102.21:933.

Recurso n9 70.605 - Recorrente: PATRIMONIAL E ADMINISTRADORA CASA NOVA
LTDA. - Recorrida: ORO' em SALVADOR - BA. Acórdão n9 102-27.944. 
Recurso n9 67.101 - Recorrente: EIRÓ LEMOS DA SILVA - Recorrida: ORO' em'
VARGINHA - MG. Acórdão n9 102-27.963.

Recurso n9 67.697 - Recorrente: SIDNEI LOURENÇO NUNES - Recorrida: ORO'
no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102.27.986.

Recurso n9 101.411 - Recorrente: P. ASSIS COMERCIO E REPRESERIAÇOES LTDA.-
Recorrida: DRF em CAMPOS - RJ. Acórdão n9 102-27.997.
Recurso n9 101.414 - Recorrente: P. ASSIS COMERCIO E RmumannOkn LTDA.-
Recorrida: DRF em CAMPOS - RJ. Acórdão n9 102-28.000.
Recurso n9 101.415 - Recorrente: P. ASSIS COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.-
Recorrida: ORO' em CAMPOS - RJ. Acórdão n9 102-28.001.
Recurso n9 69.343 - Recorrente: JOSÉ RODRIGUES TERRAPLENAGEM - ME - Re
corrida: 0109' em SOROCABA - SP. Acórdão n9 102-28.023.
Recurso n9 69.344 - Recorrente: JOSÉ RODRIGUES TERRAPLENAGEM - ME - Re
corrida: DRF em SOROCABA - SP. Acórdão n9 102-28.024.
Recurso n9 102.671 - Recorrente: AGRO INDUSTRIAL TIA LTDA. - Recorrida:
DRF em BELÉM - PA. Acórdão n9 102-28.037.

Recuíso n9 100.250 - Recorrente: CONFECÇÕES SCANDALUS TERNO LTDA. - Re-
corrida: DRP em BRAS1LIA - DF. Acórdão n9 102-28.046.
Recurso n9 101.734 - Recorrente: BASQUEIRA O PELEGRINI LTDA. - Recorri-
da: DRF em LIMEIRA - SP. Acórdão n9 102-28.056.
Recurso n9 70.236 - Recorrente: LUIZ CARLOS SURTI - Recorrida: ORO' em
SANTO ANGELO - RS. Acórdão n9 102-28.072.

Recurso n9 70.787 - Recorrente: NELSON LUIZ FIGLaA - Recorrida: DRP em
SANTO ANDRÉ - SP. Acórdão n9 102-28.128.
Recurso n9 70.788 - Recorrente: WILSON ROBERTO CHIRIMELLI - Recorrida:
DRF em SANTO ANDRÉ - SP. Acórdão n9 102-28.129.
Recurso n9 68.578 - Recorrente: BASQUE/RA 5 PELEGRINI LTDA. - Recorri-
da: DRP em LIMEIRA - SP. Acórdão n9 102-28.143.
Recurso n9 103.669 - Recorrente: MAFERAN MANUTENÇÃO INDUSTRIAL Lrua. -
Recorrida: DRF em SANTOS - SP, Acórdão n9 102-28.182.
Recurso n9 65.218 - Recorrente: GOA CERÂMICA LTDA. - Recorrida: ORO' no
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-28.216.
Recurso n9 70.617 - Recorrente: JOSÉ ABRAMO FILHO - Recorrida: ORO' 	 em
SÃO PAULO - SP. Acórdão n9 102-28.220.
Recurso no 67.275 - Recorrente: IZABELENSE COMERCIO E REPRESENTAQÓES LBDA.-
Recorrida: DRP em MANAUS - AM. Acórdão n9 102-28.225.
Recurso n9 74.000 - Recorrente: MAFERAN MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - Re
corrida: ORO' em SANTOS - SP. Acórdão n9 102-28.232. 
Recurso n9 74.562 - Recorrente: MANUEL PEDRO MIGUEL FERNANDEZ GONZALEZ -
Recorrida: DRF em SANTOS - SP. Acórdão n9 102-28.233.
Recurso n9 74.752 - Recorrente: CARLOS OSCAR GUIMARÃES - Recorrida: bRF
em SANTOS - SP. Acórdão n9 102-28.234.
Recurso n9 75.432 - Recorrente: VITOPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA.
- Recorrida: DRF em MANAUS - AM. Acórdão n9 102-28.241.
Recurso n9 102.683 - Recorrente: POUSO ALTO ADMINISTRAÇÃO E	 PROMOÇÕES
S/A - Recorrida: ORO' em VARGINHA - MG. Acórdão n9 102-28.416.
Recurso n9 72.251 - Recorrente: POUSO ALTO ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES SIA
- Recorrida: DRF em VARG/NHA - MG. Acórdão n9 102-28.496.
Recurso n9 72.252 - Recorrente: POUSO ALTO ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES S/A
- Recorrida: DRP em VARGINHA - MG. Acórdão n9 102-28.497.
Recurso n9 72.523 - Recorrente: EDUARDO GRANDE BITTENCOURT -.Recorrida:
DOE' em PORTO ALEGRE - RS. Acórdão n9 102-28.513.
Recurso n9 75.025 - Recorrente: JOSÉ OTAVIO DIAS MESCOUTO - Recorrida:
DRP em BELÉM - PA. Acórdão n9 102-28.514.
Recurso n9 101.951 - Recorrente: LABOPAC - LOBARATORIO DE PESQUISAS E
ANALISES CL/NICAS LTDA. - Recorrida: DRP em GOVERNADOR VALADARES - MG.
Acórdão n9 102-28.520.

Recurso n9 72.993 - Recorrente: ARGILOPOLIS AGENTE DE TRANSPORTE DE CAR-
GAS INTERNACIONAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. Acórdão n9 
102-28.521.

Recurso n9 73.104 - Recorrente: GUILHERME MILWARD PRIMAVERA - Recorrida:
ORO' em SÃO PAULO - SP. Acórdão n9 102-28.522.
Recurso n9 69.572 - Recorrente: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO - SP. Peccrrida:DPP ar. S.J.do Rio Preto-.P.o5rdão N9 102-28.532. 
Recurso n9 69.573 - Recorrente: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSÉ DO

.RIO PRETO - SP. Fecorrida:CRF es 5.J. doIdoPreto-SP. 7~9 102-28.533. 
Recurso n9 72.984 - Recorrente: MINERAÇÃO SERRA DAS FAROFAS LTDA. - Re-
corrida: ORO' em BELO HORIZONTE - MG. Acórdão n9 102-28.534.
Recurso n9 72.991 - Recorrente: MINERAÇÃO SERRA DAS FAROFAS LTDA. - Re-
corrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. Acórdão n9 102-28.544.
Recurso n9 69.574 - Recorrente: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSÉ 	 DO
RIO PRETO LTDA. - Recorrida: ORO' em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. Acórdão
n9 102-28.542.

Recurso n9 69.575 - Recorrente: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO LTDA. - Recorrida: DRP em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. Acórdão
n9 102-28.543.
Recurso n9 69.984 - Recorrente: LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E ANA
LISES CL/NICAS LTDA. - Recorrida: DRP em GOVERNADOR VALADARES -MG. Acór=
dão n9 102-28.552.
Recurso n9 69.985 - Recorrente: usomc - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E ANA
LISES CL/NCIAS LTDA. - Recorrida: DRP em GOVERNADOR VALADARES - MG. Acém:
dão n9 102-28.553.

Recurso n9 72.985 - Recorrente: ALBARUS S/A - COMERC/AL.E EXPORTADORA -
Recorrida: DRP em PORTO ALEGRE - RS. AdórdãO n9 102-28.554.
Recurso n9 69.986 - Recorrente: LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E ANA
LISES CLINICAS LTDA. - Recorrida: DRP em GOVERNADOR VALADARES -MG. Adór-
dão n9 102-28.558.

Recurso n9 69.987 - Recorrente: LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E ANA
LISES CL/NICAS LTDA. - Recorrida: ORO' em GOVERNADOR VALADARES -MG. Ac6r=
dão n9 102-28.559.

de hoje às onze horas, quando serão julgados os recursos em pauta. E pa-
ra constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Se-
nhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSE MOURA FILHO
Presidente	 Chefe da Secretaria

. Irineu Simianer - Recorrente: CIMA GILBER
Recorrida: DRP em PORTO VELHO - RO. DECI=

, negar provimento ao recurso. Acõzdão n9

Trinco Simianer - Recorrente: RIMA GILBER
Recorrida: DOE em PORTO VELHO - RO. DECI=
negar provimento ao recurso. Acórdão n9

Recurso n9 72.986 - Recorrente: DICO EMPREENDIMENTOS IMOBIL/ARIOS LTDA.
- Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE - RS. Acórdão n9 102-28.560. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão convocando outra
para o dia nbve de novembro de mil novecentos e noventa e três, às nove
144imis e trinta minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para
constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor
Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSÉ MOURA FILHO
Presidente	 Chefe da Secretaria

(Of. 59 12/94)

SECRETARIA DO PATRIMÓNIO DA UNIÃO

PORTARIA N9 116, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DD PATRIMÓNIO DA UNIÃO, no uso de suas atribui-Oes e tendo em vista o disposto no art. 67 do Decreto-lei nO 9.760, de
08 de setembro de 1946, resolve,

,d1



cação.
Art. 72 Rata Portaria entra em vigor na data da nua publi-

RUBENS YOSHIEITI YONAMINE

JOSE PINHEIRO RASTOS NETO
Substituto
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Art. 12 Fixar os procedimentos para o reajuste dos aluguéis
rosidenolais o comerciais da União Fodera/, a vigorar no segundo se-
mestre de 1994, efetuado mediante aplicação do indica de 0,000936, de-
finido em conformidade com as regras estelar:1.1d. pelo Medida Provi-
sória no 566, de 29 de julho de 1994.

Art. 20 Para fins de obtenção do valor do aluguel, expresso
em Real, a vigorar no 22 e.... de 1994, a índice acima deverá ser
aplicado sobre o valor exaresae em cruzeiro e reale, referente ao n2- do
janeiro de 1994, recolhido no mós do fevereiro da 1994.

Art. 32 Definir as datas de 31.08.94, 15.09.94, 17.10.94,
16.11.94, 14.12.94 e 13.01.95 para vencimento doa aluguáis relativo°
aos motsoa de julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro,
respectivamente, o cujo deeconto não se processe através de folho de
pagamento.

Art. 42 Os valores dos aluguóle não recolhidoe eté a date de
'eus vencimentos aortio atualizados monetariamente, na data do coe efe-
tivo pagamento, e acreacidoe doa ancaroem previatoa nas diapoeiçãaa
contratuaie e na legislação vigente.

Art. 50 Casoa especiais, não previsto. nesta Portaria, de-
verão cem submetiOos ou órgãoContral.

Art. 62 A Coordenação de Cadastro e Receita desta Secretaria
expedirá as inatruções complementarea neceaeáriaa ao cumprimento desta
Portaria.

Art. 40 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data dessa publicação.

Art 5° Revoga-se a Instrução Normativa n°35, de 12 de março de 1993.

SlItvio MEDEIROS COSTA

(Of. 09 1.531/94)

Superintendências Regionais da Receita Federal

3! Região Fiscal
Alfândega do Porto de Furtalesa

ATO DECLARATORIO 99 1, DE 5 DE JULHO DE 1994
O INSPETOR DA ALFANDEGA PORTO DE FORTALEZA-CEARA, no uso de

suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Ato Dec/oratório DpRF
NP. 051 de 19105/92, declara:

Fica credenciada a aqPncia do RONCO DO ESTADO DE SALI PAULO
slA - DANESPA - abaixo relacionada, para arrecadar o Imposto de impor-
tação e o imposto sobre Produtos Industrializados a ele vinculado, de-
vendo ser observado o contido no item 02 do Ato declaratorio DpRF Ne
051 de 19/05/92.

Arffincia 101 - Rua Senador Alencar, 100
C.0.C: 61.411.633/0101-40 +40

(Of. n9 19/941

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INSTRUÇA0 NORMATIVA N9 63, DE 17 DE AGOSTO OF 1994

Consolidam atualiza a disciplina normativa da
canada de veiados importados no tentódo
aduaneiro.

O SÈCRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, 00 000 de suas atribuiçbes atenda em vista
o disposto co §3° do ant. 5° do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n . 91.030, de 5 de março
de (985, resolve;

Art I* A entrada de veículos importados no território aduaneiro somente poderá ser
efetuada nos seguintes pontos alfandegados:

0-Portos:

a) Manaus - AM;
b) Santana - AP;

c) Belém - PA;
d) Fortaleza . CO;
e) Recife -PE;
f) Suape - PE;
g) Salvador - BA;
h) Vitória - ES;	 . •
i) Rio de Janeiro - RJ;
j) Sanais - SI.;
1) São Sebastião - SP;
m) Paranaguá .. PR;
n)Imbituba - SC;
o) Bojai - SC;
p) Rio Grande - RS; e
q) Santana do Livramento - RS.

II - Aeroportos:

a) Braollia-DF;
b) Manaus-AM;
c) Tancredo Neves (Confias)-MG;
d) Rio de Janeiro-OU;
e) Guarulhos-SP; e
f) Viracopos (Campinas)-SP;

nI - PoMosdeFronteka:

a) Corumbá-MS;
b)Foz do Iguaçu-PR;
c) Uruguaiana-RS; e
d) Chul-RS.

Art. 2° A restrição ora estabelecido aplica-se a veiados novos importados por pessoas
jurídicas ou diretamente por pessoas fisicas.

Are. 3* O despacho aduaneiro será efetuado junto às repartições aduaneiras da Secretaria
da Receita Federal com jurisdição sobre os portos, aeroportos e pontos de fronteira alfandegados
relqcionados no art.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, as importações de veículos em
regime de entreposto aduaneiro na importação, bem assim aquelas removidas para Depósitos
Alfandegados Públicos-DAI. ou Estações Aduaneiras Interiores-EADI, hipótese nas quais o despacho
aduaneiro deverá ser efetuado junto à repartição com jurisdição sobre a unidade de entrepostamento,
sobre o DAI' ou sobre a EADI, observadas as normas pertinentes.

ATO DECLARATORIO 59 2, DE 5 DE JULHO DE 1994
O INSPETOR DA ALFANDEGA PORTO DE FORTALEZA-CEARA, no uso de

suas atribuigbes, e tendo em vista o disposto no Ato Declaratorio DOR;
Ne 051 de 19105/921declara:

Fica credenciada a agencia do BANCO DO ESTADO DE 590 PAULO
S/A - BANESPA - abaixo relacionada, para arrecadar o Imposto de Impor-
taçUo e o Imposto sobre Produtos Industrializados a ele vinculado, de-
vendo ser observado o contido no item 02 do Ato declaratório DpRF N2
051 de 19/05/92.

Agencia 700 - Aldeota - Av. Santos Dumont, 3000
C.0.C: 61.411.633/0700-45

JOSE PINHEIRO BASTOS NETO
Substituto

(Of. n9 60/94)

W Fl(grião Fiscal
DESPACHOS

Processo 5 13819.001096/94-22
Em cumprimento ao que dispõe a Lei 8666/93, submeto

apreciação de V.S . ., o presente processo de inexigibilidade de lici-
tação, amparado no que dispõe o Art. 25 do mesmo diploma legal, a
proposta para aquisição das publicações: Consultoria Dinâmica, Bole-
tim I0/3 e Regulamento do imposto de Renda - Atualizável, conforme re-
quisição, fundamentada no Dec. n . 449/92 - Art. 1 . e Parágrafo único,
constante às fls. 02, que se destinam as consultas necessárias aos
Serviços desta Delegacia Regional.
Como consta es fls. 03, anexamos á comprovação de exclusividade de
adiçado: distribuição, emitida pelo Sindicato das Empresas Proprietá-
rias de Jornais e Revistas de SAo Parto, a qual informa que a publi-
cação supra citada é exclusiva da empresa IOB - Informações Objetivas
Publicações Jurídicas Ltda., dando por cumprida a exigência legal
contida na Lei 8666/93 - Art. 25 - Inciso "I°, bem como as comprova-
ções de regularidade fiscal, previstas nos Artigos 27 - Inciso "IV" e
29 - Incisos "III" e "IV". Anexamos orçamento (fls. 04 a 06) emitida
pela referida empresa, para o fornecimento das pretendidas assinatu-
ras. Pelo que dispõe o Art. 14, da Lei n . 8666/93, informo que os re-
cursos para fazer frente à despesa, encontram-se disponiVeis na U.O.
25902, E.D. 3490.39. Dando como cumpridas as exigências legais, pro-
ponho seja reconhecida a inexigibilidade de licitação, no caso em te-
la.

EV/NALDA MENDONÇA DE ARAÚJO
Chefe da Sepol

Conforme justificativa supra, a aquisição com inexigibi-
lidada de licitação, possui amparo legal, fundamentado no Art. 25 -
Inciso I da Lei 8666/93. Encaminhe-se à SRRF/8 . , para ratificação e
posterior publicação no DOU, conforme no Artigo 26, da mesmo diploma
legal.

HILTON JOÃO V/LLANDANGOS MELLO
Delegado da Receita Federal em São Bernardo do Campo

Estando em conformidade com a legislação per tinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Pro-
curadoria Seccional da Fazenda Nacional em Santo André, de acor-
do com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a presente inexigibilidade
de licitação, fundamentada, no Inciso I do Artigo 25 da mencionada
norma legal, para aquisição das publicações técnicas supra menciona-
das, a favor da empresa IOB - Informações Objetivas Publicações Jurí-
dicas Ltda.,necessárias aos trabalhos dos diversos Serviços daquela
DOS', conforme representação de fls. 15. Encaminhe-se à Copol, extrato
dos despachos, para a publicação no D.O.U. Restitua-se o ' presenteprocesso à SEPOL/DRF S.B.Campo para prosseguimento.

• - -Sao Paulo, 11 de agosto de 1994
' LUIZ PIGATTI JUN/OR

Superintendente Substituto(Of. n 2 1.531/94)
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria
RESOLUÇÃO N . 2.099, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

Aprova regulamentos que dispõem sobre as
condições relativamente ao acesso ao Sis-
tema Financeire Nacional, aos valores mí-
nimos de capita/ e patrimônio líquido
ajustado, à instalação de dependências e
à obrigatoriedade da manutenção de patri-
mônio liquido ajustado em valor compatí-
vel com o grau de risco das operações
ativas das instituições financeiras e de-
mais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 17.08.94, tendo em vista o disposto no art. 4 . , in-cisos VIII, XI e XIII, da referida Lei n* 4.595/64, na Lei n . 4.728, de14.07.65, no art. 20, § 1 . , da Lei n . 4.864, de 29.11.65, no art. 6* do
Decreto-Lei n* 759, de 12.08.69, na Lei n . 6.099, de 12.09.74, com as
alterações introduzidas pela Lei n . 7.132, de 26.10.83, e no art. 7* do
Decreto-Lei n* 2.291, de 21.11.86, resolveu:

Art. 1 . Aprovar os regulamentos anexos, que discipli-
nam, relativamente às instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil:

I - a autorização para funcionamento, transferência de
controle societário e reorganização - Anexo I;

II - os limites mínimos de capital realizado e patrimô-
nio liquido, ajustado na forma da regulamentação em vigor - Anexo II;

I/I - a instalação e o funcionamento de dependências no
País - Anexo III;

IV - a obrigatoriedade de manutenção de valor de patri-
mônio liquido, ajustado na forma da regulamentação em vigor, compatível
com o grau de risco da estrutura de ativos - Anexo IV.

Art. 2 . A observância dos padrões de capital e patri-
mônio liquido dg que tratam os Anexos II e IV é condição indispensável
para o funcionamento das instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 1 . Constatado o descumprimento dos padrões de capi-
ta/ e/ou patrimônio liquido referidos neste artigo, o Banco Central do
Brasil convocará representantes legais da instituição para informarem
acerca das medidas que serão adotadas com vistas à regularização da si-
tuação.

§ 2* O comparecimento dos representantes legais da
instituição deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados
da data da convocação, sendo formalizado mediante lavratura de termo

especifico por parte do Banco Central do Brasil.
§ 3* Deverá ser apresentado ao Banco Central do Brasil,

no prazo de 15 (quinze) dias contados da /avratura do termo de compare-
cimento, para aprovação, plano de regularização referendado pela dire-
toria da instituição e pelo conselho de administração, se houver, con-
tendo as medidas previstas para enquadramento e respectivo cronograma
de execução, o qual não poderá ser superior a 6 (seis) meses.

§ 4 . A implementação do plano de regularização deverá
ser objeto de acompanhamento por parte do auditor independente, o qual
remeterá relatórios mensais ao Banco Central do Brasil.

§ 5' O não enquadramento da instituição nos padrões de
capital e patrimônio liquido de que trata este artigo, bem assim a não
apresentação do plano de regularização no prazo previsto, a não aprova-
ção do plano pelo Banco Central ou o seu descumprimento, são pressupos-
tos para a aplicação do disposto no art. 15 da Lei n . 6.024, de13.03.74.

Art. 3 • Para efeito do enquadramento do patrimônio
liquido ao valor mínimo estabelecido no Anexo II, bem assim de nua com-
patibilização com o grau de risco da estrutura de ativos da institui-
ção, segundo a metodologia definida no art. 2 . do Anexo IV desta Reso-
lução, eglmitir-se-á a manutenção, pelo prazo máximo de 90 (noventa)
dias, de depósito em conta vinculada em montante suficiente para suprir
a deficiência verificada.

Parágrafo único. O depósito em conta vinculada de que
trata este artigo:

I - será considerado como parte integrante do patrimô-
nio liquido da instituição;

II - poderá ser realizado em espécie ou em títulos de'
emissão do Tesouro Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, desde que
registrado no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC;

III - deverá ser mantido em conta especifica de custódia
no Banco Central do Breai/ e relacionado em mapa próprio;

IV - somente será liberado Mediante autorização ex-
pressa do Banco Central do Brasil.

Art. 4 . A instituição somente poderá distribuir resul-
tados, a qualquer título, em montante superior aos limites mínimos pre-
vistos em lei ou em seu estatuto, nas situações em que essa distribui-
ção não venha a comprometer os padrões de capital e/ou patrimônio li-
quido referidos nos Anexos II e /V.

Art. 5' Incluir parágrafo único no art. 16 do Regula-
mento anexo à Resolução n . 1.914, de 11.03.92, que disciplina a consti-
tuição e o funcionamento das cooperativas de crédito, com a seguinte
redação:

"Art. 16 	
Parágrafo Mico. A captação de depósitos a vista e a prazo mencio-
nadas nas alíneas "a" e "b" do inciso I somente pode ser realizada
junto a seus associados,."

Art. 6 . Continua vedada a instalação de agência por
parte de bancos de desenvolvimento e cooperativas de crédito.

Art. 7 . Fica o Banco Central do Brasil autorizado a
baixar as normas e adotar as medidas julgadas necessárias à execução do
disposto nesta Resolução.

Art. 8* Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 9* Ficam revogados:
I - a partir da data de publicação desta Resolução:

' a) as Resoluções n .s 156, de 10.09.70, 201, de
20.12.71, 246, de 16.01.73, 310, de 25.10.74, 341, de 15.08.75, 632, de
27.08.80, 658, 659 e 660, de 17.12.80, 792, de 11.01.83, 1.082, de
30.01.86, 1.493, de 29.06.88, 1.535, de 30.11.88, 1.602, de 27.04.89,
1.648 e 1.649, de 25.10.89, 1.687, de 21.02.90, 1.741, de 30.08.90,
1.776, de 06.12.90, 1.864, de 05.09.91, 2.056, de 17.03.94, 2.066, de
22.04.94, 2.070, e 2.071, de 06.05.94, as Circulares Ws 755, de
11.01.83, 867, de 17.07.84, 1.305, de 23.03.88, 1.328, de 06.07.88,
1.394, de 09.12.88, 1.404 e 1.408, de 29.12.88, 1.415, de 13.01.89,
1.551, de 07.12.89, 1.863, de 14.12.90, 1.974, de 14.06.91, 2.273, da
29.01.93, 2.289, de 18.03.93, 2.297, de 07.04.93, e 2.314, de 26.05.93,
e as Cartas-Circulares n os 1.927, de 16.05.89, e 2.465, de 21.06.94;

b) os itens III a V/ da Resolução n . 20, de 04.03.66, o
art. 2 . do Regulamento anexo à Resolução n . 394, de 03.11.76, os
itens II e /II da Resolução n* 980, de 13.12.84, e os arts. 2 . e 5 . do
respectivo Regulamento anexo, o item III da Resolução n' 1.120, de
04.04.86, e o art. 5 . do respectivo Regulamento anexo, os itens II a IV
da Resolução n . 1.428, de 15.12.87, os itens I a IV e VII a X da Reso-
lução n . 1.524, de 21.09.88, e os arts. 1 . , 5', 6 • , 7*, 8', 10 e 13
do respectivo Regulamento anexo, os itens II a VIII da Resolução il.
1.632, de 24.08.89, o art. 6 . do Regulamento anexo à Resolução n.1.655, de 26.10.89, o art. 2 . da Resolução n . 1.770, de 28.11.90, • osarte. 3 . e 4* do respectivo Regulamento anexo, o art. $4 do Regulamento
anexo à Resolução n . 1.914, de 11.03.92, os itens 2 a 4, alíneas Rb"a .f . e "h" do item 5 e itens 6 a 13 da Circular ri . 1.364, de 04.10.88,e o art. 1 . da Carta-Circular n . 2.278, de 25.05.92;

c) o inciso XI do art. 1 . do Regulamento anexo à Reso-lução n . 1.655, de 26.10.89, tão-somente no que se refere à emissão decédulas pigmoratícias de debêntures;
II - a partir de 31.12.94:
a) a Resolução n . 1.608, de 31.05.89, e as Circularesn . s 1.341, de 28.07.88, 1.524, de 10.08.89, e 1.849, de 21.11.90;
b) os itens 1 a III e as alíneas "a" e "b" do item V daResolução n . 1.499, de 57.07.88, o item VII da Resolução n . 1.502, de28.07.88, os arts. 2 . e 3 . da Resolução n . 1.949, de 29.07.92, o art.2 . da Circular n . 1.967, de 28.05.91, e o inciso I/ do art. 2* da Cir-

cular n . 2.402, de 13.01.94;
c) tão-somente no que se referem dos limites de endivi-

damento o art. 1 . da Resolução n* 1.949, de 29.07.92, e a Resolução n*
1.990, de 30.06.93;

d) exceto com relação aos limites de endividamento decooperativas de crédito as Resoluções n .s 1.556, de 22.12.88, e 1.909,
de 26.02.92, a Circular n. 2.211, de 05.08.92, e os arte. 1 . e 2 . daCarta-Circular n. 2.315, de 02.09.92.

II/ - a partir de 30.04.95:
a) as Resoluções n es 1.339, de 15.06.87, 1.409, de29 .10.87, 1.523, de 21.09.88, 1.595, de 29.03.89, e 1.933, de

30.06.92, as Circulares n . s 1.364, de 04.10.88, 1.399, de 27.12.88, e

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRTVADOS
Departamento de Controle Econômico
PORTARIA N9 78, DE 15 DE JULHO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONOMICO, usando da
competência delegada pela PORTARIA/SUSEP/n4 054, de 16 de marco de
1994, do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei no 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n 0 001-3188/94,	 re-
solve: Aprovar a alteração introduzida no artigo 54 do Estatuto
Social da SANTOS SEGURADORA S/A, com sede na cidade de São Paulo - SP,
relativa ao aumento de seu capital social de C5$38..456.896,37 (trinta e
oito milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e noventa
e seis cruzeiros reais e trinta e sete centavos) para CR$308.187.195,00
(trezentos e oito milhões, cento e oitenta e sete mil e cento e noventa
e cinco cruzeiros reais), mediante a apropriação da correção monetãria
do capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral
Ordin .dria realizada em 28 de fevereiro de 1994.

SOLDO LUIZ PINTO BARBOSA

SANTOS SEGURADORA S.A.

CGC/LIF 69.412997001.93

•	 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 28.02.94

SUMÁRIO DE FATOS (ART.130, §1 s, DA LEI N4.404776)

DATA: 28.02.94. HORÁR10:12:00 homs. LOCAL:sedesocial. QUORUM DE INSTALAÇÃO:adonIstas representando a totalidade do Capital
Soda/, MESA Presidente • Márcia de Moda Costa Cid Ferreira, Secnatáno • Adernar Oliveira Neves. AUDITOR INDEPENDENTE presemp.
dspensadaccolorme adigo1342 ida Lei6.404/78,ORDEM 00 DIA.1 . Aprovação decontasepublicaçõeslegals,2-DeslinaçãodomstRado
do exercido; 3. Aumento do Capital Social: 4•Rsa5ão dos Honorários de Diretoria; 5 . 0utros assuntos de interesse gera/. DEUBERAÇOES
CONFORME PAUTA 1 . Aprovação dos balanços e demais Demonstrações Financeiras, bem bomo Parecer da Autoria Independente
relativosaos semestres enoerradosem 300653, devidamente publicados no Diário oficiai, noDitirloOlicieldoEstado do MaraniLlo o nolomal
'Gazeta Mercantil', em suas edições de 25.0293 o 24.08.93, respectivamente, e em 31.12.93 devidamente pubocado no Diáno Ofidal do
Estudado São Paulo e no jornal 'Gazela Mercantil', em suas r, de 11.0294 e 10.0254, respectivarnente. Aprovmáo da Com0.,t
Monetária do Capital Realizado e autodraçaopara sua cataliza °nopim:Manta de CR5269730.29663.3,0 AltemeemresslomoneUrta
do capital social tendo em vista a Lel n. 8697de 27 de agosto 1 93, que passará a ser de CRS 38.458.896,37; b) Aumentar o Capital Social
da Sociedade de 19$ 38.456.896,37 para CR$ 308.187195,00, mediante a utilização do CR$ 269.730.298,63 de Correção Monetária do
Capital Realizado. Ememaseqliáncia, aliemr a redaçáo dadaaecapirt . doAn/go Pdo EstablioSociaLque passaráaserasegtinte: 'ARTIGO
5, O Casita/ Social lide CR$ 308.187.195,00 Mezenlos e oito mithlibs, moto e citenta setenta, cento e noventa e cinco enrames mas),
dviddo co 38.456.896 ações ordnárlas, nominativas sem valor normal'. d' Remaa Mulo de honorários mensais globais da Diretoria ck
montante do até Cr57,100CCO,00 a ser conigidomensalmente pelo !Mai IGNM, paraoexerriciode 1994, cabendo à Diretoria, dentro desse
Ilmite. lixar a remuneração de seus membros. 5-Ratificar a delberaçáo da Diretoria de 18.01.94 que aceitou o pando de afastamento da Sr.
GilbertoGregorldocamodeVice5resIdentemmocupava, por prazoindeteminadojendoemvistan apungopelomesmade enodo Mação
oro Instild0o financeira Integrante do Sisternasle Crédto do Estado. QUORUM DE DEUBERAÇAQ /nddo8borapleslusmlcocadaspur
unararridado. ENCERRAMEIM: Após lida e aprovada, por unanimidade, a premeie Ma é assinada pelos membros da Mesma Tatus
Acionistas pnasentes. 098 Prato, 28 de fevereiro de 1994. Presidente' MARCIA DE MARIA COSTA CID FERREIRA, Secretário: ADENdO
OUVEIRA NEVES. Acionistas: MARCIA DE MARIA COSTA CIO FERRE(RA, P5500 PARTICIPAÇOES e NEGOCIOS LTDA. e BANCO
SANTOS S A Apresente é cópia net do origina/ lavrado em livro pn5prio MARCIADE MARIA COSTA CID FERREIRA Presidente.ADEMAR
OLIVEIRA NEVES • Seueládo.

(NA 27.173 - 17-8-94 - R$ 134,40)
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2.364, de 23.09.93, e a Carta-Circular n . 2.311, de 01.09.92:
b) os itens V e V/ da Resolução n . 1.524, de 21.09.88, e

Os arte. 2 . , 3 . e 4 . do respectivo Regulamento anexo, o C 2 . do art.
1 . da Resolução n . 2.042, de 13.01.94, e o parágrafo único do art.
4' do Regulamento anexo à Circular n . 2.388, de 17.12.93

PEDRO SAMPAIO MALAN
Presidente

ANEXO I
REGULAMENTO QUE DISCIPLINA A

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE SOCIETÁRIO E
REORGANIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS INSTITUIÇÕES AUTO-
RIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL.

CAPITULO I
Da Autorização para Funcionamento e da
Transferência do Controle Societário

Art. 1 . A concessão, por parte do Banco Central do
Brasil, de autorização para o funcionamento de bancos múltiplos, bancos
comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, socieda-
des de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil, sociedades correto-
ras de títulos e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de tí-
tulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de câmbio está con-
dicionada a:

I - comprovação, pelos controladores, de situação
econômica compatível com o empreendimento, observados os seguintes pa-
râmetros:

a) em se tratando de pessoa jurídica, o patrimônio
líquido respectivo, deduzida a parte referente ao investimento na nova
instituição, deve corresponder a, pelo menos, 220% (duzentos e vinte
por cento) desse investimento;

b) em se tratando de pessoa fisica, seu patrimônio,
deduzida a parte referente ao investimento na nova instituição e even-
tual participação em pessoa jurídica referida na alínea anterior, deve
corresponder a, pelo menos, 120% (cento e vinte por cento) desse inves-
timento:

II - inexistência de restrição cadastral aos administra-
dores e controladores, inclusive em razão da declaração de propósito de
que trata o art. 2 . deste Regulamento;

III - que o montante do capital integralizado correspon-
da, no mínimo, ao limite fixado para a instituição nos termos do Anexo

Art. 2 . Os controladores da instituição a ser consti-
tuída deverão publicar declaração de propósito nos termos a serem esta-
belecidos pelo Banco Central do Brasil.

§ le Em se tratando da constituição de instituição
por parte de pessoa física e/ou jurídica controladora de instituição da
natureza daquelas de que trata este Regulamento, fica essa pessoa dis-
pensada do cumprimento da exigência prevista neste artigo.

§ 2 . A dispensa prevista no parágrafo anterior não se
aplica aos controladores de sociedades distribuidoras do títulos e va-
lores mobiliários, sociedades corretoras de títulos e valores mobiliá-
rios e sociedades corretoras de câmbio.

Art. 3' ApliCam-se à transferência, direta ou indire-
ta, do controle societário as disposições deste capítulo.

CAPÍTULO II
Da Autorização para Reorganização

Art. 4 . Dependem igualmente da autorização do Banco
Central do Brasil, observado, no que couber, o disposto nos arte. 1 . e
2 . , os seguintes atos de reorganização das instituições de que trata
este Regulamento:

I transformação em banco múltiplo;
/t - mudança do objeto social;

/II - criação de carteira operacional, por banco múltiplo;
IV - mudança do tipo jurídico;
V - fusão, cisão ou incorporação.
Art. 5 . As instituições controladas por pessoas físi-

cas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, integrantes ou
não de conglomerado, poderão ser transformadas em banco múltiplo.

Parágrafo único. As instituições remanescentes de
conglomerado referido neste artigo, na hipótese de transferência do
controle societário para pessoas físicas ou jurídicas residentes ou do-
miciliadas no exterior, não poderão transformar-se em bancos múltiplos.

Art. 6 . As sociedades de arrendamento mercantil é
vedada a transformação em banco múltiplo.

CAPITULO III
Do Banco Múltiplo

Art. 7 . O banco múltiplo deverá constituir-se com, no
mínimo, duas das seguintes carteiras, sendo uma delas obrigatoriamente
comercial ou de investimento:

I - comercial:
II - de investimento e/ou de desenvolvimento, a última

exclusiva para bancos públicos;
III - de crédito imobiliário;
IV - de crédito, financiamento e investimento; e
V - de arrendamento mercantil.
§ 1 . As operações realizadas por banco múltiplo estão

sujeitas às mesmas normas legais e regulamentares aplicáveis às insti-
tuições singulares correspondentes às suas carteiras, observado o dis-
posto no art. 35, inciso I, da Lei n . 4,595, de 31.12.64.

§ 2' Não há vinculação entre as fontes de recursos
captados e as aplicações do banco múltiplo, salvo os casos previstos em
legislação e regulamentação específicas.

5 3 . É vedado ao banco múltiplo emitir debéntures.
CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais
Art. 8 . A transformação de instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil em qualquer outro tipo de insti-

tuição implicará o cancelamento automático da autorização original pa-
ra funcionar.

Art. 9 . O percentual de participação estrangeira no
capital social das instituições não poderá ultrapassar o nível verifi-

cado quando da promulgação da Constituição Federal, ressalvados os ca-
sos previstos no art. 52, 5 único, do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias.

Art. 10. As autorizações de que trata este Regulamento
são concedidas em caráter inegociável, intransferível e sem ônus.

Art. 11. O Banco Central do Brasil:
I - indeferirá sumariamente, a seu critério, os pedidos

relacionados com os assuntos de que trata este Regulamento, caso venham
a ser apuradas irregularidades cadastrais contra os administradores
e/ou controladores da instituição;

II - poderá solicitar quaisquer documentos e/ou informa-
ções adicionais que julgar necessários à decisão acerca da pretensão;

III - publicará no Diário Oficial sua decisão.
Art. 12. A prática de qualquer ato disciplinado por

este Regulamento sem a devida autorização será considerada falta grave,
sujeitando a instituição e seus administradores às penalidades previs-
tas na lenis/ação em vigor, sem prejuízo de seu imediato cancelamento e
nulidade aos efeitos dele decorrentes.

ANEXO II
. REGULAMENTO QUE ESTABELECE

LIMITES MÍNIMOS DE CAPITAL REALIZADO E PATRIMÔNIO LIQUIDO PARA AS INS-
TITOIÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PE-
LO BANCO CENTRAL DO BRASIL.

Art. 1 . Os limites mínimos de capital realizado e
património líquido abaixo especificados devem ser permanentemente ob-
servados pelas instituições financeiras e demais instituições autoriza-
das a funcionar pelo Banco Central do Brasil:

I - R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais):	 banco
comercia/ ou carteira comercial de banco múltiplo:

/I - R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais): banco de
investimento, banco de desenvolvimento, sociedade de crédito imobiliá-
rio, corrcspondentes carteiras de banco múltiplo ou caixa econômica;

III - R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais): sociedade
de crédito, financiamento e investimento, sociedade de arrendamento
mercantil ou correspondentes carteiras de banco múltiplo;

IV - R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais): sociedade
corretora de títulos e valores mobiliários e sociedade distribuidora de
titules e valores mobiliários que administrem fundos de investimento
nas modalidades regulamentadas pelo Banco Central do Brasil - exceto
fundos de investimento em quotas de fundos de investimento - ou socie-
dades de investimento, bem assim que realizem operações compromissadas,
de garantia firme de subscrição de valores mobiliários para revenda, de
conta margem e/ou de "swap";

V - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):
a) sociedade corretora de títulos e valoree mobiliários

e sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários que exerçam
atividades não incluidas no inciso anterior,

b) sociedade corretora de câmbio.
§ 1 . Em só tratando de banco múltiplo, o somatório

dos valores correspondentes às carteiras terá redução de 20% (vinte por
cento).

§ 2' Em se tratando de instituição que tenha sede
e, no mínimo, 70% (setenta por cento) de suas dependências localizadas
fora dos Fstados do Rio de Janeiro e/ou de São Paulo, os valores de ca-
pital realizado e património líquido exigidos nos termos deste artigo
terão redução de 30% (trinta por cento).

3 . Em se tratando de agência de instituição finan-
ceira domiciliada no exterior ou de banco comercial ou banco múltiplo
com carteira comercial sob controle estrangeiro direto ou indireto, os

limites mínimos estabelecidos neste artigo terão acréscimo de 100% (cem
por conto).

§ 4. Para a instituição operar em cambio no mercado
de câmbio de taxas livres devem ser adicionados R$ 3.000.000,00 (trás
milhões de reais) aos valores de capital realizado e património líqui-
do estabelecidos neste artigo.

§ 5. Para efeito de verificação da observância do
limite mínimo de capital realizado, será adicionado o valor correspon-
dente ao resultado da correção monetária do capital realizado.

§ 6' Os valores referidos neste artigo serão atualiza-
dos, mensalmente, a partir de 01.09.94, pelo mesmo Índice estabelecido
para efeito de correção monetária patrimonial.

Art. 2 . Observados os limites mínimos de capital
realizado e patrimônio liquido exigidos nos termos do art. 1 . , as ins-
tituições referidas neste Regulamento podem pleitear a instalação, no
País, de até 10 (dez) agências.

Parágrafo único. é facultada a instalação de agências
além do número previsto neste artigo, desde que ao montante dos respec-
tivos valores mínimos de capital realizado e patrimônio liquido, exceto
para as agências pioneiras, sejam adicionados 2% (dois por cento) para
os Estados do Rio de Janeiro e/ou São Paulo e 1% (um por cento) para os
demais estados, por unidade.

Art. 3' É facultada a instalação de agências no exte-
rior, desde que, observada a regulamentação especifica, ao montante dos
respectivos valores mínimos de capital realizado e patrimônio líquido
sejam adicionados 302 (trinta por cento), por unidade.

Art. 40 A adaptação dos valores de capital realizado e
património liquido aos limites mínimos fixados neste Regulamento deverá
ocorrer até 30.04.95.

1 . Em se tratando de sociedade corretora de títulos
e valores mobiliários, sociedade corretora de cambio e sociedade dis-
tribuidora de títulos e valores mobiliários a adaptação de que trata
este artigo deverá ocorrer da seguinte forma:

I - 60% (sessenta por cento),no mínimo, até 30.04.95:
I/ - 100% (cem por cento) até 30.04.96.
§ 2 . A concessão de qualquer autorização prevista no

Anexo I, a abertura de novas agências, bem assim a capacitação ou habi-
litação para o exercício de atividade para a qual haja previsão de ca-
pital realizado e património líquido, implicarão a necessidade de pron-
to atendimento dos limites mínimos fixados neste Regulamento.

§ 3 . Permanece, para as instituições em funcionaúento,
até que esgotado o prazo previsto no ocaput" deste artigo, a necessida-
de de observância dos limites de capital realizado e património liquido
fixados na regulamentação em vigor quando da publicação deste Regula-
mento.

1
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ANEXO III
REGULAMENTO QUE DISCIPLINA

A INSTA/AÇA° E O FUNCIONAMENTO, NO PA/S, DE DEPENDÊNCIAS DE INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO
BANCO CENTRAL DO BRASIL

CAPÍTULO I
Das Dependências

Art. 1* As dependências de instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Bra-
sil classificam-se em:

/ - Agência;
I/ - Posto de Atendimento Bancário (PAB);

/II - Posto de Atendimento Transitório (PAT);
IV - Posto de Compra de Ouro (PC0);
V - Posto de Atendimento Bancário Eletrônico (PAI);

VI - Posto de Atendimento Cooperativo (PAC).
CAPITULO II
Da Agência

Art. 2* Agência é a dependência da instituições finan-
ceiros e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil destinada à prática das atividades para as quais a institui-
ção esteja regulamentarmente habilitada.

Parágrafo único. As instituições de que trata este
artigo poderão centralizar a contabilidade das agências de um mesmo mu-
nicípio em agência da mesma praça, desde que comunicado previamente ao
Banco Central do Brasil, que poderá adotar procedimentos específicos
relativamente às operações de câmbio.

Art. 3* Agência pioneira é aquela instalada em praça
desassistida de qualquer outra agência de banco múltiplo com carteira
comercial, banco comercial ou caixa econômica, podendo ter horário de
atendimento ao público diferente do horário estabelecido para a praça,
desde que fixado de comum acordo com as autoridades municipais.

Parágrafo único. A contabilidade do movimento da
agência pioneira pode ficar a cargo da sede ou de outra agência, que
incorporará periodicamente os lançamentos, sendo obrigatório este pro-
cedimento por ocasião dos balancetes e balanços.

CAPÍTULO III
Do Posto de Atendimento Bancário (PAB)

Art. 4* Posto de Atendimento Bancário (PAR) é a depen-
dência de banco múltiplo com carteira comercial, de banco comercial e
de caixa económica, com as seguintes características:

I - somente pode ser instalado em recinto interno de
entidade da administração pública ou da empresa privada;

II - destina-se a prestar todos os serviços para os
quala a instituição esteja regulamentarmente habilitada de exclusivo
interesse:

a) do respectivo governa e de seus funcionários,
quando instalado em entidade de administração pública;

b) da respectiva empresa, de seus empregados e adminis-
tradores, quando instalado em dependência de empresa privada;

I/I - subordina-se A sede ou a uma agência instalada no
mesmo município, a cuja contabilidade seu movimento diário deve ser in-
corporado na mesma data em que ocorrer;

IV - pode ter horário de atendimento diferente do horá-
rio da sede ou agência à qual está subordinado, condicionado às conve-
niências da instituição financeira e da entidade pública ou empresa be-
neficiada.

CAPÍTULO IV
Do Posto de Atendimento Transitório (PAT)
Art. S e Posto de Atendimento Transitório (PAI) é a

dependência de banco múltiplo, banco comercial, caixa económica, banco
de investimento, banco de desenvolvimento, sociedade de crédito imobi-
liário, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade
de arrendamento mercantil, sociedade corretora de títulos e valores mo-
biliários, sociedade distribuidora de titules e valores mobiliários e
cooperativa de crédito, exceto as do tipo "Luzzatti", com as seguintes
características:

I - somente pode ser instalado em:
a) /acintes de feiras, de exposições, de congressos e de

outros eventos de natureza semelhante;
b) locais de grande afluxo temporário de público;
II - destina-se a prestar os serviços permitidos à

instituição, vedado seu funcionamento por mais de 90 (noventa) dias;
II/ - subordina-se à sede ou a uma agência da instituição,

a cuja contabilidade seu movimento diário deve ser incorporado na mes-
ma data en que ocorrer;

IV - pode ter horário de atendimento ao público diferen-
te do horário de funcionamento da sede ou agência a que estiver subor-
dinado;

V - pode ser fixo ou móvel.
CAPÍTULO V

Do Posto de Compra de Ouro (PCO)
Art. 6* Posto de Compra de Ouro (PCO) é a dependência

de banco múltiplo com carteira comercial o/ou de investimento, banco
comercial, banco de investimento, sociedade corretora de títulos e va-
lores mobiliários e sociedade distribuidora de títulos e valores nobi-
liários, com as seguintes características:

I - destina-se, exclusivamente, à aquisição de ouro
físico em regiões produtoras, vedada a realização de qualquer outro ti-
po de operação;

II - subordina-se à sede ou a uma agência, a cuja conta-
bilidade seu movimento diário deve ser incorporado na mesma data em que
ocorrer;

III - pode ter horário de atendimento ao público diferen-
te do horário de funcionamento da sede ou agência a que estiver subor-
dinado.

Parágrafo único. A instituição deverá, de acordo com os
prazos e condições estabelecidos polo Banco Centra/ do Brasil:

- comunicar a instalação, o encerramento ou a mudan-
ça de localização do PCO àquela Autarquia, à Secretaria de Fazenda Es-
tadual e à respectiva Prefeitura Municipal;

II - informar mensalmente ao Banco Centra/ do Brasil o
volume de ouro adquirido diariamente.

CAPITULO VI
Do Posto de Atendimento Bancário Eletrônico (PAE)

Art. 7* Posto de Atendimento Bancário Eletrônico
(PAI) é a dependência automatizada de banco múltiplo com carteira co-
mercial, banco comercial e caixa econômica, com as seguintes caracte-
rísticas:

I - destina-se a prestar os seguintes serviços:
a) saques;
b) dmr,e4.fl.;
c) pagamentos;	 •
d) saldos de contas;
e) extratos de conta;
f) tranaferências de fundos;
g) fornecimento de talonário de cheques;
II - o atendimento ao cliente é efetuado por meio de

transação acionada exclusivamente com inserção de senha privativa;
III - pode ser fixo ou móvel;
IV - deve estar vinculado a uma rede individual - perten-

cente a uma instituição financeira ou sua subsidiária - ou associada
- pertencente a mais de uma instituição financeira ou de suas subsi-
diárias, sendo:

a) admitida, mediante convênio, a participação de outras
instituições financeiras;

b) utilizado por clientes das instituições proprietárias
e/ou das instituições convenentes;

V - não está sujeito ao horário fixado para o funciona-
mento das instituições financeiras.

g 1* As redes devem manter centrais de controle e
processamento que permitam o acompanhamento diário da cada posto, bem
como a interrupção de suas operações quando necessário.

g 2* No caso de rede associada ou ocorrendo a hipótese
de participação por convênio, as centrais de controle devem ser capazes
de executar os procedimentos mencionados no parágrafo anterior a nível
de cada instituição participante.

g 3* A criação de rede associada depende de prévia
autorização do Banco Central do Brasil.

g4* A rede individual somente poderá ser instalada em
município em que a instituição tenha sede ou agência.

CAPÍTULO VII
Do Posto de Atendimento Cooperativo (PAC)

Art. B . Posto de Atendimento Cooperativo (PAC) é a
dependência de cooperativa de crédito, exceto as do tipo "Luz-
zatti", destinada a prestar os serviços para os quais a instituição es-
teja regulamentarmente habilitada, com as seguintes carecterieticaa:

I - pode ser instalado exclusivamente no município da
sede e nos municípios limítrofes;

II - o atendimento deve ser executado exclunivamente
por funcionários da cooperativa;

III - não pode ter contabilidade própria, devendo seu
movimento diário ser incorporado ao da sede na mesma data em que ocor-
rer;

IV - pode ter horário de atendimento ao público diferen-
te do horário estabelecido para a praça.

CAP/TUID VIII
Das Disposições Eepeciaie

Art, 9* Os bancos múltiplos, os bancos comerciais, as
caixas econômicas, os bancos de investimento, os bancos de desenvolvi-
mento, as sociedades de crédito imobiliário, as sociedades de crédito,
financiamento o investimento, as sociedades de arrendamento mercantil,
as cooperativas de crédito, as sociedades corretoras de títulos e valo-
res mobiliários, as sociedades distribuidoras de títulos e valores mo-
biliários e as sociedades corretoras de câmbio podem manter Unidade Ad-
ministrativa Desmembrada (UAD), destinada a executar atividades contá-
beis e administrativas de natureza interna, observado o seguinte:

I - deve ser instalada no mesmo município da sede ou de
agência da instituição;

II - é vedado o atendimento ao público e a divulgação do
endereço da UAD em impresso ou em qualquer tipo de propaganda.

Art. 10. Os bancos múltiplos com carteira de crédito,
financiamento e investimento o as sociedades de crédito, financiamen-
to e investimento podem manter, nas praças onde tenham agência, pessoas
de seus quadros funcionais junto a estabelecimentos comerciais para a
contratação de operações de financiamento ao consUmidor fina/ e respec-
tiva cobrança.

cApfmno IX
Das Disposições Gerais

Art. 11. é condição indispensável para a instalação de
agências das instituições de que trata este Regulamento o cumprimento
das disposições legais e regulamentares, em especial:

/ - níveis mínimos de capital realizado e patrimônio
liquido ajustado, nos termos do art. 49, g 2*, do Anexo II;

II - valor de patrimônio líquido ajustado compatível
com o grau de risco da estrutura de seus ativos;

, I/I - índice de imobilizações;
IV - limites de diversificação de risco e demais limites

operacionais;
V - autorização prévia do Banco Central do Brasil.
Art. 12. A autorização por parte do Banco Central do

Brasil para a Instalação de agência poderá ser obtida de uma das se-
guintes formas:

I - automaticamente, mediante transação específica do
Sistema de Informações Banco Central (SISBACEN);

II - por intermédio de solicitação por escrito, no caso
de postulante que não tenha acesso ao SISBACEN.

g 1* Caso não autorizado, o pleito efetuado nos termos
do inciso I poderá ser reiterado na forma prevista no inciso II, devi-
damente fundamentado.

g 2* O Banco Central do Brasil estabelecerá as condi-
ções a serem observadas para fins de obtenção da autorização da que
trata este artigo.

Art. 13. Uma vez obtida a autorização de que trata o
artigo anterior, a agência deverá entrar em funcionamento no prazo de
até 360 (trezentos e sessenta) dias.
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Parágrafo único. A não observância do prazo previsto
neste artigo 3.1.„.11cará o cancelamento automático da autorização.

rue. 14. Fica autorizada a instalação das demais depen-
dências de que trata este Regulamento, observada a necessidade de:

I - prévia comunicação ao Banco Central do Brasil;
II - prâvio atendimento dos seguintes limitem operacio-

nais:
a) níveis mínimos de capital realizado e património

líquido ajustado;
b) valor de patrimônio liquido ajustado compatível

com o grau de risco da estrutura de seus ativos;
c) índice de imobilizações;
d) limites de endividamento e de diversificação de

risco.
Art. 15. O início de atividades, o encerramento ou a

mudança de localização das dependências de que trata este Regulamento,
inclusive UAD, deve ser objeto de igual comunicação ao Banco Central no
prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da data de sua ocorrência.

Parágrafo único. A comunicação de que trata este artigo
pode ser efetuada mediante transação do SISBACEN.

Art. 16. A instalação de agência sem a devida autoriza-
ção será considerada falta grave, sujeitando a instituição e seus admi-
nistradores às penalidades previstas na legislação em vigor, sem pre-
juízo do imediato encerramento da agência constituída de forma irregu-
lar.

Art. 17. A abertura, no País, de agências de institui-
ções financeiras domiciliadas no exterior ou sob controle, direto ou
indireto, de capital estrangeiro que implièlue aumento do número exis-
tente em 05.10.88 fica condicionada à promulgação da lei complementar
prevista no art. 192 da Constituição Federal, observado o disposto no
parágrafo único do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

Art. 18. Não será mais pormitida a instalação de Posto
de Atendimento Bancário (PAI) em município desassistido, Posto Bancário
de Arrecadação e Pagamentos (PAP), Posto Avançado de Crédito Rural (PA-
CRE), Loja de Poupança e Loja de Crédito ao Consumidor, observado, re-
lativamente aos existentes na data da publicação deste Regulamento,
que:

I - deverão continuar prestando somente serviços para os
quais foram criadot;

II - caso venham a ser encerrados, não poderão ser
reabertos;

III - não poderão mudar de endereço.
Art. 19. A autorização de que trata o art. 12 e a

comunicação referida no art. 15 deste Regulamento deverão ser solicita-
da e efetuada, respectivamente, por escrito, enquanto não disponível as
correspondentes transações do S/SBACEN.

ANEXO IV
,REGULAMENTO QUE ESTABELECE

A OBRIGATORIEDADE DE . MANUTENÇÃO, PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 
pE-

MAIS INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL,
DE VALOR DE PATRIPONIO LIQUIDO, AJUSTADO NA FORMA DA REGULAMENTAÇÃO EM
VIGOR, COMPATÍVEL COM O GRAU DE RISCO DA ESTRUTURA DE SEUS ATIVOS.

Art. 1 . As instituiçdes financeiras e demais institui-
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, exceto as

cooperativas de crédito, além dos limites mínimos de capital realizado
e património liquido estabelecidos no Anexo II, devem manter valor de
património liquido ajustado compatível com o grau de risco da estruture
de seus ativos. Parágrafo único. A obtenção do valor de que se trate
levará em consideração a ponderação das operações ativas da instituição
pelo risco a essas atribuido.

Art. 2 . O cálculo do valor de património liquido
referido no artigo anterior obedecerá à seguinte fórmula:

PIE n 0,08 (Apr), onde:
PIE n patrimônio líquido exigido em função do risco das operações ati-

vas;
Apr n Ativo ponderado pelo risco n total do produto dos títulos do Ati-

vo Circulante e Realizável a Longo Prazo (código 1.0.0.00.00-7 do
COSI?) pelos fatores de risco correspondentes + produto do Ativo
Permanente (código 2.0.0.00.00-4 do COSIF) pelo fator de risco
correspondente + produto dos títulos de Coobrigações e Riscos em
Garantias Prestadas (código 3.0.1.00.00-4 do COSIF) pelos fatores
de risco correspondentes.

§ 1. Os riscos das operações serão classificados de
acordo com os fatores constantes da tabela anexa a este Regulamento.

§ 2. Fica o Banco Central dó Brasil autorizado a
alterar a tabela referida no parágrafo anterior, bem como atribuir fa-
tores de risco a novos títulos contábeis criados no COSIF.

§ 3. Qualquer alteração da metodologia de cálculo,
dos fatores de risco ou inclusão de título na tabela mencionada no §
1 . que resultar em maior exigência de património liquido implicará con-
cessão de prazo de adaptação não inferior a 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3 . Para efeito da verificação do atendimento da
condição estabelecida no art. 1 . deste Regulamento deverá ser deduzido
do respectivo patrimônio liquido, ajustado na forma da regulamentação
em vigor, o montante das participações no capita/ social de institui-
ções financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, bem como o valor dos investimentos realizados
em participações :societárias em instituições financeiras no exterior.

Art. 4 . As instituições financeiras e demais institui-
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil integrantes
de conglomerado fica facultada, alternativamente ao disposto no artigo
anterior, a apuração do valor do património liquido de forma consolida-
da, ajustado na forma da regulamentação em vigor.

§ 1. Para os fins do disposto neste artigo deve ser
utilizado o conceito de conglomerado adotado pelo Plano Contábil das
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF).

§ 2. A opção pela utilização da faculdade de que trata
este artigo deve ser objeto de deliberação em assembléia geral extraor-
dinária de cada uma das instituições integrantes do conglomerado e:

I - implica a obrigatoriedade de comunicação da decisão
ao Banco . Central do Brasil;

II - ocorre sem prejuízo da-obrigatoriedade de proceder-
as às deruções de que trata o artigo anterior, relativamente às insti-
tuições não integrantes do conglomerado;

III - somente poderá ser revista a partir do exercício
seguinte ao da opção e desde que o teor da correspondente decisão seja
comunicadr ao Banco Central do Brasil com antecedência mínima de 1 (um)
mês.

Art. 5 . As instituições referidas no art. 1 . terão
prazo até 31.12.94 para a adaptação dos respectivos valores de patri-
mônio líquido às condições estabelecidas neste Regulamento.

TABELA ANEXA AO ANEXO IV
TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DOS ATIVOS
Fatores de Ponderação de Risco

RISCO NULO - Fator de Ponderação O%
Valores em moeda corrente
1.1.1.00.00-9 Caixa
Reservas livres em espécie depositadas no Banco Central
1.1.3.00.00-5 Reservas Livres
Aplicações em operações compromissadas com recursos próprios - posição
bancada - títulos públicos federais e de instituições financeiras /iga-
das
1.2.1.10.03-6 Letras Financeiras do Tesouro
/.2.1.10.05-0 Letras do Tesouro Nacional
1.2.1.10.07-4 Notas do Tesouro Nacional
1.2.1.10.20-8 Obrigações do Tesouro Nacional
1.2.1.10.22-2 Bônus do Tesouro Nacional
1.2.1.10.15-3 Letras do Banco Central
1.2.1.10.16-0 Notas do Banco Central
1.2.1.10.18-4 Bônus do Banco Central
1.2.1.10.30-4 CDB - Instituição Financeira Ligada
1.2.1.10.40-7 LC - Instituição Financeira Ligada
1.2.1.10.50-0 L/ - Instituição Financeira Ligada
Aplicações em operações compromissadas com recursos de terceiros - po-
sição financiada
1.2.1.20.00-2 Revendas a Liquidar - Posição Financiada
1.2.1.95.00-6	 (-) Rendas a Apropriar de Aplicações em Operações
Compromissadas
Aplicações em depósitos interfinanceiros com recursos próprios em ins-
tituições financeiras ligadas
1.2.2.10.10-1 Ligadas
1.2.2.10.30-7 Ligadas - Vinculados ao Crédito Rural
Depósitos voluntários no Banco Central de sociedades de crédito imobi-
liário
1.2.3.00.00-4 Aplicações Voluntárias no Banco Central
Aplicações em moedas estrangeiras no Banco Central - câmbio
1.2.6.10.30-9 Banco Central - Excesso de Posição
1.2.6.20.30-6 Banco Central - Eitceráo de Posição
Aplicações em títulos de renda fixa intermediados - títulos públicos
federais e de instituições financeiras ligadas
1.3.1.05.03-3 Letras Financeiras do Tesouro
1.3.1.05.05-7 Letras do Tesouro Nacional
1.3.1.05.10-5 Obrigações do Tesouro Nacional
1.3.1.05.12-9 Bônus do Tesouro Nacional
1.3.1.05.15-0 Letras do Banco Central
1.3.1.05.30-1 CDB - Instituição Financeira Ligada
1.3.1.05.40-4 LC - Instituição Financeira Ligada
1.3.1.05.50-7 LI - Instituição Financeira Ligada
1.3.1.05.60-0 LH - Instituição Financeira Ligada
Aplicações em títulos de renda fixa - carteira própria - títulos pú-
blicos federais e de instituições financeiras ligadas
1.3.1.10.03-5 Letras Financeiras do Tesouro
1.3.1.10.05-9 Letras do Tesouro Nacional
1.3.1.10.07-3 Notas do Tesouro Nacional
1.3.1.10.10-7 Obrigações do Tesouro Nacional
1.3.1.10.12-/ Bônus do Tesouro Nacional
1.3.1.10.15-2 Letras do Banco Centra/
1.3.1.10.16-9 Notas do Banco Central
1.3.1.10.18-3 Bônus do Banco Central
1.3.1.10.30-3 CDB - Instituição Financeira Ligada
1.3.1.10.40-6 LC - Instituição Financeira Ligada
1.3.1.10.50-9 LI - Instituição Financeira Ligada
1.3.1.10.60-2 LH - Instituição Financeira Ligada
Aplicações em títulos de renda fixa vinculados a operações compromisso-
das - títulos públicos federais e de instituições financeiras ligadas
1.3.2.10.03-8 Letras Financeiras do Tesouro
1.3.2.10.05-2 Letras do Tesouro Nacional
1.3.2.10.07-6 Notas do Tesouro Nacional
1.3.2.10.10-0 Obrigações do Tesouro Nacional
1.3.2.10.12-4 Bônus do Tesouro Nacional
1.3.2.10.15-5 Letras do Banco Central
1.3.2.10.16-2 Notas do Banco Central
1.3.2.10.28-6 Bônus do Banco Central
1.3.2.10.30-6 CDB - Instituição Financeira Ligada
1.3.2.10.40-9 LC - Instituição Financeira Ligada

1.3.2.10.50-2 LI - Instituição Financeira Ligada
Iitulos públicos federais depositados no Banco Central
1.3.4.00.00-6 Vinculados ao Banco Central
Valores depositados no Banco Central
1.4.2.10.00-6 Banco Central - Depósitos em Moedaa Estránpeiras
1.4.2.15.00-1 Banco Central - Depósitos para Capital em Dinheiro
1.4.2.25.00-8 Tesouro Nacional - Recolhimento de Recursos do Crédit.
Rural
1.4.2.28.00-5 Reservas Compulsórias em Espécie no Banco Central
1.4.2.33.00-7 Banco Central - Recolhimentos Obrigatórios
1.4.2.35.00-5 Banco Central - Outros Depósitos
1.4.2.95.00-7 (-) Rendas a Apropriar de Créditos Vinculados
Valor do imposto incidente sobre quaisquer rendimentos que devam ser
tributados na fonte e do imposto pago a título de antecipação e que a
instituição tenha o direito de compensar
1.8.8.45.00-6 Imposto de Renda a Compensar
1.8.8.50.00-8 Imposto de Renda a Recuperar

RISCO REDUZIDO - Fator de Ponderação 20%

1
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Depósitos bancários de livre movimentação mantidos em bancos 	 •
1.1.2.00.00-2 Depósitos Bancários
Aplicações temporárias em ouro físico
1.1.4.00.00-8 Aplicações em Ouro
Depósitos e créditos, bem como cédulas e moedas em moedas estrangeiras
1.1.5.00.00-1 Disponibilidades em Moedas Estrangeiras
Cheques e outros papéis encaminhados ao serviço de compensação
1.4.1.00.00-6 Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis
Créditos tributários decorrentes de despesas contabi" • "
que sejam dedutiveis'em exercícios subseqüentes - prescrevem em 4 (qua-
tro) anos
1.8.8.25.00-2 Créditos Tributários - Imposto de Renda e Contribuição
Social

RISCO REDUZ/DO - Fator de Ponderação 50*
Aplicações em operações compromissadas com recursos próprios - posição
bancada - títulos estaduais e municipais e de instituições financeiras
1.2.1.10.20-1 Títulos Estaduais e Municipais
1.2.1.10.g5-5 Certificados de Depósito Bancário
1.2.1.10.35-9 Letras de Cámbio
1.2.1.10.45-2 Letras Imobiliárias
Aplicações em depósitos interfinanceiros com recursos próprios em ins-
tituições financeiras, bem como suas rendas a apropriar e provisão
1.2.2.10.20-4 Não Ligadas
1.2.2.10.40-0 Não Ligadas - Vinculados ao Crédito Rural
1.2.2.20.00-5 Aplicações Interfinanceiras Próprias a Resgatar
1.2.2.30.00-2 (-) Aplicações Interfinanceiras Próprias a Liquidar
1.2.2.95.00-9 (-) Rendas a Apropriar de Aplicações em Depósitos Inter-
financeiros
1.2.2.99.00-5	 (-) Provisão para Perdas em Aplicações em Depósitos
/nterfinanceiros
Aplicações em depósitos de poupança pelas cooperativas de crédito
1.2.5.00.00-0 Aplicações em Depósitos de Poupança
Aplicações em moedas estrangeiras no exterior
1.2.6.10.10-3 Aviso Prévio
1.2.6.10.20-6 Prazo Fixo
1.2.6.2040-0 Aviso Prévio
1.2.6:20.20-3 Prazo Fixo
Aplicações em títulos de renda fixa intermediadoa - títulos públicos
estaduais e municipais e de instituições financeiras
1.3.1.08.20-8 Títulos Estaduais e Municipais
1.3.1.05.25-3 Certificados de Depósito Bancário
1.3.1.05.35-6 Letras de Cambio
1.3.1.05.45-9 Letras Imobilidrias
1.3.1.05.5572 Letras Hipotecárias

Aplicações em títulos de renda fixa - carteira própria - títulos
blicos estaduais • municipais e de instituições financeiras
1.3.140.20-0 Títulos Estadual* • Municipais
1.3.1.10.25-5 Certificados de Depósito Bancário
1.3.1.10.35-8 Letras de Cambio
1.3.1.10.45-1 Letras /mobiliárias
1.3.1.10.55-4 Letras Hipotecárias
Aplicações em cotas de fundos de investimento, as TDEs e iam DER
1.3.1.15.00-9 Cotas de Fundos de Investimento
1.3.1.50.00-2 Títulos de Desenvolvimento Económico
1.3.1.80.00-3 Aplicações em Depósitos Especiais Remunerados - Conver-
sões da Lei n . 8.024/90
Rendas a apropriar de títulos de renda fixa - carteira própria
1.3.1.95.00-5 (,) Rendas a Apropriar de Títulos Livres
Aplicações em títulos de renda fixa vinculados a operações compromissa-
das - títulos públicos estaduais e municipais e de instituições finan-
ceiras
1.3.2.10.20-3 Títulos Estaduais e Municipais
1.3.2.10.25-8 Certificados de Depósito Bancário
1.3.2.10.35-1 Letras de Câmbio
1.3.2.10.45-4 Letras Imobiliárias
Rendas a apropriar e provisão
1.3.2.95.b0-4 (-) Rendas a Apropriar de Títulos Vincu/adod a Operações
Compromissadas
1.3.2.99.00-4 (-) Provisão para Desvalorização da Títulos Vinculados a
Operações Compromissadas
Depósitos mantidos em bancos oficiais, vinculados a convénios para re-
passes de linhas de crédito ou de prestação de serviços
1.4.2.40.00-7 Bancos Oficiais - Depósitos Vinculados a Convénio
Valores vinculados ao SFH relativos a depósitos em fundo administrado
pela CEF e saldos de créditos junto ao FGTS
1.4.2.55.00-9 SFH - Depósitos no FAHBRE
1.4.2.60.00-1 SPH - FGTS a Ressarcir
Créditos decorrentes de repasses de recursos a outras instituições fi-
nanceiras
1.4.3.10.99-9 Outras Instituições
1.4.3.20.00-6 Devedores por Repasses de Recursos Externos
1.4.3.60.00-4 Devedores por Repasses a Agentes Financeiros
1.4.3.90.00-5 Devedores por Repasses de Outros Recursos
1.4.3.95.00-0 (-) Rendas a Apropriar de Repasses Interfinanceiros
Financiamentos habitacionais em situação normal
1.6.4.30.00-4 Financiamentos Habitacionais
1.6.4.60.30-4 Habitacionais
1.6.4.95.30-0 Habitacionais
Créditos adquiridos que contam com coobrigação de instituição financei-
ra e com garantia real relativos a financiamentos habitacionais
1.6.7.10.00-9 Direitos Creditórios Adquiridos - Com Coobrigação
1.6.7.20.70-7 Financiamentos Habitacionais
1.6.7.60.00-4 Rendas de Direitos Creditórios Adquiridos a Incorporar
1.7.7.10.00-8 Créditos de Arrendamento Mercantil Adquiridos - Com Coo-
brigação
Operações de câmbio de compra/venda de moeda estrangeira e de ouro (não
de importação e exportação), bem como dos respectivos adiantamentos
1.8.2.06.30-8 Financeiro
1.8.2.13.20-5 Ouro
1.8.2.13.50-4 Financeiro
1.8.2.14.40-0 (-) Ouro
1.8.2.25.20-0 Financeiro
1.8.2.26.20-9 (-) De Instituições Financeiras

1.8.2.33.20-9 Financeiro
1.8.2.33.30-2 Ouro
1.8.2.34.40-4 (-) Ouro
Valores em moedas estrangeiras referentes a fretes e prêmios de seguro
sobre exportação pagos antecipadamente é liquidação da respectiva ope-
ração de câmbio de exportação
1.8.2.45.00-8 Valores em Moedas Estrangeiras a Receber
Valores a receber de opesavões renlizadae em bolsas de valores, de mer-
cadorias e de íucuroe
1.8.4.10.00-8 Caixas de Registro e Liquidação
1.8.4.40.00-9 Operações com Ativos Financeiros e Mercadorias a Liqui-
dar
Valo2 das captações interfinanceires a serem liquidadas e resgatadas
posteriormente junto à CETIP por conta de outras instituições
1.8.4.70.00-0 Captações Interfinanceiras de Terceiros a Liquidar
1.8.4.75.00-5 Aplicações Interfinanceiras de Terceiros a Resgatar
Valor das cartas de crédito de exportação confirmadas, no País
3.0.1.20.00-8 Crédito. de Exportação Confirmados

RISCO NORMAL - Fator de Ponderação 1001
Aplicações em operações compromissadas com recursos próprios - posição
bancada - debêntures e outros títulos
1.2.1.10.65-8 Debêntures
1.2.1.10.99-5 Outros
Aplicações em títulos de renda fixa intermediados
1.3.1.05.65-5 Deb4ntures
1.3.1.05.70-3 Obrigações da Eletrobrás
1.3.1.05.75-8 Títulos da Divida Agrária
1.3.1.05.99-2 Outros
Aplicações em títulos de renda fixa - carteira própria
1.3.1.10.65-7 Deb4ntures
1.3.1.10.70-5 Obrigações da Eletrobrás
1.3.1.10.75-0 Títulos da Dívida Agrária
1.3.1.10.91-8 Deb4ntures - SIDERBRÁS
1.3.1.10.95-6 (-) Rendas a Apropriar - Resolução 1.757
1.3.1.10.99-4 Outros
Aplicações em ações
1.3.1.20.00-1 Títulos de Renda Variável
Aplicações em títulos que tenham vinculação com produtos agrícolas, pe-
cuários e agroindustriais
1.3.1.60.00-9 Aplicações em "Commodities"
Tittflos de rend4,,fixa de sociedades ar regime especial
1.3.190.60-0 Títulos e Valores Mobiliários de Sociedades aa Regime
Especial
Provisão para desvalorização de títulos de renda fixada carteira pró-
pria
1.3.1.99.00-1 (-) Provisão para Desvalorização de Títulos Livres
Títulos de renda fixa da carteira própria vinculados a operações coa-
promissadas - debéntures e outros títulos
1.3.2.10.65-0 Debêntures
1.3.2.10.91-1 •Debêntures - SIDERBRÁS
1.3.2.10.99-7 Outros
Operações vinculadas a bolsas de valores, de mercadorias e de futuros
1.3.3.00.00-3 Vinculados à Negociação e Intermediação de Valores
Títulos aceitos como moeda de privatização
1.3.5.00.00-9 Vinculados à Aquisição de Ações de Empresas Estatais
Valores vinculados ao SFR
1.4.2.45.00-2 SER - Bónus - Adquirentes Finais - DL 2.164/84
1.4.2.50.00-4 SFH - Cotas do Fundo de Estabilização
1.4.2.57.00-7 SER - Depósitos no FAL
1.4.2.65.00-6 SER - Fundo de Compensação de Variações Salariais
1.4.2.70.00-8 SFR - Transferência de Depósitos de Poupança
Créditos decorrentes de repasses de recursos do crédito rural a cospe-
retive de crédito
1.4.3.10.30-2 Cooperativas de Crédito Rural
Créditos decorrentes de transações com correspondentes
1.4.4.00.00-5 Relações com Correspondentes

Aparações de financiamento e empréstimos
1.6.1.00.00-4 Empréstimos e Títulos Descontados
1.6.2.00.00-7 FinanciadentoS
1.6.3.00.00-0 Financiamentos Rurais e Agroindustriaie
1.6.4.10.00-0 Financiamentos de Empreendimentos Imobiliários
1.6.4.35.00-9 Financiamentos Sem Cobertura do FCVS - Decreto 97.222/ft
1.6.4.40.00-1 Financiamentos Hipotecários
1.6.4.60.10-8 Empreendimentos Imobiliários - Anteriores ao DL 2.291/86

	

1.6.4.60.20-1	 Empreendimento. Imobiliários - Posteriores ao DL
2.291/86
1.6.4.60.40-7 Hipotecários
1.6.4.90.00-6 Financiamentos Imobiliários em Atraso
1.6.4.95.20-4 Empreendimentos Imobiliários - Anteriores ao DL 2.291/86

	

1.6.4.95.20-7	 Empreendimentos Imobiliários - Posteriores ao DL
2.291/86
1.6.4.95.40-3 Hipotecários
1.6.5.00.00-6 Financiamentos de Títulos e Valores Mobiliários
1.6.6.00.00-9 Financiamentos de /nfraestrutura e Desenvolvimento
1.6.7.20.10-9 Empréstimos
1.6.7.20.15-4 Títulos Descontados
1.6.7.20.20-2 Financiamentos
1.6.7.20.25-7 Financiamentos h Exportação
1.6.7.20.30-5 Financiamentos com Intervenlancia
1.6.7.20.35-0 Financiamentos á Agentes Financeiros
1.6.7.20.40-8 Refinanciamentos de Operações de Arrendamento
1.6.7.20.45-3 Financiamentos Rurais
1.6.7.20.50-1 Financiamentos Agroindustriais
1.6.7.20.60-4 Financiamentos de Empreendimentos /mobiliários - Ant. DL
2.292/86
1.6.7.20.65-9 Financiamentos de Empreendimentos Imobiliários - Pont.
DL 2.292/86
1.67.20.75-2 Financiamentos Hipotecários
1.6.7.20.80-0 Financiamentos de Infraestrutura e Desenvolvimento
1.6.7.35.00-8 Direitos Creditórios Adquiridos Sem Cobertura do FCVS -
Decreto 97.222/88
1.6.7.90.00-5 Direitos Creditórios Adquiridos em Atraso
1.6.7.95.00-0 (-) Rendas a Apropriar de Direitos Creditórios Adquiri-
dos

pó-
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1.6.9.00.00-8 Operações de Crédito em Liquidação
Operações de arrendamento
1.7.1.00.00-3 Arrendamentos a Receber
1.7.3.00.00-9 Subarrendamentos a Receber
1.7.5.00.00-5 Valores Residuais a Realizar
1.7.7.20.00-5 Créditos de Arrendamento Mercantil Adquiridos - Sem Coo -
brigaçãó
1.7.7.90.00-4 Créditos de Arrendamento Mercantil Adquiridos em Atraso
1.7.7.95.00-9 Rendas a Apropriar de Créditos de Arrendamento Adquiri-
dos
1.7.9.00.00-7 Créditos de Arrendamento Mercantil em Liquidação
Operações de avais e fianças honradas
1.8.1.00.00-2 Avais e Fianças Honrados
Operações de câmbio
1.8.2.06.10-2 Exportação - Letras a Entregar
1.8.2.06.20-5 Exportação - Letras Entregues
1.8.2.07.00-8 (-) Adiantamentos em Moedas Estrangeiras Recebidos
1.8.2.13.30-8 Exportação - Letras a Entregar
1.8.2.13.40-1 Exportação - Letras Entregues
1.8.2.14.90-5 (-) Outros
1.8.2.20.00-9 Cambiais e Documentos a Prazo em Moedas Estrangeiras
1.8,2.25./0-7 Importação
1.8.2.26.10-6 (-) De Clientes	 •1.8.2.33.10-6 Importação
1.8.2.34.90-9 (-) Outros
1.8.2.75.00-9 Rendas a Receber de Adiantamentos Concedidos
1.8.2.78.00-6 Rendas a Receber de Importações Financiada.
1.8.2.81.00-0 Rendas a Receber de Importações Financiadas - Taxas Flu-
tuantes
1.8.2.88.00-6 Despesas a Apropriar de Adiantamentos Recebido.
Valores a receber relativos a rendas de comissões, corretagens e de ou-
tros serviços prestados
1.8.3.00.00-8 Rendas a Receber
Negociação e intermediação de operações em bolsas de valores, de merca-
dorias e de futuros
1.8.4.05.00-6 Bolsas - Depósitos em Garantia
1.8.4.15.00-3 Certificados de Investimento para Conversão
1.8.4.30.00-2 Devedores - Conta Liquidações Pendentes
1.8.4.35.00-7 Fundo de Garantia para Liquidação de Operações
1.8.4.48.00-1 Operações em Margem - Oscilações de Valores
1.8.4.50.00-6 Vendas a Termo a Receber
1.8.4.53.00-3 Operações de .Swap. - Diferencial a Receber
1.8.4.90.00-4 Outros Créditos por Negociação e Intermediação de Valo -
res
Créditos específicos da CEF e BNDES
1.8.5.00.00-4 Créditos Específicos
Operações especiais db Banco do Brasil som o Tesouro Nacional
1.8.6.00.00-7 Operações Especiais
Valores específicos da CEE
1.8.7.00.00-0 Valore. Específicos
Créditos diversos
1.8.8.03.00-0 Adiantamentos e Antecipações Salariais
1.8.8.05.00-8 Adiantamentos para Pagamentos de Nossa Conta
1.8.8.10.00-0 Adiantaàentos por Conta de Imobilizações
1.8.8.15.00-5 Cheques a Receber
1.8.8.20.00-7 Créditos Decorrentes de Contratos da Exportação
1.8.8.30.00-4 Depósitos para Aquisição de Telefones
1.8.8.35.09-9 Devedores por Compra de Valores e Bens
1.8.8.40.00-1 Devedores por Depósitos em Garantia
1.8.8.60.00-5 Opções por Incentivos Fiscais
1.8.8.65.00-0 Pagamentos 'e Ressarcir
1.8.8.70.00-2 Participações Pagas Antecipadamente
1:8.8.80.00-9 Títulos e Créditos a Receber
1.8.8.88.00-4 :Valores a Receber de Sociedades Ligadas
1.8.8.90.00-6 Devedores Diversos - Exterior
1.8.8.92.00-4 Devedores Diversos - Pais
1.8.8.95.00-1 (-) Rendas a Apropriar de Outros Créditos
Outros créditos em liquidação de créditos diversos
1.8.9.00.00-6 Outros Créditos em Liquidação
Investimentos temporários e bens não de uso próprio
1.9.0.00.00-8 Outros Valores e Bens
Ativo permanente menos as participações em instituições autorizadas
funcionar pelo Banco Central, no Pais e no exterior
2.1.1.20.20-6 Instituições nem Financeiras
2.1.1.90.20-5 Instituições não Financeiras
2.1.1.99.30-9 Instituições não Financeiras
2.1.2.10.15-4 Outras Participações - ME?
2.1.2.10.55-6 Outras Participações
2.1.2.10.95-8 Ações de Empresas Privatizadas
2.1.2.99.15-1 . Outras Participações
2.1.3.00.00-2 Investimentos por Incentivos Fiscais
2.1.4.00.00-5 Títulos Patrimoniais
2.1.5.00.00-8 Ações e Cotas
2.1.9.00.00-0 Outros Investimentos
2.2.0.00.00-2 Imobilizado de Uso
2.3.0.00.00-1 Imobilizado de Arrendamento
2.4.0.00.00-0 Diferido
Coobrigações e riscos em gárantias prestadas
3.0.1.10.00-1 Créditos Abertos pare Importação
3.0.1.15.00-6 Créditos Aberto. para Importação - Taxas Flutuantes
3.0.1.30.00-5 Beneficiários de Garantias Prestadas
3.0.1.90.00-7 Beneficiários de Outras Coobrigações

CIRCULAR N. 2.464, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

Estabelece condições alternativas para
utilização de recursos ao amparo da Linha
de Crédito de Liquidez instituída pela
Resblução n 2 2.098, de 27.07.94.

A Diretoria do BANCO CENTRAL DO BRASIL, em sessão reali-
zada em 17.08.94, com base no inciso V do art. 10 da Lei n 2 4.595, de
31.12.64, renumerado por força dos arte. 19 e 20 da Lei n . 7.730, de

31.01.89, e no art. 3* da Resolução n • 2.098, de 27.07.94, decidiu:
Art. 1 . Admitir a dispensa do bloqueio de títulos de

que trata o inciso II do art. 2 . da Circular ri . 2.455, de 27.07.94,
desde que as garantias para eventuais saques sejam entregues no ato da
assinatura do contrato.

Art. 2 2 As garantias de que se trata deverão ser
previamente analisadas e aceitas pelo Banco Central do Brasil, consti-
tuindo-se, preferentemente, por bens imóveis de propriedade dos acio-
nistas controladores da instituição solicitante ou por operações de
crédito de vencimento não inferior a 30 (trinta) dias da data de assi-
natura do contrato..

Art. 3 . Os bens imóveis da propriedade dos acionistas
controladores oferecidos em garantia serão recebidos por até 80% (oi-
tenta por cento) do valor apurado no laudo de avaliação.

Art. 4 . O pedido de substituição de garantias ante-
riormente constituídas, no qual deverão estar consignadas, obrigatoria-
mente, as novas garantias a serem oferecidas, deverá ser encaminhado ao
Banco Central do Brasil com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo único. O disposto no "Caput. deste artigo
aplica-se, inclusive, à substituição de operação de crédito por força
de seu vencimento.

Art. 5 2 Operação de crédito oferecida em substituição
de garantia anteriormente constituída deverá ter prazo de vencimento
não inferior a 30 (trinta) dias contados a partir da data em que se
efetivar a permuta.

Art. 6 . A utilização de recursos na forma indicada
nos artigos anteriores subordina-se, ainda, às seguintes condições;

I - prazo: até 15 (quinze) dias;
II - solicitação da Operação: ainda que se trate do

primeiro pedido, fica a critério da instituição solicitante optar pela
forma de seu encaminhamento, o qual poderá ser feito por meio de mensa-
gem transmitida via Sistema de Informações Banco Central (SISBACEN) ou
carta-proposta, em qualquer das hipóteses dirigidos à Delegacia Regio-
nal do Banco Central do Brasil onde estiver jurisdicionada a institui-
ção;

/II - liberação do crédito: na data do pedido.
Art. 7 . Aplicam-se às operações contratadas na moda-

lidade operacional de que se trata, no que couber, as demais disposi-
ções da Circular n . 2.455, de 27.07.94.

Art. 8 . A linha de crédito da que trata o art. 1 . da
Circular n . 2.455, de 27.07.94, contempla, também, os títulos privados
e públicos estaduais registrados no Sistema Nacional de Ativos (SUA).

Art. 9 . Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

AIHIMAR RIBEIRO MOURA
Diretor de Política Monetária

(0i. ne 2.825/94)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 12.08.94
9300198693 - INTERBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$
820.060.000,00 para Cr$ 13.086.371.361,41; aumento do capital de Cr$
13.086.371.361,41 para Cr$ 1 3 .400.000.000,00; alteração contratual(Instrumento de 28.04.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBRA/REORG, em 15.08.94
9400370885 - GOLVESA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. - COO n.
02.798.858 - Mudança de denominação social para GOVESA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.; alteração contratual (Instrumento de
01.07.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 15.08.94
9400360576 - BANCO INTERIOR DE SA0 PAULO S.A. - Correção da expressão
monetária do capital realizado de CR$ 75.180.000,00 para CR$
1. 677.311.796,70; aunentb do capital de CR$ 1.677.311.796,70 para CR$2.000.000.059,02; reforma estatutária (AGO/E de 25.04.94 e AGE de
20.07.94).
9400363567 - BANCO ABC-ROMA S.A. - Autorização para insta/ar 01 (uma)
agencia em Belo Horizonte-MG (RCA de 29.06.94).
9400365185 - RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA. - dGC n2
51.855.716 - Ampliação em 9.400 do número de cotas para fins de consti-
tuição de grupos de consórcio referenciados em caminhões.

- Polo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 15.08.94
9400363996 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE TERESÓPOLIS LTDA. - Refor-
ma estatutária (AGO/E de 18.03.94).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 15.08.94
9400367798 - BANCO INTERPART S.A. - Correção da expressão monetária do
capital realizado de CR$ 95.738.680,00 para CR$ 2.414.590.000,00 (AGO
de 31.05.94).

- Pelo Chefe de Núcleo da DEREC/NUORF, em 15.08.94
9400339551 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS MÉDICOS DO
GRANDE RECIFE LTDA. - UNICRED GRANDE RECIFE - Reforma estatutária
(AGO/E de 30.03.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 15.08.94
9400344317 - F/NANC/ADORA MESBLA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO - Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$

a 238.000.000,00 para CR$ 6.002.504.077,03; aumento do capital de CR$6. 002.504.077,03 para CR$ 6.100.000.000,00; reforma estatutária (AGO/E
de 29.04.94).
9400344321 - MESBLA S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
- Correção da expressão monetária do capita/ realizado de CR$45.500.000,00 para CR$ 1 . 147.537.544,49; aumento do capital de CR$1. 147.537.544,49 para CR$ 1. 150.000.000,00; reforma estatutária (AGO/Ede 29.04.94).

ii
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- Pelo Chefe de Divisão da DEBRA/REORG, em 16.08.94
9400325605 - COOPERATIVA DE CRÉDITO MÓTUO DOS SERVIDORES DO . INCRA-MT
LTDA. - CREDSIN - Reforma estatutária (AGO/E de 21.03.94).
9400340715 - CAVESA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. - CGC n.
02.561.355 - Classificação no nível 1 de atuação, para fins de consti-
tuição de grupos de consórcio referenciados em automóveis, camionetas,
utilitários e motocicletas.

- Pelo Chefe de Divisão da DEBHO/REORG, em 16.08.94
9400348773 - COOPERATIVA DE CRÉDITy RURAL CZ =TC Z=Lm LTDA. -
CREDIBELO - Reforma estatutária (AGE de 25.05.94).
9400365294 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO
SESC E DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE MG LTDA. - Em Liquidação - Cancela-
mento da autorização para funcionar, em decorrência de ingresso no re-
gime de liquidação ordinária (AGE de 05.07.94).

- Pelo Chefe de Núcleo da DEREC/NUORF, em 16.08.94
9400362481 - BANCO BM&S S.A. - Reforma estatutária (AGE de 15.07.94).

SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES
Chefe

(Of. n9 865/94)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento
ATO DECLARATORIO N9 3.010, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

0 Superintendente de internecionalização e OesenvolVimento da 00010580
de Velores i flobliláries, no mio de conip etência que the foi delegada
pela oelloereeso 88156, de 16.07.93, resolve,

Autorizar, a partir de 17.08.84, S.G.W06EI8R0 0 60.110. a constituir
IS Brasil Carteira de Títulos e Valores somaria ° , Conte Coletiva,
administrada por CITIBANK OTVM S.A. na forma prevista no Regulamente
Anexo IV à Resolução 1.289/87, institu(do peia Resolução 1.832, de
31.05.91 e instrução COM 02 188, de 02.01.83.

EDUARDO MANHAES

(N9 1.747-1 - 12-8-94 - R$ 44,501

ALUMINIO S/A — EXTRUSÃO E LAMINAÇÃO
C.G.C.10.836/3930001-78
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária 
GAIIINWIT, DO MINISTRO

PORTARIA NP 170, DE 12 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA RE-
FORMA AGRARIA, no uso das atribdições que lhe confere o art. 87, inciso II, da Como-
tituição Federal, e tendo em vista o quê dispoe a Lei n 2 4.716, de 29 de junho de
1965, resolve:

Art. 12 Aprovar o Regulamento para Formação de Raça Bovina Gozolando, em
anexo.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIRVA/ GUAZZELLI

REGULAMENTO PARA A FORMAÇA0 DA RAÇA BOVINA GUZOLANDO

CAPITULO I
Do Objetivo e dos Critérios de Seleção dos Animais

Art. 12 A formação da Raça Bovina Guzolando tem por objetivo a criação de
um grupamento étnico brasileiro capaz de produzir leite em sistema produtivo economi-
camente viável, nas condições tropicais e sub-tropicais.

Art. 22 A seleção de animais machos e fêmeas que comporão a raça em forma-
ção, será baseada em três requisitos essenciais, definidos para cada sexo.

§ 12 A seleção das fêmeas obedecerá os seguintes requisitos:

a) ter desvio positivo para a produção de leite, em relação a média de suas
contemporàneas de rebanho, corrigido para as fontes não genéticas de variação;

b) ser produto Bimestiçe oriundo de cruzamento entre animais com composição
racial 9/16 Holandes + 7/16 Guzera e 11/16 Holandês + 5/16 Guzerã, ou seja, entre 558
a 68% Holandês + 44% a 32% Cozera;

c) ter classificação em avaliação para tipo com mínimo de 65 pontos.

§ 22 A seleção dos machos deve atender, no sismo, a um dos requisitos se-
guintes contidos na alíneas "a", "b" e "c", e, forçosamente a todos aqueles contidos
nas alíneas "d" e "e" a seguir dispostos:

a) ter sua progênie, com número mínimo de vinte animais, distribuída em, no
mínimo, tres rebanhos, desvio médio positivo para a produção de leite, em relação as
contemporàneas de rebanho, corrigido para as fontes nao genéticas de variação;

h) ter suas irmãs paternas, em nómero mínimo de trinta, distribuidas em, no
mínimo três rebanhos, desvio médio positivo para a produção de leite,_ em relação a
média das contemporaneas de rebanho, corrigido para as fontes não geneticas de varia-
ção;

c) ter seu genitor, valor genético positivo para a produção de leite, ava-
liado oficialmente pelo desempenho de sua progênie ou ter sua genitora desvio médio
positivo de sua performance fenotipica, mais um desvio padrão, em relação ã média das
contemporãneas de rebanho, corrigido para as fontes não genéticas de variação;

d) ser produto Bimestiço oriundo do cruzamento entre animais com composição
racial 9/16 Holandês + 7/16 Cozera e 11/16 Holandês + 5/16 Guzerá, ou seja, entre 56%
a 68% de Holandés + 44% a 32% de Guzerí;

e) ter classificação em avaliação para tipo com mínimo de 75 pontos.

CAPITULO II
Do Controle de Genealogia e do Registro Genealógico

Art. 32 O Certificado de Registro Genealógico da Raça tutelando, na cate-
goria Puro Sintético, somente serã expedido para animais que cumpram todos os requi-
sitos estabelecidos no Artigo 22.

§ 12 O Certificado de Registro Genealógico conterã, obrigatoriamente, to-
das as informações inerentes à genealogia (ascendentes) performance produtiva e a
pontuação obtida na classificação em avaliação para tipo.

§ 22 O Certificado de Controle de Genealogia conterã, obrigatoriamente, a
composição racial, a genealogia conhecida e avaliaçao para tipo.

Art. 42 A Secretaria de Desenvolvimento Rural, através de sua Coordenação
Geral de Melhoramento Animal, é o órgão competente, no ambito do Ministério da Agri-
cultura, do Abastecimento e da Reforma migraria, para resolver o trabalho de formação
da raça Bovina Guzolando em todo o Territorio Nacional.

Parãgrafo Uniu. O controle de Genealogia e classificação em avaliação pa-
ra tipo e o Registro Genealóg ico (após a formação da raça) poderao ser executados por
outras entidades de ámbito regional ou estadual, desde que com a anuindo e sob a
responsabilidade da Associaçao credenciada .que respondera perante o Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria.

Art. 52 O Controle Leiteiro, como pré-requisito à formação da "Raça", serã
executado de conformidade com af normas técnicas específicas, e de outros dispositi-
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Art. 62 Os Certificados de Controle de Genealogia e de Registro Genealógi-
co serão uniformes e padronizados ein todo o Território Nacional, pela entidade cre-
denciada, após a aprovação pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Re-
forma Agrãria.

Art. 72 Serão adotadas as seguintes categorias.

a) CCG - Produtos de Cruzamentos sob Controle de Genealogia.

b) PS - Animais Puros Sintéticos.

Art. 82 Os certificados correspondentes aos animais da categoria CCG serão
expedidos em duas modalidades: Controle de Nascimento e Controle Definitivo.

Parágrafo único. As modalidades de controle estabelecidos neste artigo
obedecerão aos critérios recomendados pela Portaria SNAP n2 047/87.

Art. 90 Os Certificados correspondentes aos animais da categoria PS serão
expedidos ern duas modalidades: Registro Genealógico de Nascimento e Registro Genealó-
gico Definitivo.

§ 12 O Registro Genealógico de Nascimento estabeletido para os animais. da
categoria PS tem por objetivo unico a identificação do produto Bfmestiço cujos pais
tenham compoiição racial entre 9/16 Holandis + 7/16 Guzerase 11/16 Holandês + 5/16
Guzerí.

§ 22 O Certificado de Registro Genealógico Definitivo, somente ser) expe-
dido para animais adultos que atenderem a todos os requisitos essenciais estabeleci-
dos no Art. 22 deste Regulamento.

Art. 10 Na categoria CCG serão controlados os produtos devidamente identi-
ficados, nascidos de acasalamento entre animais das raças Guará' e Holandesa ou seus
mestiços.

Parãgrafo único. Todos os animais produtos de cruzamento Holandès + Guzerí
somente serio controlados com ascende:leia conhecida, ainda que si dos pais.

Art. 11 Para ser registrado na categoria PS o animal terã que atender aos
requisitos de produtividade e classificação para tipo, estabelecidos no artigo 22,
deste Regulamento.

Art. 12 Os prazos e as atividades que antecedem o controle de genealogia e
o registro genealógico serão.assim observados:

I - para a expedição dos Certificados de Controle de Genealogia e de Regis-
tro Genealógico é necessario que conste dos arquivos da Entidades responsável, o efe-
tivo controle da cobrição e do nascimento do produto, com indubitãvel controle dos
seus ascendentes;

•
II - não serão aceitas as comunicações de nascimento quando não houver com-

cordincia entre a data de cobrição e do nascimento do produto, observando a amplitude
de gestação adequada;

III - °prazo para comunicação da cobrição e do nascimento estará extinto no
último dia do mas subsegdente ã ocorrência do evento e será definido pela data do ca-
rimbo dos correios (quando os documentos forem assim remetidos), ou pela data de en-
trega no protocolo da entidade (quando entregues pessoalmente).

Art. 13 Poderão ser utilizados os seguintes métodos de cobrição:

I - Monta Natural - MN - Desde que os criadores comuniquem a entidade cre-
denciada ou sua preposta a entrada e a salda do reprodutor em serviço, junto ao lote
de femeas. O reprodutor e as fêmeas deverão ser devidamente identificados no documen-
to de notificaçao à entidade credenciada, ou sua preposta, e a troca de reprodutor
seri notificada e só aceita com intervalo (entre a saldada um e a entrada de outro)
de, no mínimo, 30 dias.

II - Monta Controlada - MC - Cada cobrição deverá ser comunicada de confor-
midade com os prazos estabelecidos no artigo 12;

III - Inseminação Artificial - IA;

IV - Transferência de Embriões - TE.

Art. 14 O registro genealógico dos produtos gerados pela Inseminaçãq Arti-
ficial e pela Transferencia de Embriões, seguirá as normas estabelecidos pelo Decreto
n2 187/91.

Art. 15 Poderio ser utilizadas quaisquer combinações de cruzamentos entre
raças Guzerã e Holandesa, ou seus mestiços, para A formação de grupamento entre 9/16
Holandês + 7/16 cozerá e 11/16 Holandês + 5/16 Gozara.

Parígrafo único. Para ser registrado Puro Sintético da Raça Bovina Gozo-
lendo, o animal deverá ser produto Bimestiço oriundo do cruzamento entre animais com
composição racial entre 9/16 Holandis, 7/16 Guzerá e 11/16 Holandês + 5/16 Gozara.

CAPITULO 111
Da Identificação e Marcação

Art. 16 A identificação individual será realizada reservando-se o lado es-
querdo do animal (orelha e perna) para as marcas temporãrias (numeração particular do
criador e Controle de Nascimento) ao lado direito (orelha e perna) para as marcas
definitivas (Registro Genealógico Definitivo).

Art. 17 A numeração particular serã feita entre a data de mascimento e do
desmame do animal, por tatuagem, na orelha esquerda em série específico (de forma que
cada criador iniciará pelo numero 001, seguindo Indefinidamente) e independentemente
da categoria (CCG ou PS).
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Art. 18 O Controle de Nascimento (CCG ou PS) conterá a identificação da
composição racial (812, 834, 858, etc...) acompanhada, abaixo, por numeração especi-
fica, executada pela entidade credenciada, feita por marcação a fogo, na perna es-
querda, logo acima do jarrete.

Art. 19 O Registro Genealógico Denifitivo (PS) pintará identificação do
"Bimestiço Guzolando (II)", acompanhada, logo abaixo, por numeração especifica, exe-
cutada pela entidade credenciada, feita por marcação a fogo, na perna direita, logo
acima do jarrete e tambêm gravada em "Brinco" na orelha dir,ita cr.:.ndo as mesmas
informações.

Parágrafo único. Os brincos de identificação dos animais apresentarão as
seguintes variações de cores de acordo com a composiçao racial dos mesmos, 1/2 Amare-
lo, 1/4 Branco, 3/4 Azul e 5/8 Vermelho.

Art. 20 A marca particular, que identifica a propriedade do animal poderã
ser colocada em.quaisguer outras partes do animal observada a legislação vigente e os
cuidados necessarios a extinção dos danos ã qualidade do couro.

CAPITULO IV
Da Inscrição do Criador

Art. 21 Para os efeitos deste Regulamento, considera-se Criador, a pessoa
física ou jurídica que se dedique a formação da "Raça Bovina Guzolando" e que tenha
seu rebanho inscrito na entidade credenciada ou sua proposta.

Art. 22 O criador que desejar participar da formação da raça deveri fazer
o pedido de inscrição de seu rebanho, por escrito, à entidade credenciada, prestando
todos os esclarecimentos solicitadas.

Parigrafo único. A inscrição estarã condicionada ao exame do rebanho, sob
os pontos de vista sanitário e zootécnico..

Art. 23 Serã facultado a qualquer criador solicitar a inscrição de seu re-
banho, desde que apresente o seu pedido de inscrição acompanhado de.

I - relação dos animais discriminados por sexo, nome e/ou número, faixa
ataria e composição racial;

II - comprovante de sua condição de proprietário ou arrendatario e denomina-
ção da propriedade;

III - localização da propriedade, distancia a que se encontra da entidade
credenciada ou preposta e melhor via de acesso;

IV - declaração formal de que conhece e compromete-se a cumprir as normas
estabelecidas neste Regulamento;

V - compromisso formal de que manterã a escrituração destinada ao controle
de todas as ocorrencias que se verificarem no rebanho, à disposição da entidade e do
Ministério da Agricultura, do AbasteCimento e da Reforma Agraria, para as verifica-
ções que forem julgadas necessárias.

Art. 24 Os casos omissos e as dúvidas que se apresentarem relacionados ao
presente Regulamento, serão resolvidos .pelo Departamento de Tecnologia e Produçâo
Animal, que bairari normas complementares a execuçao deste.

CAPITULO V
Das Disposições Transitórias

Art. 25 A classificação para tipo será adotada de confbrmidade com a tabe-
la anexa.

Art. 26 Sera permitido, por tempo indeterminado, o controle (CCG) de fê-
meas com ascendência desconhecida e sem informação de produtividade, cuja composição
racial seja estimada por avaliação em 1/2 Holandes + 1/2 Guzerá.

Parágrafo único. Somente serio aceitos animais com composição 1/4 Holandês
e 3/4 Guzeri, com ascendência conhecida.

Art. 27. Serã permitido, até 30 de junho de 1995 o controle (CCG) de fé.-
mea, com ascendincia desconhecida e sem informação da produtividade, cuja composição
racial seja estimada por avaliação em 3/4 Holandes 1/4 Guzeri.

Art. 28 Ouando . julgado conveniente, a entidade credenciada proporá ao ór-
gão competente do Ministerio da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária o
reconhecimento oficial da Raça Bovina Guzolando.

Art. 29 O Padrão para o Tipo Guzolando e a Tabela de Pontos para a Classi-
ficação de Tipo da Raça Bovina Guzolando, anexos, sio partes integrantes deste Regu-
lamento.

ANEXO I

PADRAO PARA O TIPO GUZOLANDO
Aparéncia Geral

Os animais de composição racial Guzolando (1/2, 1/4, 3/4 e 5/8) apresentam
porte médio e um temperamento vivo, porém dócil. Nas fêmeas as formas tradicionais de
cunha são muito evidentes e são elegantes e femininas. Nos machos acentua-se mais a
musculatura, pela condição hormonal masculina, mas também pela exploração da dupla
aptidão.

a) Cabeça - sempre proporcional, média nas composições 1/2 e 5/8, mais cur-
ta na composição 3/4 e mais comprida na composição 1/4.

0.1) Perfil - predominantemente retilíneo podendo ir do subcfincavo ao .sub-
convexo em todas as composições sanguíneas (1/2, 1/4, 3/4 e 5/8).

a.2) Fronte - são largas e planas com depressão entre os olhos no 1/2 san-
gue. No 3/4 e 5/8 pode esta depressão ser hem menos evidente.

- de comprimento médio no 1/2 sangue e 5/8 de sangue, sendo
3/4 e mais comprido no 1/4. Sempre reto mais curto e largo nos
e comprido nas fémeas.

- largo, com narinas amplas e dilatadas.

protegidos por rugas, arcadas arbitrarias salientes no 1/2
1/2 sangue e no 5/8 e oblíquos com arcadas menos salientes no

a.6) Orelhas - no 1/2 e 5/8 são médias, vivas e com pavilhão interno volta-
do para frente, simétricas podendo apresentar uma pequena reentrancia no bordo infe-
rior. Com colocação ao nível dos olhos. No 3/4 sao de pontas mais arrendondadas, de
tamanho menor com colocação um pouco acima do nivel dos olhos. Já no 1/4 são grandes,
pendentes com pavilhão interno voltado para a face.

h) Pescoço, Corpo e Membros, Pescoço - de comprimento médio apresentado o
músculo rombólcie mais desenvolvido nos machos bem inserido i cabeça e ao tronco. Mais
longo e delicado nas fêmeas.

b.1) Barbela - em 1/2 desenvolvida com reentrância no terço médio superior,
quase sempre ligado ao umbigo formando o refego.

Em 3/4 é reduzida e não apresenta pregueamento.

Em 5/8 é média, não pregueada e com reentrancia no terço superior.

b.2) Peito - sempre largo e sem acúmulo de gordura.

:"Por%rottroary-edg2dr	
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b.4) Espáduas - aderidas ao corpo, moderadamente largas, bem ajustadas is

b.5) Costelas - largas, longas, bem ajustadas entre si e obliquas.

6.6) TOrar - amplo e profundo, mostrando boa capacidade respiratória.

b.7) Umbigo - no 1/2 é médio, quase sempre ligado i Barbela, no 3/4 é bas-
tante reduzido (quase inexistente), no 5/8 reduzido e no 1/4 mais desenvolvido.

b.8) Anca, Garupa e Cauda - ancas salientes, bem afastadas em mesmo nível.
Garupa comprida, bedi revestida, de formato retangular, apresentando ligeira inclina-
ção no 1/2. Cauda bem inserida.

b.9) Membros Anteriores. -' inseridos harmoniosamente ao tronco e bem apruma-

b.10) Membros Posteriores - com boa cobertura muscular e tendões fortes,
bem aprumados.

b.11) Cascos - bem conformados e fortes, pretos, marrons claros ou raja-
dos.

lhantes. No 3/4 a pele tem maior textura e os pêlos mais densos.
c) Pele e Pêlos - a pele é solta, flexível e macia, com pelos curtos e bri-

d) Pelagens - na composição racial 1/2 Holandés . 1/2 Gozara a pelagem pode
ser praticamente preta, preta com tonalidades avermelhadas pelo corpo com maior fre-
qüência na linha da marrafa, linha de dorso, cauda e membros. Ainda, pelagem casta-
nha, castanha com tonalidades acinzentadas, podendo chegar ao cinza avermelhado e pe-
lagens vermelhas. Particularidades, Estrela, Bragada, Gargantilha e Pintada. Vassoura
Branca, tonalidades mais clara na região do perue° e aureola em volta do focinho. Na
composiçâo 1/4 ocorre com frequência a pelagem cinza.

. e) Ventre - desenvolvido, demonstrando boa capacidade digestiva.

2 - Características Sexuais em Fémeas

a) Feminilidade - andar ficil e elegante, harmoniosa e bem construída.

b) Úbere - desenvolvido e bem inserido, de conformidade com o número de
lactações, com boa irrigação, não devendo seu piso ultrapassar a linha do jarrete, de
textura macia, quarto anterior avançado para a frente, quarto posterior bem projetado
para trás e para cima, tetas proporcionais, de tamanho médio e bem separadas.

c) Velas Mamárias - desenvolvidas, sinuosas, ramificadas e de bom calibre.

d) Volva - de conformação e desenvolvimento normais, de mucosa preta e meu-
dado.

Nos Guzolandos com composição racial 1/2 e 5/8 apresentam mucosa de maior
volume e estriada.

e) femperamento - ativo e dócil.

3 - Características Sexuais em Machos

a) Masculinidade - vigor, boa constituição e bom desenvolvimento muscular.

b) Testiculos - de 'desenvolvimento normal, simétricos, sem aderência, es-
croto de pele macia.

c) Prepicio - recolhido.

d) Bainha - reduzida, sendo gue nos Guzolandos com composição racial 1/2 e
5/8 apresenta-se mais pronunciada, porem não pendulosa.

e) Temperamento - ativo e dócil.
4 - Características Permissíveis

01 - Osso sacro, ligeiramente saliente
02 - Mucosa do focinho róseo

0.3) Chanfro
mais curto e largo no
machos e mais estreito

a.4) Focinho

0.5) Olhos -
sangue. Elípticos no
3/4 de sangue.

costelas.

dos.
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03 - Inclinação da garupa um pouco mais acentuada nos Guzolando composição

racial 1/2 segue
04 - Testículos, ligeiramente desiguais

05 - Cauda com inserção, ligeiramente alta ou baixa
06 - Pelagens araçã

5 - Defeitos que Desclassificam

01 - Tamanho e eeso reduzido em relação a idade

02 - Constituiçao fraca e.grosseira
03 - Cabeça pesada, assimetrica, prognatismo e agnatismo

04 - Chanfro: desvio e depressão

05 - Focinho: lãbio leporino
06 - Pescoço, excessivamente curto e grosso, excessivamente longo e fino

07 - Peito estreito
08 - Linha dorso-lombar: presença de lordose, sifose ou escoliose
09 - Ancas e garupa: sacro, demasiadamente saliente, garupa curta, estrei-

ta, calda e pobre de musculatura

10 - Tórax: deprimido, acoletado

11 - Membros Anteriores: aprumos defeituosos, excessivamente longos ou cur-
tos

12 - Membros Posteriores: coxas e nádegas com formação muscular deficiente

Aprumos defeituosos

13 - Testículos: criptorquidismo, monorquidismo, hipolasia, hiperplasia e

assimetria acentuadas
14 - Permiti° relaxado
15 - Ubere e Tetas: úbere penduloso, mal formado, tetas, excessivamente

grossas ou pequenas
16 - Vulva atrofiada.

Obsz Todas as frações de composição racial mencionada neste "Padrão" refe-
rem-se a raça Holandesa. Por exemplo: "Composição racial 3/4 significa 3/4 Holandesa

- 1/4 Guará".
ANEXO II

TABELA DE PONTOS PARA A CLASSIFICAÇA0 DE TIPO DA RAÇA BOVINA 6020LA100

CARACTERTSTICAS	 PONTOS

A - Fêmeas
I - Aparência Geral 	  34

1 - Feminilidade 	  08

2 - Cabeça 	  05

3 - Pescoço 	  03

4 • Cernelha 	  02

5 - Dorso e Cambo 	  05

6 - Garupa 	  06

7 - Cauda 	  02

8 - Pele e Pigmentação 	  03

II - Capacidade Corporal 	  18

1 - Tórax 	  05

2 - Costado 	  05

3 , Flanco 	  03

4 - Ventre 	  05

III - Características Leiteiras 	  34

1 - úbere 	  10

2 - Ligamento Anterior 	  05

3 - Ligamento Posterior 	  08

4 - Piso 	  03

5 - Tetas 	  04

6 - Veias Mamarias 	  04

IV - Aparelho Reprodutor e Aprumos 	  14

1 - Vulva 	  04

2 - Membros Anteriores 	  03

3 - Membros Posteriores 	  07

V - Total 	  100

CARACTERIST1CAS	 PONTOS

B - Machos
I - Aparência Geral 	  42

1 - Masculinidade 	  10

• 2 - Cabeça 	  05

3 - Pescoço 	  04
4 - Cernelha 	  02
5 - Dorso e Lombo 	  06
6 - Garupa 	  06
7 - Cauda 	  02
8 - Pele e Pigmentaçao 	  03
9 - Tetas Rudimentares 	  03

II - Capacidade Corporal 	  18
1 - Tórax 	  05
2 - Costado 	  05
3 - Flanco 	  03
4 - Ventre 	  05

III - Aparelho Reprodutor e Aprumos 	  40
1 - Bolsa Escrotal 	  05
2 - Testículos 	  10
3 - Bainha 	  07
4 - Prepócio 	  05
5 - Membros Anteriores 	  05
6 - Membros Posteriores 	  08

V - Total 	  100

(Of. nv 130/94)

(Of. no 43/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA

DESPACHOS

REFERENCIA. Processo INCRA/BR N9 001293/94 e apenso

Com fundamento no parágrafo 18, artigo 80 do Decreto-lei no
200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe inciso XII do artigo
24, da Lei nu 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
"a" do artigo 29 do Regimento Interno da Autarquia, aprovadopelaPor
tarja Ministerial nO 812, de 16/12/93, e considerando o pronunciamen
to conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situa
não de dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios
em favor das famílias acampadas no imóvel Fazenda Dois Irmãos, situa
da em Braslãndia - DF, através da Companhia NacionaldeAHastecimentí
- COMAS, importando a despesa no valor estimado de R$ 21.243,00 (vin
te e um mil e trezentos e quarenta e três reais), a ser empenhado
conta do Programa de Trabalho 04013006225400001; Plano Interno
08245400010, Natureza da Despesa 349030, devendo apresente ato su
bordinar-se ã ratificação do Senhor Presidente da Autarquia, nos ter
mos do artigo 26 da Lei nu 8.666/93.

Brasília-DF, 15 de agosto de 1994

DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO
Diretor de Administração e Finanças

Face a justificativa do Ordenador de Despesa, Diretor de Administra
cão e Finanças, bem como exame e pronunciamento conclusivo emitido
pela Procuradoria Jurídica desta Autarquia, RATIFICO a dispensa de
licitação para aquisição de géneros alimentícios, através da CONAH.

Brasília-DF, 17 de agosto de 1994
EDUARDO HENRIQUE FREIRE

Presidente Substituto do Instituto

Processo /OCRA/BR/Nu 2422/94

Com fundamento no parágrafo lu, artigo 80 do Decreto-Lei no
200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o inciso II do artigo
25 c/c inciso VI do artigo 13, da Lei no 8.666/93, republicada 	 em
06/07/94, no uso da competência conferida pela alínea . a. do artigo
29 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria Ministe
rial nu 812, de 16/12/93, e considerando o pronunciamento conclusivo
emitido pela Procuradoria Geral, RECONHEÇO a situação de inexigibili
dade de licitação para a participação de servidores deste Instituto
no evento "Infocentro 94 Informação Democraéia", através da Socie
dade dos usuários de informática e telecomunicações - SUCESU, impor
tando a despes no valor estimado de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos
reais), ã conta do Programa de Trabalho 04013021720070001, Plano In
terno 05200700010, Natureza da Despesa 349039, Fonte de • Recursos

.0250370002 do orçamento em vigor.

Brasilia-DF, 15 de agosto de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Face_A justificativa do Ordenador de Despesa da Diretoria de Adminis
tração e Finanças, bem como exame e pronunciamento conclusivo emitY
do pela Procuradoria Geral desta Autarquia, RATIFICO a inexigibilidí
de de licitação para a participação de servidores no evento .Infocen
tr0 94 Informação Democracia . , através da Sociedade dos usuãrios
de informãtica e telecomunicações - SUCESU.

Brasilia-DF, 17 de agosto de 1994
EDUARDO HENRIQUE FREIRE

Presidente Substituto do Instituto

(Of. n9 108/94)

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA N9 137, DE 12 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 78, item VII, do Regimento Interno
da Secretaria, aprovado pela Portaria ministerial Nu 212, de 21 de agosto
'de 1992, resolve:

Art lu Credenciar a FUNDAÇÃO ATTILA TABORDA - URCAMP - CGC nu
87.415.725/0001-29, situado ao Centro de Ciências Rurais - Faculdade de
Medicina Veterinária Passo de Feres, Campos Rural - Bagé/RS , para
realizar diagnóstico de Anemia Infecciosa Equina, através da técnica de
Imunodilusão em Gel de Ágar, "reste de Cogglns Modificado".

Art 2,2 As atividades do laboratório reger-se-ão pela legislação
em vigor , bem como pelas normas e instruções complementares que vierem
a ser baixadas pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária.

Art3 . O credenciamento de que trata esta portaria, terá validade
por tempo indeterminado, podendo ser , cáncelado ou suspenso a qualquer
tempo através de ato desta Secretaria.

Art 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA MARIA DE PAULA ATRA
'go
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Diretoria de Administração e Finanças
DESPACHOS

Processo/INCRA/SR.14/AC/n9 0796/94

Com fundmnento no 3 12. do artigo 80 do Decreto-Lei 02 200, do
25.02.67 tendo em vista o que Umas o incise X d. artigo 14 da Lei 9.661;02,
no uso da competencia conferida pelo alínea °g. , artigo 35 do Realmente Interno
da Autarquia, aprovado rela Portaria Ministerial 142 812, de 16.12.93 e considerando
o pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, RECONHEÇO a situa2ão
de Dispensa de Licitação para locaçao do impvel urbano destinado as instalaçoes
da Unidade Fundieria de Taramice, atreves da Lnobilipria PEIR6 & PERO LTDA,
importando 4 despesa no valer de R$ 194,37 (cento e noventa e quatro reais o trinta
e sete centavos) mensais, à conta do Programa de Trabalho 04.013.0066.1227.0122,
Plano Interno 0100000000 . Natureza da Despesa 349 039, devendo o presente ate
subordinar-se à ratificaçãe da Senhor Diretor de Adminislraço o Finanças desta
Autarquia, nus torsos da iumpetencia delegada pelo inciso III da Portar(a/INCRA/P/
90 359/94.

Rio Branco-AC, 17 de agosto de 1994
ERANIO LUIZ NOGUEIRA PINHEIRO

Superintendente Regional Adjunto no Acre

Fano a justificativa do Ordenador de Despesa da Superintendencia Regional do INCRA no
Estado do Acre, bem como o oxame o pronunciamento conclusivo emitido pela
Procuradoria Regional daquela Superintendencia o no uso da compotencia delegada
pelo Inciso LEI da Portaria/INCRA/P/N2 359, de 20.06.94, RATIFICO o reconhecimento
da Dispensa de Licitaçõo para /peaçõe do inovei urbano destinado às instalações
da Unidade Fundiáçia de Tarauaca, atreves da Imobiliária POTRO & PEI96 LTDA.

Brasilia-DF, 17 de agosto de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

(Of. 59 108/94)
	 Diretor de Administração e Finanças

Ministério da Educação
e do Desporto

INIMUSE•li

CENTRO FEDERAI, DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA BAILIA
DESPACHOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 9/94

Solicitamos autorização para dispensa de Licitação em favor da Papes-
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão, no valor de R$ 1.383,20 ( Hum
mil trezentos e oitenta e três reais e vinte centavos) para cobrir dos
pesas com a participação de servidores deste CEFET-Ba, no I Congresso T
internacional da Associação Brasileira de Linguistica, tendo em vista o
que estabelece o Inciso II do Artigo 25 da Lei no 8.666/93.

RIVAILDA SILVEIRA NUNES
Coordenadora de Recursos Humanos

Tendo em vista o exposto no despacho acima, autorizo a dispensa de tini
taça° co, favor da Fapex-Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão, por
atender aos requisitos legais da dispensa de Licitação.

Em 8 de agosto de 1994
ROBERTO JOSÉ TRIPODI MARCHI

(Of. n4 355/94)
	 Diretor

Ministério da Aeronáutica

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA

Superintendência Regional do Rio de Janeiro

ATO 52 540, DE 12 DE ACOSTO DE 1994

O Superintendente Regional do Rio de Janeiro da Empresa Brasileira de Infra
Estrutura Aeroporturiria - INFRAERO, co use das atribuições que lhe :enfeze o item 119
da CO 6.01/A(LIC), e tendo em vista as informações constanteu co pretensa Convite de
Preços n2 406/ADRJ/S9RJ/94, resolve. Aplicar 2 firma PI:SELE/RO EQC/PAMENTOS E1210I105
toda, inscrita no CGC n2 28.124.485/0001-44, estabelecido na Praça das Nacões n2
4 e 10, Rio de Janeiro (RJ), a penalidade de suspensão para licitar e contratar com a
INFRAERO, pelo período de 02 (dois) anos, contados a pacote de 12/08/94, em virtude da
mesma ter apresentado Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais adul-
terada, frustando os objetivos da licitação.

Ministério da Saúde
	1811•111111•11•111111~~1MM•11

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE
PORTARIA 119 140, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O Secretário de AssIstâncla à Saúde, no uso de suas abibulçóes legais, resolve:

Retificar os valores da Tabela de Procedimentos do SIM-SUS, PT/SAS/MS 104, publicada no
DOU  n° 122 da 29 de Junho de 1994, dos Grupos de Procedimentos abaixo relacionados, por terem
sido publicados com incorreção na PT/SAS/MS n5 46, D.o.u. o'81 de 23 de março de 1994, gerando
reajustes Incorretos.

GRUPO: 81.100.11-6 - Tratamento da Epilepsia I
PROCEDIMENTO: 81.00191-O- Exploração Diagnóstico da Epilepsia

SH	 SP
	

SADT
	

TOTAL
3.383,97	 1,409,89

	
84569
	

5.639,85

GRUPO: 40.101,07-O- Tratamento da Epilepsia II
PROCEDIMENTO . 40.001 04-0 - Tratamento Cirúrgico da Epilepsia.

SN
	

SP	 SADT	 TOTAL
2.481,06
	

1,025.44	 615E8	 '4.101,78

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

(Of. n9 172/94)

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

DESPACHOS,

Processo: 25380.005248/94-14
Homologo a inexigibi/idade de licitação,para o contrato de manuten -
ção da processadora xomat m.20 da empresa RODAR BRAS.COM.IND.LTDA
com fundamento no Art. 26,paragrafo unico,da Lei n . 8.666/93,	 ba-
seado no parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeira, 15 de agosto de 1994
CLAUDIO TADEU DANIEL RIBEIRO

Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibi/idade de licitação, tendo em vista a
aprovação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1994
ELOI DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

PROCESSO: 25380.005022/94-31

Homologo a presente inexigibilidade de licitação, para importação de
Fonte de Alimentação 0092/900, diretamente do fabricante, ICN B/OMEDI -
GALO INC. - EUA em conformidade com o parecer jurídico da Procuradoria
Geral da FIOCRUZ, enquadrado no ”Caput" do Art. 25 da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1994

JOÃO LUIZ QUENTAL
Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista o par
cer jurídico e a homologação do Sr. Diretor de Bio-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1994
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento Tecnológico

PROCESSO, 25380.007047/94-33

Homologo a presente inexigibilidade de licitação, para importação de
garrafões Roller de 2.000 ml com tampas, diretamente do exportador do
fabricante TECNON S.R.L. co conformidade com o parecer da Procuradoria
Geral da FIOCRUZ, enquadrada no .Caput . do Art.25, da Lei no 8.666/93.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1994

JOÃO LUIZ QUENTAL
Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista o pare
cor jurídico e a homologação do Sr. Diretor de Sio-Manguinhos.
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Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1994,
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de Produção. e . gesepyv,yimento ............

MONCLAR LUIZ DE MIRANDA

(Of. 09 3.119/94(
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PROCESSO: 25380.005482/94-41

Homologo a presente inexigibilidade de licitação, para importação de
Máquina Automática para Aplicar e Recravar selos de aluminio-tipo OS
1020 e acessórios e Máquina Automática de Movimento Rotativo Continuo
para encher e fechar pequenos frascos-tipo FFV 2010 e acessórios, dire-
tamente do fabricante, DAUSCH STROBEL MASCHINENFABRIK GMBH CO em confor
cidade com o parecer da Procuradoria Geral da FIOCRUZ, enquadrado 	 nâ
"Caput . do Artigo 25, da Lei nu 8.666/93.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de loos

JOÃO LUIZ QUENTAL
Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista o pare
cer jurídico e a homologação do Sr. Diretor de Bio-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1994

EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento Tecnológico

PROCESSO: 25380.007272/94-70

Flomo/oso a presente Dispensa de Licitação para execução de serviços de
reforma com fornecimento de pecas para a Central de Ar comprimido dos
laboratórios de Produção dos Pavilhões Rockfeller e Rocha Lima,
enquadrada no Inciso IV do Art.24 da Lei 8.666/93, em conformidade com
o parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1994

JORGE AZEVEDO DE CASTRO
Diretor de Administração do Compus

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a aprovação
do Sr.Diretor de Administração do Compus.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1994

EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento Tecnológico

(Ofs. n9s. 499, 501 e 502/94)

Ministério do Trabalho
	~11111n1111.111~ere~

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO
Em 17 de agosto de 1994

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto co art. 131 do Decreto no 611, de 21.07.92,
acolhendo parecer da Comissão Especial de Anistie, instituída através
da Portaria 1.051, de 17 de agosto de 1993, de conformidade com a Lei
no 6.683 de 28 de agosto de 1979 regulamentada pelo Decreto no 84.143
de 31 de outubro de 1979,resolve declarar anistiado:

- SÉRGIO SILVA. Processo na 46000.000611/94.
MARCELO PIMENTEL

(Of. n9 1.307/94)

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual no Amazonas

Serviço de Suprimento e Serviços Gerais
DESPACHOS

Processo nO 35011.002365/94-88. Aprovo a inexigibilidade de licitação
para aquisição de. 02(duas) assinaturas do Boletim de Licitação e Contra
tos, após parecer da Procuradoria Estadual, conforme parãgrafo único do
artigo lo da PT/MPS no 253/93, como também autorizo o valos global de
R$ 1.490,00 (Hum mil, quatrocentos e noventa reais), com fundamento no
inciso I do artigo 25 da Lei no 8.666/93 p alterações posteriores.

Em 12 de agosto de 1984
ma. SHIRLEY ALENCAR DE MIRANDA

Chefe da Seção de Atividades Gerais

Ratifico o ato acima; nos termos do artigo 26 da Lei no 8.666/93 e alta
rações posteriores,e ainda, determino a publicação conjunta dos atos no
D.O.U.

Em 12 de agosto'de 1994
JACINTA MARIA DE CASTRO LIMA

Chefe do Serviço de Suprimento e Serviços Gerais

(Of. n9 255/94)

Superintendência Estadual na Bahia
DESPACHOS

PROCESSO N2 35037.000110/94-41. APROVO a InexIgibilldade de licitação
para despesas com fornecimento de energia elétrica para OAL em Paulo
Afonso, para o ano de 1991, em favor da COELEIA - Companhia de
Eletricidade do Estado da Bania, conforme o art. 59 da PT/MPS ne
253/33 come também AUTORIZO a despesa no valor de Cr$12.000.000,00
(Doze milhões de cruzeiros reais), com fundamentos no eu put do art. 25
da Lei ne 8.668/93 e alterações posteriores.

	

Em 8 de junho	 1994
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

Chefe da UAL em Paulo Afonso

RATIFICO o ato acima, nos termos do art. 28 da Lei 09 6.688/93 e
alterações posteriores.

Si de Julho de 1931
JOSE ISAIAS M. DUREI

iSuperintendente Estadual
(Of. n9 255/94)
	

Substituto

Superintendência Estadual em Godas
Serviço de Suprimento e Serviços Gerais

DESPACHOS

No DO PROCESSO: 35070.000903/94, APROVO a presente Inexigibilidade de
Licitação n 2 14/94, para fins de aquisição de selos para postagem de
correspondáncias do INSS em Anápolis/GO, em favor da EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, ECT, após Parecer da Procuradoria Regional em
Anápolis, conforme parágrafo unico do Artigo / o da PT/MPS n2 253/93
como também AUTORIZO o valor total de R$ 535,00 com fundamento no”Capet.
do Artigo DO da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

Anápolis, 10 de agosto de 1994
NIVALDO DéRIO DA 5. PEREIRA

Chefe da Unidade de Administração
Local em Anápolis/GO, Substituto

RATIFICO o ato acima, nos termos do Artigo 26 da Lei n o 8.666/93 e alte
raçóes posteriores e, ainda, determino a publicação conjunta dos , atos
no Diario Oficial da Uniao.	 •

Goiânia, 10 de agosto de 1994

ALMY RAIMUNDO VIEIRA MAGALHÃES
Chefe do Serviço de Suprimento e

(Of. n9 255/94)

	 Serviços Gerais Substituto

Superintendência Estadual no Rio de Janeiro

Coordenação de Administração Patrimonial

DESPACHOS

PROCESSO 119 35301.1490AR/94-75. APROVO a dispensa de licitação para contratação de rir
1113 para confecção de chapas off-set, em catãter emergencial, em favor da firme LITOZ
RIO INOSTRIAS CRÃFICAS LTDA., como cambem AUTORIZO o valor global de 11$5.454,54
co mil, quatrocentos e cinqUenta e quatro reais e cinqUenta e quatro centavos), com
fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei n9 8.666/93 e a/teraçães posteriores.

Em 2 de agosto de 1994
RETRAIR ALEVATO

Chefe da Divisão de Suprimentos
e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato atice, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93 e alteraçães poste-
riores e, ainda, .DCTERNINO a publicação conjunta dos Atos no 0.0.0.

Em 4 de agosto de 1994
ADILSON RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Coordenador de Administração
Patrimonial

PROCESSO 119 35301.150922/94-00. APROVO a inexibilidade de licitação para contratação
direta de firma pàra a renovação da assinatura "LEGISLAÇÃO FEDERAL E MAROINALIA" ano
1994, em favor da firma LEX EDITORA S/A - CCC n9 61.160.768/0001-17, anis Parecer da
Procuradoria Estadual, conforme 5 leito do artigo 19 da PT n9 MPS-283/93, .0., também
AUTORIZO o valor global de R$690,30 (seiscentos e noventa reaise trinta contavas) ,coe
fundamento no inciso I do artigo 25 da Lei n9 8.666/93 e alteraçães posteriores.

Em 4 de agosto de 1994
REVNALDO ALEVATO

Chefe da Divisão de Suprimentos
e Serviços Gerais

1
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RATIFICO o Ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93 e alteraçães poste-
riores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos Atos no D.O.U.

Em 4 de agosto de 1994
ADILSON RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Coordenador de Administração
Patrimonial

PROCESSO N9 35301./52046/94-20. APROVd a InexIgibilidade de licitação para contratação
direta com a Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para fornecimento deDOE/RJ,
em favor da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, °mis Parecer da Procurado-
ria Estadual, conforme 5 Gnico do artigo 19 da PT n9 MPS-253/93, como também AUTORIZO
o valor global de 0$3.468,45 (trás mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quaren
ta e cinco centavos), com fundamento no inciso I do artigo 25 da Lei n9 8.666/93 e ai -
teraçães posteriores. 	 •

Em 8 de agdsto de 1994
REYNALDO ALEVATO

Chefe da Divisão de Suprimentos
e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93, e alteraçães poste-
riores e, ainda, DETERMINO a pub/icação conjunta dos Atos no D.O.U.

Em 8 de agosto de 1994
ADILSON RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Coordenador de Administração
PatrImoniat

PROCESSO NO 35301.153994/94-19. APROVO a Inexigibilidade de licitação para contratação
direta com a imprensa Nacional para fornecimento de D.O.U. e D.J., em favor da IMPREN
DA NACIONAL, apés Parecer da Procuradoria Estadual, conferem 5 Gnico do artigo 19 dei
PT 09 MPS-253/93, corro when: AUTORIZO o valor global de 8$5.285,94 (cinco mil, duzen
tos e oitenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), com fundamento no Inciso 17
artigo 25 da Lei n9 8.666/93 e alteraçães posteriores.

Era 9 de agosto de 1994
REYNALDO ALEVATO

Chefe da Divisão de Suprimentos'
e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima, nos termos do arrigo 26 da Lei n9 8.666/93 e alteraçães poste-
riores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos no 0.0.0.

Em 9 de agosto de 1994
ADILSON RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Coordenador de Administração
Patrimonial

2-FREQÜÊNCIAS

2.1-CANALIZAÇÃO

2.1.1-As freqUências portadoras dos canais de radiofreqUências alo
calculadas pelas fórmulaa a seguir, onde:

Fn = frequência central de um canal de radiofreqUências da
metade inferior da faixa

F'n = freqüência central de um canal de radiofreqUências da
metade superior da faixa

Fn	 10.675 + 40 x n

• Foi	 11.205 + 40 x n

n = 1,2 	 12

2.1.2-As freqüências nominais das portadores dos canais de
radioEreqUncias, calculadas a partir das fórmulas do Item 2.1.1 estão
apresentadas na Tabela I, a seguir

TABELA I

Canal
IDA

Fn	 (MHz)
. VOLTA

F'n	 (MHz)

1 10.715 11.245
2 10.755 11.285
3 10.795 11.326
4' 10.835 11.365
s 10.875 11.405
6 10.915 11.445
7 10.955 11.485
e 10.995 11.525
9 11.035 11.565
10 11.075 11.605
11 11.115 11.645
12 11.155 11.685

2.1.3-0 arranjo dos canais de radiofreqüências para a canalização da
Tabela I esta aprasentado na figura /, a seguir:

(Of. n9 255/94)

(MHz)

(MHz)

1

10.700 11 200

15	 80 45 45

Ministério das Comunicações
2

3

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 595, DE 12 DE AGOSTO DE 1994

Processo no 50830.001772/92-RTV - Autoriza a 	 transferência
direta da permissão para a Televisão Diário do Grande ABC S/C Ltda.
Santo Andre-SP, cuja outorga foi concedida A Rádio Diário do	 Grande
ABC S/A, atraves da Portaria no 209 de 06.05.88.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(59 45.765-8 - 16-8-94 - R$ 24,11)

PORTARIA N9 605, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇõES, no uso de suas
atribuições, resolve:

1-Aprovar Norma 02 0016/94 de CANALIZAÇÃO E CONDIÇõES DE USO
DE FREQÜÊNCIAS PARA SISTEMA RADIO DIGITAL OPERANDO NA FAIXA DE 11 GHZ.

11-Revogar a Portaria 02 282/79 de 18.03.79.

111-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

NORMA No 16/94

CANALIZAÇÃO E CONDIÇõES DE USO DE FREQÜÊNCIAS PARA SISTEMA
RADIO DIGITAL OPERANDO NA FAIXA DE 11 GHz.

1-OBJETIVO
•

Esta Norma tem por objetivo estabelecer a canalização e as
condições de uso da faixa de 10,7 A 17,7 GHz, atribuída ao Serviço
Fixo, por sistemas digitais com capacidade de transmissão de 140 e 155
Mbit/s, para aplicações ponto a ponto.

FIGURA 1

Arranjo de Canais de Radiofreqüências

(freqUências em MHz)

2.1.4-Para canais adjacentes devem ser utilizadas diferentes
polarizações, alternadamente, conforme mestra a figos 1.

2.1.5-A canalização estabelecida por esta Norma está de acordo com a
Recomendação 387-6, Stem 1 do anexo II, da UIT-R.

2.2-LARGURA DE Fh/XA DO CANAL

A largura de faixa ocupada do canal deve ser a menor
possível com o objetivo de reduzir interferências entre canais
adjacentes e não poderá ser superior a 40 MHz para sistemas de 140 e
155 Mbit/s:

3-OUTRAS CARACTERÍSTICAS

3.1-POTÊNCIA

3.1.2-A poíência entregue pelo transmissor A antena de uma estação
deve ser e mínima necessária át realização do serviço com qualidade
satisfatória , ficando limitada ao valor máximo de 33 dom ou.2 Watts.

3.1.2-A utilização de potências de transmissão mais baixas, associadas
a antenas de maior ganho, deverá ser adotada como um dos objetivos do
projeto.

3.2-ANTENAS

3.2.1-As características de desempenho das antenas direcionais
utilizadas deverão ser iguais ou melhores que os valores limites
abaixo relacionados:



Características Valores

ganho mínimo (dia) 40
relação frente/costa mínima (dB) 30
ângulo máximo de meia potência (graus) 5

3.2.2-Podem ser utilizadas antenas com polarização vertical ou
horizontal desde que não contrarie o disposto no item 2.1.4.

4 - CONDIÇõES DE USO

4.1-Todas as estações deverão ser licenciadas e os equipamentos de
telecomunicações certificados pelo Ministério das Comunicações, de
acordo com as Normas vigentes.

4.2-As freqüências dessa faixa deverão ser consignadas aos pares,
sendo as freqüências de ida e volta vinculadas ao mesmo canal.

4.3-Considerando as dificuldades de coordenação, devem ser usados
preferencialmente os canais 1 a 5, uma Vez que as faixas 10,95 a
11,20 GHz e 11,45 a 11,70 GHz deverão ser utilizadas pelo Serviço Fixo
por Satélite.

4.4-0s canais 1 e 12 só poderão ser utilizados por equipamentos cuja
largura de faixa do canal seja, no máximo, igual a 30 MHz.

5-CONDIOE0 ESPECIFICAS

5.1-0s sistemas existentes ou contratados até a dada da publicação da
presente Norma, que não atendam a esta canalização poderão continuar
em operação até dezembro de 2004, sendo ainda permitido o seu
remanejamento até dezembro de 1999.

5.2-0 Ministério das Comunicações poderá vir a exigir características
técnicas mais restritivas dos enlaces digitais, mesmo daqueles em
operação, de forma otimizar o uso do espectro de radiofreqüências.

O endereço para correspondência deve zero seguinte:

Coordenação-Geral de Engenharia de Freqüências
Secretaria de Administração de Radiofreqüência
Ministério das Comunicações
Esplanada dos Ministérios - Bloco E- Edifício Anexo - 30 andar - Sala 0-340
70.044-900 - Brasília - DF
Fone: (061) - 218-6801/21S-6378
Fax: (061) - 224-4749
Telex: (061) - 1175

Esta Portaria entrares vigor a partir dadata de sua publicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

Norma ri0	/94

Norma para o Cálculo da Atenuação de Propagação
em Freqüências na Faixa de 30 MHz a 10 GHz

1 - Objetivo

Esta Norma se destina a estabelecer os procedimentos de cálculo apropriados à implementação
em computador a serem utilizados na determinação da atenuação que um sinal eletromagnético de
freqüência superior a 30 MHz e inferior a 10 Glfz está sujeito asse deslocar de um ponto a outro da
superfície terrestre.

2- Campo de Aplicação

Esta Norma será utilizada pelo Ministério das Comunicações, quando da análise de projetos de
enlaces de radiocomunicações terrestres e de compatibilidade de operação entre estações de radioco-
municações terrestres, assim que estiverem disponíveis, mate Ministério, os dados digitalizados do
relevo da região submetida à análise.

3- Definições
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PORTARIA N9 006, DE 17 DE AGOSTO DE 1999
O Ministro de Estado das Comunicações, no uso de suas atribuições e coa-

siderando:

- a necessidade de zelar para que o asada espectro radioelétrioo se faça da maneira mais ordenada
e criteriosa possível, de modo a permitir a convivência harmoniosa entre os usuários dos distintos
serviços;

- que para tal finalidade é imperiosa a necessidade de que se realizem cálculos de propagação mais
apropriados, que indiquem com mais segurança a atenuação a que os sinais radioelétricos estarão
sujeitos ao percorrerem um determinado trajeto;

- que embora exista uma miríade de métodos de cálculo de propagação de sinais por onda ter-
restre em freqüências superiores a 30 MHz desenvolvidos em outros países e também por organismos
internacionais, não foi oficializada até hoje, à exceção do caso da radiodifusão, uma Norma brasileira
que estabeleça um procedimento uniformizado sobre como devem ser realizados os referidos cálculos;

- que a utilização das mais diversas abordagens existentes por parte dos engenheiros projetistas
de redes de radiocomunicações se constitui em mais um fator de entrave ao andamento dos processos
de licenciamento dm referidas redes;

- que está sendo implementado pela Secretaria de Administração de Hadiofreqüência do Minis-
tério das Comunicações nua sistema computadorizado de análise de projetos e de compatibilidade
eletromagnética entre as redes de radiocomunicações, o qual deve incorporar os procedimentos de
cálculo de atenuação estabelecidos nesta Norma;

- quem engenheiros brasileiros dedicados à elaboração de projetos de redes de radiocomunicações
utilizam amplamente recursos computadorizados de cálculos para ct exercício de suas atividades,
tornando obsoleta a utilização de curvas, nomogramas, ábacos e outros recursos gráficos de repre-
sentação;

- o resultado da consulta pública levada a cabo através da Portaria SNC n0 361, de 02 de setembro
de 1992, publicada no aau, do dia 10 subseqüente;

- os estudos realizados desde então es experiência adquirida pela Secretariado Administração de
Radiofreqüência no tratamento deste assunto, resolve:

1 - Publicar a Norma para o Cálculo da Atenuação de Propagação em Freqüências na Faixa de 30
MHz a 10 GlIz, anexa ri esta Portaria;

11 - Colocar à disposição dos interessados, como urna ferramenta adicional de subsídio à elabo-
ração de projetos técnicos, o programa de computador referente sesta Norma, mediante solicitação
por escrito à Coordenação - Geral de Engenharia de Freqüências deste Ministério, com vistas ao
cadastramento das seus usuários e envio de versões mais atualizadas;

111 - Solicitar aos usuários deste programa, visando seu contínuo aprimoramento, que enviem seus
comentários e sugestões neste Ministério;

IV - Determinar que este programa do computador, que implementa a Norma ora publicada, seja
utilizado como um instrumento de decisão durante o processo de consignação de freqüências, assim
que estiverem disponíveis, neste Ministério, os dados digitalizados do relevo da região submetida à
análise da compatibilidade eletromagnética entre as redes de radiocomunicações.

Radiocomunicação terrestre - é a telecomunicação realizada por meio de ondas de rádio que
se propagam por trajetos próximos à superfície da terra.

Propagação no espaço livre - é aquela. realizada no vácuo ou em uma atmosfera homogênea e
isotrópica e na ausência de qualquer corpo capaz de alterar a recepção do sinal eletromagnético.

Atenuação de propagação no espaço livre - é a relação, em dB, entre a potência do sinal
eletromagnético na saída da antena transmissora e a potência disponível para ser captada em um
determinado ponto de recepção no espaço, na condição de propagação no espaço livre.

Atenuação adicional - é a redução adicional que um sinal sofre, em relação à atenuação no
espaço livre, devidos presença de corpos ao longo do trajeto do sinal, capazes de alterar as condições
de propagação em espaço livre. Seu valor depende de diversos fatores como posição relativa dos
corpos, suas dimensões e natureza elétrica (condutividade e constante dielétrica), etc.

Atenuação total de propagação - ésrelação, em dB, entre a potência do sinal eletromagnético
na saldada antena transmissora e a potência disponível para ser captada em um determinado ponto
de recepção no espaço, em condições reais de propagação e admitindo-se que as antenas de trans-
missão e recepção são aquelas efetivamente utilizadas.

Propagação por onda terrestre - é aquela em que a energia se propaga por um trajeto próximo
à superfície terrestre, e para a qual a intensidade de campo pode sei calculadareomo resultante de
três processos: o primeiro decorrente da propagação em espaço livre, ou seja, por um percurso direto
do transmissor ao receptor (onda direta) , o segundo ocasionado pela reflexão do sinal na superfície
terrestre (onda refletida) - o último que á interpretado como decorrente de um tipo de onda que
se propaga ao longo da supmfície terrestre (onda de superfície) .

Propagação por: espalhamento troposférico - é aquela devida à dispersão causada por betem.
geneidades bruscas das partículas de gases que compõem a atmosfera, o que provoca descontinuidades
no índice de refração da atmosfera.

Terra (superfície) lisa - é aquela sujas irregularidades (rugosidades) são suficientemente pe-
quenas de forma que possa ser tratada como perfeitamente esférica.

Enlace - é a linha composta de umas mais segmentos de criado inclinações diferentes (no caso de
existirem obstáculos principais) e que resultaria da ligação imaginária dos pontos onde se encontram
a antena transmissora e a antena receptora por uma corda esticado.

Obstáculos principais de um enlace - são os pontos na superfície da terra que provocam a
alteração da direção dos segmentos que compõem um enlace.

Obstáculos secundários de um enlace - são os pontos na superfície da terra que, embora
não cheguem a alterar a direção dos segmentos de retoque compõem o enlace, estão suficientemente
próximos dos mesmos de modo a provocar alterações na intensidade do sinal.

Subenlace - é um enlace parcial compreendido entre dois obstáculos principais imediatamente
próximos, ou entre uma das antenas (transmissora ou receptora) e o obstáculo principal imediata-
mente próximo No caso de desobstrução total (visada direta estrear antenas), o enlace é composto
de um subenlace apenas.

Raio equivalente (fictício) da terra (a,) 1 é o raio que deveria ter a terra (hipoteticamente
esférica) de modo a se poder consideraras trajei!» de propagação como retilíneos.

Coeficiente troposférico de refração (K) - é a relação entre o raio fictício eu raio verdadeiro
da terra para uma determinada região da superfície terrestre.

1
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Elipsóide de Emanei - é o áólido que resultaria da revolução, em torno de seu eixo principal,
de uma elipse caracterizada pelos seguintes parãmetros. focos (pontos extremos do segmento de reta
que define um dado subenlace) e soma das distâncias desses dois pontos a um ponto qualquer da
elipse Igual a um múltiplo inteiro n de meio comprimento de onda A superlicie que limita o elipsóide
é definida como a enésima zona de Fresnel, dependendo do valor de n.

4- Roteiro dos Cálculos

4.1 - Observações Iniciais
Uma síntese dos procedimentos a serem adotados na avaliação da atenuação para um determinado

enlace se encontra no Anexo 1, que contém um fluxograma detalhado das várias etapas do processo
e remete aos demais anexos à presente Norma onde as referidas etapas são descritas com maiores
detalhes.

4.1.1 - Modos de Propagação

Antes de descrevermos az várias etapas que compõem esta Norma, é importante que se faça uma
breve discussão de como são tratados os vários modos de propagação, sejam eles decorrentes da
proximidade da superfície terrestre ou de uma atmosfera turbulenta.

4.1.1.1 - Propagação por Onda Terrestre

No caso da propagação por onda terrestre podem ser identificados dois efeitos distintos: difração
e reflexão.

A difração pode ser "suave" (nos casos em que os obstáculos não forem pontiagudos) ou do tipo
"gume de faca" (nos casos em que prevaleferem os efeitos decorrentes das variações bruscas do terreno
quando comparadas com o comprimento de onda do sinal).

De qualquer maneira, considerar-se-á que a propagação se processa por difração quando para um
dado enlace ou subenlace, o elipsOide que limita a primeira zona de Fresnel estiver obstruído, ou
seja, quando existirem amou mais obstáculos secundários, tais que a distância h(P) dos mesmos ao
enlace seja inferior a 0,56 do raio R(P) da primeira zona de Resnel no ponto P considerado. Em
outras palavras, quando jh(P)IR(P)I <0,56.

Por outro lado, dependendo dm circunstâncias, a interação do sinal com a superfície terrestre
pode ser melhor interpretada através do fenômeno da "reflexão". Considerar-se-ão perdas devidas a
reflexões no solo quando para um dado enlace ou subenlace, o elipsOide que limita a primeira zona
de Fresnel estiver desobstruído, ou seja, th(P)IR(P)1> 0,56, conforme descrito DO Anexo 10.

Nos casos em que se configurar perda por difração, combinares resultados obtidos conforme des.
crito no Anexo 8, senão proceder de acordo com o Anexo 10.

4.1.1.2- Propagação por Difusão ou Espalhamento Troposférico

Deve ser considerada também a possibilidade de que o sinal que chega a um ponto da superfície
terrestre através do fenômeno da difusão ou espalhamento troposférico possa ser maior duque o sinal
quere propaga através da onda terrestre. Isto é particularmente possível quando se está analisando
a ocorrência de interferência entre sistemas de comunicações. Assim sendo, é necessário quere avalie
a intensidade desse sinal e que o mesmo seja comparado com o que alcançaria o mesmo ponto por
meio da onda terrestre. Caso os sinais sejam comparáveis em valor, adota-se o maior dos dois, o
que corresponderia, em outras palavras, a adotar o menor valor de atenuação quando da análise da
compatibilidade.eletromagnética.

4.1.2 - Considerações sobre os Ganhos de Antenas

No caso de propagação por difusão troposférica os ganhos das antenas transmissora Ore receptora
Go devem ser calculados segundo o ângulo que determina o horizonte radioelétrico destas antenas,
conforme descrito no Anexo 9. No caso de propagação por onda terrestre estes ganhos devem ser
calculados na direção das respectivas antenas.

4.2 - Descrição dos Procedimentos

4.2.1- Levantamento dos Dados do Perfil ao longo do Enlace

A primeira etapa do processo consiste no levantamento dos dados necessários à construção do
perfil altimétrico entre os pontos onde estão localizados o transmissor e o receptor. Nesta etapa,
normalmente recorre-se a um mapa que contenha as curvas de nível da região de interesse com o
maior grau de resolução possível.

Recomenda-se que os pontos que representam o perfil sejam tomados com espaçamento horizontal
dono máximo 1 km.

4.2.2 - Determinação da Perda no Espaço Livre

A perda no espaço livre Ad deve ser calculada para o enlace, de acordo com o procedimento
descrito no Anexo 3.

4.2.3- Construção do Perfil Corrigido

De posse dos dados que caracterizam o perfil altimétrico original, constrói-se o perfil corrigido no
qual os valores adotados para as alturas dos pontos sobre a superfície terrestre são alterados de forma
que a trajetória dos sinais eletromagnéticos possa ser considerada retilínea. Este procedimento está
descrito no Anexo 2.

4.2.4 - Determinação da Ocorrência ou não de Visibilidade Radioelétrica

O próximo passo é traçar uma reta unindo os pontos que representam os antenas transmissora e
receptora. A distância de qualquer ponto P do perfil corrigido à referida reta é designada como h(P).

Caso 1 - Se para todos os pontos do perfil h(P) < 0, conclui-se que não existem obstruções, ou
seja, não existem obstáculos principais. Nestas condições, o enlace é composto de um único suben-
lace e o procedimento seguinte a ser adotado é o da determinação da chamada reta interpeladora
(Anexo 4), a partir da qual se "extraem os parâmetros necessários para o prosseguimento dos cálculos.
O passo seguinte consiste em verificar se existem obstáculos secundários para os quais a condição

Ih(P)I R(P)I < 0,56 é satisfeita.

Caso Ia . Não havendo obstáculos para os quais [h(P)IR(P5 <0,56, determina-se ci perda/ganho
a que o sinal estará sujeito devido a reflexões (Anexo 10) em uma terra equivalente considerada lisa e
definida através de uma reta interpeladora (Anexo 4). A seguir, corrige-se esse resultado por tneio do
coeficiente de ponderação IV (Anexo 8), a fim de levar em conta o grau de rugosidade da superfície
terrestre que pode provocar uma redução substancial na intensidade do sinal refletido. A atenuação
final será a soma desta com a que resulta da atenuação no espaço livre paras enlace total (Anexo
3).

Caso lb - Existindo obstáculos para os quais ih(P)IR(P)i < 0,56, determina-se a perdoem cada
um dos obstáculos secundários de acordo cama procedimento descrito no Anexo 6 e somam-sem
resultados. Determina se também a atenuação que o sinal sofreria se a terra fosse considerada lisa
(Anexo 5). A atenuação final será dada pela rumada atenuação no espaço livre com a combinação
destes dois resultados, conforme o procedimento descrito no Anexo 8.

Caso 2 - Se para um ou mais pontos do perfil h(P) > 0, então ocorrerão dois ou mais suben-
laces e o procedimento neste caso consiste na identificação doa obstáculos principais, podendo ser
avaliado desde já se o sinal quere propaga via troposfera será ou não relevante. Para cada subenlace
que ocorre entre dois obstáculos principais consecutivos, procede-se sucessivamente de acordo com o
modo descrito nos Casos Sano lb, dependendo do valor da relação h(P)/R(P) acima. A perda final
adicional à do espaço livre será a soma das perdas calculadas para os subenlaces com a soma das
perdas calculadas para os obstáculos principais (Anexo 6). Finalmente, compara-se este resultado
com a atenuação que resultaria para o caso de propagação por difusão ou espalhamento troposférico
(Anexo 9) e adota-se o menor valor de atenuação encontrado, quando da análise de compatibilidade
eletromagnética.

ANEXO 1

FLUXOGRAMA PARA O CÁLCULO DAS PERDAS DE PROPAGAÇÃO
EM UM ENLACE TERRESTRE

O fluxograma e legenda correlata a este Anexo se encontrarn à disposição dos interessados no
endereço fixado nesta Portaria.

ANEXO 2

DETERMINAÇÃO DO PERFIL ALTIMÉTRICO ORIGINAL E DO PERFIL ALTIMÉTRICO
CORRIGIDO

Tendo essa vista que não se pretende levar em conta as curvaturas reais dos obstáculos, recomen-
da-se que a distância entre pontos consecutivos do perfil seja de, no máximo, 1 km. O perfil será
caracterizado pelos seguintes parâmetros (vide Fig. 2.1 a seguir):

D(P) = distância entre um ponto genérico P do perfil e a antena do lado esquerdo, em km (por
convenção);

D = distância total do enlace ao longo do círculo máximo que une o transmissor ao receptor, em
km;

11(P) = altitude do ponto P do perfil em relação a um nível arbitrário (normalmente o nível do
oceano mais próximo), em metros;

14, 115 = alturas das antenas à esquerda e à direita respectivamente, acima do nível do terreno
onde estão instaladas, em metros;

11 = coeficiente troposférico de refração, relacionado com o raio de curvatura que um sinal sofre
as se propagar na atmosfera, em decorrência da variação do índice de refração (usualmente adota-se

= 4/3);
O passo seguinte consiste na construção do perfil corrigido. Isto permitirá representar os raios

eletromagnéticos como se fossem retilíneos. A compensação se processa no valor das alturas doa
diferentes pontos do perfil que devem ser corrigidas, de acordo coma seguinte relação:

14(P) = H(P)+ O, 07843
D(P)(13 — D(P)1 

onde 14(P) é a altura corrigida do ponto P do perfil a ser considerada no cálculo, a fim de levar
em conta o fenómeno da refração atmosférica.

ANEXO 3

CÁLCULO DA ATENUAÇÃO Ad NO ESPAÇO LIVRE

Para um enlace sem obstruções como o indicado na Fig. 3.1, quando o elipseSide que limita
0,56 da primeira zona de Ftesnel não contiver nenhum obstáculo em todo o percurso entre a antena
transmissora Te e a antena receptora Ar, ou seja ih(P)1R(P)Ik 0,56, considerar-se-á que a presença
de tais obstáculos é irrelevante e que a propagação se processa no espaço livre, sendo calculada
conforme indicado abaixo:

Ad(dB) = 32,44 + 20 log f(MHz) + 20 logD(km)

onde:
Ad(dB)= perda (atenuação) no espaço livre;
f freqüência de operação em MHz;

1
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D = distância entre os pontos onde se localizam as antenas de transmissão e de recepção, oro km;
ii(P) = distância entre um ponto P qualquer do perfil corrigido e a reta que une os pontos que

representam as antenas transmissora e receptora, em metros;
111(P) . distância entre a antena transmissora e um ponto P qualquer do enlace, em km;
112(P)- distância entre a antena receptora e o mesmo ponto P do enlace acima referido, em km,

ou seja, D2 = D — DI;
R(P) - raio, em metros, da primeira zona de Fresnel para oposto P do enlace, sendo dado pela

expressão abaixo:

R(P) = 547, 7 r Di(P)m (Pr (m)f D

Neste caso, ainda que ili(P)1R(P)1 > 0,56, deve-se também realizar o cálculo da atenuação devida
a reflexões do sinal no solo, conforme descrito no Anexo 10, a fim de se obter a atenuação total de
propagação.

Fig. 3.1

ANEXO 4

DETERMINAÇÃO DA RETA INTERPOLADORA DO PERFIL, DESVIO EFICAZ DAS
ALTITUDES DO TERRENO E ALTURAS EFETIVAS DAS ANTENAS

Dado um perfil de radioenlace traçado com altitudes reais ou seji, sem a incorporação da correção
das alturas para compensar a curvatura que os raios sofrem devido à variação do índice troposférico
de refração K, a determinação" do perfil médio do terreno ou da chamada reta interpolndora é
feita da maneira indicadas seguir:

- O método utilizado na determinação da reta é .o dos mínimos quadrados, ou seja, a reta é
determinada de tal forma que a somatória dos quadrados dos desvios considerados entre os pontos
do perfil e os pontos da reta a ser determinada seja reduzida ao mínimo possível. O método está
exemplificado na Fig. 4.1, onde:

11(P) = Altitude do ponto P do perfil, em metros;
D(P)= Distância do ponto P do perfil a partir da antena à esquerda, em km;
H, = Altera da antena à esquerda acima do solo, em metros;

= Altura da antena S, direita acima do solo, em metros;
b(P) = Desvio do ponto P do perfil em relação à reta interpoladora, em metros;
Daí resulta:

Altura "efetiva" da antena à esquerda acima da reta interpeladora, em metros;
11, = Altura "efetiva" da antena à direita acima da reta interpoladora, em metros.

Aaltura das antenas acima da reta interpoladora define as alturas "efetivas" das antenas, ou seja:

=	 .1- (H(1) —

11, He (H(PP)— K, — K, D(PP))

D(PP) = D = Distância da antena 0, direita com relação a antena à esquerda quando houver
visibilidade, ou entre os obstáculos principais para a determinação da reta interpeladora em cada
subenlace, em km.

PP = Número total de pontos consideradas do perfil.
A equação da reta interpeladora será:

9 =lIs + 11,0"

(PP — 2) EM , D. (P)— 1E;;71 D(P)r

‘.2 
(PP — 2)E7' D(InH(P) — E' D (F)EZ7' 11(P)

(PP 2) Egr i32 (P) — [EV D(P)j'

O desvio de um ponto real P do perfil com relação à reta interpeladora será:

4(P) =	 (Ks + K2 0(P))

sendo b(P) a diferença entre a altitude real do ponto e a altitude da projeção do ponto sobre a reta
interpoladora, como mostrado na Fig 4.1.

O valor eficaz dos desvios das altitudes DH, será dado pela relação:

	

DH —[ Er1:5 6"11"	 (1)PP —2
O parâmetro DH dá uma indicação do grau de ondulação (rugosidade) do terreno e será utilizado

para a determinação do coeficiente de ponderaçao w, que será empregado mais adiante (Anexo 8)
a fim de combinar a perda por difração em terra esférica lisa (4) com a perda por difração ent
obstáculos do tipo pontiagudo (AA.).

Se para um ou mais pontos do perfil 5(P) > 0, então o enlace será composto de dois ou maiS,
subenlaces e neste caso a reta interpeladora deverá ser calculada para cada um destes subenlaces
separadamente, conforme indicado no Anexo 1.

ANEXOS
DETERMINAÇÃO DA PERDA POR DIFRAÇÃO AR DEVIDA À PROPAGAÇÃO DO SINAL

SOBRE UMA SUPERFICIE TERRESTRE ESFÉRICA LISA

A perda adicional àquela do espaço livre devida à difração da onda eletromagnética sobre a
superfície terrestre esférica suposta lisa é determinada conforme o procedimento descrito a seguir:

Calcula-se inicialmente a distancia limite de visibilidade sobre a terra esférica equivalente Dis,
nascia, a distância máxima para a qual as duas antenas têm visibilidade, qual seja:

	

1 = 3,57(10IP [(11.)11' (11j11	 em km	 (1)
onde H, e 11, são as alturas efetivas das antenas transmissora e receptora acima da reta interpo. •

'adora em metros eK é o coeficiente troposférico de refração, ambos referidos no Anexo 4,
A Fig. 5.1 abaixo esclarece o significado de DER.

Fig. 5.1

Caso a distância total do enlace 13 seja inferior ao valor de Dis, adotar-se-á moa interpolação
linear-quadrática entre o valor da atenuação calculada para D = D LR e o seu valor para uma distância
Do tal que resulte livre o primeiro elipaSide de Fresnel, onde Do do distância para a qual a relação
511? resulta igual a 0,56 e portanto a perda por difração será igual a zero. Para distâncias menores
que Do poderá haver reflexão do sinal no solo e neste caso deverá ser aplicado o método de cálculo
descrito no Anexo 10.

Caso 1 - Perda por difração sobre a terra esférica lisa para D Dso
Neste caso, a perda adicional de transmissão por difração (ALA será:

Ass = F(X)-I- G(31) -F G(15)

sendo X o comprimento normalizado do trajeto entre as - antenas de transmissão e recepção, para
suas alturas normalizadas 11 e IS, ou seja:

X .= 2, 25,P0 afI'd

= 9, 6. 10-313/0 afP11,,

Y2 = 9, 6 . 10-3 9P0 Ç'1311,

onde:

d: comprimento total do trajeto, em km;
a,: raio equivalente da terra, considerado com aproximadamente 8.500 km (para K = 4/3);
71,, e11,,, alturas efetivas das antenas acima da reta interpoladora, em metros;
f: freqüência de operação, em MHz;
13: parir:tetro que leva em conta o tipo de solo e a polarização, e está relacionado ao fator

normalizado para a admitãncia de superfície K„ através da seguinte frirmula semi-empírica:

1 + 1,6X +0,7510

Para polarização horizontal:

K„ :Kr! = 0,36(a, f) . Re — ly + (18.000a/i)2j"'

Para polarização vertical:

Kr. KV = K	 (18.0004/)s[5"

sendo ó e a a perrnissividade e condutividade efetivas do solo. Se K,, for menor que 0,001 as
características elétricas do solo não são importantes, podendo ser ignoradas.

Para polarização horizontal, em todas as freqüências, e para polarização vertical abaixo de 300
MHz sobre o mar, /3 pode ser considerado igual a I.

O termo F(X), função da distância do trajeto, será dado por:

F(X)=- 11+10 log(X)— 17,6X •

onde temos: .= ordenada (metros)

x = abcissa (km)

—	 MEIEM' H (P) — Ef.rr	 73(1111(P)K, 

0- 1 + 4,	 + 1,35K,1

ai

1
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O termo G(Y), função do ganho das alturas efetivas das antenas de transmissão e recepção, é
dado por:

G(Y) ar 17,6(Y - 1, 1) V° - 5log(1' - I, 1) -8	 para Y > 2

	

G(Y)21 20log(Y + 0,114)	 para 10K„ <Y <2

G(Y) R 2 + 20toek. + 9109(YIK,,)[lso(YIK,,)+ l]	 para —
< < 1°14

	

G(Y) E 2 + 20togK„	 para Y < KnI10

Caso 2- Perda por difração sobre terra esférica lisa para D < Dzs
Neste caso, calcular-se-á o valor da perda por difração afetando uma das antenas até que a mesma

se encontre no limite de visibilidade A diatância para a qual isto acontece é dada pela equação 1
anterior.

Para a distância DM, calcular a perda por difração Ag.,5 através do método descrito no Caso 1.
A perda AU será então a perda por difraçáo por terra esférica na distancia limite de visibilidade

Dm, e esta perda será utilizada no cálculo da perda por difraçao- sobre a superlicie esférica lisa,
quando a distancia D do enlace for menor que DLs, de acordo com a seguinte equação:

= Ars 11 -2, / ihiRlarrN + O, 56111/NParrN1

onde Alie a atenuação devida à difração sobre a terra esférica lisa, na distância real D dentro da
visibilidade.

Para s determinação do valor . mínimo de IhIH, ou seja de !hl Riam, no enlace em visibilidade,
aerá utilizado o método iterativo descrito a seguir.

Para um ponto genérico P da superfície esférica (vide Fig. 5.2)

Fig. 5.2

a folga entre a linha de visada e a superfície esférica será:

bar QR - S -G

onde.:

QR=(Ki + H.,)+ [(Ri IC3D +H.)- (K, 

x
S = 0,07843 

(D 

(2"' K5 + 14 z

O paremetro S és sobreelevação da cota do perfil devida ao índice troposférico de refração E.
O ralo de Fresnel no mesmo ponto P será:

R= 547,7
rx (O- x)111'

fD J

Devem ser calculadas as relações hIR a partir do ponto do meio do enlace na direção da menor
antena, até se encontrar o mfnimo valor de hIR.

O valor absoluto da relação (hl12)MIN será chamado de M.
A perda por difração AR sobre a terra esférica, no enlace onde D <D, , será então dada pela

equação abaixo, válida para M < 0,56.

AR = ALs(i -2,1M +0,56M2)

Para Mar 0,56 será adotado An = 0.
Para M > 0,56 deverá ser utilizado o método descrito no Anexo 10.

ANEXO 6

DETERMINAÇÃO DA PERDA POR DIFRAÇÃO As. DEVIDA A OBSTÁCULOS DO Ti 'O
PONTIAGUDO (GUME DE FACA)

6.1 - Descrição geral
Uma vez determinada a reta interpoladora do perfil, deve ser calculado o valor eficaz dos desvios

das altitudes do perfil DII através da equação 1 do Anexo 4.

Neta caso a perda adicional àquela do espaço livre será devida h. difrar,ão em obstáculos gume
de faca qualquer que seja o valor de OH, sendo determinada conforme o procedimento indicado a
seguir:

Quando o primeiro elipsdide de Fresnel, traçado entre as antenas transmissora Ta e receptora Rx
interceptar um Unica obstáculo, dir-se-á que se trata, doam obstáculo isolado (por definição), como
exemplificado nas Fig. 6.1 e 6.2.

am.o	 r, a, Fig. 6.1	 o	 t

Para um oh táculo isolado, definem-se as distâncias D1 e 02, medidas com referencia ao elipsâide
considerado, ou seja:

D1 = D(P)- D(1) ,-.D(P) •

02 = - D(P)

O obstáculo com difração superior apresenta-se acima da linha Caçada entre Te e Rs (quando
for obstáculo isolado) e dizae que apresenta "folga' positiva (vide Fig. 6.1).

O obstáculo isolado com difração inferior apresenta-se abaixo da linha traçada entre Te e Rx
(linha de visada) e diz-se que apresenta "folga" negativa (vide Fig. 62).

Para um perfil complexo, composto de N obstáculos, deve-se distinguir, entretanto, os obstáculos
que causam difração superior, daqueles que causam difração inferior, conforme ilustrado na Fig. 6.3.

Fig. 6.3

Ao se esticas uma "corda" de Te a Rx, de forma que ela toque os picos mais proeminente do
perfil, serão considerados como obstáculos secundários, aqueles que não provocam o desvio do raio
eletromagnético principal, ocasionando apenas uma difração inferior, como é o caso do obstáculo 3
na Fig. 6.3. Os obstáculos 2 e 4 provocam desvios do raio eletromagnético principal, respectivamente
dos ângulos 20, e 20, , como se fossem antenas (emissores) secundárias colocadas nos pontos 2 e 4
do perfil. Eles são chamados de obstáculos principais, pois causam atenuaçees mais elevadas do que
as provocadas por obstáculos secundários. Observa-se que passam a existir novas linhas de visada
parciais acima da linha que une Te a Rs e alguns obstáculos acima desta linha poderfi apresentar
folga negativa, como é o caso do obstáculo 3.

Na determinação dos obstáculos principais, deve-se utilizar o seguinte procedimento:
1 - A partir da antena do lado esquerdo do perfil, traçar as retas que unem esta antena aos picos

mais proeminentes do perfil.

2 . Escolher a reta de maior inclinação para a definição do primeiro obstáculo principal.
3 - Repetira processo a partir do primeiro obstáculo principal, considerando-o como um emissor

(antena) secundário, para se determinar o 2° obstáculo principal e assim por diante até o último
obstáculo principal, cuja reta de maior inclinação coincida com a antena da direita.

4
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Fig. 6.4

Antenas: Pontos / e 9
ObStáculos principais: Pontos 4 e?

Obstáculos secundários: Pontos 2, 3, 5, 6, 8
I Q Subenlace:
20 Subenlace: B-C
34 Subenlace: C-D

Serão utilizados dois métodos, um para a composição das perdas oriundas dos obstáculos principais
e outro para a composição das perdas oriundas dos obstáculos secundários, conforme exemplificado
na Fig. 6.4.

6.2- Método de composição de perdas oriundas de obstáculos principais

Calcular a perda de cada obstáculo principal por meio das equações do Anexo 7, nas quais se
utilizam os seguintes parâmetros (vide Fig. 6.5):

a) Distâncias D1 e D2 referentes à elipse a ser considerada para cada obstáculo em exame.
b) Folga h do obstáculo em relação ao maior eixo da elipse a ser considerada para cada obstáculo

em exame.
A perda decorrente do obstáculo I deve ser calculada assumindo-se que o recegor tenha sido

deslocado para o ponto C, permanecendo o transmissor no ponto A
Para o cálculo da perda introduzida pelo obstáculo 11, deve-se admitir que o transmissor foi

deslocado para o ponto T, (obtido pela prolongamento da reta tangente aos obstáculos I e II) e o
receptor para o ponto D. Da mesma forma, no caso do obstáculo 111,0 transmissor ficaria no ponto
Ta (obtido pelo prolongamento da seta tangente aos obstáculos 11 e III) e o receptor no ponto E

As elipses referentes aos obstáculos I, II e 111 deverão ser troçadas tomando se como focos os
respectivos transmissores e receptores (reais ou virtuais) descritos acima.

Fig. 6.5

No exemplo da Fig. 6.5 ter-se-ão os seguintes valores de folgas h e distâncias 131 P 02:

Obstáculo Folga (h) 01 02
BB'	 12 14
CC'	 26 10

III	 DD'	 36 14

São nela indicados também as 3 diferentes elipses de Fresnel para os 3 obstáculos.
Os pontos de transmissão virtual T, e Ta são obtidos através da interseção das retas CB e DC

com a linha vertical traçada sobre a antena transmissora real A.

Para maior confiabilidade do resultado deve ser calculado o perfil de Tu a Re e no sentido reverso,
selecionando-se o 'maior valor de atenuação total obtido.

6.3- Método de composição de perdas oriundas de obstáculos secundários

Como se observa na Fig. 6.6, cada subenlace poderá conter um ou mais obstáculos secundários.
O cálculo se processa da seguinte forma:
a) Para., o subenlace mia exame calcular a relação entre a folga e o raio de Fresnel (hl R) para

todos os obstáculos secundários e selecionar até 3 (três) deles para o cálculo da atenuação, conforme
descrito nos itens bec a seguir. A elipse de Fresnel a ser considerada é a descrita entre os 2
obstáculos principais colocados nos pontos 1 e 7, que definem o subenlace (subenlace de 14 ordem).

b) Escolher o obstáculo secundário de menor relação hl R em valor absoluto. Este obstáculo
funcionará agora como "divisor" do subenlace, definindo 2 novos subenlaces de 20 ordem.

c) Nos dois subenlaces de 24 ordem (definidos pelo "divisor") calcular as relações 5/li para
os obstáculos secundários remanescentes. Devo-se escolher, para cada subenlace de 2 4 ordem, o
obstáculo que apresenta a menor relação hl R em valor absoluto. As elipses de Fresnel a serem
consideradas são as descritas entre um obstáculo principal e o "divisor" e entre o mesmo "divisor" e
o outro obstáculo principal.

Os valores das perdas por difração nos obstáculos secundários devem ser somados, a fim de obter.-
ornou valor da perda total no subenlace analisado.

A Fig. 6.6 esclarece melhor o método apresentado.

Fig. 6.6

Obstáculos Principais: Pontos I e?
Divisar 4 (obstáculo secundário de 1 4 ordem)
Obstáculos Secundários de 2° Ordem: 2 e 5
Obstáculos Secundários Desprezados: 306
Folga do Obstáculo 2: ha
-Folga do Obstáculo 4: ha
Folga do Obstáculo 5: ha

Define-se coma elipse de 1 4 ordem aquela traçada entre dois obstáculos principais que definem o
subenlace. Definem-se como elipses de 24 ordem, aquelas traçados entrou "divisor" e cada um dos
obstáculos principais que definem o subenlace.

As 3 elipses do subenlace têm o maior eixo situado sobre a reta que une os 2 obstáculos principais
que definem o subenlace.

No caso de existirem diferentes subenlaces no perfil, deverá ser feito o cálculo separadamenie para
cada um deles, com o método exposto acima.

Caso o enlace asco estudado esteja desobstruído (aro visibilidade), não haverá obstáculos princi
pais. Consideras no-á, neste caso, o enlace em visibilidade como se fosse um subenlace de um perfil
obstruído (com ¡hl Ri 5 0,56). Valem, portanto, todas as considerações feitas para o cálculo da
perda em um subenlace.

ANEXO 7

EXPRESSÕES PARA A DETERMINAÇÃO DA PERDA POR DIFRAÇÃO Ao- OCASIONADA
POR OBSTÁCULOS DO TIPO PONTIAGUDO

7.1 . Folga positiva ou obstrução

-A atenuação por duração sobre obstáculos pontiagudos co,m difração superior é dada pela equação
a seguir:

ApK F(V), sendo V = h(P)IR(P), onde R(P) é o raio de Fresnel no ponto P considerado
e h(P) é a folga que representa a altura corrigida II,(P) do obstáculo em relação à linha traçada
entre Tu e fio, no caso de obstáculo isolado (vide Fig. 6.1), ou em relação às novas linhas de visada
parciais, no caso de múltiplos obstáculos (vide Fig. 6.3).

A perda por gume de faca F(V) será dada por:

F(V) = 6,02 + 9,11V — 1,27V0	para 0 V < 2,4

F(V) = 12,95 + 20logV	 para V > 2,4

Para a correta aplicação da teoria da difração sobre obstáculos, deve ser respeitada a seguinte
condição, que normalmente é atendida nas faixas de freqüências de VHF e UHF e nos casos em que
as antenas Te e Itx estejam suficientemente afastadas do obstáculo (I)1 ou 02> 100 metros), qual
seja:

() (D1 D2)"' k 0,01

7.2- Folga negativa ou desobstrução
Para os obstáculos com difração inferior (vide Fig. 6.4), a atenuação será dada pela equação a

seguir:

AKK = 6IA 5 (h(P)IR(P))) onde:

A, exprime a depende/mia linear quadrática da perda em função da relação folga/raio de Fresnel,
sendo dada por:

	

A, -= 1 — 2,11h(P)/R(P)I + 0, 561h(P)/R(P)1'	 para ih(P)IR(P)1< 0,56

e	 A, = O	 para ih(P)IR(P)I k 0,56

7.3- Composição das perdas para o perfil completo

Após o cálculo das perdas referentes aos obstáculos principais e secundários calcular-se-á a perda
total por difração As, sobre obstáculos pontiagudos do enlace, através da relação:

PP	 55

Ao- =DAM), DASK),.

1=1	 p.1

onde:
Apin,= Perda duvidoso obstáculo principal p.
Ana, = Perda devida ao obstáculo secundário s.
PP = Número de obstáculos principais.
$S = Número de obstáculos secundários.

si
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7.4- Correção do valor da perda para obstáculos do tipo duplo "gume de faca"

Caso existam no perfil dois ou mais obstáculos próximos, constata-se que qualquer método tende
a fornecer valores de perda por obstáculo superestimados em relação aos valores reais. A função de
correção Cpp, referente à perda introduzida por 2 obstáculos principais consecutivos é dada através
da seguinte expressão:

CPp 2,4, (6,3— 0,067 ri)

'	 onde:

p	 R)m rN

61'12
= arctg[7,—	 (Graus)

b= distância entre os 2 obstáculos.
a = distância entre a antena à esquerda eu I Q obstáculo.
c = distância entre a antena à direita e o 20 obstáculo.
D= distância total do enlace D =a-i-b+c
O parâmetro p deverá ser calculado para os 2 obstáculos, sendo utilizado o menor valor entre os

dois.
A Fig. 7.1 demonstra o significado dos diversos parâmetros.

Fig. 7.1

p, =	 = V":"ih,/Ro

.n PI a' P2	 P =
PS > PI	 P=1,1

Caso -haja mais de 2 obstáculos principais, a correção deverá ser feita entre o IQ e 20 obstáculo
principal, depois entre o 2 Q e o 3Q obstáculo principal, e assim por diante. Em princípio, a correção
total será a soma das correções dos obstáculos tomados dois a dois, em cascata (somente obstáculos
principais).

A função de correção Cps para um obstáculo principal e um secundário próximos é a seguinte:

= 2,4' (6,3— 0, 067 77)[-A-71'

onde:
P = ‘1"2".(h1 R) do obstáculo secundário.
AsK = perda por gume de faca do obstáculo secundário, em dB.

Para dois obstáculos secundários próximos, a função de correção Coe é dada pela relação abaixo:

Css= (6,3 —0,067 q) (Asic1/6) (Asitz/S)

onde:
Ames perda por gume de facada obstáculo 1.
AsKs = perda por gume de faca do obstáculo 2.
A utilização das correções, representadas pelas equações acima é recomendada nos seguintes casos:
a) Perfis com 2 obstáculos principais e outros secundários. Neste caso será calculada Cor somente

uma vez, entre os dois obstáculos principais.

b) Perfis com mais de 2 obstáculos principais e outros secundários.Neste caso será calculada Cpp
várias vezes, para cada grupo de 2 obstáculos principais próximos, em cascata. A correção total será
a soma das correções assim calculadas. A Fig. 7.2 ilustra melhor o processo.

Calcula-se a correção	 entre os obstáculos 2 e 3 no subenlace 1 —4 e calcula-se a correção Co,,
entrem obstáculos 3 e 4 no subenlace 2 — 5. A correção total C será:

C = C2,3 + C2.2

A correção entre os obstáculos 2 e4 não é calculada, tratando-se de obstáculos separados pelo
obstáculo 3.

c) Perfis com 1 obstáculo principal e vários obstáculos secundários.
Neste caso calculam-se as correções entre o obstáculo principal e todos os secundários que in-

troduziram perda e considera-se a correção de maior valor, desprezando todas as outras correções
calculadas, ou seja:

C = (CPS)MAX

d) Perfis com mais de um obstáculo secundário, sem obstáculos principais.

4	 5

Fig. 7.2

Neste caso, deve-se determinar qual é o obstáculo secundário de menor relação h/R em módulo
(ou de maior perda por gume de faca).

Calculam-se em seguida. as correções para todos os obstáculos secundários que introduziram perda
com relação ao obstáculo de maior perda e utiliza-se apenas a máxima correção obtida, desprezando-
se todas as outras correções calcidadas, ou seja:

C = (CSAMAX

O valor da perda corrigida por gume de faca próximos A7; será:

ANEXO 8

DETERMINAÇÃO DA PERDA POR DIFRAÇÃO COMBINADA Ac

Para um determinado enlace ou subenlace, tendo sido calculadas as perdas por difraçãlo sobre
a superfície terrestre esférica liso AR (Anexo 5) e as perdas por difração sobre obstáculos de tipo
pontiagudo AK (Anexo 6) , a perda por difração combinada total Ac, adicional àquela do espaço
livre, é representada pela média ponderada entre o valor sobre a terra esférica lisa AR no valor por
&fração sobre gume de faca AK. Nos casos em que Ac As,, considerar-se-á

Ac = (1—W) Aprt W A R	 (1)

Nos casos em que Ao <	 considerar-se-á

Ao= AK

onde IV representa o coeficiente de ponderação, sendo função da rugosidade do terreno.

A estimativa de IV é semi-empírica, sendo feita através da seguinte expressão:

IV = + f.DH.101'

onde:

f = Freqüência, em MHz;

Dif = Desvio eficaz das alturas do terreno em relação à reta interpoladora do perfil, em metros,
calculado através da equação 1 do Anexo 4.

Qualquer que seja o enlace (subenlace) em análise, será utilizada a equação 1 deste Anexo para o
cálculo da perda por difração combinada A,,.

Nos casos em que (P)//2(P)1k 0,56 passo subenlace em análise, deve-se calcular somente a
perda/ganho As adicional à do espaço livre, devido a reflexões do sinal no solo, conforme indicado
no Anexo 10, corrigindo-se este resultado por meio do coeficiente de ponderação IV.

ANEXO 9

DETERMINAÇÃO DA PERDA POR DIFUSÃO TROPOSFÉRICA As,

Se houver visibilidade, ou seja para b(P) e 0, a perda por difusão troposférica não será munido
rada.

O sinal receltido via propagação por espalhamento troposférico é obtido de acordo cama equação
abaixo:

= 30 log f +10 logD 1- 30 logé Lbr Lc — Gr — GR+ 30	 (dB)

onde:
An.°, da perda por difusão troposférica anual média, em dB;
f é a freqüência de operação, em MHz;
D do comprimento total do enlace ao longada círculo máximo que une o transmissor ao receptor,

em km;

çs çs, + çs(p, 1) + o(P,P)	 (mrd)

onde:
el é a distância angular do trajeto, ou seja, é o ângulo entre os raios que determinam os horizontes

radioelétricos das antenas transmissora T X e receptora RX, em mrd;

	

= 710'	 (mrd)

3

4



onde:
Le é a perda adicional por acoplamento, em dB;
Gr e G I, são os respectivos ganhos das antenas transmissora e receptora, segundo os ângulos que

determinam seus horizontes radioelétricos, em relação a uma antena isotápica, em dB.

ANEXO 10

CÁLCULO DA ATENUAÇÃO As DEVIDA A REFLEXÕES DO SINAL NO SOLO

Se Ila(P)/ R(P)13: O, 56 para o enlace (subenlace) em estudo, devem ser analisadas as reflexões do
sinal no solo, conforme descrito adiante.

A atenuação As do campo elétrico na antena de recepção, adicional à atenuação no espaço lince
resultante da composição vetorial dos campos devidos aos raios direto e refletido, será dada através
da seguinte expressão, em dB

As = —10 kg (1+ p' +2 p eosé)

Onde pá o coeficiente de reflexão total e óéa defasagem total devida à reflexão, à difração e à
diferença de caminhos entre os raios direto e refletido.

O coeficiente p é o produto dos coeficientes RN,v, Cd,,, Cdi e

RNy do módulo do coeficiente de reflexão para uma superfície lisa e polarização horizontal 010
ou vertical (RO da orada eletromagnética, cuja expressão é dada por:

1. 1 + Inr.v.senV — ranysenfie
Rff'V = l i +1,R,zsen213 + myysettfi

Para polarização horizontal (H) ou vertical (V), os parâmetros bfiy e mor são dados por:

1

1

bre =	 + )-

e-FP
év —

+92

2p 
'oee— (FP +

2(p(	 + q X)
e	 rnv —

+

sendo:

18000 o
X =

p = 0.707 {Re — cos'13) +X9"2 +	 co.0)Y12

= are lg (go+ohg) (cosi)

ittr = Hel — tíV

r = 1.5925 11 13(11, — 11,,)

d, = D/2 + [(2	 cos((tP 13) -I. 4.1888))

onde( Vide Fig.10.1 a seguir):

fa;

= are cos (Ag) (rad)

din= 14, —

t = + (2.125K(14: + 11,,))

Fig. 10.1

= distância entre a antena à esquerda/direita e aponto P de reflexão , em Km;
D = distância total do enlace (ou subenlace) ao longo do círculo máximo em Km (D = d, + (12);

= altura efetiva da antena à esquerda/direita, em relação à superfície de referencia definida
pela reta interpoladora (Vide Anexo 4), para o enlace (subenlace) em estudo, em metros;

11 = coeficiente troposférico de refração;
o = condutividade do solo, em Siemens/m;
e = constante diclétrica do solo em relação ao ar;
f = frequência de operação, em MHz;
p = ângulo de incidência no ponto P de refiC.10, em radianos;
h,r,qr altura da antena à esquerda/direita acima do plano tangente à superfície refletora de

referência, no ponto P de reflexão, em metros (Vide Fig. 10.1 ).
: •	 .	 . .	 .

1
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onde:
95, = é o ângulo que se estende do centro da terra até aos pontos de transmissão e recepção,

projetado na curva do nível médio do mar, em mrd;

a, = Ho	 (ton)

onde:
a„ é o raio equivalente da terra (valor mediano anual), em km;
1C do coeficiente troposférico de refração (usualmente assume-se o ',alm.:,
a é o raio real da terra (usualmente assumido como 6375 km, ao longo do Equador);
Se a superfície do enlace contiver mais de um obstáculo principal, os ângulos de elevação horizontal

(4(P, i) e td(P,P)) definidos abaixo, serão calculados pelas equações t e 2 a seguir:

	

[0,001(H(P, 1) — H(1)— 11,) D(P,	
103	(mrd)et(P, 1) =-	 (1)D(P,1)	 2a.

onde:
0(P, 1) do ângulo de elevação horizontal definido pela reta que tangencia o horizonte radioelétrico

e a reta perpendicular ao raio da terra, com vértice no ponto onde se localiza a antena transmissora
T X, em nua;

11(P, 1) e D(P,1) são as respectivas altura real, em melros, e distância, em km, do primeiro
obstáculo principal do trajeto à antena transmissora;

Hj é a altura da antena transmissora em relação ao solo, em metros;

H(I) é a altitude do terreno nodoso localiza a antena transmissora, em metros;

4(1°F) 
[0,001(11(P, P) — 11(1°P)— 11,) D(P, P)]

,	 —	 to 	 (mrd)	 (2)
D(P, P)	 2a.

onde:
,4(P, P) é o ângulo de elevação horizontal definido pela reta que tangencia o horizonte radioelétrico

e a reta perpendicular ao raio da terra, com vértice no ponto onde se localiza a antena receptora
RX, era mrd;

11(P,P) e D(P, P) são as respectivas altura real, em metros, e distância, em km, do Ultimo
obstáculo principal do trajeto à antena receptora;

Hz da altura da antena receptora em relação ao solo, em metros;
11(PP) é a altitude do terreno onde se localiza a antena receptora, em metros;

	

DS = D — D(P, 1)— D(P,P)	 (km)

onde:
DS é a diferença entre o comprimento total do trajeto (D) e a soma das distâncias aos horizontes

radioelétricos (D(P,1) e D(P,P)), em km;
Se houver somente una obstáculo principal, a distância DS será igual a zero e o parâmetro H(P, P)

na equação 2 será substituído por H(P,1);
Se a superfície do enlace for lisa desde o horizonte radioelétrico até a antena transmissora e/ou

receptora, os parárnetros D(P, 1) e/ou D(P, nas equações 1 e/ou 2 podem ser calculados através
das expressões a seguir:

D(P, 1) .= [0,002 a,(H(1)+ 14)) 515 	(km)

	

D(P,P)= j0,002 o,(H(PP) + ff)) /2	 (km)

Se o valor da distância angular (0) for menor que 20mrd (95 < 20mrd) e/ou se a multi-
plicação desta pela distância total do enlace radioelétrico (D) for menor que 500mrd . km (4.D <
500nard. km), a perda por difusão troposférica também não será considerada;

As alturas 11(1), H(PP), H(P, 1) e H(P,P) são medidas em relação ao nível médio do mar,
conforme ilustrado na Fig. 9.1.

	

LN = 20 109(5 + 0,3IHN ) + 1,331a	 (dB)

sendo LN a perda adicional que depende da estrutura atmosférica e da configuração geométrica
do perfil em dB;

HN = io-o 55 D/4	 (km)

hN 10-e 952 a,/8	 (km)

onde HN e hN são os parãmetros geométricos, em km.

O

Fig. 9.1 - Propagação Troposférica (geometria do enlace)

1,4 5,07exp,(0,055(0 1.! + ar))	 (dB)



— na V + 68V2
57,2958

21 + 15.5111+87,5V504 -	 57,2958

45 + eov,
04 - 57,2958

Para difração inferior (sem obstrução):

-15 + MOAS - 
57,2958

8 - 69116-1V117
-	 67,2958

Ao =°

X sen0 - q
— esene3 - p

X Jen fi + q 
e

éscnd + P

com p e q já definidos quando do cálculo de Rily

2.1.2-Canalização

As freqüências portadoras dos canais de radiofreqüências,
calculadas a partir das fórmulas do item 2.1.1, estão apresentadas na
Tabela I, a seguir.

0.1
f.
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é o coeficiente de redução da reflexão decido à d.sergéncia dos raios eletromagnéticos refletidos
quando a superfície refletora e esférica, sendo dado por:

0,3123 dl' ,12\ 1'12
K D	 .1

Cru é o medulo do coeficiente de redução do raio refletido, caso este sofra difração em obstáculos
do tipo gume-de-faca no enlace ( subenlace) em análise.

Conforme ilustrado na Fig. 10.2, o raio refletido TPR pode sofrer difração superior(obstrução) no
obstáculo 200 difraçáo inferior (sem obstrução) no obstáculo 3. Para o cálculo da perda por ditração
devem ser consideradas as folgas h(P) entre o raio refletido e o pico dos obstáculos, bem como os
respectivos raios de Fresnel R(P) param elipses traçadas entre Te Reentra  T e R', onde T' e R'
são os pontos virtuais de transmissão e recepção, sendo ambos simétricos à Te li, com relação ao
plano tangente no ponto P de reflexão.

A atenuação Ad do raio refletido devido à difração (superior ou inferior) sobre obstáculos ponti.
agudoa pode ser calculada através do Anexo 7 desta Norma.

O coeficiente Cd é dado pela seguinte expressão:

ca, =101/4 "

Caso o número de obstáculos seja superior ai ( um ) para cada enlace parcial, considerar-se-á
somente aquele que ocasiona a maior perda. O enlace parcial é definido pela distância do ponto de
transmissão/recepção ao ponto P de reflexão.

04 é a defasagem ocasionada pela difração do raio refletido sobre obstáculos em seu percurso
sendo dadn por:

Para difração superior (com obstrução):

para 0511	 1

para 1 <	 5 3

para III> 3

para 0 5 'VI	 1,26

para 1,26 < IV) 5. 1,94

para > 1, 94

sendo V	 )6,1, conforme explicado no Anexo 7

Ode é a defasagem ocasionada pela diferença de caminhos entre o raio direto e o refletido, sendo
dada por:

{ 1 + (

câdu = 4,188810' e". h" f)

4
• I,

o.'	 1	 R 	 PORTARIA 59 6o . ; DE 17 DE AGOSTO DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, resolve:

. Fig. 10.2 / -Aorqvar a Norma n. 0017/94 de CANAL2Z/40 E CONDIÇÕES DE
USO DE FREQÜÊNCIAS PARA SISTEMAS RADIO DE BAIXA POTÊNCIA OPERANDO NA
FAIXA DE 23 GHz.

4

Co,,. do coeficiente de redução da reflexão devido a ondulações (ou descontinuidades) da superfície
refletora.

Tendo sido determinada a reta interpoladora (Vide Anexo 4) que define uma superfície refletora
de referencia lisa para o enlace (subenlace) em análise, calcula-se, a seguir, o módulo da diferença,
em metros, entre a altitude real H(P) do ponto P de reflexão correspondente à distância d, (Vide Fig.
10.1) e o valor da ordenada da reta interpoladora naquele ponto. Caso esta diferença seja inferior a 10
(dez) metros, considerar-se-á a altura là da ondulação do perfil no ponto P, como sendo a altura que
corresponde ao valor da ordenada da reta interpoladora naquele ponto. Todavia, se essa diferença for
superior a 10 metros, deve-se restringir os cálculos para a determinação da nova reta interpoladora a
urna região de 3 (três) Km de raio, com centro no ponto P de reflexão. Calcula-se, a seguir, o valor
eficaz dos desvias das altitudes do perfil com relação à nova reta interpoladora determinada para
aquela região. Neste caso, ter-se.it:

- + D(P)))1°

P.11

Sendo N o número de pontos do perfil a serem considerados na região em torno do ponto P de
reflexão e	 e Ka calculados de acordo com o Anexo 4.

O coeficiente Cuu é dado por:

c, e-0,01333 .5 sol@ I

A defasagem total de reflexão 0, em radianos, é dada pela'soma de 011.vg1d1 e ç5du

¢ify é a defasagem ocasionada pela reflexão sobre uma superfície lisa, cuja expressão é dada por:

Para polarização horizontal:

)011 =	 + arctg(p	 	 ortg.(p	 en.(3

Para polarização vertical:

cáv = arctgn - arctgn
	

se
	

P	 sant3
Ov =e + aragY; - arctgn

	
Se
	 p > sen,8

sendo:

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

NORMA N. 17/94

CANAL/ZAÇAO E CONDIÇÕES DE USO DE FREQÜÊNCIAS PARA SISTEMAS RADIO DE
BAIXA POTÊNCIA OPERANDO NA FAIXA DE 23

1-OBJETIVO

Esta Norma tem por objetivo estabelecer a canalização e as
condiçbes de uso doe faixas 21,2 a 21,55 GHz e 22,4 a 22,75 GHz,
atribuídas. ao Serviço Fixo, por sistemas rádio de baixa potência, para
aplicenees ponto a ponto.

2-CARACTER1STICAS TÊCNICAS

2.1-FreqUências

2.1.1-As freqüências portadoras dos canais de radlofreqüências são
calculadas pelas fórmulas a seguir, onde:

Fn	 freqüência central de um canal de radiofreqüências da
metade inferior da faixa

n	 freqüência central de um canal de radiofreqüências da
metade superior da faixa

Fn	 21175 -1 '50 x n	 11111

F'n = 22375 + 50 te n	 MHz

n	 = 1,2,3,..7



e
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TABELA I

CANAL
(Jun

IDA
Fn(llu)

VOLTA
F.n(MHz)

1 21225 22425

2 21275 ”4,a

3 21325 22525

4 21375 22575

s 21425 22625

6 21475 22675

7 21525 22725

2.1.3 -LARGURA DE FAIXA DO CANAL

A largura de faixa ocupada do canal deve ser a menor possível
com o objetivo de reduzir interferências entre canais adjacentes e não
poderá ser superior a 50 MHz.

2.1.4-ESTABILIDADE EM FREQUENC/A

A variação da freqüência da portadora deverá estar
limite de 0,05% da freqüência nominal do canal.

2.2-POTENCIA

2.2.1-A potência de saída do transmissor de uma estação deve ser a
mínima necessária & realização do serviço com boa qualidade e adequada
confiabilidade, ficando limitada a 100 mW.

2.2.2-A utilização de potências de transmissão mais baixas, associadas
a antenas de maior ganho, deverá ser adotada como um dos objetivos de
projeto ficando, no entanto, a EIRP limitada a 55 dBm.

2.3-ANTENAS

2.3.1-As características de desempenho das antenas direcionais
utilizadas deverão ser iguais ou melhores que os valores limites
abaixo relacionados:

Características Valores

ganho mínimo 35 dBi
relação frente/costa mínima 40 dB
angulo máximo de meia potência 4 graus

2.3.2-A polarização poderá ser vertical ou horizontal.

3-CONDIÇõES GERAIS DE USO

3.1-08 sistemas que operem de acordo com esta Norma o fazem em caráter
secundário, isto é, rido podem causar interferência prejudicial nem têm
direito A proteção contra interferências prejudiciais provenientes de
qualquer entrá estação de radiocomunicações, inclusive estações do
mesmo tipo.

3.2-As freqüências desse faixa deverão ser consignadas aos pares,
sendo as freqUências de ida e volta vinculadas ao mesmo canal.

3.3-0s Sistemas que operem de acordo com esta Norma estão limitados a
uma extensão máxima de 15 km, independente do número de enlaces.

3.4-Todas as estações deverão ser licenciadas e os equipamentos de
telecomunicações certificados pelo Ministério das Comunicações, de
acordo com as normas vigentes.

to e trinta e três mil, seiscentos e cinquenta dólares aMericanos),
com base no .CAPUT" do Arti go 25 da Lei 8.666/93 de Si de junho de
1993, tendo em vista o constante do processo submetido a nossa aprova-
ção.

ALOISIO TEIXEIRA

(Of. n9 1.350/94)

Diretoria deOperaçõesNacionais
DESPACHO DO DIRETOR

"Reconheço a inexigibilidade de Licitação, referente a aquisição de 10
u. de circuito integrado 028039 ref.: 260.00460-3 - RHEDE (utilizado no
Rodam 5192-MEDE), da firma RBEDE TECNOLOGIA S.A., no valor total de R$
1.780,00 (hum mil, setecentos e oitenta cestas oitenta centavos), data
base do preço 15.07.94, com base no incido I do Art. 25 da Lei 8666 de
21/06/93, tendo em vista a documentação constante do proceeao submetido
a nossa aprovação."

FRANCISCO CARLOS MONTEIRO FILHO

(Of. 09 1.342/94)

DESPACHO DO GERENTE
1)ENTIDADE: FINATBL - Fundação Instituto Nacional De Telecomunicações;
MOR . 5033. 360,00; CURSO:Pás-Graduaçâo Em Engenharia De Comunicação
De DadoS; PERIODO: AGO/94 A JUNHO/95;
2)ENTIDADE: Unisat Engenharia De ComunicaçõeS; VALOR:RS 3.500,00; CUR-
SO: Comunicações De Dados Via Satélite Com Enfase Em Rede VSAT; P5510-
50: 15 A 19/08/94;
3/ENTIDADE:I05tituto Franchising Comercio E 	 Eventos	 LtdA;	 VA-
LOR:R$10.000,00; CURSO:Franchising University In CompanY; PERIODO: 15
A 19/08/94.
4(ENT/DADE: Selei Serviços ;VALOR: 1/69.702,00; CURSO: CPR-100; PERTO-
DO:25/07/94 a 14/09/94.
Nos termos do Artigo 25, Inciso /I, da Lei 8.666/93, combinado com o
Art./3, inciso VI, ratifico estas situações de inexigibilidade por se
tratar de serviço técnico profissional especializado.

LIOMERIO LOURENÇO DE SOUZA
0)f. n9 262/94)

Divisão de Manutenção de Sistemas
, DESPACHOS DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1) reparo de 01 trans -
captor 074-960 Siteltra,.26 modens de canal, no valor estimado de
R$ 2.572,27, junto à Telemulti Ltda; 2) reparo de 01 placa MTL -88115,
no valor estimado de R$ 14,07, junto à Batik Equipamentos S/A; 3) re
paro de 01 unidade COO U0602-A, 04 unidades grupo U0603A, no valor
timado de R$ 840,63:junto à Nec do Brasil Ltda, nos termos do artigo
25 da Lei 8.666/93.

Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1) reparo de 01	 Radio
ETA-83, no valor estimado de R$ 131,12, junto à Ante]. S/A Telecomunica
ções; 2) reparo de 01 Placa LSC /IIA, co valor estimado de R$ 162,40
junto à Condax Telemática Ltda; 3) reparo de 01 Amplificador de Linha
Segetele, no valor estimado de R$ 73,00, junto à Videovox Ltda, nos ter
mos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MEL/61 FONSECA
(Of. n9 262/94)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
dentro do	 Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos e

Relações do Trabalho

1

1

1

ESTATUTO

DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE
Preço: R$ 1,60
Não incluídas despesas com remessa.

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

Diretoria de Administração
DESPACHO DO DIRETOR

Ratificamos a Ir:exi g ibilidade de licitação para aquisicão de 15 ( quin-
ze) Válvulas de Onda Progressiva (TWT), tipo VTC 6260E4 na firma VA-

.-131e.P.P.P.W.g.R..115:: :-.:3.1.1....ML:lenWC.1.9r. total de 'Ae.-M.A5.Ple0 (cem-

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

	  1

(Of. 09 159/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo
PORTARIA N9 213, DE 29 DE ABRIL DE 1994

Proc. n9 53830.000555/94 - ASSOCIAÇÃO FAX RTSP CO-
MUM RADIO TAXI - SA0 PAULO/SP - Permite executar o serviço de RAdio TA -
xi.

CARLOS ALBERTO MACHIONI
(NO 572-9 - 4-5-94 - CR$ 21.310,00)	 Delegado



Ministério dos Transportes
.1~111111=110311~1~11151M11:•=7

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 472, DE 16 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 16, inciso IV, da
Lei n • 8490, de 19 de novembro de 1992, e

Considerando que a Qualidade Total requer como instrumento
imprescindível, a existência e uso de Indicadores de qualidade
formulados sob uma ótica abrangente que coloca em primeiro plano os
clientes e usuários:

Considerando que a definição de indicadores para o setor
portuário constitui-se uma das etapas do projeto gora/ de indicadores
de qualidade do setor, resolve:

Art. 2.. Criar um Grupo de Trabalho com a finalidade de
definir estrutura de indicadores de qualidade e produtividade para o
Setor Portuário.	 •

publicação.
 rt. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RUBENS BAYMA DENYS
(Of. 09 1.374/94)

111~111111111ENIIIONINE~11111~	

Ministério de Minas e Energia
Canallffilffifflani.	 dIP	 411•11111111B
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NA BAHIA

Divisão de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Em 15 de agosto de 1994
RELAÇÃO N9 12/94

FASE DE REQUER/ME= DE AUIDRIZAÇÃO DE PESQUISA
1.1WERE O REQUERDIENTO DE AUIORIZAÇÃC DE PESQUISA/PARÁGRAP3 ia CO ART. 18 DO CÓDIGO
DE VaNERAÇÃO (INTERFERÊNCIA TOTAL) (1.21).
870.637/59 - Rio Brilhante Mineração Ltda - Santa Maria da Vitoria-Os.
870.664/89 - Kaiser Jose Pimenta - Brtraado-Ba.
871.728/89 - João CarlOS de Ca..4aro Cavalcantl - Jacobina-Ba.
871.729/89 - João Carlos de Castro Cavalcanti - Jacobina-13a.
872.556/89 - AUgustInho ck Carvalho - Silo Peçanha/Cairu-Ba.
870.676/93 - Peter Ficker - Novo Harizente-Ba.
670.714/93 - Peter FIcker -
870.015/92 - Onofrofio Miranda - Valeis CoUtinho - Mirangaba-Ba.
871.253/92 - Darcy Is'anderley - Ccneeição do Coité-Ba.
871.255/92 - Darcy Wanderley - Ari-8.

ANTON/O RODRIGUES DE ARROJO

(Of. n9 130/94)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIA N9 810, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR-GERAL 00 DEPARTAMENTO NAWONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER. ceando da prerrogativa que lhe concede o Artigo 14 do
Decreto-Lei n2 512. da 21 de março da 1969. combinado com o artigo 36.
inciso XVIII. do Regimento interno do DNER. aporvadd pela Portaria n.
257, de 21 de novembro de 1991, do antigo Miniatério da Infra-
Eetratura, reeo/ve:

Declarar de Utilidade Pab/ica para efeito de deeapropriação e
afetação a fina rodoviarioe, uma área de terras e benfeitoriaa
porventura nela encontradas abrangida pala Faixa de Domínio da Rodovia
80-267/00. código PNV 267-90-870, Trecho: DIVISA SP/MS - Entroncamento
90-395 (Bataquaçu), entre as Estacas 127 + 10.280 á 579 + 1,316, numa
axioma, de 9.031,36m m, conforme Projeto aprovado pelo Diretor de
Planejamento. através da Portaria ne 1.509/88-0 e consoante Projeto de
Engenharia que fica depositados no Arquivo Técnico da Divisão de
Estudo.	 e	 Projetos	 dente	 Departamento.	 (Processo	 n.
512.90.000002/93-6).

FABIANO VIVACQUA
(Of. 09 369/94)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR N9 61, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETARIO DE COMERCIO EXTERIOR, DO MINISTER/O DA
INDUSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o parágrafo dnicodo art. 22, da Lei no 5.244, de 14 de a gosto de 1957, torna pdblico
Sue foi submetido ao De partamento Tdcnico de Tarifas, desta Secreta-
ria, pedido de alteração, para zero por cento, da a/rquota do Imposto
de importação Incidente sobre o se guinte produto:

CODIGO
	

MERCADORIA

2825.90.9900
	

"Ex" 001 - Oxido de tungstênio.

Qual quer manifestação sobre a referida alteração de a-
Irquota deverá ser diri g ida ao De partamento Tdcnico de Tarifas, Ave-
nida Presidente Antonio Carlos, 375 110 andar - sala 1.113. Rio de
Janeiro - RJ, referindo-se ao estudo do setor de Siderurgia e no pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Circular
no Diário Oficial da União, de acordo com o roteiro de com provação deProducão nacional h dis posição dos Interessados no mencionado De par-tamento Tdcnico de Tarifas.

JORGE CHAMI BATISTA

(Of. n9 250/94)

DELEGACIA.D0 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO ESPIRITO SANTO

Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Em 15 de agosto de 1994

RELAÇÃO N. 4/94

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Determina o cumprimento de exigência do oficio que menciona, no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar desta publicação (1.31)

890.950/89 - Of. /12 072/94 - Sebastião Jaime Guio - Linhares-ES
890.118/90 - Of. n. 073/94 - José Vitorio Marinato - Cachoeiro de Ita-
pemirim/Atilio Vivacqua-ES
890.132/90 - Of. n . 074/94 - Israel Rodrigues Salina - Linhares / Ara-
cruz-ES
890.267/90 - Of. n. 075/94 - Antânio de Andrade - Itapemirim-ES
890.671/91 - Of. 52 078/94 - Eduardo Alfredo Maia - Domingos Martina-
ES
890.695/91 - Of. n. 079/94 - Claudio Castro de Resende - Pinheiros/Coa
ceição da Barra-ES
890.076/92 - Of. na 080/94 - Jayme Pinheiro Larica - Serre-ES
890.091/92 - Of. n . 081/94 - AntOnio Edvaldo Bis). - Ibiraçu-ES
890.117/92 - Of. ne 082/94 - Elvecio Marin - Vargem Alta/Alfredo Cha-
ves-ES
890.138/92 - of. 112 083/94 - 0e100 Tirello dos Santos - Baixo Guandu-
ES

890.200/92 - Of. na 085/94 - Maria Lucia Alencar de Souza - Ecoporanga-es
890.265/92 - Of. n. 086/94 - Euzebio Venturim - Agua Doce-ES
890.282/92 - Of. n. 008/94 - Josué Alves da Silva - Serra-ES
990.320/92 - Of. NS 099/94 - Graciano Ulisses Mario - Baixo Guandu-ES
890.351/92 - Of. n2 090/94 - Juáira Rosa Amorim - Rio Bananal-ES
890.354/92 - Of. n. 091/94 - Juaira Rosa Amorim - Rio Bananal-ES
890.359/92 - Of. n. 092/94 - Jualra Rosa Amorim - São Gabriel da	 Pa-
lha/Linhares-ES
890.452/92 - Of. n. 093/94 - José Otavio Alto - Cachoeira de ItaPemi
rim-ES
890.530/92 - Of. n. 094/94 - Mineração da Alegria Ltda - São Mateus-ES
890.550/92 - Of. n. 095/94 - AlSerto Lima do Amara/ - Barra de São Fraa
cisco/Mantena-ES/MG

Determina o cumprimento da exigência do oficio que menciona, no prazo
de 120 (cento e vinte) dias a contar desta publicação (1.31)

890.574/91 - Of. n . 076/94 - Graciano Ulisses Merlo - Linhares-ES

Determina o cumprimento da exigência do oficio que menciona, no prazo
de 90 (noventa) dias a contar desta publicação (1.31)

890.575/91 - Of. n. 077/94 - Graciano Ulisses fiaria - Linhares-ES
890.156/92 - Of. n. 084/94 - Mineração Agua Espalhada Ltda - Serra-ES

Nega prorrogação do prezo para cumprimento de exigência

890.220/89 - Antonio Car/os Manhães Cardoso - Cachoeira de Itapemirim-
F5
890.550/90 - Izidio Grola - Nova Venécia/Boa Esperança-ES

FASE DE LICENCIAMENTO

Defere o pedido de Licenciamento (7.30)

890.025/94 - Paixão Indústria Extrativa de Areia Ltda - Guarapari-ES
Licenciamento n. 014/94/ES - Substância: areia
Prazo até: 30.12.2003

890.026/94 - Paixão Indústria Extrativa de ' Areia Ltda - Guarapari-ES
Licenciamento n. 015/94/ES - Substância: areia
Prazo até: 30.12.2003
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890.027/94 . - Paixão Indústria Extrativa de areia Ltda - Guarapari-ES
Licenciamento n o 016/94/ES - Substância: areia
Prazo até, 30.12.2003

890.028/94 - Paixão Indústria Extrativa de Areia Ltda - Guarapari-ES
Licenciamento n o 017/94/ES - Substância: areia
Prazo até. 30.12.2003
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
natprmin n ,,,m orime” tr	 exlgéncia do oficio que menciona, no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar da data desta publicação (3.61)
813.089/76 - Of. 106/94 - COE Companhia Brasideira de Equipamento - Ca
choeiro de Itapemirim-ES
890.333/80 - Of. 107/94 - Itabira Agro-Industrial S.A. - Rio Novo do
Sul/Itapemirim-ES
890.189/84 - Of. 108/94 - Telus Mineração Ltda - Itapemirim-ES
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA

Autoriza o adiamento do inicio dos trabalhos de lavra até 14.03.96
1083/41 - Nuclemon Minero Química Ltda - Vitória-ES

RELAÇÃO N o 5/94

Determina o cumprimento de exigência do Oficio que menciona, no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar desta publicação (1.31)
890.497/89 - Of. n o 097/94 - Jesus Roque Lubiana - Nova Venécia-ES
890.075/90 - Of. n o 098/94 - Wilson Manuel de Freitas Filho - Guarapa
ri-ES
890.275/90 - Of. n o 098-A/94 - Avilio Machado da Silva - Alegre-ES
890.283/90 - Of. n o 099/94 - Wilson-Manuel de Freitas Filho - Guarapa
ri-ES
890.352/90 - Of. n o 100/94 - Antonio Cesar Lima - Barra de São Francis_
co/Mantena-ES/mG
890.439/90 - Of. n o 101/94 - Pedreira Brasitélia - Cariacica-ES
890.561/90 - Of. n £ 102/94 - Wilson Manuel de Freitas Filho - Cariacjna-ES
890.370/91 - Of. n£ 103/94 - Alberto Mexer - Santa Leopoldina-ES
890.176/93 - Of. n £ 104/94 - José Clemente Sartério - São Mateus-ES
891.069/89 - Of. n o 109/94 - Luiz Antonio de Angeli - Linhares-ES

(Of. n9 131/94)
	 CLAUDIO T. A. DA SILVEIRA

DELEGACIA DO MINIS'ItR/0 DE MINAS E ENERGIA NO
RIO GRANDE DO SUL

I)ildsâo de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Es 29 de julho de 1994
RELAÇÃO N9 5/94

EASE DE REQUERIMENTO DE PESQUISA
INDEFERE O REQUERIMENTO DE PESQUISA/Art. 21 do RCM, ÁREA LIVRE NO 30° (TRIOS SINO)
DIA APÓS A PUBLICAÇÃO (1.25)
810.341/84 -Maria Dilza de Freitas Aios. Encruzilhada do Sul/RS
810333/85 -Evaldo Bussolo Stopassoli -Encruzilhada do Sul/RS
810.334/85 - Evaldo Bussolo Stopassoli Encruzilhada do Sal/AS
810.378/86 - Enani Freitas Magalhães - Rio Pardo/RS
810.023/88 -Eneida Jardim Albertoni QuaraURS
810.024/88 - Eneida Jardim Albartoni - QuarafIRS
810.025/88 -Eneida Jardim Albertoni Quarat/RS
810.026/88 -Manda Jardim Albertoni Quaraf/RS
810.027/88 -Eneida Jardim Albertoni Quaraf/RS
810.087/88 -Jorge Luiz Femandes -Pinheiro Machado/RS
810.279/88 - Oswaldo Ludwig - São Sapé/RS
810.280/88 Oswaldo Ludwig - São Sepé/RS
810.281/88- Oswaldo Ludwig - São Sepé/RS
810.282/88 - Oswaldo Ludwig São Sepé/RS
810.283/88 Oswaldo Ludwig São SepeRS
810.284/88 - Oswaldo Ludwig - São Sepé/RS
810.285/88 . Osvaldo Ludwig São Sepé/RS
810.286/88 - Osvaldo Ludwig - São Sepé/RS
810.207/08- Oswaldo Ludwig São Sepe/RS
810.288/88 -Osvaldo Ludwig - São SepédIS
010.289/88- Oswaldo Ludwig Sito Sepé/RS
810.290/88 - Osvaldo Ludwig - São SepERS
810.291/88 - Osvaldo Ludwig - São SepERS
810.293/88 -Osvaldo Ludwig São SepeRS
810.351/88- Osvaldo Ludwig - São Gabriel/RS
810.354/88. Oswaldo Ludwig - São Gabriel/RS
810.355/88 Oswaldo Ludwig São Gabriel/RS
810.362/80- Osvaldo Ludwig - São Sepé/RS
810.363/88 - Oswaldo Ludwig - 510 SepéJRS
810.517/88 -Empresa de Minem> Nevada Ltda - Canoas/RS
810.028/89 -Márcio Meller Pimtini/RS
810.154/89 - Osvaldo Ludwig - São Sepé/RS
810.220/89 - bani Tadeu Cioccari -Lavras do Sul/RS
810.278/89 -Nelson de Alvaranga Mariano da Rocha - Sdo Beijo/AS
810.342/89 - Nilton Luiz Diefenbach - Itaturubi/RS
810.060192. Roger Oliveira Amador- Caçapava do Sul/RS
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA, No PRAZO DE 60
(SESSENTA),DIAS (1.31)
810.123/91 - 0£ tf 582/94 - Aida Guerra Maia - Santana do Livramento/RS
810.135/91 Of n° 599/94 -Antonio Batista B. de Enoja- Santana do Livramento/RS

810A 91P71 OT n° 60904 - Vanderlei Guerra - Chmaqull/RS

	

810.067/92	 n° 610/94 - Pediu' Cauí,' s Saalkamp QuanURS
810.085/92 - Of. n° 607/94 - Luiz Felipe Magalhães Vieira - Salto do Jacuf/RS
810.179/92 - Of. n°611/94 - Roberto Darcy Aramo da Silva - Quard/RS

HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO REQUERIMENTO
DE PESQUISA -ÁREA LIVRE NO 30 0 (TR/GESIMO) DIA APÓS A PUBLICAÇÃO (1.50)
810.191/87 - Cia. Brasileira do Cobre - Pinheiro Machado/RS
810.172/89 - Cia. Brasileira do Cobre - Dom Pedrito/RS
810.17309 - Cia. Brasileira do Cobre - Dom Pedrito/RS

FASE DE RIZPORIEWAO DE PESQUISA
NEGA APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE PESQUISA - ART. 30 .6 C.M. ÁREA LIVRE NO 30°
(TRIGÉSIMO) DIA APÓS A PUBLICAÇÃO (2.98)
810208/78 - Alinong0o Chrine Lida - Lavras do Sul/RS. Alvará de Pesquisa n° 3.988/82, WILL de
31.08.1982; Renovado em 25.07.91 - Amuá n°2.226/91
810.174/85 - Mineração Cannoc Lida -Bois/AS, Alvará de Pesquisa n'4,565/86, D.0.1.1 de 29.00.86
810093/87 - Alberto Miotto Gabellini - Cangussú/RS, Alvará do Pesquisa n° 01100, ILCU. de
19.01.1990

FASE DE R/cENCIA~0
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60
(SESSENTA)D/AS(7.18)
854.246/77-0f.n°608/94-SimonaggioACiaLtda-GaribaldURS
80273/78-0fn°595/94-AngelorelphinoTedesca-PmaURS
80292708-0£n°591/94-LemmlloMemomo-PamYR5
810.111179-0£n°581/94-GeraldoAndreola&CiaLtda-Vacaria/RS
810É8100-0£n°619194-AntonioZucchetti-ParaURS
81033602-0£n°617/94-AmCvlariaPnneendo-NovaPnUa/R5
810.151/82-0En°585194-FmnciscopmtonioRampon-NovaPmtaSI5
810.183/82-01.n°589/94-PrimoSelvinoAbata-NovaBassano/RS
810.294/82-0£n°598)94-LumsÁhamz-DomFdichmoMS
8111426/84,0£n°562/94-ArlindoprohonoaldeCiaLtda-blovaPnWRS
810.148185-0£n°58304-£MáloFmnciscoemoalmo-PanWRS
81030205-0£n°585/94-BritaFmTaquadLtda-EstelMRS
810£98187-0£0055804-AndmattaéáCILLWa-GetúlioVargasMS
810.151/89-01n°555/94-IFulurnann&CiaLtda-ltaluieUruguaiana/RS
810£46/92-0fn°614/94-AlbertoLRoodoSchimitzeCiaLtda..BomPrineflèdRS
810.149/92-01'.n5615/94-01ariaBeljaFMrLtda-EstmhVRS

INIOEFERSOPEDájDELIgENCIAMENTO/ItanIVII,daPodaris145,de.27.10:1950(7.21)
810Al2190-NihaAlmeidagailhosLtda-SãoJer6mundRS
DEFEREOPEDIDODELICENCIAMENTO(7.30)
810.218/94 - Sussela Comércio e Transporte de Minérios Lida, Viamão/RS, Licenciamento n°958194.
Substância: Saibro, Prazo: até 22.04.1995
810.003/93 - sPollnow & Cia. Ltda Pelotas/RS, Licenciamento n° 960/94. Substância: saibro, Prazo: até
18.12.1997
810. 168/93. - Altair Ramos Fraga - Osório/RS, Licenciamento n° 962/94, Substância: basalto, Prazo: até
03.12.1994
810.516/93 - Osvaldo Olavo Teixeira - Capão dg Canoa/RS, Licenciamento n° 963/94, Substância: Areia,
Prazo: até 31.08.1995
810 124/94	 Expopedras Extrar,ão Indústria e Comércio de Pedras Lida, Carlos Barbosa/RS,
Licenciamento e 959/94, Substância: basalto, Prazo: até 21.03.2014

INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO/Item V. Portada 148, de 27.10.1980 (7.40)
810.272/92 - Indústria Comércio e Representaçães Areias Brancas Lida-São Lourenço do Sol/AS
810.080/93 -V. Baumánnem -Aio Pardo/RS
810.374/93. Helmuth TelOken - Capitão/RS
810.140/94 - Loteadora SG Lida-Arroio do Meio/RS

DEFERE O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO (7.42)
802.673/78 - Algelo Delphino Tedesco Paraf/RS, Licenciamento n 0 39/82, Prazo: até 10.09.1998
852.927/70 - Loonello Mezzomo Paral/RS, Licenciamento n°44/82, Prazo: ate 10.09.1998
810.111/79 - Geraldo Andrade & Cia. Ltda Vacaria/RS, Licenciamento n° 61/80, Prazo: até 14.11.1998
810.881/80 Antonio Zucchetti Foral/AS, Licenciamento n°132/82. Prazo: até 06.12.1998
810.136/82 - Ana Maria Prescendo -Nova Prata/RS, Licenciamento n°235/82, Prazo: até 06.05.1997
810.426/84 - Ai/lindo Prohonoski e Cia. Lida - Nova Prata/RS, ricenciamento n° 391/84, Prazo: até
29.11.1994
810.148/85 - Danilo Francisco Ceccagno Paral/RS, Licenciamento n°483/85, Prazo: até 27.10.1997
810.098/87 - Andreatta & Cia. Ltda - Getúlio Vargas/RS, Licenciamento n° 616/87, Prazo: ate 29.10.1993 •
810.440/89 - Comercial de Pedras Fogaça Lida - Santa Maria/RS, Licenciamento n° 759/90, Prazo: até
26.10.1997
810.274/92 Santilho Galimberti & Cia. Unta Osório/AS. Licenciamento n° 900193, Prazo: até
09.11.1994

APROVA AVERBAÇÃO CESSÃO DE DIREITOS DE LICENCIAMENTO (7.49)
810.110/83 - Cedente: Cacildo Pedro Griebeler, Cessionária: Pedreira Griebeler Lido, Cerro Largo/RS,
Licenciamento n° 303/83, Substância: basalto, Prazo: até 08,09.1997, Instrumento da Cessão: Escritura
Pública	 •

DETERMINA A BAIXA DE LICENCIAMEN£Ontem XLV, Raiada 148, de 27./0.1980. ÁREA LIVRE (7.51)
810.003/82 - Construtora Sultepa NA - Pinheiro Machado/RS, Licenciamento n° 211/82, Área Livre: a
partir de 01.12.1992
810. 047/90 - José Delmar de Oliveira - Parobé/RS, Licenciamento n° 79600, Área Livre: a partir de
06.04.1993
810 176/90. Felipe Barreto & Cio. Lida - São Borja/RS, Licenciamento n°799/90, Área Livre: a partir de
26.04.1992
DETERMINA O CANCELAMENTO DO LICENCIAMENTO/Letra -d", Item I, Portaria 148, de 27.10.1980
(7.99)
810.280/89 DavidErizzo Nemitz São Eranciscade Assis/RS, Licenciamento e.776/90

1
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FASE os cowczasão nu LAVRA.
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS (4.70)
6.985/44- Of. n° 571194- Água Mineral Nascente Ltda - Guarani das Missões/RS
810.047184 - Of. n° 634/94 - Copelmi Mineração Lida -Arroio dos Ratos/RS

, ALBERTO ANTONIO MULLER
•

RETIFICAÇÃO

RELAÇÃON° 03/94 - Publicada no D.O. de 10-6-94, Seção 1, pães. 8375 e 8376
FASE DE REQUERIMENTO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60
(SESSENTA)DIAS (1.31)
Onde se lê
810.l89/91. Of. n° 1391193- Walter Elizalde Osório - Quaral/RS
Lela-se
810.189/91 - Of. n 1391/93 -Mário lochims Vieira •Quarat/RS

RELAÇÃO N° 14190 ., Publicada no D.O. de 30-7-90, Seção /
FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO (7.30)
Onde se lê
810.023/90 - Gehlen 8s Silva Lida - Cerro Largo/RS, Licenciamento n° 769/90, Substância: basalto,
Prazo: até 06.02,1991
Leia-se
810023190 embico ók Silva Lida • Cerro Largo/RS, Licenciamento n° 769/90, Substánua, basalto,
Prazo:até 31.12.1992

(OS. no 129/94)

SECRETARIA DE ENERGIA

Serviço Executivo da Administração Central

Petróleo Brasileiro S/A

DESPACHOS
Em 12 de agosto de 3.994

Estando em conformidade core ' a leg islação pertinente
te inexi g ibilidade de Licitação, para a contratação
vor de PROMENADE ADMINISTRACAD HOTELARIA SIC LTDA.

Estando em conformidade com a leg islação pertinente
te inexig ibilidade de Licitação, para a contratação
vor de HOTé/S OTHON SIA-LEME HOTEL PALACE.

Escritório de Salvador

Em 11 do agosto 	 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, rátifico a presen-
te inexibilidade de licitação, para a aquisição de resina aniOnica -
fabricação Rolas and lisas a favor da firma Morais de Castro Cia indano valor de R$ 42.780,00.

FICSSE0 DE SOUSA COSTA
Chefe da Divisão de Compras

Escritório de São Paulo

DESPACHOS
Em 4 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibIlidade de licitação,
para a contrataçáo da Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuadas e Financeiras, para a
participação de empregados no sumo "Pós-Graduação em Controladoria", no período de Agosto/94 à
Dezembro/95

JORGE SALLF_S CAMARGO NETO
Chefe do Escritório

Em 12 de agostode 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente Inedgibilidade de licitação,
para a contratação do Miam Consultoria Ltda., para a participação de empregados no como
"Organtzação de Almoxarifado", no período de 22 a 23/08/94.

Em 15 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inextgibilidade de licitação,
para a contrafação da Origin C&P Service Brasil Participações Ltda., para a participação de
empregados no sumo básico - WIndowsNVord/Excel, DO perlado de 15 a 19/08/94.

PAULO KAZUO TAMURA AMEMIYA
Chefe da Divisão Administrativa

Em 10 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente Inedgibilidade de licitação,
pára a aquisição de Freno Incitei 600, para turbina gás Hispano Sulza mod. 1304/1203 (PCM
160.18.0186/93) a favor da firma Indústria Ferplast Ltda.

MARIO Y. KUNITAKE

(05.8/ 3.419/94)
	 Chefe da Divisão de Compras

, ratifico a presta
de hos p eda gem a ia

, ratifico a presen-
de hospedagem a fa-

(Of. n9 2.226/94)

Estando em conformidade com a le g islação pertinente , ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitação, para a contratação de hospedagem a fa-
vor de WINDSOR PALACE HOTEL LTDA.

Em 15 de agosto de 1994
Estando em conformidade com a legislado pertinente,
te inexigibilidade de Licitação, para a contrataçãopor de HOTEL FLORIDA SIA.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente,
te inexigibilidade de Licitação, pare a contratação
ver de GUANABARA PALACE HOTEL SIA.

Estando em conformidade com 4 ieg ielagge pprti.nRntp,
te inexigibi/idade de Licitação, para a contratação
vor de LUXDR NOTEIS TURISMO S/A.

Estando em conformidade co. a le g islação pertinente, ratifico a presen-te inexig ibilidade de Licitação, para a compra de p assagem a favor deTRANSBRASIL SIA Linhas Aéreas.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-te inexi g ibilidade de Licitação, para a compra de passagem a favor deTRANSBRAS/L S/A Linhas Aéreas.,

Estando em conformidade com a le g Is/açáo pertinente, ratifico apresen-te inexi g ibilidade de Licitação, para a compra de p assagem a favor deVARIO SIA VIACAD AEREA RIO-GRANDENSE,

ZINEY DIAS MARQUES

(Of. n9 12.136/941
	 Chefe Adjunto

Serviço dellelações Institucionais
DESPACHO

Em 12 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente. , ratifico a presen-te inexi g ibilidade de licitação - are 25, inciso II, em 27/06/94, paraa contratação da im p ressão de 1.000 exem p lares da revista Engenharia coRevista ne 8, 40.000 exem p lares da sep arata extraida da revista e umJog o de fotolltos, a favor de CLAVERO Assessoria Editoração e Marketana
Ltda , no valor de R$ 15.356,00.

CARLOS LEONAM
(Of. 09 4.959~
	 Superintendente em exercício

Departamento de Exploração

Distrito de Exploração da Bahia
DESPACHO

Em 10 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratificas presente InexIgibilidade de Licitação,
para fornecimento de imageris de satélite (LANDSAT), a favor do Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais INPE, no valor de RS 1.723,00.

IRAN GARCIA DA COSTA

(Of. n9 2.229/94)
	 Superintendente

ratifico a presen-
de hospedagem ala-

ratifico a presen
de hospedagem a fa-

r~Fp 4 prP4Pn-
de hospedagem a fa-

•

Refinaria Alberto Pasqualini
Departamento Industrial

DESPACHOS
Em 2 de agosto de 1994

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello

DESPACHOS
Em 11. de agosto de 1994

Estando co conformidade com a legielaçào pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de licitação, para a contrafação de treinamento, a favor
GRIPO ENTERPRISES; no valor de RS 3.000,00.

Estando cm conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de 11citaç5 q, para a contrafação de treinamento, a favor
MEDUSA - SISTEMAS E AUTOMAÇAO; no valor de R$ 2.800,00.

ALVARO M.M_ FERES
Superintendente

(Of. 09 1.318/94)	 (Of. s/n9)
CESAR TADEU DA SILVA HARLEM

Superintendente

Estendo em conformidade com e logielaeSo pertinente, ratifico e presen-
te Olepensa do Licitação, p ara a cumpre de conex6ea elétricee, e favor
de O. LUZ MAT. ELÉTRICOS LTDA, CGC 1134292413/0001-08, nO valor de R$834,28 e a favor de GRUPOSUL REPRES. LIDA, CGC 88818552/0001-70, no Va-
lor de R$ 173,80. Ref. PCM 240-80-0015/04.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico e presen-
te Olopenea de LicitaCio, para e comp re de gramPos de eterramento, e
favor de ELETRICENTER COM, DE LUSTRES E RATO ELÉTRICOS LTDA, DOO
01581782/0001-84, no valor de R$ 1.328,00. Ref. PCM 240-08-0018/81,
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Refinaria Duque de Caxias
DESPACHO

Em 11 de agosto de 1994
Estonai) em conformidade com a legleleçâo pertinente, ratifico a p resen-
te inexistomdeee de licitação, para a compra (PGM 230-25-1838/89) de
Cante do enleio em fevor de ManneeMenn umes Ltda.

JOÃO ARMANDO SARTORI BRANDÃO

(Of. n9 87/94)
	 Superintendente

Refinaria Landulpho Alves
DESPACHOS

Em 12 de agosto de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigIbIlleade de licitação, para e COMpra (PCM 220.22.0291/94) de
sobreeselentes p/velvula de segurança a favor de VALVULAS GROSDY t5020
Teia E COM. LTDA.

Entendo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a prese--
te InexIgiellloade de licitação, para a compra (PCM 220.22.0188/54) de
bocal p/ veicula de segurança a favor de DRESSER IND. DOM. LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de l(citação, para a compre (REM 220.21.0308/9 g ) de
sobressalentes p /bomba a favor de WORTMINGTON IND. E GOM. LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico o presen-
te inexIgibilidade de licitação, para a compra (POR 220.21.0155/94) de
sobreesalentes p/bomba a favor de WORTHINGTON IND. E COM. LTDA.

SANO POTES SGMAER
Superintendente

(Of. n9 844/94)

Refinaria de Paulinia
DESPACHOS

Em 11 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a pregoo.
te diepensa de licitação, para contratação dos serviçoe de subetituição
de calhae pluviais nac oficina. do PCRAQ e SETOF, a favor c/e Comercial
Dalben Materiais para Construção Ltda.

FRANCISCO MANOEL LEMOS ARASTES
Chefe da Divisão de Apoio Operacional.

Em 15 de agoSto do 1994

.Estendo em conformidade co. • legislação pertinente, retifico a presen-
te dispense de licitação, para contratação de locação de tranaceptorea
portáteis para utilização durante a parada para manutenção da 11-220, a
favor do GRUPO UM -.Serviçoe de Stetema Ltda.

HÉLIO FERNANDO DE PAULA
Chefe da Planta de Craqueamento

(Ofs. n9s. 16.614 e 16.626/94),

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
DESPACHOS

Em 12 de agosto de 1999
Estando em conformidade com a lettlislaçâo pedMeMa ratifico a prosei*, InmdgiblUdade de Licitaçâo,
pano Compra de NEUTRALRANTE H217 DEARBORN, PARA TESTES NA UNIDADE 2100, a favor
de GRADE AQUATEC QUIMICA LTDA. -. ref.: PCM 295.99.0987/94, no valor total de R$ 29.194,00.

•
Estando em conformidade com a legMaçâo penitente, ratifico a presente inexigibilMade de LIcitacâo,
para a Compra de SOBRESSALENTES PARA AMPLIAÇÃO DA CENTRAL TELEFÔNICA MD-110, a
favor de MATEC TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA. PCM 29999.1097J94, no valor bdà
de R$ 195900.

NELSON DERANI

(0f.n9 412/94)
	 Superintendente

Departamento de Perfuração

Distrito de Perfuração da Bacia Potiguar
DESPACHO

Em 10 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexi g ibilidade de licitação, para contratação da assinatura
da Revista "ISTO É", a favor da Empresa de Comunicação 3 Editorial
Ltda.

JOÃO MARCOS SALES FIGUEIRA
Superintendente

(Of. n9 105.657/94)

Distrito de Perfuração do Sudeste
DESPACHO

Em 15 de aspeto de 1994

Estando em conformidade com a legiolação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigábilidade de Licitação, para compra do manca! NP 6206218 e

anel do borracha NP 6907846 da Wirth, a fa Z/or de Bombas SOCO S.A., novalor de R0.14.222,03.

CARLOS LEONARDO CIANCIO HARINO
Chefe da Divisão de Perfuraçães Terrestree

(Of. n9 12 501/94)

Gerência de Perfuração da Amazônia
DESPACHO

Em 11 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a orlisen-
te inexigibilidade de Licitação, para a aquisição de sobressalentes p/
motor caterpillar, a favor de SOTRECI COM. DE MAR. E MOTORES S/A, nova-
lar de RS 1.959,85.

SAMUEL GUIMARÃES SANTOS
Gerente

(Of. n9 24..336/94)

Departamento de Produção

Região de Produção do Nordeste Setentrional
DESPACHOS

Em 5 de agosto de 1994

Estando em conformidade remo Lei 8.680, Artigo 25, Parágrafo I, ratifico a presente inexigibilidade de iichaçâo
para compra de componentes para ampliaçâo da central telefônica-PM SHELF 13/32/33/34 (PCM 181-07-
1014/04), em favor cla Philips Telecomunicaçáos S/A (SAI), no valor de RS 183.713,94.

ULTIMO MELO NARIZ
p/ Superintendente

Em12deagostode1984

Estando em conformidade com a legislaçâo pertinente, ratifico a presente inexigibIlidade do HUMO° para o
patrocínio do espetáculo '0 casamento de Truplzupe com a filha do Roi', a favor da Companhia Escarcéu de
Teatro, no valor de R$ 505,46.

Estando em conformidade com a tegIstaçâo pertinente, ratifico a presente Inexigilfilidade de licitaçâo para o
patrocínio do V/ Fórum Ctfitural de MossOró, a favor da Fundaçâo Municipal de Cultura, no valor de RS 3.850,00

AIRTONFERREOUVIEGAS
(Of. n9 340.465/94)
	 ChefedoNódeodeProduçãodeMossord

Departamento de Transporte

I)utos e Terminais do Centro-Oeste e São Pando
DESPACHO	 '

Em 15 de agoeto de 1994

Lotando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-te inexigibilidade de licitação, para a compra (PCH: 215-80-0288/94) deSobressalentes para Bomba Sulzer, a favor de Sulzer Brasil S.A.
WONG LOON

Chefe da Divirto de /nfraeetrutura
101.re 63.829/94)

Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHOS

Em 10 de agosto de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico as
inexigibilidades de licitações, para as conpras abaixo listadas;
310.02.2694/94, R$ 5.674,32, junta expansão, Balg do Breei' Induntrial
Ltda; 02.2824/94, R$ 11.360,00, projetor portátil, Eletronaval Comdrcio
Ltda; 02.2887/94, R$ 3.536,05, equipamento pneumático, Arcoeffer Ar
Comprimido Ferram.. Ltda; 02.3631/94, R$ 1.378,81, peças p/ motor
daihatsu, Iehibráa S/A; 02.3992/94, R$ 11.494,56, pintura de docagons,
Courtaulde International S/A; 02.4009/94, R$ 3.001,42, :sobressalentes
P1 ventilador/exauetor, lligrotec Indgetria e Comércio Ltda; 02.4022/94,
R$ 1.889,51, rodote simp/es coep/eto, Nestfalia Separatoi Brasil Ltda;
02.4099/94, R$ 1.727,62, eobresealenten p/ visor de nivel, Richard
Klinger /nd. Com. Ltda; 02.4158/94, R$ 2.540,50, selo necânico,
Plexibox Brasil Ltda; 02.4212/94, R$ 4.829,51, sobreeealentes vál.
segurança, Válvulas Croeby Ind. Com . Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico as
dispensas de licitações, para as compras abaixo listadas;
PCB: 310.02.4319/94, R$ 8.013,00, junta expansão, Balg do Brasil.
Industrial. Ltda; 02.4327/94, R$ 3.665,92, acoplamento 40 g52..

Em 11 de agosto de 1994

Betando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico aPresente dlepenea de licitação, para a contratacão de serviços detratamento, pintura e eervicos geraie na praça de máquinas do N/T
MARACA. a favor do SINDICATO NACIONAL DOS MARINHEIROS E 	 MOCOS
DE MAQUINAS EM TRANSPORTES MARITIMOS E FLUVIAIS, no valor 	 de
R$ 7.588,98, conforme Carta-Contrato na 310.3.418.94.2.
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Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação, para a contratação de serviços de
CALDEIRARIA. N/T JURUPEMA, a favor de FERROMAR S.A.. no valor de
RS 16.246,97, conforme Carta-Contrato no 310.3.418.94.8.

Em 12 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a

Presente dispensa de licitação, para a contrataçao de serviços de
tratamento e pintura da praça de máquinas do NIT HENRIQUE DIAS, a
favor do SINDICATO NACIONAL DOS MARINHEIROS E MOÇOS DE MAQUINAS EM
TRANSPORTES MARITIMOS E FLUVIAIS, no valor de R$ 7.115,92. conforme
Carta-Contrato no 310.5.419.94.0.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, 	 retifico as
IneXigIbIlidades de licitação, para Os Comp ras, abaixo listadas:
lnii.310.00-0337/84, US$ 3.048,00, Termostato, SagInomiya Seleakusho
Inc.: 310.00-42101S4, US$ 15.495,09, sobress. sist. carta, Freak Mohn
Houston Inc..

Em 15 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico ao
inexigibilidades de licitações, para as compras abaixo listadas:
310.02.3894/94, R$ 17.682,34, sobressalentes p/ guindaste, Liebberr do
Brasil Guindastes Mag. Operatrites; 02.4047/94, R$ 2.930,76, clangor
para anemometro, Coester S/A; 02.4337/94, 119 32.223,96, sobressalentes
p/ separador água/61eo, Remoo S/A;

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico as
dispensas de licitações, para as compras abaixo listadas:
POM: 310.02.4328/94, R$ 2.619,10, gás freon/nitrogAnio, Continental
Provedora de Navios Ltda, 02.4568/94, R$ 2.760,00, disjuntores/cabo
armado naval, Importadora Eletronave Ltda.

ALBANO DE SOUZA GONÇALVES
(Ofs. n9s. 16.336 e 16.339/94)

Petrobrás Distribuidora S/A

Superintendência de Produtos Especiais
DESPACHO

Em 12 de agosto de 1994
INEXIGIBIL/DADE DE LICITAÇÃO 069 83/94

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
inoxiglAilldade de licitação com o fulcro no art. 25, inciso I, para a
contratação co 26 tambores de 200 cada kg, de DELTA T.A., a favor de
Sergipe Industriai Química Ltda, no valor total 	 de R$ 21.285,00,
determinando o encaminhamento à pUhlicação.

JORGE PAULO MORO
Superintendente .

(Of. 59 138/94)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
DESPACHOS DO DIRETOR

RELAÇÃO 89 146/94

ALVARÁS DE AUTORIZACRO PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINtmeLki
9.0S8 - Del'Acqua Comercio e Distribuição de Bebidas Ltda. - Cotia/SP
(DNPM n g 48.202-920.084/94)
9.059 - Ritter	 Minorada	 Ltda.	 -	 Cachoerinha/R5	 (DOPO	 n4
48.201-000.231/93)
9.060 - Per g ran -	 Pernambuco,	 Granitos,	 Industria, Comercio e
Exportação Limitada. - Recife/PE (DNPM no 27.204-940.136/94)
9 061 - Cerâmica 8orssato Ltda. - Tatui/SP (DNPM no 48.202-920.072/94)
9.062 - Cerâmica Reunida Gianfrancesco Ltda. - Jundiai/SP (DNPM n4
27.202-920.155/93)
9.063 - Pro Calcara° Ltda. - Arcos/MG (DNPM nP 48.203-000.157/94)
9.064 - Mineração Jabuticabal Ltda. 	 -	 São Mateus/ES (ONPM n4
48.209-990.026/94)
9.065 - SPEC Mineração Ltda. - Maria//NO (DNPM n4 48.203-000.105/94)
9.066 - Denisete A p arecida Reis Rezende Arantes - Firma Individual. -
Ilicinea/MG (DNPM no 48.203-000.167/94)
9.067 . Mineracão Molinarolli Lida - ME. - Barra de São Francisco/ES
(DNPM n g 990.028/94)
9.068 - PAIO & Firmina Ltda. - Bonito/MS - UNEM n4 27.200-902.137a7)

ALVARÁ DE RETIFICAM PARA FUNCIONAR COMO EMPRESA DE MINERAGRO
9.06'	 - Mineração Ara g uatins Ltda. .MARAGUAL . - Ara guatins/TO (DNPM n4
48.206-960.031/93)

ALVARÁS DE TRANSFORMAM PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERACRO
9.070 - DE: Mineração Lucena Ltda. • Ouricuri/PE
PARA:	 Gesso	 novo	 Horizonte	 Lida	 -	 Ouricuri/PE	 MPB no
27.204-940.713/89)
9.071 - DE: Cesmi - Es p irita Santo de Mineracão Ltda. - Rio de
Janeiro/RJ
PARA: Padrão Ouro Minorado Lida 	 Rio de Janeiro/RJ (DNPM n4 7.580/56)
9.072 - DE: Rio Ca p im S.A. - Rio de Janeiro/RJ
PARA: Pará Pi gmentos S.A. • Rio de Janeiro/RJ (DNPM no 802.824/69)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Of. n9 12d/94)

RETIFICAÇÃO
•

Na Relação n . 132/94, DOO de 04/08/1994, Seção I, Pág. 11.723,
onde se /A: . ...Tech Roch Mineração Ltda...., leia-se: "...Tech Rock
Mineração Ltda..."

Excluam-se da Relação n. 143/94, DOU sie 17/08/1994, Seção I,
Pág. 12.452, os processos DNPM n .s 810.232/90, 810.233/94 e
810.234/94, por terem sido inc/uidos indevidamente.

(Of. 09 130/94)

4
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Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO i'vfflIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA 89 83, DE 16 DE AGOSTO DE 1994

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - MAMA, no uso das atribuições previstas
no art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n . 73, de 05 de
abril de 1991, e art. 83, inciso XIV do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria GM/MINTER n . 445, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposições do art. 9 . do Decreto-lei n . 221, de 28 de fevereiro de 1967,
do Decreto n . 68.459, de 01 de abril de 1971, e da Portaria/MA n . 207,
de 28 de agosto de 1981; e

Considerando a delegação de competência contida na
Portaria/MINTER.n . 94, de 13 de março de 1990, e o que consta no Processo
n° SP/13092/92-15,resolve:

Art. 1 . - Autorizar a empresa PESQUEIRA NACIONAL S/A, com sede
na Av. Portugal 286, em Rio Grande 5/5, a proceder a primeira prorrogação
do contrato de arrendamento da embarcação de pesca denominada POONG SAN
N. 01, de bandeira coreana, pertencente à empresa POONG SAN FURARIAS CO.
LTD, com sede na 89-8, Chung Dam-Dong,ng, Kangnam-ku, Seoul - Korea.

Art. 2 . - Esta autorização é concedida pelo prazo de 1(um) ano
e a embarcação destinar-se-á à pesca de peixes diversos/lula pelo sistema
de arrasto de fundo, na zona econômica exclusiva brasileira, definida no
art. 6 . da Lei n . 8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a legislação
pertinente e as exigências contidas no citado processo.

Art. 3 . - Fica a empresa arrendatária obrigada à entrega
sistemática ao IBAMA dos Mapas de Bordo o de Desembarque de Pescado,
devidamente preenchidos, em língua portuguesa referentes a cada
viagem/desembarque efetuados, utilizando os formulários adotados por este
Instituto, sob pena do cancelamento desta autorização.

Parágrafo único - Quando solicitado pelo IBAMA, fica a empresa
ariondatária obrigada a apresentar o desempenho operacional da embarcação
objeto da presente .Autorização de Arrendamento, abrangendo número de
viagens realizadas, a produção por espécie, em quantidade e valor, bem
como o destino da mesma.

Art. 4 . - A empresa arrendatária deverá, num prazo máximo de
60 (sessenta) dias, ofbrecer as condições exigidas pelo IBAMA para o
embarque de um observador de bordo.

Art. 5. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

NILDE LAGO PINHEIRO

PORTARIA 519 84, DE 16 DE AGOSTO DE 1994

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - /BANA, no uso das atribuições previstas
no art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n . 78, de 05 de
abril de 1991, e art. 83, inciso XIV do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria GM/MINTER n . .445, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposições do art. 9° do Decreto-lei n . 221, de 28 da fevereiro de 1967,
do Decreto n . 68.459, de 01 de abril de 1971, e da Portaria/MA n . 207,
de 28 de agosto de 1981; e

Considerando a delegação de competência contida na
Portaria/MINTERn . 94, de 13 de março de 1990, e o que consta no Processo
n . SP/13092/92-15, resolve:

Art. 1. - Autorizar a empresa PESQUEIRA NACIONAL S/A, com sede
na Av. Portugal 286, em Rio Grande R/S, a proceder a primeira prorrogação
do contrato de arrendamento da embarcação de pesca denominada POONG SAN
N. 08, de bandeira coreana, pertencente à empresa FOONG SAN FISHERIES CO.
LTDA, com sede na 89-8, Chung naM-DOng, Kangnam-ku, Seoul - Korea.

Art. 2 . - Esta autorização é concedida pelo prazo de 1(00) ano
e a embarcação destinar-se-á â pesca de peixes diversos/lula pelo sistema
de arrasto de fundo, na zona econômica exclusiva brasileira, definida no
art. 6 . da Lei n . 8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a legislação
pertinente e as exigências contidas no citado processo.

Art. 3 . - Fica a empresa arrendatária obrigada â entrega
sistemática ao 'BABA dos Mapas de Bordo e de Desembarque de Pescado,
devidamente preenchidos em língua portuguesa referentes a cada
viagem/desembarque efetuados, utilizando os formulários adotados por este
Instituto, sob pena do cancelamento desta autorização.

Parágrafo único - Quando solicitado pelo IBAMA, fica a empresa
arrendatária obrigada a apresentar o desempenho operacional da embarcação
objeto da presente Autorização de Arrendamento, abrangendo número de
viagens realizadas, a produção por espécie, em quantidade e valor, bem
como o destino da mesma.

Art. 4 . - A empresa arrendatária deverá, num prazo máximo de
60 (sessenta) dias, oferecer as condições exigidas pelo IBAMA para o
embarque de um observador de bordo.

Art. 5. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

NILDE LAGO PiNHEIRO

PORTARIA N9 85, DE 16 DE ACOSTO DE 1994

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - MAMA, no uso das atribuições previstas
no art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n . 78, de 05 de
abril de 1991, e art. 83, inciso XIV do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria GM/MINTER n . 445, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposições do art. 9 . do De,..reto-lei n , 221, de 28 de fevereiro de 1967,
do Decreto n . 68.459, de O/ de abril de 1971, e da Portaria/MA n • 207,
de 28 de agosto de 1981; e

Considerando a delegação do competência contida na
Portaria/MINTERn . 94, de 13 de março de 1990, e o que consta no Processo
n . SP/13092/92-15, resolve:

Art. 1 . - Autorizar a empresa PESQUE/RA NACIONAL S/A, com sede
na Av. Portugal 286,. em Rio Grande R/S, a proceder a primeira prorrogação
do contrato de arrendamento da embarcação de pesca denominada DOO YANG
525, de bandeira coreana, pertencente à empresa DOO YANG FISHER/ES CO.
LTD, com sede na 824-24, Yeoksam-Dong, Kangnam-ku, Seoul - Korea.

Art. 2 . - Esta autorização é concedida pelo prazo de /(um) ano
e a embarcação destinar-se-á.à pesca de peixes diversos/lula pelo sistema
de arrasto de fundo, na zona econômica exclusiva brasileira, definida no
art. 6 . da Lei n . 8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a legislação
pertinente e as exigências contidas no citado processo.

Art. 3 . - Fica a empresa arrendatária obrigada à entrega
sistemática ao IBAMA dos Mapas de Bordo e de Desembarque de Pescado;
devidamente preenchidos em língua portuguesa referentes a cada
viagem/desembarque efetuados, utilizando os formulários adotados por este
Instituto, sob pena do cancelamento desta autorização.

Parágrafo único -Quando solicitado pelo IBAMA, fica a empresa
airendatárla obrigada a apresentar o desempenho operacional da embarcação
objeto da presente Autorização de Arrendamento, abrangendo número de
viagens realizadas, a produção por espécie, em quantidade e valor, bem
como o destino da mesma.

Art. - A empresa arrendatária deverá, num prazo máximo de
60 (sessenta) dias, oferecer as condições exigidas pelo IBAMA para o
embarque de um observador de bordo.

Art. 5' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

NILDE LAGO PINHEIRO

PORTARIA N9 86, DE 16 DE AGOSTO DE 1994

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas
no art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n . 78, de 05 de
abril de 1991, e art. 83, inciso XIV do Regimento Interno,, aprovado pela
Portaria GM/MINTER n . 445, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposições do art. 9 . do Decreto-lei n . 221, de 28 de fevereiro de 1967,
do Decreto n . 68.459, de 01 de abril de 1971, e da Portaria/MA n . 207,
de 28 de agosto de 1981; e

Considerando a delegação de competência . contida na
Portaria/MINTER n . 94, da 13 de março de 1990, e o que consta no Processo
n. SP/13092/92-15, resolve:

Art. 1 . - Autorizar a empresa PESQUEIRA NACIONAL S/A, com sede
na Av. Portugal 286, em Rio Grande R/S, a proceder a primeira prorrogação
do contrato de arrendamento da embarcação de pesca denominada SUS ESTE
705, de bandeira panamenha pertencente à empresa DONO RAM FISHERIES 0.0
LTD, com sede na 689-4, NaMbumin-Dong, Seo-Ru, Pusan - Korea.

Art. 2 . - Esta autorização é concedida pelo prazo de /(um) ano
e a embarcação destinar-se-á à pesca de peixes diversos/lula pelo sistema
de arrasto de fundo, na zona econômica exclusiva brasileira, definida no
art. 6 . da Lei n o 8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a legislação
pertinente e as exigências contidas no citado processo.

Art. 3 . - Fica a empresa arrendatária obrigada â entrega
sistemática ao /BANA dos Mapas dê Bordo e de Desembarque de Pescado,
devidamente preenchidos em língua portuguesa referentes a cada
viagem/desembarque efetuados, utilizando os formulários adotados por este
Instituto, sob pena do cancelamento desta autorização.

Parágrafo único -Quando solicitado pelo IBAMA, fica a empresa
arrendatária obrigada a apresentar o desempenho operacional da embarcação
objeto da presente Autorização de Arrendamento, abrangendo número de
viagens realizadas, a produção por espécie, em quantidade e valor, bem
como o destino da mesma.

Art. 4 . - A empresa arrendatária deverá, num prazo máximo de
60 (sessenta) dias, oferecer as condições exigidas pelo /BAMA para o
embarque de um observador de bordo.

Art. 5 . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RUDE LAGO PINHEIRO

PORTARIA	 , DE 16 DE AGOSTO DE 1994

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAmA, no coo das atribuições previstas
no art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n2 78, de 05 de
abril de 1991, e no art. 83, inciso XIV do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria GM/MINTER n2 445, de 16 de agosto de 1989 e tendo em vista
as disposições do art. 92 do Decreto-lei 02 221, de 28 de fevereiro de
1967, do Decreto n2 68.459, de 01 de abril de 1971, e da Portaria/MA n2
207, de 28 de agosto de 1981; e
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Considerando a delegação de competência contida na
Portaria/MENTOR 02 94, de 13 de março de 1990, em que consta no Processo
n. 02001.000610/93-19,resolve:

Art. 1 2 Autorizar a empresa LEAL SANTOS PESCADOS S/A, com sede
no Distrito Industrial - 40 Seção da Barra, em Rio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul, a proceder a primeira prorrogação do contrato de
arrendamento da embarcação de pesca denominada CHIDORI MANO 20, de
bandeira japonesa, pertencente à empresa YAMAICH/ GYOGYO KABUSHIKI
KAISHA, com sede na 3-4-13 Saiwaicho Kenesuma - City; Miyagi - Pref,
Japão.

Art. 22 Esta autoriZaçâo é concedida pelo prazo de 1(um) ano
e a embarcação destinar-se-á à pesca de atuns pelo sistema de espinhe/
(long-line), na zona económica exclusiva brasileira, definida no art. 60
da Lei n. 8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a legislação
pertinente e as exigências contidas no citado processo.

Parágrfo único Esta autorização perderá os seus efeitos, no
prazo de 0/(um) ano, a partir da data de sua publicação, se nesse prazo
não se verificar o ingresso da embarcação em águas brasileiras e a sua
consequente vistoria pelo órgão competente do Ministéio da Marinha.

Art. 32 Fica a empresa arrendatária obrigada à entrega
sistemática, ao IBAMA, dos Mapas de Bordo e Mapas de Desembarque de
Pescado devidamente preenchidos em língua portuguesa, referentes a cada
viagem/desembarque efetuados utilizando os formulários adotados por este
Instituto, sob penado cancelamento desta autorização.

Parágrafo único Quando solicitado pelo IBAMA, fica a empresa
arrendatária obrigada a apresentar o desempenho operacional da embarcação
objeto da presente Autorização de Arrendamento, abrangendo número de
viagens realizadas, a produção por espécie, em quantidade e valor, bem
como o destino da mesma.

Art. 42	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

NILDE LAGO PINHEIRO
(Of. n9 856/94)

Ministério da Cultura

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATIUMÕNIO CULTURAL

DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentaeo no caput,do arti-
go 25, inciso I, pela Lei n . 8.666, de 21/06/93 e posterior alteração
pela Lei ris 8.883, de 08/06/94, para aquisiçao de um projetor de video,
modelo VPH-1001 e de suportes para teto modelos PSS-10 e PSS-711, tendo
em vista o que conta no processo n. 01460.000037/94-96

Em 10 de agosto de 1994
LAURO CAVALCANTI

Diretor do Paço Imperial

Estando evidenciada a situação de inexigibilidade de licitação	 para
aquisição acima RATIFICO, o despacho do Sr. Diretor do Paço Imperial.

Em 10 de agosto de 1994

GLAUCO CAMPELLO
Diretor do Instituto

(Of. no 122/94)

Ministério Público da União

AUNISTERIO PÚBLICO DO PUXAM()

Procuradoria Regional
2? Região

PORTARIA N. 147, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR REGIONAL-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA
REGIONAL DO TRABALHO - 22 Região, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a conclusão alcançada pela Procuradora, Dra.
ANDRÉA ISA RiPOLI, nos autos n . 331/93, de SINDICÂNCIA, a respeito da
prática de atos contrários ao direito dos trabalhadores pela empresa IN
DúSTRIAS TÊXTEIS AZIZ NADEI/ Si;.

CONSIDERANDO, a realização de diligencias pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 24 REGIÃO, acompanhado de técnicos da DELEGACIA
REGIONAL DO TRABALHO/SP e FUNDACENTRO, na empresa "INDÚSTRIAS TÊXTEIS

AZIZ NADES S.A" em 7 de julho de 1994, quando então restaram constata
das várias irregularidades concernentes ao meio ambiente de trabalho,
as quais originaram a lavratura do Termo de Notificação n . 11480, por
infração as disposições da Portaria 3214/78 (NRs n . s 1, 6, 7, 8,	 10,
11, 14 e 23);

E considerando que a empresa conta com cento e noventa e
sete empregados, os quais estão ex postos à inadequadas condições de Baú
de e segurança no trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura aos traba
lhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor
mas de saúde, higiene e segurança" (art. 72, XXII):

CONSIDERANDO que a "saúde é direito de todos e dever do Es
lado" e que "são de relevância pública as ações, bem como o meio ambien
te de trabalho (art. 196, 197 e 200, VIII, CF);

CONSIDERANDO que a Consolidação das Leis do Trabalho impõe
às empresas o cumprimento das normas de segurança e medicina do traba
lho (art. 157, I);

CONSIDERANDO, por fim, que constitui missão institucional
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO a defesa dos direitos sociais quando
ameaçados ou desrespeitados em relação a interesses coletivos e difu
nos, ta/ como na presente hipótese,

---Resolve, com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal, artigo 8 . , parágrafo 12, da Lei n . 7.347/85; arti
gos 62, inciso VII e 84, inciso II, da Lei Complementar n . 75, de 20 de'
maio de 1993 e, observadas as regras da Instrução Normativa n . 01/93,
do MPT, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para a apuração
dos fatos em toda a sua extensão, bem como propor todas as medidas judi
ciais cabíveis, determinando para tanto:

1, Presidira o inquérito a Procuradora, Dra. ANDRÉA ISA RI
POLI, assessorada pela Dra. SOLANGE GONÇALVES ROJA (assessora da P51127
Região), podendo, para tanto, realizar as diligencias que se fizerem se
cessárias para a elucidação dos fatos, ouvindo testemunhas e temendo
seus depoimentos a termo; realizando acareaçees; requisitando, se maces

sérios à ultimação de suas finalidades;
2. Requisitem-se os me/os necessários para o integra/ cum

primento da presente.
3. Encaminhe-se cópia desta portaria, para ciencia, à COOR

DENADORIA DE DEFESA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS DA PROCURADORIA
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, conforme parágrafo 32, art.
42, da Instrução Normativa n o 01/93-MPT.

4. Apés cumpridés as diligencias, encaminhe-se o expedien
te devidamente registrado e' autuado, para as deliberações do Sr. Procu
rador do Trabalho designado.

(Of. no 104/94)
	 MARCELO FREIRE GONÇALVES

5? Região

PORTARIA N9 86, DER DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5a.
REGIÃO-BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Ministério Público da União, Lei Complementar n9 75, de 20 de maio de
1993, especialmente as normas 91-301I e XXIII, combinado como o artigo
92-ii: considerando também o que dispõe a instrução Normativa n9 01/93
'do Excelentiseimo Senhor Procurador-Geral do Ministério Público do Tra-
balho, publicada no Diário da Justiça de 14 de maio de 1993; resolve:

1. Instituir no âmbito desta Quinta Procuradoria Regional do
Trabalho - Bahía, a Coordenadorta de Defesa dos Intereseed Difusos e Co
letivos - CODIN, com vistas a coordenação e a atuação de defesa de le-
smes e interesses difusos e coletivos da sociedade, ligados 'its relações
de trabalho, devendo no âmbito dessa Coordenadoria processar-se o con-
junto de atividades e procedimentos previstos em lei que forem necessá-
rios para o completo atingimento de suas finalidades, sendo sua atribui
ção inclusive a instauração de Inquérito Civil Público e a propositurã
de Ação Civil Pública, esta com prévia autorização especifica do Exce-
lentissimo Procurador-Chefe.

ESEQUIAS DE OLIVEIRA
(Of. n9 832/94)

23! Região
PORTARIA N9 12, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

A Procuradora-Chefe do Ministério Público do Trabalho da 234
Região, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 10 da
Instrução Normativa no 01/93, do PGJT, considerando a necessidade de dados
complementares à instrdção do ICP-PRT-23a R. n4 01/94, instaurado pala
Portaria n2 05, de 16.05.94, publicada no D.O.U. de 24.05.94, na Seção 1,
página 7663, resolve prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a
conclusão do mesmo. .

LEILA CONCEIÇA0 DA SILVA BOCCOLI

PORTARIA N9 13, DE 12 DE AGOSTO DE 1994

A Procuradora-Chefe do Ministério Público do Trabalho da 234
Região, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 10 da
Instrução Normativa no 01/93, do PGJT, considerando a necessidade de dados
complementares à instrução do ICP-PRT-234 R. n4 02/94, instaurado pela

1
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Portaria no 06, de 03.06.94, publicada no D.O.U. de 10.06.94, na Seção I,
página 8383, reaolve prorrogar por sais 30 (trinta) dias o prazo para a
conclusão do mesmo.'

LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI
(Of. n9 678/94)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
3C Região

Diretoria-Geral

DESPACHOS

rç

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

MINIMEI~	
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RETIFICAÇÃO
Na Resolução CFM no 1.442/94 de 12 de agosto de 1994, publicada no
Diário Oficial da União de 16.08.94, Seção I - Página 12414, onde se
lã: Art.13 - O período para registro de'bhapa será das 08.00 horas do
dia 02.09.94 ás 18.00 horas do dia 16.09.94. Leia-se: Art. 13 - O
período para registro de chapa será das 08.00 horas do dia 20.08.94 às
18.00 horas do dia 19.09.94.
(Of. n9 2.356/94)

CONàELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA

Plenário
- INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 22, DE 8 DE ACOSTO DE 1994

Altera o item 6 da Instrução Normativa no 011/90, que dispõe sobre a
codificação para classificação das atividades de cargos e funções no
preenchimento de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART. O Plenário
do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiçõec previstas na alínea .0 do artigo
46, da Lei no 5.194/66, resolve: Art. 10 - O item 6 da Instrução
Normativa no 011/90, passa a ter a seguinte redação: "A ARO' de cargo e
função será efetuada quando da solicitação do registro da pessoa jurí
dica, definindo as funções de todos os profissionais do quadro técnico
ou quando se alterarem as condições definidas na mesma". P. Único - ri
co exigida a ARO' de cargo e função de todà o corpo técnico de empresas
e órgãos públicos, empresas de economia mista, estatal e municipal den
tro das atribuições de cada função". Art. 20 - Esta Instrução Normati
va passa a vigorar a partir da homologação pelo Plenário do CREA-SC.

LUIZ ROBERTO NUNES GLAVAM
Presidente do Conselho

(N9 27.189 - 17-8-94 - R$ 50,40)

PROCESSO N . 154,94-Cpn
ASSUNTO: Aquislçâo dos livros náo cotados, na Tomada da Preço. n.027/94.
FAVORECIDO CULTURA CCa4ftRC/0 DE MATERIAL D/DAT/C0 LTDA.

LIVRO IBERO AMERICANO LTDA,
DOSAS. S/A. DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS DE LIVROS
LIVRARIA NOBEL S/A.
LIVRARIA PRANcEsA-soCiai3ADE DE XNTEnckatio
BRASILEIRO LTDA.
LIVRARIA CULTURA EDITORA LTDA.Acolho a j ustificativa do solicitaste com fundamento no artigo 24. V.da Lei n. 8.666/93. já que presente o praesupoeto da dei:arção na

licitaçao anteriormente promovida.

VARA PRADO FERRARDES
Assessora Técnica

Ratifico o presente procedimento nos termos da justificativa epassearas, tondo em vista o atandimento ao diaposto no artigo 26 daLei 8.666/93.

CISA BASTEI TAKAYAMA
Diretora-coral

PROCESSO N. 155,94-wL
ASSUNTO: Aquisiçâo dos livros desclassificados na Tomada de Preços n.027/94.
FAVORECIDO; CULTURA COMÉRCIO DE. MATERIAL DIDÁTICO LTDA.

LIVRO IBERO AMERICANO LIMA.
DEDAL S/A. DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS DE LIVROS
LIVRARIA ~EL S/A.
LIVRARIA FRANCESA-SOCIEDADE DE inrrEnaRMEM FRANCO-BRASILEIRO LTDA.
LIVRARIA CULTURA EDITORA LTDA.Acolho a justificativa de dispensa da licitaçâo, com fundamento noinciso VII. do art. 24. da Lei n. 8.666/93.

VARA PRADO FERRARDES
Assessora Técnica

Ratifico o presente procedimento nos termos da justificativa e
pareceres, tendo em vista o atendimento ao disposto no artigo 26 da
Lei 8.666/23,

CLOA BASTEI TAKAYAMA
Diretora-Gerei

PROCESSO N. 3.56,94 -apL
ASSUNTO: ~sigilo de Tonner para Copiadora Kodak, modelo EK-220.código CAI' 8109043.
FAVORECIDO:KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E /NDÚSTR/A LTDA.
Acolho a justificativa do solicitaste e reconheço e inviabilidade de'competiçâo fundada no artigo 25. inciso I. da Lei n. 8.666/93.

lienelOiegeffileee~•~1~1

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Diretoria-Geral

DESPACHOS
Reconheço a dispensa de licitação a empresa TYPE -

Máquinas e Serviços Ltda, referente a aquisição de seis cilindros para
maquina copiadora Triunfo Mita, sendo cinco pára a maquina modelo
4055-BR e um para a máquina modelo 225, com base no inciso XVII do art
24 da pás. n2 8.666/93, no valor total de R$ 7.256,82 (sete mil, duzen-
tos e cinquenta e seis reais e oitenta e dois centavos). Processo TST-
24.286/94.0.

•
Erasília-DF, 17 de agosto de 1994

RUDYARD STARL/NG SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o a(0 de inexigibilidade de licitação, cais
tanta do processo TST - 24.286/94.0, nos termos do art.26 da Lei 	 nW8.666/93.

Brasilia-DF, 17 de agosto de 1994

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
Diretor-Geral

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 16 de agosto de 1994

O Diretor-Gera/ do Tribuna/ Superior do Trabalho.
resolve tornar sem efeito a publicação de inexigibi/idade de liçitação.
em favor da empresa fundaçao Escola Nacional de Administração Publica-
ERA?, publicada no D.O.U. de 21.07.94 - Seção 1, pagina 11017, constar,/te do processo TST-24.884/94.6.
(0f.n9 187/94)	 JOSE GERALDO LOPES ARAÚJO

VARA PRADO FERRARDES
Assessora Técnica

Ratifico o presente procedimento nos termos da justificativa e
pareceres, tendo em vista o atendimento ao disposto no artigo 26 daLei 0.666/93.

.°LG/Wttorfs-jeraIAMA
" (Of. n9 452/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

le Região
-	 Presidência

DESPACHO' DO ORDENADOR DE DESPESA
Em 15 de agosto de 1994.

processo TRT-SAF-418/94:
1- Enquadramento legal: Art.24, inciso IV, da Lei no 8666/93;
2- Contratada: RPB ENGENHARIA LTDA.;
3- Objeto Resumido: prestação de serviços para fornecimento e
instalação de persianas, do tipo vertical, com lâminas em juta
resinada, na cor palha, para o prédio sede das JCI's de Niterói e sala'de telefonia da sede Rio;
4- Valor: R$10.500,00;
5- Modalidade: dispensa de licitação;
6- Justificativa da Comissão Permanente de Auditoria: não havendo
comparecimento de firmas interessadas e tratando-se de um serviço
necessário e urgente a ser realizado para a inauguração do Fórum de
Niterói, sugere-se a contratação de firma que possa realizar a
empreitada;
7- Despacho do Ordenador de Despesa: De acordo.

Juiz JOSE MARIA DE MELLO PORTO
Presidente

(Of. n9 159/94)

(Of. co 187/94)



•

fs1010
0170(

%	 • °
‘.000D

r.BAB
ISTIO° -

05005riTtçAiv°

D 00°55-'1.

k
‘z

A INSTITUIÇÃO
DE ESTRUTURAS
ADMINISTRATIVAS
SÓLIDAS, MAIS
PERMANENTES
E DURADOURAS.

Volume / • apresenta quatro
estudos do sistema de governo e
das relações entre administraçao
pública e o sistema politica na
Alemanha. França, Gra-Bretanha
e uiva.

Volume 2. analisa o caso brasileiro, a partir de três
aspeti.t profissionalizaçáo do serviço pablico,
modemizaçao do Estado e. relações entre
admineuaçao e pollfica sintetizando as principás
h
d
ipetcces, diagnósticos e diretrizes de urna reforma

aministrativa.

INFORA1A0ES E VENDAS,
Imprensa Nacional, SIO, Quadra 6, Lote 800, Orasília, DF

Telefones. (061) 313 .9900. Pau 10611 313•9520.

Elaborada a partir dos relatórios da pesquisa "Estrutura
e Organização do Poder Executivo Frente à Opção pelo
Sistema de Governo" realizada pelo CEDEC (Centro de
Estudos de Cultura Contemporânea), a obra baseia-se em
análise bibliográfica estrangeira e nacional e em entrevistas
com quadros superiores da Administração Federal,
assessores parlamentares, acadêmicos e consultores da área.

A ENAP (Escola Nacional de Administração Pública),
com este trabalho, se propõe a aprofundar e
sistematizar os estudos e análise sobre a situação atual
da Administração Pública Brasileira, Setas problemas
e alternativas de soluções, questão relevante no
momento de consolidação da democracia, em que
as instituições estão sendo repensadas.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

Presidência

Reconheço a dispensa de licitação para contratação de
empresas especializadas no fornecimento de material de expediente, de
acordo com o art. 24, inciso /V, da Lei O 8.666. de 21 de junho de
1993, e a submeto à ratificação do Exmo. Sr. Des. Presidente, em aten-
ção ao art. 26, inciso II, da mesma Lei.

Em 15 de agosto de 1994
RICARDO MARTINS DE ARADJO

Secretário de Administração

Ratifico a dispensa de licitação nos termos propostos,
por atender aos requisitos legais em vigor.

Em 15 de agosto de 3.994
FRANCISCO XAVIER MEDEIROS VIEIRA

Presidente

Reconheço a dispensa de licitação para contratação de
empresas especializadas no fornecimento de suprimentos de informática,
de acordo com o art. 24, Inciso IV, da Lei nI 8.666, de 21 de junho de
1993, e a submeto à ratificação do gomo. Sr. Des. Presidente, em aten-
ção ao art. 26, inciso II, da mesma Lei.

Em 15 de agosto de 1994
RICARDO MARTINS DE ARAOJO

Secretário de Administração

Ratifico a dispensa de licitação nos termos propostos,
por atender aos requisitos legais em vigor.

Em 15 de agosto de 1994
FRANCISCO XAVIER MEDEIROS VIEIRA

Presidente

Reconheço a dispensa de licitação para contrafação de
empresas especializadas no fornecimento de impressos, de acoido com o
art. 24, inciso IV, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e a sub-
meto it ratificação do Exmo. Sr. Des. Presidente, em atenção ao 'art.
26, inciso II, da mesma Lei.

Em 15 de agosto de 1994
RICARDO MARTINS DE ARROIO

Secretário de Administração

Ratifico a dispensa de licitação nos termos propostos,
por atender aos requisitos legais em vigor.

Em 15 de agosto de 1994
FRANCISCO XAVIER MEDEIROS VIEIRA

(Of. n9 3.571/94)
	 Presidente

TRIlainveL DE JUSTIÇADO DISTRITO !Timm,
E TERRITÓRIOS

Conselho Especial Adnalciarativo

RETIFICAÇÃO
No despacho de 22 de junho de 1994. publicado no Diário Oficia/

da Uniãode 07.07.94, Seção I, página 10281, onde se lã: Despacho do
Diretor Geral. leia-se: Despacho do Presidente do Conselho Especial Ad
ministrativo e onde se lã: ABELARDO FROTA E CYSNE FILHO, leia-se Des.:
JOÃO CARNEIRO DE ULUSA.
(Of. n9 3.907/94)

1

A ADOÇÃO
DE UMA BUROCRACIA
MODERNA
E COMPETENTE, A SALVO
DAS INSTABILIDADES
POLÍTICAS.

O Serviço público
mais profissional

ad
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RATIFICACAO
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RADEO MUSICAL DE CAIARIA LTDA
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- DEMPROPRLICAO E AFETACAO O FIOS RODOVIÁRIOS
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AREA DF TERRA

.PORTARIA 910, 17-05-94 11TR DNER 	  12.503

- DESPACHOS-MARA INCRA/PRESI
RATIFICAM.°
IMMIGEBILIDADE DE LICITAM°
015PERSA DE LICITACAO

CONAD-CONPARHIÁ 910110104.01 ABASTECIMENTO, E OUTRO
.DESPACIO, 17-05-94 PUMA INCRA/PAESI 	

- DESPACNOS-11C/EM014TEL
INMIGIBILIDADE DE LICETALIO
RATIFICAM

MIM ASSOCIATES INC, E MORO
.DESPACM, 17-08-94 MC EMPATEI. 	

- DESPACHOS-MC/TELE/11G
MTIFICACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

E9010 ECUIPAMENTOS S/A, E OUTROS
.DESPACIO, 17-08-94	 TELEMIG 	

- DESPACIMIS-MEX 100/12RM
RATIFICACAO
IMEX/DIBILIDADE DE LICITAM°

CORRER 0381E10E0 E INDUSTREA LIDA, E MEROS
.DEDPACHEL 03-08-94 DER CMA/12RM 	  12.472

- DESPACODS-MF/BACEN
PROCESSOS APROVADOS

/MIRAM O/SERE0010,0RA DE TIO//LOS E VALORES MOILIARIOS LIDA, E OUTROS
.DESPACIP, 12-08-94 ILF SACRA 	  12.486

- DESPACHOS-MJ SDCJ/DPE
SITUAM DE EST006*0E/R0

ANN /MIE MAM, E OUTROS
-DESPACHO, 17-013-94 110 SOCJ/DPE 	  12.471

- DESPACHOS-ME/PM/MORAS
DISPENSA DE LICITADA.°
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

PROMEMADE ADHIMISTRACAO HOTELARIA S/C LIDA, E OUTROS
.DESPACHO, 12-08-94 ME PEIROGRAS 	  12.505

- DESP0010S-111/f100RUZ
INEXIGIBILIDADE DE LICETAU0
TUTIFICACAD
DISPENSA DE LECITACAO

NODÁK DRAS.0011. IND.LTDA, E OUTROS
.DESPAM), 11-08-9480 FIOCRUZ 	  12.491

- DESPACHOS-00E 31/71131
DESPENSA DE LIMAM°
ILAT/EIMCAO

.0ESP0013, 16-08-94 IRE SUPRESE 	  12.511

- DESPACHOS-IRE 3R/DG
DISPENSA DE L/CITACAO
RAMFICACAO

CULTURA COMERCIO DE MATERML OIDATICO LIDA, E OUTROS
.DESPAC110, 17-00-94 TRF 3R/DO

DESPACHOS-TST/DG DE 21/07/94
ANULACAO
TORNAR SEM EFEITO A PUMLICACAO
INEXIGIBILMADE DE LIC/TACAD

FUDDACAD ESCOLA Numa,. DE ADMMISTRACAO PUBLICA-EMP
.DESPACRO, 16-09-94 TITIO

- DISPENSA DE LICITADA°	 •
DESPACHOS-TRi 35/DG

G
- GRUPO DE TRABAM

.PORTARIA 4701 16-09-94 MTR GR 	  12.503

- IMPOSTO DE IMPORTACAO
PORTA6IAS-MF/G11 /MS 457 A 464/94
ALIERACAO DE ALICOOTA

.PORTARIA 457, 15-08-94 NP CO1 	  12.473

PEDIDO DE ALTFRADAD DE ALICUOTA
.CIRCULAR 61, 17.13-9411100 IRDES 	  12.503

- INEX/D/BILEDADE DE LICITACAO
DESPACHOS-NEX 011/1211
RMIF/CACAO

BOHNER COMERCIO E INDUSTRIA LIDA, E OUTROS
.DESP0012, 03-00-94 1110 CKA/12R/1 	  12.472

RATIFECACAO
TOPE MAQUINAS E SERVICOS LEDA

.DESPACHO, 17-08-94 TIO DG 	  12.510

DESPAMS-NAÁRA INCRA/PAESI
RATUECACAO
DESPENSA DE LECITACAD

CONAB-COMPAMMIA MACIMAL DE ABASTECIMENTO, 100110
.DESPACHO, 17-06-94 MARA INCRA/PAESI 	  12.450

DESP010IOS-797/0G DE 21/07/94
ANULAM
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAM°

FUNDADA° ESCOLA 881I9111- DE ADMINISTRACAO PUBLICA-01AP
.DESPACHO, 16-03-94 TST DO 	  12.510

RATIFICAM
.DESPACHO, 16-08-94 MIM OBRO 	  12.509

RAT/iICACAO

	  12.510

	  12.510

12.56Q
- FATOR DE EUSTO DE ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR

VALOR
.PORTARIA 2921, 16-08-94 UM GR 	  12.467

- FORMACAO DE ROCA BOVINA GLOOIANDO
APROVACAO
REGIMENTO

.PORTARIA 170, 10-05-94 ORARA GM 	  12.493

•



- VOTALACAO E 9010109400000 00 DEFEN0I:31109 NO PAIS
AMUEM
REMLANUT0 DE MOMO AO SUMA FINANCEIRO NACIML
.0100012* 0099, 17.00-94 91 mu	  12.431

- IMITITUICAO
ccowDEIWIdelA DE DEFESA DM DITELESSES DIF003 E CoLET/Vos-CoDIN

.10000010 10, 06.0144000 I00T/PE0-51 	  12.109

-02000510  CREDITO 04 11011010 GATETDIDA PELA REMOU° ER 20913 DE 27/07/94
caO/COES ALTEINATIVAA PARA UTILIZADA° DE RECUEM

.C/EcuLLI 2464, 11.00-941 EADEN	  12.486

CALcmo DE 0100100*0011019041000011 FRECoolnA MA GIYA 01 30 IIAL A 10060
"RUM WS, 17-00-940790 	GE 12.494

à

7
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- PROCESsos AlmovAtes
DESpA0000-0E/24191

	  12.467	 INTERELAI. 8/578181.110084 01 1111105 E 00054100 10,311.14810$ LIDO, E 947009

	

.DEspAcNO, 12-08-94 Mi DAGEN 	  12.486

- pRDEROGACAO DE calTRATO
pORTARTAS-ANAL IE00A/ pRE3/ ARA 83 A 87/94

	

12.467	 AR0E10411E1410 DE EMARGE00 PESollEiRA
PEADDEIRA NACIDNAL 0/4, E 011000

.70R00010 P3, 16-00-041010/. 184114/9RF0 	  12.506

	  12.480	 - P0000010700 DE 90420
.700100I4 13, 12-09-94900 IIPTIPIT-231 	  12400

- AATIFIGEAD
DISPENSA DE LIDETAGo
DESPACNOA-TRF 5R/CD

DULTDRA 7010001001 MATERIAL InDATIOD LIDA, 1101005

	

.0E1901510, 73-00-94109 30/D3 	  12.510

D/PoisA DE L/CITAcAo
ELETRopAULO, 0 0/1100

.DEAPACHo, 25-07-94 ELA 0909/220 	  12.472

DISPENSA DE LI0110000

	

12.491	 JOSE mOsuo DIAS

	

.010114070, 15-05-94 SEFLAM IBGE 	  12.467

DEAFACIOS-NEx 0114/12011
INEXIGIBILIDADE DE LIcITACAO

	

12.502	 501IE3 cONEAC/o E 113017214 LIDA, ( 010000
.0E09A00, 03-03-94 DE( 050/1201 	  12.472

DUREM DE LICITADA°

	

12.493	 DO ENDENNARG LIDA
.DESPACM, 15-08-94 10111/90101 	  12.510

DEAPACNOS-TRE 00/71E01
DISPENAA DE LIDITACAO
.00519040, 15-06-94 IRE SC/BREAI 	  12.511

DISPENSA DE LICITAM

	

12.492	 111080154514 P11010 FEIRO LOJA
.01390010, 17-10-94 MAM ImDRA/DAF 	  12.491

	

12.492	 INEXIGIBILIDADE DEE/CITADA°
ME AMUAS E 50211100

	

.0037400, 17-00-04111 Do 	  12.510

	

12.492	 01611004 DE LIDITACAO
0110100 S/A

	

.111074040, 17-00.64 521 DADA	  12.472

DEsmonSMARA I0E3A/11101
INEUGIBILIDADE 00 110000100
010912104 DE 031110100

00110-000(0,114 0001005.01 ABASTECIAM°, COTIO

	

12.5E9	 .10094010, 17-00-94000100 11/000/90051 	  12.490

ourem DE LICITADA°
INFREESA NAVAL

	

.DEspApio, 17-08-94 MI DAM 	  12.472

DIEUDIDELEDADE 30 027010100

	

.003P000, 16-00-06000 ime 	  12.509

110010IBIU000E DE 110114040
RAUL° DIGAM BAPTISTA DE N.o
/El 00 02001!.

	

.DEmAna, 17-05-94 SEpLUI IPEA 	  12.467

INFIIMILIDADE 9002011009
HAL10,IL0A ARAUJO
009 00 emiL

	.1101400, 17-03-94 AMUA IDDE	  12.467

70601100 10115 El E 09/94
.ATO 10, 17-08-94	 COTE(E/IDNA 	  12.475

01099111 11 Lic/TACAO
FORCA DE 702 DE 100001810DE

	

.DESMAIO, 03-03-94 MEX 0111/110 	  12.472

DIADEMA DE LICITADO
10014 DE PAI-NoMEICUE

	

12.493	 .0019000, 14-07-94 NEX 011/100 	 " 12.472

/NEUG/EILIDADE DE 110104600
108-101030670E0 COJETIVAD FUELI0000Es JUR/DIGA LIDA

	

.DZSPACIP, 11 .00-9491 00*1/019 	  12.4133

INEUGIBIL/DADE DE LIDITAGO
DESPACNDA-Ac/TELENIG

801I6 E00IPA/1E1m0 3/0, E 0.11005

	

.DESPAM, 17.01-941/7 1011111 	  12.502

DEspAclos-MA/FIOCRuZ

INGIGIBILIDADE DE LICITADA°
0I199104 DE 020114440

KODAK 1000.0041./ND.LT00, E OuTROS

	

.DEARAGO, 15.00-9400 FROM/ 	  12.491

DESPAam-AD/ENORATEL
IMEXIGIBIL/DADE DE LIDITACAD

VAR/AN 0009010110 1111, E 0619312.503

	

.01014110, 17-0844 MD 010001E1. 	  12.502

DIGIG/BILIDADE DE //CITAM
IMARENDA 60710/AL

	

.DEAPAcio, 09-08-94 APS 1050/5104 	  12.493

INEXIG/EIL/DADE DE 110114700
IloRGAA OFICIAL DO (00030 10110110 DE J00EIR0

	

.DESPAclo, 00-10-94990 1000/915.1 	  12.493

INE01010ILI001E De LICITADA°
LIE( EDITORA s/A

.DESP000, 04-08-94	 01100/010.1 	  12.492

00011101006 LicITAGO
1.1100I0 I011010IA1 GRAFIDAS LIDA

	

.DEAG00, 02-08-94 101 1181/1061 	  12.492

INEXIGIBILtDADE DE 110110110

	

oEsp4043, 12-08-94 APS INAA/sEPII 	  12.492

INEEIGIBILIDADE DE 110114140
DoELLIA-DalpA/DIIA DE ELETRICIDADE 00 ESTADO DA BANIA

	

.0E374010, 21-07-94 I125 ons/sEm 	  12.49?

	12.508 	 INERIGIDILIDADE DE LID/TACAO
5190004 0105011103 21 000EI05 E TELEGRAFOS

	

.0109400, 10-00-94190 /Nss/sEco 	  12.492

-001110100 /NTERNo
AfRovAcAD,

ARQUIVO NACZONAL

	

.F0ATAREA 617, 17-00-04/94 Cl 	  12.46B

men RIDARco IMPTIMA DE MELO
URI CO Ema

.DESFACIO, 17-03-94 'Gim 19E4

2011100A1A0
110.10 SILVA ARAUJO

00 00010!.
.0E010100, 17-03-94 Astlui IBGE

RATIFICAG0
103-10000I100Es METIVAS 00111000000 410101445 LIDA

-DESPEGO, 11-05-94 119 500/3E1

0E0740101-mE/RETR09053
01170194 DE LICITAM

9E0101006 AMNISTIAM 107E033I1 5/1 MA, E °UMA
-IMPAM, 12-00-9451! FETKMAS 	  12.105

RATIFICADO
0E3P0001-11c/0E0.0I11 -

E51I10 EQUIPOU= S/A, E COTROS
.01011400, 17-03-94 AC 1E1.3110 	

auploosoMiaCon
RATIFICAM
DIVENG DE LICITADA°

0143.CO0.IM.L100, E OUTROS
.ompACM, 11-91-9491 F/Dan 	

DESPAMS-EGOORATEL
RAMIGGO

VAL/AN =CUMES INC. E 00170
.DESFAM, 17-91-0400 CIIMATEL 	

RATIFIGCAO
MIMES% 01710341.

.0E57A010, 117-03-94 180 1403/510J 	

12.502

MTIFICACA0
IMEMSA OFICIAL Co £11001 00510Elo DE MOIRO

.IDERAM, 08-03-94 000 DMS/SERJ 	 12,493

DAM/DAGO
LEX EDITEM 5/A

.DEsmoo, 00.00-9.4090 INSIVREW 	

RATIFICAM
AMUAM 12.0944093 1010/0443 	

unnotuo
COELEA-algOéla DE ELETAicirme 00 MECO DA DAMA

AMAM, 71-07-94001 INDAMEM 	

RATIFICACAD	 1
IMPAM MASILEIM De 0:071103 E /ELEGEMOS

.11E37400, 90.00-94001 0*10/5EE0 	  12.492

- INDUEILITO CIVIL 710410
1104009103 106101$ 02I2 MEU S/P.

-PCRTARUL 147, 15-0844 MU NPT/PET-20 	

-2004100116/94AC MI 16/94
MIMAM
CAMALIZACAD E 0101104E CE 01004 FREODDICIAS
$/STERA 00D10 DIGITAL PUA= NA FAIXA DE 11 GRE
.90000216 001, 17-09440100 	GR

- 10061 ND MI 17/94
APROVAM
CANALIZADA° E 01010ES 00 0001DE /REQUEIMAS
AMEM IMO DE MIM ROMEU cfmANDO NA MECA DE 23011

.POETARIA 077, 17-00-941000	  12.501

0
- ~LACA° DE DREDITO E921610

REMIDA FEDGETIVA 00 004114
nucLATS	 fio

.02111400, 27-09-9409 09 	  12.473

- P10101 00 AL0E00CA0 DE ALICLOTA
000510 01 INFOETAGO
.11E0.0M 61, 17-0344 MICO sECEC 	

(0102000 00 Allem
REMIA° JAIME 6010, 1000015

.11103040, 10-09-0410104/15 	  12.5113

RIO 501L110000 011000000 MA, (101000 .
.RELAGO 12, 15-01-9400 MIEM 	  12.505

MEIA 0112A $0 0011101000,ARMA, E cuTROS
.101000 5. 29-07.94900 DANFJES 	  12.504

- Fartos AlfAMEGADDS
0110024 00 VUOILO neoRTADO No TURIT0E/0 ADUANEIR0

Panos 00004400-MI, E coTROS
.10111. MOI. Ca, 17-00-94 91 SAF	  12.410

- p0100E1L3.417/871 NES 457 A 464/94
ALTERAM DE ALICOM
1090010 00 /MORTA/Ao
.90E7A011 457, 15-03-94 01 1E1 	  12.473

- mE000IA0-15041. 134/14/9R00I ARS 23 A 87/94
AMOOMENTO DE ENREDADA° FEMEIRA
monourm 00 0010000

peaLlElm NAGENAL s/A, E ODIADA
.POITARZA 1113, 16-03-94 IML 111434/FRE5I 	

- MODEDMENTOS EMA REAJUSTE
ALLMEL M310050/AL ECOI0101.6. DA IMMO FEDEM

-PORTARIA 116, 17-08-94 EM $m	  12.479

- P1000100 00 COIGUAO DE PENSA° MILITAR
.PoRT. MEM. 2026, 17-118-94 ENFA OS 	  12.466

•



- SISTENA MOIO DE BAIXA POTENCIA OPERANDO NA FA/XA 01 23 GR
APROVACAO
80196 00 ER 17/94
CANAL/JACA° E CONDICOES DE USO DE FREQUENCIAS12.488

.PORTARIA 607, 17-08-94 no GM 	

- St5TDLA RÁDIO DIGITAL OPERANDO KA FA/XA DE 11 0110
APROVACAo
4006* 8009NR 16/9412.451
CANAL/RACAO E CONDICOES DE USO DE FREQUENC/AS

.PORTAR/A 605, 17-08-94 70 40 	

12.501

12.493

PARA QUEM QUER SABER MAIS
Coleção das Leis do Brasil
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- REGULAMENTO
APRQVACAO
PORMAO DE RACA BOVINA OURO/ANDO

.PORTARIA 170, 10-08-94 /MARA G 	

- REGULAMENTO DE ACESSO AO 5151595 F/NANCEIRD NAC/ONAL
APROVACAO
/HSTALACAO E FUNCIONANENTO DE DEPENDENWAS NO PAIS

.RESOLUCAO 2099, 17-05-94 ME BACEM 	

- REIADVACAO DE PERNISSA0
UPLORACAO COMERCIAL
9056110 01 RADI00I9USA0 SONORA EM 01E01018I5 MODULADA

RADIO MUS/CAL 05 1610806 LTD*
.06950019 693, 16-08-94 PR 	  /2.466

- RETIA/CACAO
.DESPACHO, 22-06-94 TUDO CEA 	  12.515

.RESOLUCÃO 1442, 12-08-94 EFEPL CFR 	 	
12.510

JCNATHMI VIROIL JACOBSEN, E OUTROS
.DESPACIP, 04-08-94 414 5102/011 	  12.471

BRANNANAND LUTIMMEESINGH, E OUTROS
.DESPACIO, 06.07-9404 SOCJ/DPE 	

BRANIURANU LUTO/NEER/NOM, E OUTROS
.015PA0N0, 29.07-9484 5004/009 	

BRAMIMO LUTCHMEESINGH, E OUTROS
.DESPACNO, 03-08-94 142 SOCJ/DPE 	

VALORES DE TABELA DE PROCEDIMENTOS DO 5/11-5US
.10009*11 /40, 17-00-9405 SAS 	

.014U000 112, 04-08-94 ISME StM/DEPII 	

.RELACAO 143, 17-08-94 PRIE SM/DIOR 	

.NED/DA PROVISOR/A 583, 16-05-94 15(EC 	

.DECRETO 5111 MINERO, 16-08-94 EXEC 	

- SITUACAO DE ESTRANGEIRO
DESPACHOS-KJ COOU/DOE

kW MARIE NASN, E OUTROS
.DESPACKS, 17-08-94 MJ SDCJ/DPE 	

-041950000 DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
FUSELETRO EQUIPAMENTOS ELETRICOS LODO

.ATO 540, 12-08-94 NAER INFRAER 	

- TRANSFERENCIA DIRETA DE 0E0MISSA0
ALITORILACAO

TELEVISÃO SORRIO 04 059991 ABC S/O LTDA
90910 1IA910 DO GRANDE ABC S/A

.PORTARIA 595, 12-08-94 MC GM 	

12.471

12.507

12.465

12.465

- TORNAR SEM EFEITO A PUBLICACAo
DESPACNOR-TST/OG 90 21/07/54
ANULACAO
INEXIMMIDADE DE LICITACAO

FUNDACAO ESCOLA RACIONAL DE ADM/N/STRACAO PUBLICA-ENAP12.471	 .DESPACHO, 16.08-94 TST DG	

12.471	 - TRANSfERENUA DE CARGOS ER 00015590 E FUNCOES DE CONFLUIU
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA nota DA PREVIDENCIA SOCIAL - /NAMPSMIN/STERIO DA SAUDE

12.491	 .DECRETO 90E801160 1226, 17-08-94 MC

12.507

12.471

12.491

12.510

12.465

12.493

- SERVICO DE RADIO TAXI
ASSOC/ACAO FAX RTSP CONE RÁDIO TAXI

.PORTARIA 213, 29-04-94 110 MIO/SP 	

- SERVICO DE 9A0100194980 SONORA EH FREQUENCIA MURADA
RENOVACAO DE pE5915000
EXPLORACAO COMERCIAL

00000 MUSICAL DE GOTANIA LUA
.MENSÁGDE 653, 16-06-94 PR 	

- SESSÃO ORDINÁRIA
ATAS-11F 1CC/20 755 3316 A 3363/93

GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS USE, E OUTROS
.ATA 3356, 01-18-93 71 100/20 	

12.502

V
- VALOR

/ATOR DE CUSTO DE ATM/RENT° KED/CO-HOSPITALAR
.PORTARIA 2E21, 16-08-94 DOTA GN 	  12.467

- VALORES DE TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SIH-SUS
RETIF/OACAO

12.475	 .PORTARIA 140, 17-05-94 09 SAS 	  12.450

- UTILIDADE PULICA
DESAPROPRIACAO E AFETACAO A FINS RODOVIARIOS
ÁREA DESERDA

.PORTARIA 810, 17-04-94 NTR DNER 	  12.503

12.466

1990 - Volumes I a VI	

-	

Coleção Completa - R$ 22,47
1991 - Volumes 01 a 06 	

-	

Coleção Completa - R$ 21,54
1992 - Volumes 01 a 12 	

-	

Coleção Completa - R$ 46,34
1993 - Volumes 01 a 12 	

-	

Coleção Completa - R$ 38,02

Não incluídas as despesas com remessa.

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone : 10611 313-9613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

	seniSIMRIMARRmRS
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA! 1

lerk	
*4,



• PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na'

Imprensa Nacional
até 1940.

ika
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Visite o Museu
da Imprensa

à

1
1

IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 6 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: Segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas

Domingos e feriados das 14 às 17 horas
Informações: Telefone (061) 313-9618 

ENTRADA FRANCA



^
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS
1

As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo; del,
Nem ser rigorosaffiente observadas. Entregando sua mataria de acordo 	 comi
'estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqüente 	 a datall
da entrega.

1

2 2

'	 :	 o texto deverá ser datilografado empapei tipo oficio, usandoi

3
:fita nova e tipos . limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm dei
'largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as 	 me-1
didas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-1
as colunas da página.

•	 3

2.	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir 	 parágrafo no'
texto.	

1

Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os 	 titulo&
subtitulos.

k.	 .Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5

6 .	 Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as 	 mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.

6

7
6.	 Tratando-se de .balanços e/ou ma-terias com mais de 	 uma lauda,
'indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso. 7

7.	 Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser 	 ao	 longo	 da
linha pontilhada.

8 8.	 No caso de matéria paga, que saia com erro de publicação,	 se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçOes 	 deverão ser	 formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.

8

9 9.	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-
tiplicar o número de espaços ocupados pelo texto, indicado nas 	 margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor:	 R$ 8,40	 .	 Anexe	 chequei

9

10
nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo'
:Correio.

10

Por motivos de ordem técnica, o espaço do nosso gabarito cor-

11
responde a 1,5cM de uma regue comum. 11

12

10.	 O nome do signatário constante da matéria deverá vir 	 em	 le-
tras maiúsculas e a assinatura não pode atingir. o texto, 	 sob	 pena	 de
comprometer a nitidez do mesmo.

12
11.	 A mataria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

13 13

14 14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

R$ 8,40	 .X 13 (espaços ocupados) = R$ 109,20

—

1

1
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercicio das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção lneditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial 

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF .

Tel.: (061)313-9819 ou (061)313 .9820 (Divis.io de Jornais Oficiais)
Telex:X061)1356 DIMN BR — COC/MF n? 00394494/0016-12	 o
Fax: (061) 313-9540



acrescido do

Valor da Assinatura Trimestral em 11$	 Valor do Porte por Assinatura em R$

Superfície Aéreo

17,82 40,92
9,24 20,46
16,50 40,92
17,82 40,92
32,34 73,92
16,50 40,92

Diário Oficial — Seção 1 33,66
Diário, Oficial — Seção 2 10,56

Diário Oficial — Seção 3 31,68

Diário da Justiça — Seção 1 39,60

Diário da Justiça — Seção 2 79,86

Diário da Justiça — Seção 3 32,34

ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de
três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado
(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da
data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamenio trimestral.
Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

— as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências .dos Correios.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF
Horário: 7:30 às 19:00 hora&
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